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ANO XXXI- 023 SÁBADO, 3 DE ABRIL DE 1976 BRASILIA- DF 

.-------SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 

de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 04, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, a reali­
zar operação de crédito no valor de Cr$ 4. 700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil cruzei-
ros). · 

-Art. I• fi a Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, li e UI do art. 2• da Resolução n• 62, de 28 de outu­
bro de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa contrair um empréstimo no valor de Cr$ 4.700.000,00 
(quatro milhões e setecentos mil cruzeiros) com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinado 
a financiar obras de pavimentação asfáltica em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 2 de abril de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• OS, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, a realizar operação 
de crédito no valor de Cr$ :z.tOO.OOO,OO (dois milhões e cem mil cruzeiros). 

Art. I• fi a Prefeitura Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, temporaria­
mente, os parâmetros fixados pelos itens I, li e 111 do art. 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito, no valor de Cr$ 2.100.000,00 (dois 
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milhões e cem mil cruzeiros), com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinada a financiar a 
construção de Pronto-Socorro, Mercado e Hotel naquele Município. 

Art. 2• Esta resolução ent~a em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 2 de abril de 1976.- Senador José de Magalhães P.into, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituiçãó, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 06, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pacaembu, Estado de São Paulo, a realizar operação 
de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Pacaembu, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, temporaria· 
mente, os parâmetros fixados pelos itens li e III do art. 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito, no valor de CrS 2.000.000,00 (dois· mi­
lhões de cruzeiros), junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinada ao financiamento dos 
serviços de pavimentação asfáltica a serem executados em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 2 de abril de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SUMÁRIO 

l-ATA DA31•SESSÃO, EM lDEABRILDE 1976 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

l.Z.J-Parecwes 

-Referentes às seguintes matérias: 

Mensagem n~" 240j75 (n"' 391/75, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo, à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para 

que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Guaíra (SPJ a 
elevar,' temporariamente, os parâmetros fixados peJo art. 2P da 
Resolução nP 62/75, do Senado Federa11 a fim de que possa reali· 
zar operação de crédito, junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A. 

Mensagem "' 240/75 (n' 391/75, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo, à apreciação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de E-stado da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Serrana (SP) a 
elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo artigo 2' da 
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Resolução n~' 62(75, do Senado, a fim de que possa realizar 
operação de crédito, junto à Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S.A. 

Mensagem no;o 240/75 (n~' 391/75, na origem), do Stnhor Pre-

sidente da República, submetendo, à apreciação do~· ··o·.· Fe-
deral, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazendà'.. que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Marflia (SP) · ar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 2~' da ReaBtu· 
ção n' 62/75, do Senado, a fim de que possa realizar operação de 
crédito, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A. 

Mensagem n' 240/75 (n"' 391/75, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo, à apreciação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Guarantã (SP) a 
elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo artigo 2~' da 
Resolução n~' 62/75, do Senado, a fim de que pos!B. realizar 
operação de crêdito, junto à Caixa Econômica do Estado de São 
PauloS.A. 

Mensagem n'i' 240/75 (n9 391/75, na origem), do Senhor 
Presidente da República,_ submetendo, à apreciação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Paraguaçu 
Paulista (SP) a elevar, temporariamente, parâmetro fixado pelo 
item 111, do art. 29 da Resolução n9 62/75, do Senado, a fim de 
que possa realizar operação de crédito, junto à Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S.A. 

Mensagem n9 240/15 (n,9 39lf75, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo, à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Colina (SP) a 
elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 29 da 
Resolução n~> 62f75, do Senado Federal, a fim de que possa reali­
zar operação de crédito, junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A. 

Mensagem n9 240/75 (n9 391/75, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo, à apreciação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Casa Branca (SP) a 
elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 29 da 
Resolução n9 62f75, do Senado Federal, a fim de que possa reali­
zar operação de crédito, junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A. 

Projeto de Lei do Senado n' 30/76-DF, que dispõe sobre a 
organização básica do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

1.:1.2 - Comllllicaç.to da Presidência 

-Arquivamento do Oficio .. S" n9 23/74, do Prefeito de 
Caxias do Sul, solicitando autorização do Senado Federal, para 
que aquele Municipio contratasse operação de empréstimo 
externo, uma vez que, até a presente data, não foi completada a 
documentação necessária à tramitação da matéria. 

J.l.J - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n~' 64/75, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quêrcia, que acrescenta parâgrafo único ao 
artigo 36 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960. (Lei Orgânica 
da Previdência Social.) 

1.2.4 - RequerimentO! 

N9 79f76, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista e 
outros Srs. Senadores, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido ontem pelo Senador 
Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, na solenidade 

' de entrega de condecorações em comemoração dos 168 anos do 
Superior Tribunal Militar, realizada nesta capital. 

N'i' 80/76, dos Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy 
Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Excelentfssimo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, no almoço realizado, no dia 
31 de março último, no Regimento Floriano, no Rio de Janeiro. 

N9 81/76, dos Srs. Senadores Lourival Baptista e· Ruy 
- Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 

do discurso pr.anunciado pelo Sr. Ministro do Exército, General 
Sylvio Coelho da Frota, quando da realização do almoço com a 
presença do Excelentfssimo Senhor Presidente da República, no 
Regimento Floriano,_ no dia 31 de março, no Rio de Janeiro. 

1.1.5 - D!JaarMS do Expediente 

SENADOR FRANCO MONTORO. como Líder- Ato do 
Senhor Presidente da República, cassando mandato· e suspen­
dendo direitos politicos de Deputado Federal. Reunião da Exe· 
cutiva Nacional com os Presidentes dos Diretórios Regionais do 
MDB, a ser realizada quarta-feira próxima, quando serâ elabo­
rado documento sobre os propósitos do Partido no tocante à rea­
lidade nacional. 

SENADOR PETRON/0 PORTELLA, como Líder- Con­
sideráções sobre o Ato do Senhor Presidente da República, 
objeto do discurso de seu antecessor na tribuna. 

SENADOR OTA!R BECKER -Apelo à Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, no sentido de 
examinar as possibilidades da existência de riquezas minerais na 
Cordilheira do Garrafão, Município de Corupâ-SC. 

1.2.6- Lellur1 de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 65/76, de autoria do Sr. 
Senador ItaHvio Coelho, que acrescenta parâgrafo 3~> ao artigo 11 
da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral. 

1,3 -ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 42/76, do Sr. Senador Vasconcelos 
T erres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso do Presidente da República, General Ernesto Geisel, 
pronunciado por oca.sião do encontro com os lideres da ARENA 
do Oeste do Paraná, e publicado no Jornal do Brasil, em 20 de 
março de 1976. Aprovado. 

- Requerimento n~> 43/76, do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso do Ministro da Justiça, Armando Falcão, pronun­
ciado por ocasião da formatura dos bacharelandos em Direito 
das Faculdades Metropolitanas Unidas de São Paulo. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n9 113/74, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 7~> da Lei n9 5.107, 
de l3 de setembro de 1966. (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço.) Aprondo em segundo turno. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Sen_ado n'i' 66/75, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que altera a alínea e do parâgrafo 
primeiro do art. 89 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960. 
DiKuuio •dl•da para a sessão do' dia 3-5~76, nos termos do 
Requerimento n9 84/76. 

1.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR V/RG{L/0 TÁVORA- Política econômico-fi­
nanceira adotada pela Revolução, tendo em vista comentários e 
expressões críticas emitidas pela Oposição no Senado, bem como 
pela Imprensa em geral. 
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SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Retificação pelo 
jornal A Tarde, da cidade de Salvador-BA, da versão publicada 
por este órgão de divulgação, referente a informação prestada 
por S. Ext sobre a produção de petróleo em Sergipe, tendo em 
vista nota da Assessoria de Relações Públicas da Região de 
Produção da PETROBRÁS na Bahia, sobre o assunto. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Radiograma enviado 
a S. Ex• pelo Diretor do Jornal da Cidade, de Vitória-ES, sobre 
discriminação que estariam sofrendo por parte do Governo, 
órgãos da Imprensa daquele Estado. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES Multas 
excessivas e o preço exorbitante de placas pelo DETRAN do 
Estado do Rio de JaQeiro. 

1.5 -·coMUNICAÇÃO DA PRESIDf:NCIA 

-Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar· 
se no. próximo dia 5, segunda.feira, às 18 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

1-TRANSCRIÇOES 

-Matérias constantes dos itens n"'s I e 2 da Ordem do Dia. 

3-INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS CONGRES­
SISTAS 

-Ata da 14• reunião da Assemblêia·Geral Ordinária, reali· 
zada em 31·3·76. 

4- RELATÓRIO DAS COMISSOES PERMANENTES 

-Correspondente ao mês de março de 1976. 

S- SERVIÇO DE COMISSÓES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

-Relatório correspondente ao mês de março deJ976. 

6- ATAS DE COMISsOES 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA31•SESSÃO, EM2 DE ABRIL DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham·se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal - Cattete Pinheiro - Renato 

Franco - Alexandre Costa - Helvídio Nunes - Petrônio Portella 
- Mauro Benevides - Agenor Maria - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista -
Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes 
Quércia - Lázaro Barboza - Italívio Coelho - Leite Chaves -
Mattos Leão- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker­
DaniP.I Krieger. 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !"'·Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECERES N .. IJ4 E 115, DE 1976 
PARECER N• 114, DE 1976 

Da Comlsslo de Economia, aobre a Menu1em Jl9 240, de 
1975, (o• 391/75, •• orl1em) do Seallor Presidente do Repd­
blica, submetendo a aprol'ação do Senado Federal, proposta do 
Seallor Mlolstro de Ealado da Fuenda, poro que oejo outorl­
zodo o Prefeltllrl Muoldpol de Guofro (SP) o eiOYar, 
temporariamente, OI paJimetros ftxados pelo art110 :Z9 da 
Reooluçio o• 61, de 1975, do Senado, o ftm de que poaaa rei• 

llzar operaçio de cridlto, juato i Caixa E<:ooômlca elo Estado 
de Sio Poulo S/ A, no •olor de CrS ~.516.475,00 (quotro ml­
lbael, quinhentos e dezeuel1 mU, quatrocentos e Jeteata e 
<ID<O cruzeiros). 

Relator: Senador Jeuf Freire 
O Senhor Presidente dá República, com a Mensagem n' 240, de 

1975 (n' 391/75, na origem), submete ao exame do Senado Federal, 

nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Guaíra (SP) a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelo artigo 2"' da Resolução n"' 62, de 1975, do 
Senado federal, a fim de que possa realizar operação de crêdito 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/ A, no valor de 
CrS 4.516.475,00 (quatro milhões, quinhentos e dezesseis mil, qua· 
trocentos e setenta e cinco cruzeiros), destinada ao financiamento 
dos serviços de pavimentação asfáltíca a serem executados em vias 
públicas daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente à ado­
ção das providências necessárias à elevação temporária dos parâ· 
metros supramencionados. 

A operação deverá ser realizada nas seguintes condições: 
A- valor: CrS 4.516.475,00; 
B- prazo: 3 anos; 
C- Encargos: 
1-juros de lO% a. a., pela aplicação da Tabela Price; 
2- correção monetária idêntica à das ORTNs; 
D- Prestação mensal inidal: CrS 150.01 \,60; 
E- Garantias: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias. 

Conforme os registros da Gerência da Dívida Pública do Banco 
Central do Brasil, a situação da dívida consolidada do Município 
de Guaíra (SP) apresenta-se conforme o quadro abãixo: 

CrSmU 

Natureza Poslçio em Operoçio Sltuaçio 
31-8-75 Pretendido Posterior~ 

Contrataçio 

I. por títulos 
2. por contrato 1,5 4.516,5 4.518,0 
3. total(l+2) 1,5 4.516,5 4.518,0 
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De conformidade com a Resolução 62/75, do Senado Federal, a 
Dívida consolidada interna do Município de Guaíra, (SP) deverã 
conter·se nos seguintes limites: 

a) Montante: Cr$ 5.243,0 mil (item I); 
~) Crescimentoi Cr$ 1.499, l mil (item li}; 
c) Dispêndio anual: CrS 1.067,3 mil (item 111). 

Com a contratação do empréstimo sob exame, ~~ dívida 
consolidada dessa municipalida,de extrapolarâ os limites fixados 
pelos itens 11 e III do art. 29 da Resolução ri~' 62j75, do Senado 
Federal, conforme se observa abaixo: 

a) Montante: CrS 4,518,0 mil (item I) 
b) Crescimento: Cr$4.516,5 mil (item 11) 
c) Dispêndio anual: G:rS 1.801,6 mil (item 111) 

O art. 39 da Resolução n~' 62/75, do Senado Federal estabelece: 

"Art. 3~' Os Estados e Municipios poderio pleitear que 
os limites fixados no art. 2q desta Resolução sejam, 
temporariamente, elevados, a fim de realizarem operações de 
crédito especificamente vinculadas a empreendimentos 
financeiramente viâveis e compativeis com os objetivos -e pla· 
nos nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de 
excepcional necessidade de Urgên~ia, apresentada, em qual·' 
quer hipótese, cabal e minunciosa fundamentação." 

Ao submeter a matéria à consider8ção do Senhor Presidente da 
República, o Conseiho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando em êonta que o orçamento da Prefeitura 
Municipal de Guaíra (SP) para o exercício em curso prevê 
,uma re'ceita de CrS. 7.490,0 mil {excluídas as operações de 
crédito), dos quais cerca de 41,64% se destinam a atender a 
investimentos, e tendo em vista que a aplicação a que se 
propõe aquele Município deverá ensejar o retorno parcial 
dos recursos aos cofres públicos, mediante a tributação aos 
beneficiários dos serviços prestados, considero que o deferi· 
menta do pleito, sob o aspecto da viabilidade fmanceira, não 
deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentãria 
dos próximos exercícios.'' 

Face ao exposto, e considerando que o pleito enquadra-se nos 
objetivos fixados pel~. Plano Nacional de Desenvolvimento, no 
tocante à melhoria da infra-estrutura bãsica das pequenas e médias 
Cidades, cóm vista- à desconcentração espacial, opinamos pela sua 
aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 30, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guaira (S~) • rea­
lizar operaçio de crédito no valor de CrS 4.516.475,00 (quatro 
milhões, quinhentos e dezesseis mil, quatrotentos e setenta e 
cinco cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. }\t h a Prefeitura Municipal de Guira, Estado de São 

Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens 11 e 111 do artigô 201 da Resolução nt~ 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de' que possa realizar uma operação de cré­
dito, no valor de CrS 4.516.475,00 (quatro milhões, quinhentos e 
dezesseis mil, quatrocentos e setenta e cinco cruzeiros), Com,a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinada a financiar os 
serviços de pavimentação asfáltica a serem ex:ecutados em vias públi­
cas daquela cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 24 de março de 1976. Renato Franco, 

Vice-Presidente, no exercício da presidência- Jetsé Freire, Relator 
- Ruy Santos - Roberto Satumlno - Franco Montoro - Agenor 
Maria. 

PARECER N•115, DE 1!176 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 

Resolução n9 30, de 1976, da Comissão de Economia, que 
'"autoriza a Prefeitura Municipal de Guaíra (SP) a re.lizar 
operação de crédito no valor de CrS 4,516.475,00 (quatro 
milhões, quinhentos e dezesseis mil, quatrocentos e aetenta e 
cinco cruzeiros)". 

Relator: Senador Helvfdlo Nuaes 

O Projeto de Resolução em apreço objetiva autorizar a Prefeitu­
ra Municipàl de Guaíra (SP) a elevar, temporariamente, os parâme­
tros ·fixados pelos ítens 11 e 111 do artigo 2\t da Resolução n\t 62, de 
1975, do Senado Federal, a fim de que a mesma possa realizar opera­
ção de crédito no valor de CrS 4.516.475,00 (Quatro milhões, 
quinhentos e dezesseis mil, quatrocentos e setenta e cinco cruzeiros), 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/ A., destinada ao 
financiamento dos serviços de pavir.nentação asfãltica a serem realiza­
dos em vias públicas daquela cidade. 

A Comissão de Economia, ao examinar o mérito da matéria, 
considerou o empreendimento perfeitamente exeqüfvel do ponto de 
vista financeiro e dentro das diretrizes gerais da política econômica, 
que visam, no particular, a desconcentração dos grandes aglomera­
dos urbanos, via reaparelhamento das pequenas e médias cidades. 

A proposição cumpriu as formalidades e exigências estabeleci­
das pela Resolução n\t 62/75, do Senado Federal, que dispõe sobre o 
assunto. 

Assim sendo, nada a obstar à tramitação normal do projeto, 
visto que o mesmo satisfaz à técnica legislativa e goza de juridicidade 
e constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 31 de março de 1976. - Accloly Fllbo, 
Presidente- He1Yíd1o Nunes, Relator- Nelson Carneiro, com restri­
ções - Leite Chaves - Italbio Coelho - Henrique de La Rocque -
Heitor Dias. 

PARECERES N•s 116 elt7, DE 1!176 

PARECER N•ll6, DE 1!176 

Da ComlssJo de Economia, sobre a Mensagem a\t 240, de 
1975 (n\t 391/75, na origem) do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à apredaçio do Senado Federal proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de Serrana (SP) a elenr, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo artigo lt da 
ResolUçio IJ9 6l, de 197S, do Senado, a fim de que possa reali­
zar operaçio de créd.lto, junto à Caixa Econômlca do Estado 
de Sio Paulo S/ A, no valor de Cr$ 1.000;000,00 (hum mllhio 
de cruzeiros). 

Relator: Senador FriUICO Montoro 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n\t 240, de 
1975 {nt~ 391/75, na origem), submete ao exame do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da FaZenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Serrana a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelo artigo 2\t da Resolução nq 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar operação de crédito 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/ A, no valor de 
CrS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) destinada ao finan­
ciame:nto dos serviços de pavimentação asfáltica a serem executados 
em vias públicas daquela cidade. 

O Conselho Monetârio Nacional opinou favoravelmente à ado­
ção das providências necessárias à elevação temporãria dos parâme­
tros supramencionados. 

A operação deverã ser realizada nas seguintes condições: 
A- valor: CrS 1.000.000,00; 
B- prazo: 3 anos; 
C - encargos: 
I -juros de 10% a.a, pela aplicação da Tabela Price; 
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2- correção monetãria idêntica à das ORTNs; 
D- Prestação mensal inicial: CrS 33.214,31; 
E - Garantias: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Taxa de Pa~imentaçào. 
Conforme os registros da Gerência da Dívida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da dívida consolidada do Município de 
Serrana (SP) apresenta·se conforme o quadro abaixo: 

Natureza 

I. por títulos 
2. por contrato 
3. total(l+2) 

Posiçio em Operaçio Sltuaçio 
31-8-75 Pretendida Posterior à 

C!J~tratação 

1.000,0 
1.000,0 

1.000,0 
1.000,0 

Cr$ mil 

De conformidade com a Resolução 62/75, do Senado Federal, a 
dívida consolidàda interna do Município de Serrana (SP) deverâ 
conter-se nos seguintes limites: 

a) Montante: CrS 2.380,0 mil (Item I); 
b) Crescimento: CrS 683,1 mil (Item 11); 
c) Dispêndio'anual: CrS 154, I mil (Item I li). 
Com a contratação do empréstimo sob exame, a dívida consoli­

dada dessa municipalidade extrapolará os parâmetros fixados pelos 
itens 11 e 111 do art. 21' da Resolução n~' 62/75, do Senado Federal, 
conforme se observa abaixo: 

a) Montante: CrS 1.000,0 mil (Item I); 
b) Crescimento: CrS 1.000,0 mil (Item 11); 
c) Dispêndio anual: Cr$ 398,6 mil (Item 111). 
O Art. 31' da Resolução nl' 62/75, do Senado Federal estabelece: 

"Art. 31' Os Estados e Municípios poderão pleitear que 
os limites fixados no art. 2~' desta Resolução sejam, 
temporariamente, elev3dos, a fim de realizarem operações de 
crédito especificamente vinculadas a empreendimentos 
financeiramente viáveis e compatíveis com os objetivos e pla­
nos nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de 
excepciona:l necessidade e urgência, apresentada, em qual­
quer hipótese, cabal e minunciosa fundamentação.'' 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando em conta que a Prefeitura de Serrana não 
apresenta, à época do pedido, qualquer tipo de compromisso 
a saldar, e que o investimento a que ora se propõe dererâ 
ensejar o retorno parcial de recursos aos cofres públrcos, 
mediante a cobrança de taxa de pavimentação aos proprietá­
rios dos imóveis a serem beneficiados com tal serviço, 
considero que, sob o aspecto da viabilidade financeira, o 
deferimento do pleito não tleverá acarretar maiores pressões 
na execução orçamentária dos próximos exercícios ... 

Face ao exposto, e considerando que a operação pretendida 
enquadrá-se nos objetivos fixados pelo Plano Nacional de 
Desenvolvimento, no tocante à melhoria da infra-estrutura bâsica 
das pequenas e médias cidades, com vista à desconcentração espa­
cial, opinamos pela sua aprovação nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 31, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Mualdpal de Serraoa (SP) a reaJI.. 
zar operaçio de crédito no Yalor de CrS 1.000.000,00 (bum mi­
lbio de cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~' f! a Prefeitura Municipal de Serrana, Estado de São 

Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 

pelos itens 11 e III do artigo 2~' da Resolução n~' 62, de 1975, do Sena­
do Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito, no 
valor d.e CrS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo Sf A, destinada a financiar os ser· 
viços de pavimentação asfãltica a serem executados em vias públicas 
daquela cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publica· 
ção. 

Sala das Comissões, em 24 de março de 1976. - Renato Franco, 
Vice·Presidente, no exercício da presidência - Franco Montoro, 
Relator- Roberto Satumino - Jessé Freire- Ruy Santos - Age­
nor Maria. 

PARECER N• 117, DE 1976 

Da Comissio de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n~' 31, de 1976, da Comissão de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Serrana (SP) a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros)". • 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Óbjetiva o presente projeto de Resolução, de autoria da 
Comissão de Economia, permitir à Prefeitura Municipal de Serrana 
(SP) a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens 11 
e 111 do art. 21' da Resolução n~' 62/75, do Senado Federal, a fim de 
que a mesma possa contrair empréstimo junto à Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S.A., no valor de CrS 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros), destinados a financiar serviços de 
pavimentação asfãltica a serem executados em vias públicas daquela 
cidade. 

O mérito do empreendimento foi analisado pela Comissão de 
Economia que o entendeu merecedor de sua aprovação, visto que o 
mesffio é financeiramente viável e não gerará maiores pressões .. 
orçamentárias às finanças daquele município. 

Ademais, esse órgão técnico, classificou a proposição como 
merecedora de seu respaldo em virtude da mesma se enquadrar no 
elenco das realizações governamentais que visam a agilisar o pro· 
cesso de desconcentração dos grandes centros urbanos, através de 
um melhor reaparelhamento das cidades de pequeno e médio portes. 

Em face ao exposto, somos pela aprovação do Projeto, por ser 
jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 31 de março de 1976.- Accioly Filho, 
Presidente - Helridio NUPCS, Relator - Nelson Carneiro, com 
restrições - Leite Chaves - ltalído Coelho - Henrique de La 
Rocque- Heitor Dias. • 

PARECERES N•s 118 E 119, DE 1976 

PARECER N• 118, DE 1976 

Da Comlssio de Economia, sobre a Mensagem Jl'l 240, de 
1975 (n~' 391/75, na origem) do Senhor Presidente da Repdbll­
ca, submetendo ll apredaçio 'do Senado Federal proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Marília (SP) a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo artigo 2~' da 
Resolução n' 61, de 1975, do Senado, a fim de qpe possa 
realizar operação de crédito, junto à Caixa Econômica do 
Estado de Sio Paulo S.A., no valor de CrS 7.000.000,00 (sete 
milhões de cruzeiros). 

Relator: Senador Ruy Santos 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem nl' 240, de 
1975 (n~' 391/75, na origem), submete ao exame do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para quf seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Marflia (SP) a elevar, temporariamente. os 
parâmetros fixados pelo artigo f~' da Resolução n~' 62, de 1975, do 
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Senado Federal, a fim de que possa realizar operação de crêdito 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo SJ A, no valor de 
CrS 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), destinada a financiar 
os serviços de pavimentação asfâltica a serem executados em vias 
públicas daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente à 
adoção das providências necessárias à elevação temporária dos 
parâmetros supramencionados. 

A operação deverá realizar-se nas seguintes condições: 
A -·valor: CrS 7 .000.000,00; 
B - prazo: 3 anos; 
C -encargos: 
1 -juros de lO% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 
2- correção monetária idêntica à das ORTNs. 
D- prestação mensal inicia\: CrS 232.500, \7; 
E -garantias: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias, 

Taxas e Tarifas dos Serviços de Pavimentação. 
Conforme os registros da Gerência da Dívida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da dívida consolidada do Município de 
Marília (SP) apresenta-se conforme o quadro abaixo: 

Nature~a 

I. por títulos 
2. por contrato 
3. tota1(1+2) 

Posição em 

31-8-75 

7.549,1 
7.549,1 

Operaçio 

pretendida 

7.000,0 
7.000,0 

CrS mil 

Sltuoçio 

posterior 

14.549,1 
14.549,1 

De conformidade com a Resolução n9 62/75, do Senado Fe­
deral, a divida consolidada interna do Municlpio de Marfliâ. (SP) 
deverâ conter-se nos seguintes limites: 

1- montante: CrS 21.975,4 mil (I); 
li- crescimento: CrS 6.549,9 mil (11); 
111- dispêndio anual: CrS 2.540,0 mil (lU). 
Com a contratação do empréstimo sob exame, a divida 

consolidada dessa municipalidade extrapolará os limites fixados 
pelos itens li e 111 do art. 29 da Resolução n9 62/75, do Senado Fe­
deral, conformetse observa abaixo: 

1- montante: CrS 14.549,1 mil (I); 
11- CfrCscimento: CrS 12.123,3 mil (li); 
III- dispêndio anual: CrS 3.530,2 mil (lU). 
O art. 39, da Resolução nv 62/75, do Senado Federal estabelece: 

.. Art. 39 Os Estados e Municípios poderão pleitear que 
os limites fixados no art. 29 desta Resolução sejam, 
temporariamente, elevados, a fim de realizarem operações de 
crédito especificamente vinculadas a empreendimentos 
financeiramente viáveis e compatíveis com os objetivos e 
planos nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de 
excepcional necessidade e urgência, apresentada, em qual­
quer hipótese, cabal e minuciosa fundamentação." 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando em conta que o orçamento da Prefeitura 
Municipal de Marília (SP) para o exercício em cursQ prevê 
uma receita de CrS 31.393,5 mil (excluídas as operações de 
crédito), dos quais cerca de 16,87% se destinam a atender a 
investimentos, e ten4o em vista que a aplicação a que se 
propõe aquele Município deverá ensejar o retorno parcial 

dos recursos aos oofres públicos, mediante a tributação aQs 
beneficiários dos serviços prestados, considero que o deferi­
mento do pleito, sob o aspecto da viabilidade financeira, não 
deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária 
dos próximos exercícios." 

, ·Face ao exposto e considerando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objetivos fixados pelo Plano Nacional de Desen­
volvimento, no tocante a melhoria de infra-estrutura básica das 
pequenas e mêdiaS cidades, com vista à desconcentração espacial, 
opinamos pela aprovação da medida nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 32, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Marília (SP) a 
nalizar operação de crédito DO nlot de CtS 7.000.000,00 
(sete milhões de cruzeiros)-

0 Senado Federal resolve: 

Art. 19 f: a Prefeitura Municipal de Marília, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens li e til do artigo 29 da Resolução n9 62. de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédi­
to, no valor de CrS 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinada a 
financiar os serviços de pavimentação asfáltica a serem executados 
em vias públicas daquela cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, em 24 de março de 1976. - Renato Franc:o, 
Vice-Presidente, no exercíCio da Presidência - Ruy Santos, Relator 
-Roberto Satumino- Franco Montoro- Jessé Freire- Agenor 
Maria. 

PAIIECEII N•119, DE 1976 

Da Comissio de Coudtuiçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio ft9 32t .H 1976, da Comlssio de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Monldpal de MuOia (SP) a realizar 
operaçio de c:rédlto oo Talor de Cr$ 7.000.00o,OO (oete mUbaes 
de c:ruzeJros)". 

llelator: Senador Helvidlo Nuoea 

O presente Projeto de Resolução, de autoria da Comissão de 
Economia, objetiva a autorizar a Prefeitura Municipal de Marília 
(SP) a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens li 
e lll do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Federal, a fim 
de que a mesma possa contrair empréstimo junto à Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S/ A, no valor de CrS 7.000.000,00 (sete 
milhões de cruzeiros), destinado a financiar serviços de pavimenta~ 
ção asfãltica a serem realizados em vias públicas daquela cidade. 

O empreendimento foi considerado financeiramente viãvel e 
enquadrado nas diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento 
que, entre outros objetivos, procura resolver os graves.problemas das 
grandes metrópoles brasileiras e o reaparelhamento das pequenas e 
médias cidades, a fim de que estas possam funcionar como "pólos" 
de atração e retenção dos grandes contingentes de migrantes das 
zonas menos favorecidas. 

O Pleito se faz acompanhar das formalidades e exigências que o 
assunto requer. 

Em face ao exposto, nada hâ a obstar a tramitação normal da 
matéria, visto ser j•trídica e constitucional. 

Sala das Comissões, em 31 de março de 1976. - Accloly Filho, 
Presidente - HelvWio NlllleS, Relator - Nelsoa Carneiro, com 
restrições - Leite Oaaves - ltalh1o Coelho - Henrique de La 
lloeque - Heitor Dlu. · 
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PARECERES N•o1l0 E 111, DE 1976 
PARECER N•1l0, DE 1976 

Da Comlssio de Economia, sobre a Mensaaem a9 la, de 
1975. (n"' 391/75, na origem) do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo l apredaçio do Senado Federal, proposta 
do SenOOr Ministro de Estado da Fazenda, para que leja 
autor!zada a Prefeitura Municipal de Guarantã (SP) a elefar . . 
temporariamente, os parametros fixados pelo artlao 2t da Reso-. 
luçio n"' 61, de 197!:, do Senado, a fim de que possa realizar 
operaçio de crédito, junto i Caixa Eeonôml<a do Estado d~ 
Sio Paulo SfA, no valor de CrS 800.000,00 (oitocentos mU 
eruzelroo). · 

Relator: Senador Franco Montoro 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem "' 240, de 
1975 (n~' 391/75, na origem), submete ao exame do Senado Federal 
nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta d~ 
Senhor Ministro de Estado da Fa_zenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Çuarantã (SP) a elevar, temporariamente, 
.os parâmetros fiudos pelo artigo 2<~ da Resolução n<~ 62, de 1975, do 
Senado. Federal, a fim de que possa contrair empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo Sf A, no valor de 
CrS 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), destinado ao financia­
mento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem executados em 
vias públicas daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente à 
adoção das providências necessárias à elevação temporária dos parâ­
metros supramencionados. 

A operação deverá ser realizada nas seguintes condições: 
A- valor: CrS 800.000,00; · 
B- prazo: 3 anos; 
C - Encargos: 
I -juros de 10% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 
2- correçãu monetária idêntica à das ORTNs; 
D- Prestação mensal inicial: Cri 26.571,45; 
E- Garantia: Imposto sobro a Circulação de Mercadorias. 
Conforme os registros da Gerência da Divida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da dívida consolidada do M unicipio de 
Guaratã (SP) apresenta-se conforme o quadro abaixo: 

Natureza Poslçio em 
. 31-&.75 

I. por títulos ....... . 
2. por contrato . . . . . . 63,8 
3. total(l+2) ·.. .. .. .. 63,8 

Operaçio 
Preteadlda 

800,0 
800,0 

Cri mil 

Sltuaçio 
Pooterlori 

Contratado 

863,8 
863.8 

De conformidade com a Resolução n'~ 62/75, do Senado 
Federal, a dívida consolidada interna do Municfpio de Guararitã 
(SP), deverá conter-se nos seguintes limites: 

1- Montante: CrS 1.128,1 mil (item I); 
11- Crescimento: CrS 322,3 mil (item 11); 
111- Dispêndio anual: Cri 176,9 mil (item 111). 
Com a contratação do empréstimo sob exame,. a divida consoli­

dada dessa municipalidade extraPolará os limites fixados pelos itens 
11 e 111) art. 2<~ da Resolução n<~ 62/75, do Senado Federal, conforme 
se observa abaixo: 

1-Montante: Cri 863,8 mil (item I); 
11- Crescimento: CrS 833,3 mil (item 11); 
Ill- Dispêndio anual: Cri 333,6 mil (item 111). . • 
O art. 3<~ da Resolução n<~62f75, do Senado Federal, estabelece: 

"Art. 3' Os Estados e Municípios poderão pleitear que 
os limites fixados no art. 2<~ desta Resolução sejam, tempera-

riamente elevados, a fim de realizarem operações de crédito 
especificamente vinculadas a empreendimentos fip.anceira­
mente viáveis e compatíveis com os objetivos e planos na­
cionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de excep­
cional necessidade e urgência apresentada, em qualquer hipó­
tese, cabal e minuciosa fundamentação." 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da 
Repóblica, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando em conta que o orçamento da Prefeitura 
Municipal de úuarantã (SP) para o exercíCio em curso prevê 
uma receita de Cri 2.511,1 mil (excluídas as operações de 
crédito), dos, quais cerca de 23,0% se destinam a atender a 
investimentos, e tendo em vista que a aplicação a que se 
propõe aquele Município deverá ensejar o retorno parcial 
dos recursos aos cofres públicos, mediante a tributação aos 
beneficiários dos serviços prestados, considero que o 
deferimento do pleito, sob o aspecto , da viabilidade 
financeira, não deverá acarretar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios." 

Face ao exposto e considerando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objetivos fixados pelo Plano Nacional de 
Desenvolvimento, no tocante à melhoria da infra-estrutura básica 
das pequenas e médias cidades, com vista à desconcentração 
espacial, opinamos pela aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETo DE RESOLUÇÃO N• 33, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guarantã (SP) a 
realizar operaçio de uédito no Yalor de CrS 800.000,00 
(oitocentos mU cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 E a Prefeitura Municipal de Guarantã, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens 11 e 111 do artigo 2<~ da Resolução n<~ 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de 
crédito, no valor de Cri 800.000,00 (oitocentes mil cruzeiros), com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinada a 
financiar os serviços de pavimentação asfâltica a serem executados 
em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2<~ Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 24 de março de 1976.- Renato Franco, 

Vice-Presidente, no exercício da presidência - Franco Montoro, 
Relator - Roberto Satumlno - Jessé Freire ~ Ruy Santos -
Ageoor Maria. 

PARECER N•121, DE 1976 

Da Comlsio de ConstltuJçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio Jl9 33, de 1976, da Comissi.o de Economia, que "au­
toriza a Prefeitura Munlclpal de Gurantl (SP) a realizar 
operaçio de crédito no valor de CrS 800.000,00 (oitocentos mil 
cruzeiros). 

Relator: Senador Helvfdio Nunes 

De autoria da Comissão de Economia, o Projeto de Resolução 
em análise objetiva a autorizar a Prefeitura Municipal de Guarantã 
(SP) a elevar os parâmetros fixados pelos itens 11 e fll do art. 2<~ da 
Resolução n'~ 62, de 1975, do Senado federal, a fim de que a mesma 
possa contrair empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A., no valor de Cri 800.000,00 (oitocentos mil cruzei­
ros), destinado a financiar os serviços de pavimentação asfáltica a se­
rem executados em vias públicas .. daquela cidade. 

A Comissão de Economia considerou o pedido financeiramente 
viável e compatíYel com o Plano Nacional de Desenvolvimento, visto 
que o mesmo tem como justificativa o reaparelhaménto da infra­
estrutura da cidade de Guarantã {SP), a fim de que ela possa 
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desempenhar um papel mais dinâmico no processo de urbanização 
brasileiro. 

O pleito preencheu os requisitos exigidos pelo art. 39 da Resolu­
ção n' 62, de 1975, desta Casa do Congresso Nacional, que regu­
lamentou a matéria em questão. 

Assim sendo, nada hã a obstar a tramitação do projeto, visto 
que jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 31 de março de 1976.- Atdoly Filho, 
Presidente- HeMdlo Nunes, Relator- Nel1011 Caraelro, com restri­
ções - Leite Cbans - ltallvlo Coelho - Heartque de La Roeque -
Heitor Dias. 

PARECERFS N•• 111 E 113, DE 1976 

PARECER N•llZ, DE 1976 

Da Comlssio de Economia, 110bre a Mensagem .. 140, 11e 
197S (nt 391/7S, na origem), do Senhor Pretideoteds RepMIJ.. 
ca, "'blll<teDdo i apredaçio do Senado FeHra!, pt0p4»ta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que ~eja autoriza­
da a Prefeitura Munidpal de Parapaçu Paulista (SP) a ele­
var, temporariamente, parâmetro fixado pelo Item UI do arti­
go 2' da Resoluçio n' 62, de 197S, do Senado, a fim de que 
possa realizar operaçio de crédito Junto l Caixa Ecoaaada do 
Estado de Sio Paulo S.A~, no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum. 
miihio de crmeiroo ). 

Relator: Senador Roberto S•tumiao 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n9 240, de 
1975 (n9 391/75, na origem), submete ao exame do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a Pre­
feitura Municipal de Paraguaçu Paulista (SP) a elevar, temporaria­
mente, o parâmetro fixado pelo item 111 do artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar opera­
ção de crêdito junto à Caixa EconômiCa do Estado de São Paulo 
S.A., no valor de CrS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) desti­
nada a financiar os serviços de pavimentação asfãltica a serem 
executados em vias públicas daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou pela adoção das provi­
dências necessárias à elevação temporária do parâmetro 
supramencionado. 

Assinale-se que a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista 
pleiteou financiamento de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de 
cruzeiros). Entretanto, após uma análise de suas fmanças, notada­
·mente sobre a sua margem de poupança, o Conselho Monetârio Na­
cional recomendou a contràtação de empréstimo no valor máximo 
de Cri 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros). 

A operação deverá ser realizada nas seguintes condições: 
A- valor: CrS \.000.000.00; 
B - prazo: 3 anos; 
C -encargos: 
I -juros de 10% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 
2- correção monetária idêntica à das ORTNs; 
D - Prestação mensal inicial: Cr$ 33.2\4,31; 
E-Garantias: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias. 
Conforme os registros da Gerência da Dívida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da divida consolidada do Município de 
Paraguaçu Paulista (SP) apresenta-se conforme o quadro abaixo: 

Cr$ mil 

Natureza P01içioem Operaçio Situaçio 
31-8-7S Preteadids posterior i 

contrataçio 

l. por títulos 
2. por contrato 2.37i,9 1.000,0 3.37i,9 
3. totai(i+2) 2.371.9 1.000.0 3.37i,9 

De acordo eóm B: k.esolução n9 62/75, do Senado Federal, a di­
vida <;onsolidada interna do Município de Paraguaçu Paulista (SP), 
deverá conter-se nos seguintes limites: 

•> Montante: CrS 3.579,8 mil (item I); 
11) Crescimento: CrS 1.1 i8,9 mil (item 11); 
c) Dispêndio anual: CrS 559,2 mil (item 111). 

. : _ Com a contratação do empréstimo sob exame, a divida consoli­
dada dessa municipalidade extrapolará o estabelecido no item 111 do 
art. 29 da Resolução n9 62/75, do Senado Federal, conforme se 
observa abaixo: 

a) Montante: CrS 3.371,9 mil (item I); 
b) Crescimento: CrS 1.000,0• mil (item 11); 
c) Dispêndio anual: Cr$ 1.051,9 mil (item 111). 
O art. 39 da Resolução n9 62f15, do Senado Federal, estabelece: 

"Art. 39 Os Estados e Municípios poderão pleitear que 
os limites fixados no art. 29 desta Resolução seja, temporaria­
mente, elevados, a fim de realizarem operações de crédito 
especificamente vinculadas a empreendimentos financei­
ramente viãveis e compatíveis com os objetivos e planos 
nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de excep­
cional necessidade e urgência apresentada, em qualquer hipó­
tese, cabal e minuciosa fundamentação." 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Com essa orientação, entendo que, por se tratar de fi­
nanciamento de serviço reprodutivo, com retorno de grande 
parte do capital investido mediante a cobrança das taxas de 
pavimentação, o Município terá condições de iniciar as obras 
progiamadas e, na medida em que for ressarcido pelos respec­
tivos beneficiários, poderá utilizar esses recursos para a reali­
zação de outras etapas." 

Face ao exposto e considerando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objetivos fixados pelo Plano Nacional de Desen­
volvimento, no tocante à melhoria da infra-estrutura básica das 
pequenas e médias cidades, com vista à desconcentração espacial, 
opinamos pela SUl;! aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 34, DE 1976 

Autori1:a a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista 
(SP) a realizar operação de trédito no valor de 
Cr$ 1.000.000,00 (hom milbio de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ~a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista, Esta­
do de São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro 
fixado pelo item UI do artigo 29 da Resolução nf 62, de 1975, do Se­
nado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito, 
no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinada a fi­
nanciar os serviços de pavimentação asfãltica a serem executados em 
vias públicas daquela cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, em 24 de março de 1976.- Renato Franco, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Roberto Saturnino, 
Relator- Ruy Santos- Agenor Maria - Franco Montoro - Jessé 
Freire. 

PARECER N•l23, DE 1976 
Da Comissio de Consdtulçio e Justiça, sobre o Projeto de 

Resoluçio a' 34, de 1976, da Comissio de Eçonomla, que uau­
toriza a Prefeitura Mullidpal de Paraguaçu Paulista (SP) a 
realizar operaçio de crédito no l'alor de CrS 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeir01) ". 

Relator: Senador Hehidlo Nunes 

O presente instrumento legal objetiva a f!.Utorizar a Prefeitura 
Municipal de Paraguaçu Paulista a elevar, temporariamente, os 
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parâmetros fixados pelo item III do art. 2q da Resolução n9 62, de 
1975, do Senado Federal, a fim de que a mesma possa contrair em­
préstimo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., no· 
valor de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), destinado a fi­
nanciar serviços de pavimentação asfáltica a serem executados em 
vias públicas daquela cidade. 

O pleito foi submetido à apreciação da Comissão de Economia, 
que o considerou exeqüível do ponto de vista das finanças daquele 
Município e enquadrado nas diretrizes do Plano Nacional de 
Desenvolvimento, no tocante à dotação de melhor infra-estrutura 
para as pequenas e médias cidades, a fim de que as mesmas possam 
atrair e reter um grande contingente de migrantes que se deslocam 
para os grandes aglomerados urbanos. 

Do ponto de vista .que nos compete examinar, o Projeto de 
Resolução em estudo é merecedor de nossa acolhida, visto que é jurf. 
dico e constitucional e cumpriu todas as formalidades regimentais. 

Em face do exposto, somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 31 de março de 1976.- Acc::ioly Filbo, 
Presidente - Helvídio Nunes, Relator Nelson Carneiro, com restri· 
ções - Leite Chaves - ltalívio Coelho - Henrique de La Rocque -
Heitor Dias. 

PARECERES N'sl24 E 125, DE 1976 

PARECER N• 124, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 240, de 
1975 (n~' 391/75, na origem), do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovaçio do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Colina (SP) a elevar, tempora­
riamente, os parâmetros fixados pelo artigo lv da Resolução n~' 
61, de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar 
operaçio de crédito, junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A., no t'alor de Crf 2.300.000,00 (dois milhões e 
trezentos mil cruzeiros). 

Relator: Senador Jessé Freire 

O.Senhor Presidente da República, com a Mensagem n~' 240, de 
1975 (n9 391/75, na origem), submete ao exame do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Colina (SP) a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelo artigo 2~' da Resolução n~' 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa contrair empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., no valor de 
CrS 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil cruzeiros), destinado 
ao financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem 
executados em vias públicas daquela"cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente à 
adoção das providências necessárias à elevação temporária dos 
parâmetros supramencionados. 

A operação deverá ser realizada nas seguintes condições: 

A- Valor: CrS 2.300.000,00; 

B- Prazo: 3 anos; 
C- Encargos 

I -juros de 10% a.a., pela apli~ação da Tabela Price; 
2- Correção Monetária idêntica à das ORTNs; 

D- Prestação mensal inicial: CrS 76.392,91; 
E- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Taxas e Tarifas dos Serviços de Pavimentação. 

Conforme os registros da Gerência da Dívida Pública do BanCo 
Central do Brasil (GEDIP), a situação da dívida consolidada do Mu· 
nicípio de Colina (SP) apresenta·se conforme o quadro abaixo: 

CrS mil 

Sltuaçio 
Natureza Posiçio em Operação Posterior à 

31-8-75 Pr-etendida Contratação 

I. por títulos 
2. por contrato 223,9 2.300,0 2.523,9 
3. total (I+ 2) 223,9 2.300,0 2.523,9 

De conformidade com a Resolução n9 62/75, do Senado Fe· 
dera!, a dívida consolidada interna do Município de Colina (SP) 
deverá conter·se nos seguintes limites: 

I- Montante: Cr$ 2.216,8 mil (item I); 
11- Crescimento: CrS 748,4 mil (item li); 
III- Dispêndio anual: CrS 111,4 mil (item 111). 

Com a contratação do emprêstimo sob exame, a dívida consoli· 
dada dessa municipalidade extrapolará os parâmetros fixados pelos 
itens I, 11 e UI do art. 2~' da Resolução n~' 62/75, do Senado Federal, 
conforme se observa abaixo: 

I- Montante: CrS 2.523,9 mil (item I); 
li- Crescimento: CrS 2.300,0 mil (item 11); 
111- Dispêndio anual: CrS 1.000,6 mil (item 111). 

O artigo )9, da Resolução n~' 62/75, do Senado Federal 
estabelece: 

"Art. 3~' Os Estados e Municípios poderão pleitea1 que 
os limites fixados no art. 2~' desta Resolução sejam, tempo· 
rariamente, elevados, a fim de realizarem operações de 
crédito especificamente vinculadas a empreendimentos finan· 
ceiramente viáveis e compatíveis com os objetivos e planos 
nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de 
excepcional necessidade e urgência apresentada, em qualquer 
hipótese, cabal e minuciosa fundamentação." 

Ao submeter a matéria a consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando em conta que é reduzido o volume de com· 
promissos da Prefeitura de Colina (SP) e tendo em vista que a 
aplicacão a que se propõe aquele Município deverá ensejar o 
retorno parcial dos recursos aos cofres públicos, mediante a 
tributação aos beneficiários dos serviços prestados, considero 
que o deferimento do pleito, sob o aspecto da viabilidade 
financeira, não deverá acarretar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios." 

O financiamento solicitado servirá para melhorar a infra·estru· 
tura básica daquele município que funcionará como atrativo com 
vista à desconceÍltração espacial e ativação de novos pólos de cres· 
cimento, objetivos fixados pelo Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação da presente Men· 
sagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 35, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Colina (SP) a realizar 
operaçid de crédit~ no valor de Crll.JOO.(NNMHJ (dois milhões 
e trezentos mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 J;; a Prefeitura Municipal de Colina, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
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pelos itens I, 11 e 111 do artigo 211 da Resolução n~' 62, de 1975, do 
Senado Federal; a fim de que possa realizar uma operação de 
crédito, no valor de Cr$ 2.300.000,00 (d.ois milhões e trezentos mil 
cruzeiros), com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., 
destinada a financiar os serviços de pavimentação asfáltica a- serem 
executados em vias públicas daquela cidade. 

Art. 211 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Sala das Comissões, em 24 de março de 1976. - Renato Franco, 
Vice-Presidente, no exercício da presidência - Jessé Freire, Relator 
- Ruy Santos - Roberto Satumino - Franco Montoro - Agenor 
Maria. 

PARECER N•1l5, DE 1976 

Da Comissio de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n~" 3§, de 1976, da Comissão de ECQnomia, qtle 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Colina (SP) a realizar 
operaçio de crédito no valor de CrS 2.300.000,00 (dois 
mUb6es ~ trezentos mil cruzeiros)''. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O projeto de Resolução em exame tem por objetivo autorizar a 
Prefeitura Municipal de Colina (SP) a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 2"' da Resolução n"' 
62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que a mesma possa contrair 
empréstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/ A, 
no valor de CrS 2.3000.000,00 (dois milhões e trezentos mil cruzei­
ros), destinado a financiar serviços de pavimentação asfâltica a 
serem executados em vias públicas daquela cidade. -

O mérito da matéria foi examinado pela Comissão de Econo­
mia, que concluiu pela apresentação do presente projeto, por 
considerar o pleito financeiramente viável e compatível com as 
diretrizes emanadas do Plano Nacional de Desenvolvimento que visa 
a desconcentração vertical de nossa economia, pelo 
descongestionamento espacial dos grandes aglomerados urbanos. 

A solicitação se faz acompanhar das exigências requeridas para 
o assunto, assinalando-se que o pedido em apreço foi elaborado na 
vig8ncia da Resolução n"' 58, de 1968, revigorada pelas de n"'s 79, de 
1970,52, de 1972, e 35, de 1974, tqdas do Senado Federal. 

Em face ao exposto, nada há a obstar à tramitação normal da 
matéria, visto que jurfdica e constitucional. 

Sala das Comissões, em 31 de março de 1976.- _Accioly Filho, 
Presideme- Helvídlo Nunes, Relator- Nelson Carneiro, com restri­
ções - Leite Chaves - ltalívlo Coelho - Henrique de La Roc~ue -
Heitor Dias. 

Natureza 

I. por títulos 
2. por contrato 
3. total(1+2) 

Posiçio em 
31-7-75 

15,1 
15,1 

De conformidade com a Resolução n"' 62/75, do Senado Fe­
deral, a. dívida consolidada interna do Muni~ípio de Casa Branca, 
deverá conter-se nos seguintes limites: 

PARECERESN•S ll6E 117, DE 1976 

PARECER N• ll6, DE 1976 

Da Comissio de Economia, sobre a Mensagem n"' 140, de 
1975 (n• 391/75, na origem), do Senhor Presidente da Repúbll· 
a, submetendo l apredaçio do Senado Federal proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Munldpal de Casa Brana (SP) a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo artigo 2"' da 
Resoluçio n"' 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que 
possa realizar operaçio de crédito, junto A Caixa Econa~Jca 
do Estado de Slo Paulo S/ A, no valor de CrS 1.600.000,00 
(um mllbio e seiscentoS mil cruzeiros). 

Relator: Senador Roberto Satumlno 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem 
n"' 240, de 1975 (n"' 391/7-5, na origem), submete ao exame do 
Senado Federal, nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Casa Branca (SP) a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo artigo 2"' da Resolu­
ção n"' 62, de 1975, do Senado FederaJ, a fim de que possa realizar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S/ A, no valor de Cr$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscent~s 
mil cruzeiros), destinada a financiar a construção da nova estação 
rodoviária e serviços de pavimentação asfãltica a serem executados 
em vias públicas daquela cidade. 

No tocante à construção da Estação Rodoviária, trata-se de 
operação suplFmentar, em face à completa revisão dos custos 
programados para sua realização - passando as despesas previstas 
de CrS 320.00Q,OO jã autorizadas pela Resolução n"' 43/74, desta 
Casa- para Cr$ 920.000,00. 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente à ado­
ção das providências necessárias à elevação temporária dos 
parâmetros supramencionados. 

As operações deverão ser realizadas nas seguintes condições, 
inclusive, ajâ autorizada pelo Senado Federal! 

A-Valor: 
I)CrS 920.000,00(CrS 320.000,00 + CrS 600.000,00); 
2) CrS 1.000.000,00; 
B- prazos: 10 (dez) anos e 3 (três) anos, respectivamente; 
C- encargos: 
I -juros de 10% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 
2- correção monetária idêntica à da~ ÜRTNs; 
D- prestação mensal inicial: CrS 13.199,3'2 e CrS 33.214,31, 

respectivamente; 
E - garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Taxas e Tarifas de Serviços de Pavimentação. 
Conforme os registros da Gerência da Dívida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da dívida consolidada do Municipio de 
Casa Branca (SP) aparesenta-se conforme o quadro abaixo: 

Operaçio 

ji 
autorizada 

320,0 
320,0 

Pretendida 

pendente de 
autorização 

1.600,0 
1.600,0 

Cr$ mil 

Situação 
posterior à 
contrataçio 

1.935,1 
1.935,1 

I- montante: Cr$ 2.226,1 mil (item I); 
11- crescimento: CrS 971,4 mil (item 11); 
111 - dispêndio anual Cr$ 100, I mil (item 111). 
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Com a contratação do empréstimo sob exame, a dívida 
consolidada dessa municipalidade extrapolará os parâmetros fixados 
pelos itens H e 111 do art. 211 da Resolução n"' 62/75, do Senado Fe· 
dera!, conforme se observa abaixo: 

I- montante: Cr$ 1.935,1 mil (item I); 
Il- crescimento: CrS 1.920,0 mil (item 11); 
111- dispêndio anual: CrS 567,4 mil (item III). 
O art. 3~', da Resolução n~' 62/75, do Senado Federal estabelece: 

"Art. 39 Os Estados e Municípios poderão pleitear 
que os limites fixados no art. 2~' desta Resolução sejam, 
temporariamente, elevados, a fim de realizarem operações de 
crédito especificamente vinculadas a empreendimentos 
financeiramente viáveis e compatíveis com os objetivos e 
planos nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de 
excepcional necessidade e urgência, apresentada, em 
qualquer hipótese, cabal e minuciosa fundamentação." 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando em conta que o Orçamento Municipal para o 
ano em curSo prevê uma receita de CrS 5.500,0 mil, dos quais 
cerca de 17,77% se destinam a atender a investimentos e 
considerando que os empreendimentos a que se propõe a 
Prefeitura envolvem a realização de obras e serviços de cará­
ter reprodutivo, cujo retorno parcial aos cofres públicos estâ 
previsto pela tributação aos beneficiários dos serviços de 
pavimentação e às empresas usuárias da futura Estação 
Rodoviária, além da exploração normal desta última, enten­
do que, sob o aspecto da viabilidade financeira, a contrata­
cão dos CrS I .600,0 mil, aliada à dos CrS 320,0 mil já 
autorizada, não deverá acarretar maiores pressões na execu­
ção orcamentãria dos próximos exercícios." 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação da medida, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 36, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Casa Branca (SP) a 
realizar operaçio de crédito no valor de CrS 1.600.000,00 (um 
milbio e seiscentos mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 f: a Prefeitura Municipal de Casa Branca, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelos ítens li e 111 do artigo 19 da Resolução n9 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de 
crédito, no valor de CrS 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil 
cruzeiros), com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., 
destinada a complementar o financiamento da construção de sua 
nova Estação Rodoviária e financiar os serviços de pavimentação 
asfáltica a serem executados em vias públicas daquela cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

' Sala das Comissões, em 24 de março de 1976.- Renato Franco, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência- Roberto Satv.mlno, 
Relator- Ruy Santos- Agenor Maria- Franco Montoro- Jessé 
Freire. 

PARECER No U7, DE 1976 

Da Comisdo de Consdtulçio e Justiça, sobre o Projeto 
de Resolução n<" 36, de 1976, da Comlisio de ~oomia, que 
"autoriza a Prefeitura Munlclpol de Caso BriUICa (SP) a reoll· 
zar operação de cridito no valor de CrS 1.600.000,00 (bum mi­
lhão e selscefttos mil cruzeir~}", 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

A presente proposição, de autoria. da Comissão de Economia, 
objetiva a rermitir a Prefeitura Municipal de Casa Branca (SP) a 

elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos Itens 11 e UI 
do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de 
que a mesma possa realizar uma operação de crédito, junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Páulo S/ A, no valor de 
CrS t .600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil cruzeiros), destinada 
a complementar o financiamento da construção de sua nova Estação 
Rodoviária e financiar os serviços de pavimentação asfáltica a serem 
executados em vias públicas daquela cidade. . 

O mêrito da matéria foi estudado pela autora do Projeto de 
Resolução em apreço, que considerou o pleito financeiramente 
viável e compatível com as diretrizes do Plano Nacional de 
desenvolvimento, no tocante a desconcentração espacial dos grandes 
aglomerados humanos, via reaparelhamento das pequenas e médias 
cidades, a fim de que estas possam funcionar como "pólos" de atra­
ção e retenção da massa rural que emigra em direção às megalópoles 
brasileiras. 

O pedido se faz acompanhar dos documentos e formalidades 
que o assunto requer. 

Nestas condições, nada há a obstar a tramitação normal do 
projeto, visto ser jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 31 de março de 1976.-AcdolyFilbo, 
Presidente- Helvfdlo Nunes, Relator- Nelson Carneiro, com restri­
ções - Leite Cha•es - ltali.to Coelho - Hemique de La Rocqae -
Heitor Dias. 

PARECERES NOS 128e ll9, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado ftl' 30/76-DF, q•• 
dispõe sobre a organizaçio búica do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

PARECER No 128, DE 1976 
Da Comissio de Coutltulçlo e Justiça. 

Relator: Senador Nelsoo Carneiro 

Acolhendo solicitação do Senhor Governador do Distrito 
Federal, o Senhor Presidt::nte da Repúblíca enviou ao exame desta 
Casa Mensagem, que "dispõe sobre a organização básica do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências". 

~da Exposição do Senhor Governador do Distrito Federal o se­
guinte trecho, que justifica a aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n9 30, de 1976j jã que constitucional a iniciativa e nenhuma 
injuridicidade nele vislumbro: 

"O estudo realizado, suporte da presente proposição, 
não fugiu à orientação normativa do Decreto-lei n9 667; de 2 
de julho de 1969, que reorganiza as Polícias Militares e os 
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios 
e do Distrito Federal, atendo-se, ainda, aos aspectos de 
competência definidos na Lei n9 6.022, de 3 de janeiro de 
1974, que dispõe sobre o Estatuto dos bombeiros-militares 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Como resultante, surgiu a matéria ora em pauta, de real 
significado para o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
que se ressente de estruturação atualizada, consentânea com 
as suas missões profissionais e administrativas. 

Certo de que a Organização Bãsica, nos moldes ora 
propostos, dotará a Corporação de um instrumento que 
propiciará um melhor emprego dos meios, maiores facilida­
des de Comando e, conseqüentemente, um aumento da sua 
operosidade, tudo em beneficio da comunidade a quem 
empresta os seus relevantes serviços, é que me dirijo a Vossa 
Excelência, encaminhando o incluso projeto de lei e propon­
do a apreciação do artigo 17, § 19, combinado com o artigo 
42, inciso V, da Constituição Federal. 

A organização básica ora prevista, esclareço por fim, 
deverá ser efetivada progressivamente, na dependência de re­
cursos orçamentários próprios e da disponibilidade de in~ 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IJ.) Sábado 3 I 061 

talações, de material e de pessoal, a critério do Governo do 
Distrito Federal, ouvido o Ministério do Exército." 

~o meu voto. 
Sala das Comissões, em 24 de março de 1976. - Accloly Filho, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Henrique de La Rocque­
Hebídio Nunes- Dirceu Cardoso- José Llndoso- Leite Cbafes. 

PARECER N• Il9, DE 1976 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Heitor Dias 
Pela Mensagem n"' 064, de 17 de março do corrente ano o Se· 

nhor Presidente da República submete à deliberação do Senado 
Federal o Projeto de Lei que "dispõe sobre a organização bâsica do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências". 

A convicção presidencial firmou·se na Exposição de Motivos 
n' 02/76, do Senhor Governador do Distrito Federal, qu<; 
argumenta com muita clareza sobre a procedência da medida, 
consubstanciada no Projetô sob nosso exame, que atende ao 
interesse público. 

Na verdade, a preocupação de estabelecer-se a organização 
básica do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal é deveras justa e 
oportuna, em face do dimensionamento demogrâfico em que se 
coloca a nova Capital brasileira. Multiplicam-se, dia a dia, os 
·eventos que envolvem a responsabilidade de ação do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, cuja organização jurídica, 
entret'anto, aind apresenta as falhas decorrentes de uma entidade em 
implantação, não obstante a tradição de bravura que vem dos seus 
tempos em terras cariocas. 

Ocorre que, da transferência da Capital do Rio de Janeiro para 
Brasília, bifurcaram·1e as opções dos bombeiros-militares que lã per­
maneceram e dos que se deslocaram para o Planalto Central, 
desfalcando-se em ambos os campos, os contingentes que foram se 
recompondo lentamente, na medida reclamada pelas necessidades do 
interesse público. 

Para o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, enfim, criou-se 
legislação transitória, regulada em último gr.au pelo Estatuto da Lei 
n' 6.022, de 3 de janeiro de 1974. 

~ chegado o momento, pois, de lhe dar a organicidade perene 
que corresponda à importância e gravidade da missão atribuída a 
uma entidade que jâ granjeou notável prestígio, junto à opinião 
pública da Capital da República, pelos relevantes serviços prestados. 

O Projeto de Lei n' 30, de 1976- DF, é, na verdade, "de real 
significado para o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, que se 
ressente de estruturação atualizada, consentânea com as suas 
missões profissionais e administrativas", como disse o Senhor 
Governador na referida Exposição de Motivos. E acrescentou mais: 
" ... dotará a Corporação de um instrumento que propiciará um me­
lhor emprego dos meios, maiores facilidades de Comando e, conse­
qüentemente, um aumento da sua operosidade, tudo em beneficio da 
comunidade a quem empresta os seus relevantes serviços". 

Examinado detidamente o Projeto, só encontramos razões para 
aplaudir a sua iniciativa, refere~dando as justas apreciações do 
Senhor Governador Elmo Serejo Farias. 

A Comissão de Constituição e Justiça já aprovou a proposição 
sem qualquer restrição. 

Nesta Comissão, incumbida de opinar· sobre proposições 
legislativas pertinentes ao Distrito Federal- atribuição privativa do 
Senado - damos pela conveniência e oportunidade de um Projeto 
que corresponde aos reclamos do interesse público e, em conseqUên~ 
cia, opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em I~" de abril de 1976.- Adalberto Sena, 
Presidente em exercício- Heitor Dias, Relator- Helvfdio Nunes­
Henrique de La Rocque - Otair Becker - Saldanha Derzi - Lúaro 
Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidêhcia comunica ao Plenário que determinou o arquiva­
mento do Oficio S/23, de 1974, do Prefeito de Caxias do Sul, 
solicitando autorização do Senado Federal para que aquele Municí­
pio pontratasse operação de empréstimo externo, uma vez que, até a 
preHnte data, não foi completada a documentação necessária à 
ttari'iitação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (_Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. 1~"-Secretário. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 64, DE 19'76 

Acrescenta o seguinte parágrafo único ao artigo 36 da Lei 
n' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previ­
dência Social). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i' Acrescente-se ao artigo 36 da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, o seguinte parâgrafo único: 

"Parágrafo único. lndepende de período de carência a 
concessão de pensão aos dependentes do segurado que falecer, 
acometido de mal súbito, ou em virtude de complicações pós­
opeiatórias, ou, ainda, em decorrência de suicidio." 

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Jusdflcaçio 

Exige, atualmente, a Lei Orgânica da Previdência Social uma 
carência de 12 (doze) meses, para concessão de pensão aos dependen­
tes do segurado do INPS, consoante dispõe o artigo 36 do citado 
diploma legal. 

Entretanto, é comum ocorrer que o segurado, com apenas al­
guns meses de filiação no INPS, vir a falecer acometido de mal súbi­
to, ou após intervenção cirUrgica urgente, ou, mesmo, suicidar-se, 
deixando a família à mingua de qualquer pensão por parte do INPS. 

E é justamente para minimizar os efeitos que a perda dos venci~ 
mentes auferidos pelo segurado falecidO, nas circunstâncias acima, 
ocasionam,ao orçamento familiar, o objetivo precípuo da presentt 
propositura. 

· Pois, a aprovação desta medida possibilitará aos dependentes 
do segurado falecido, a percepção da pensão instituída pela Lei Or~ 
gânica da Previdência Social, ainda que este não tenha realizado 12 
(doze) contribuições mensais. 

Por outro lado, a proposiçãO ora apresentada não esbarra no 
princípio constitucional consubstanciado no parágrafo único do art. 
165 da Lei Maior de 1969, porquanto não trata de criação de benefi­
cio, posto que já existente (art. 36 da Lei n' 3.807 /60), nem de 
qualquer majoração desse benefício, uma vez que não cuida de al­
teração do art. 37 da Lei Orgânica da Previdência Social, o qual 
estabelece o quantum das pensões, e muito menos de extensão do 
beneficio, visto que os beneficiários das pensões continuarão a ser 
aqueles indicados pela própria Lei n' 3.807/60 (LO~S), razão pela 
qual deixa-se de indicar a fonte de custeio total, por desnecessária. 

Isto posto, submetemos a presente propositura à douta consi­
deração das Comissões que serão chamadas a opinar sobre o assun­
to, solicitando o beneplãcito dos ilustres membros do Congresso Na­
cional, para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 1976.- OrestesQuérda. 

LEGISLA ÇÀ O CITA DA 

LEIN•3.807,0E 26DEAGOSTODE!960 
Lei Orgânica da Previdência Social 
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CAPITULO X 
Da Pensio 

Art. 36. A pensão garantirá aos dependentes do segurado, apo~ 
sentado ou não, que falecer, após haver realizado 12 (doze) contribui­
ções mensais, uma importância calculada na forma do art. 37. 

. ....... ..... ....... ······ .. '······ .... . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 

Social e de Finanças.} 

O SR. PRESIDENTE (Magathàes Pinto)- O projeto lido será 
publicado e distribuído às comissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-
Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 79, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno, requeremos a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal. do discurso proferido 
ontem pelo Senador Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
federal, na solenidade de entrega de condecorações em comemora­
ção dos 168 anos do Superior Tribunal Militar, realizada nesta 
capital. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 1976. - Lourinl Baptista -
Ruy Santos- Henrique de La Rocque. 

REQUERIMENTO N' 80, I) E 1976 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno, requeremos a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, .1o discurso proferido 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, General Ernes­
to Geisel, no almoço realizado, no d.ia 31 de março último, no Regi­
mento Floriano, no Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 1976. - Lourival Baptista -
Ruy Sl!,ntos. 

REQUERIMENTO N' 81, DE 1976 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno, requeremos a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso pronunciada 
pelo Senhor Ministro do Exército, General Sylvio Coelho da Frota, 
quando da realização do almoço com a presença do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, no Regimento Floriano, no dia 31 
de março, no Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 1976. ~ Lourival Baptista -
Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos ser~o publicados e submetidos ao exame da Comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montara, que 

falará como Líder, em nome do Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como Líder. 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Em nome do Movimento Democrãtico Brasileiro venho 
transmitir ao Senado e à Nação o protesto veemente do nosso Par­
tido contra o ato de violência que acaba de ser praticado contra o 
ilustre Deputado Lysâneas Maciel, eleito pela Guanabara em consa­
gradora votação do nosso povo. 

Ao comunicar o fato, Sr. Presidente, quero ler, para marcar a 
violência e a gravidade do atentado perpetrado, alguns artigos da Lei 
Básica do Brasil. 

"Art. 1"' § ]I' Todo o poder emana do povo e em seu 
nome é exercido." 

"Art. 6~> Sào Poderes da União, independentes e har­
mônicos, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário." 

Não leio na íntegra, mas enuncio que no tíiulo "Da Declaração 
de Direitos" se assegura ao cidadão brasileiro o direito de mani­
festação de opinião, o de se filiar a um partido político, o de exercer a 
vida pública e o de criticar o Governo, com as únicas limitações im­
postas na Constituição e nas leis . 

Qual o crime pratícado por Lysâneas Maciel? Hã suspeita de 
crime? Há acusação de crime? Num país juridicamente organizado, 
hã divisão de poderes! Quem julga o cidadão é o Poder Judiciário1 O 
Código Penal, as leis existentes, inclusive a Lei de Segurança 
Nacional, definem os delitos. estabelecem as penas! 

Esta violência, Sr. Presidente, tem uma significação mais séria e 
mais grave, que é preciso reter e acentuar, em virtude da repetição e 
da reiteração desses atos, que não se fazem impunemente. A vítima 
não se chama Lysâneas Maciel - a vítima chama-se Nação brasi­
leira, porque sua estrutura está fixada neste documentário básico da 
Nação! Dir-se-ã: mas, há uma lei de exceção, qu~ concede poderes 
excepcionais e que é necessário usar, porque a Justiça nunca iria 
tomar uma decisão dessa violência. 

Ora, se crime houve, se ocorreu violação de alguma norma legal, 
ninguém tem o direito de jogar, sobre o Poder Judiciãrio de nossa 
terra, a pecha de não cumpridor dos seus deveres! Porque o cum­
pridor da lei, o aplicador das penalidades, é o Poder Judiciário, e se 
não houve crime e violação da lei penal, então o ato apresenta uma 
arbitrariedade que não pode deixar de ser denunciada! 

Descrer da possibilidade do Poder Judiciário - versão que 
corre hoje, e é repetida com freqüência- representa, Si'. Presidente, 
Srs. Senadores, uma grave injúria, isto sim, a um dos Poderes da Re­
pública! Os juízes do Brasil não têm idoneidade, capacidade, 
coragem, espírito cívico, compreensão dos deveres que lhes impõe a 
lei, para julgar e punir os culpados? 

Tudo isto, Sr. Presidente, é grave e é triste, porque, com o retro­
cesso político que tais atos significam, há também uma decorrCncia 
da maior gravidade para o nosso desenvolvimento social e 
econômico! 

Foi o próprio Presidente da República quem, na mensagem 
enviada a este Congresso, declarou que o desenvolvimento político, 
econômico e social são solidários! Sempre que há um retrocesso polí­
tico, segue-se um retrocesso econômico e um retrocesso social. 

Quando, Sr. Presidente e Srs. Senadores, assistimos, na proble-­
mática brasileira, que se agrava do ponto de vista econômico e 
social, a uma série de medidas contraditórias que demonstram a difi­
culdade e a gravidade do momento, é preciso ter presente que tudo 
isto é conseqüência de uma estrutura geral. A organização jurídica 
de um país não é tese literária ou científica de alguns especialistas­
organização jurídica significa a in-strumentação para todo o 
desenvolvimento. Na medida em que um pais concentra poderes, 
atribuições, centraliza o poder de decisão ele se diminui, ele perde na 
capacidade de resolver os seus próprios proble.mas! Recentemente, 
um dos ilustres Senadores desta Casa·, o Prof. Gilvan Rocha, de­
monstrava, com base em dados tirados da Ciência Biológica, que é o 
próprio organismo que deve ser sadio e depender das suas próprias 
forças, e não de um único centro que determine, dirija e subordine, 
de forma total, todos os seus membros. Essa organicidade significa 
divisão de poderes, distribuição de atribuições, participação·de toda 
a comunidade nas soluções que lhe dizem respeito. Mas, se elimi~ 
namos e desrespeitamos a autonomia dos Municípios e dos Estados, 
desprezamos a competência própria das organizações de classe, de 
empregados ou de empregadores, que são órgãos de Direito Público, 
criados pela Constituição, definidos e defendidos em organismos e 
documentos internacionais, se eliminamos todos esses órgãos, que 
têm capacidade para decidir, orientar e influir nas decisões 
nacionais, e concentramos essa tarefa nas mãos de uns poucos e dos 
burocratas que estão ao 1ado de quem centraliza o poder, fazemos 
todo o desenvolvimento do País depender de decisões que podem ser 
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bem intencionadas, mas que correm o risco -de atender muito mais 
aos interesses poderosos, que se fazem presentes, do que ao interesse 
nacional da própria comunidade. 

É porque a comunidade econômica do Brasil não tem sido 
ouvida. que os erros se praticam e se multiplicam\ É porque a comu~ 
nidade dos trabalhadores e a Justiça do Trabalho não têm sido Ol!-· 
vidas, que se estabelece uma legislação, cuja conseqüência" t~a 
maior gravidade, reconhecido pelo Sr. Ministro do Trabalho, no seu 
depoimento prestado à Comissão Parlamentar de Inqué:rito sobre 
salários, na Câmara dos Deputados! Ê inegável, reconheceu S. Ex•, 
a perda do poder aquisitivo do salário rnínimQ. E é evidente, repete, 
com a sua autoridade, que o salário mínimo é insuficiente para satis: 
fazer as necessidades essenciais de um trabalhador e sua famllia. E, 
entretanto, 62% da população brasileira está no nível abaixo deste 
salário. 

Aumentou, nos últimos anos, a produção ind~strial em mais de 
100%! A produção agrícola, o setor de serviços, tudo subiu, mas o 
salário caiu! Por quê? Porque a comunidade, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, está manietada na sua possibilidade de agir e de influir e 
de fazer presente as suas reivindicações, do pont~ de vista 
econômico, social e cultural! Está aí o caos ·em que se transformou o 
Ensino Superior em nossa terra, com Faculdades que se multiplicam 
quantitativamente, mas com grave prejuízo para a qualidade da 
educação, denunciado pelos professores e reitores de Universidades 
que se reuniram em Brasília! É a conseqilência da falta de atividade 
das próprias organizações! 

É 'preciso que a Nação brasileira fale! Esta centralização que 
nos ameaça levou à ruína um país de maior cultura e civilização, a 
Alemanha, onde a concentração chegou a tal ponto que se trans­
formou em slogan: "Não pense, porque o Chefe pensará por ti". 

É necessário, Sr. Presidente, que, no Brasil, todos possam 
pensar! Que o Parlamento, que o Senado, que a Câmara dos Depu­
tados, que as organizações que integram a comunidade tenham res­
peitados seus direitos fundamentaist 

É por isso que, neste momento, trazemos ao Senado o protesto 
veemente contra mais uma c.:assaçào de mandato de homem que rece­
beu do povo o direito e o poder de representã~lo numa Casa do Con­
gresso Nacional! E sem processo, sem direito de defesa, com 
violação da Declaração Universal dos Direitos do Homem! Por que 
isso, Sr. Presidente? 

É preciso refletir sobre a gravidade dos problemas e apontar 
outros caminhos para nossa terla. Foi pensando nisso que a Direção 
Nacional do Movimento Democrático Brasileiro convocou, para a 
próxima quarta-feira, uma reunião do seu Diretório Nacional, e 
convidou, para essa reunião, todos os Presidentes dos Diretórios 
Regionais, para análise da situação política do Pa(s e da atitude a ser 
tomada pelo MDB face à cassação de mandatos parlamentares e da 
suspensão de direitos políticos. 

O MDB vai procurar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, fazer 
uma análise em profundidade - triste, mas com espírito público -
apontando os erros que estão decorrendo d~ modelo econômico, so~ 
cial e político adotado, que, se não vem do povo, das raízes popula· 
res que estão na base do País, é muito influenciado pela cópia de 
modelos estrangeiros. 

Queremos copiar, no Brasil, o que se passa na Europa ou nos 
Estados Unidos! Damos à industrialização de bens supérfluos um 
auxílio extraordinário, e negamos prioridade àquele setor que é a 
base do nosso desenvolvimento, a agricultura, capaz de produzir 
bens úteis, porque alimentos necessários ao Brasil e ao mundo! f: 
preciso rever o modelo de desenvolvimento brasileiro! t!: prec~so re· 
ver o nosso problema de tecnologia, hoje quase toda importada! 

Do total de recursos que o mundo aplica em pesquisa científica 
e tecnológica, 98% se fazem nos países industrializados da Europa ou 
dos Estados Unidos, e apenas 2% na totalidade dos países da Améri­
ca Latina, Ásia e África. lsso significa que pensamos pela cabeça dos 
outros, empregamos tecnologia elaborada fora daqui, e atendendo a 
interesses que nem sempre são os nosso\ 

Não pretendemos ser os detentores únicos dessa verdade. O 
Govetno, ainda hâ dois dias, lançou um programa tecnológico, Mas, 
lançar programas, nós sabemos que é algo que jâ está até ameaçado 
de desmoralização. É preciso que dinamizemos esse setor, que 
apontemos que esse é o caminho que deve ser segUido, recebendo to­
das as prioridades. 

Esta análise, Sr. Presidente, Srs. Senadores, será feita em 
profundidade pelo Movimento Democrático Brasileiro, que publi­
carâ, em seguida, um documento, marcadamente positiVO, 
denunciando os abusos, sem dúvida, mas indicando, acima de tudo, 
QS caminhos que a consciência brasileira sente serem necessários 
para levar o Brasil a esse desenvolvime~to que todos nós desejamos: 
<!et~P,olvimenlo com democracia, porque o povo brasileiro não ê 
inferior a outras nações, que conseguem desenvolver-se, manter e 
intensificar o seu desenvolvimento num regime democrático\ 

Vamos nesse documento, Sr. Presidente, examinar as linhas mes­
tras de um desenvolvimento com democracia, com independência e 
corn justiça social! E até lá, para marcar a importância desse 
documento e a gravidade do problema diante do qual nos 
encontramos, com essas cassações sucessivas, o MDB resolveu que 
nenhum dos seus membros, até a próxima quarta-feira, quando o 
Diretório Nacional falará por todos, abordará o aspecto político, 
triste e trágico dessas cassações. 

Assim agindo, o Movimento Deinocrático Brasileiro está certo 
de que cumpre o seu dever para com o País e, principalme·nte, para 
com o futuro de nossa terra e o bem-estar de nossos filhos. {Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Petrônio Portella, que falará como Líder. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.} - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, não sei bem a que vou responder. se a um 
protesto, ou a uma catilinária, que eu não digo improvisada, porque 
mera repetição de chavões e de lugares-comuns. que, desgraçada­
mente, vem marcando os pronunciamentos da Minoria nesta Casa, à 
frente, seu Líder. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas são verdadeiros, o 
grave é isso! 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- A verdade 
é bem outra, e ela, até aqui, se embuçou, nessa catilinária. 

Sr. Presidente, em meio a assuntos da Federação, de justiça, de 
tecnologia, de autonomia de municípios, numa verdadeira salada 
mista, S. Ex• escondeu um protêsto, talvez um envergonhado 
protesto por uma cassação, que ontem se verificou, com fundamento 
em fatos notórios. 

Vivemos sob uma Constituição que abriga em seu seio o Ato 
Institucional n~' 5, destinado a garantir .p regime contra os que 
pretendam contestá~lo por todas as formas de violência. 

Os Poderes se entendem. O Governo tenta realizar o bem 
comum, em meio a um mundo desfalecido por força de todas as 
crises. O País persegue a meta do desenvolvimento integral, para que 
possamos, finalmente, alcançar a paz almejada por todoS os 
brasileiros. 

Não vou entrar em observações a respeito de chavões aqui uma 
vez mais repetidos. Quero, simplesmente, dizer da minha estranheza. 
Imaginei que ouvisse, hoje, da Liderança da Minoria, um protesto 
contra as injúrias, as difamações e as calúnias ontem assacadas 
contra o Poder Legislativo, exatamente por aquele que jâ se 
imaginava cassado. Fomos chamados, todos nós, inclusive a 
Minoria, Sr. ·Presidente -permita-me a expressão - de farsantes. 
Vivemos a licitar uma fraude ou mais precisamente, uma farsa, na 
expressão do ex-Deputado. Ele mostrou, de corpo inteiro, o sentido 
da sua atuação político-parlamentar. lsto só bastaria para Isentar a 
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Oposição do doloroso dever de protestar sem nenhuma convicção, 
porque absolutamente convencida é de que o político ontem cass'ado 
não servia ao seu Partido, nem à Democracia. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não apoiado! 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - O não 
apoiado é formal, porque duvido que S. Ext viesse, desta tribuna, 
abonar a doutrina política esposada pelo ex~Deputado Lysâneas Ma· 
ciel. O que demonstra, Sr. Presidente, que o Governo da República, 
ou mais precisamente o Presidente da República, no uso do Al-5 não 
persegue a Oposição, antes deseja que ela exerça, na plenitude, os 
deveres políticos, os deveres para com a Nação. Mas não pode ficar 
inerme, parado, estático, diante de fatos absolutamente evidentes 
que atentam contra a segurança do Estado. Quem mais, até hoje, 
atacou o MDB como Partido político foi exatamente o Deputado 
ontem cassado. 

Sr. Presidente, não quero falar sobre uma conduta parlamentar 
JamentáveJ, senão, rapidamente, pretendendo simpleSJ]Iente afirmar 
que a Nação estâ em paz. O regime constitucional funcionando com 
a independência dos Poderes, e, sobretudo, com as garantias francas 
de liberdade para a Oposição. O ato de ontem é um ato excepcional 
contra uma excepcionalidade no mundo polftico, porque o 
Deputado cassado era um corpo estranho, desafeiçoado da 
disciplina partidãria e desafeto da própria conduta partidária, vale 
dizer, do MDB, em algo que precisava ser expelido, para assegurar 
não só a paz interna no seu partido, como o constante 
aperfeiçoamento das práticas democráticas. O ex-deputado foi 
alguém que fazia provocação diariamente, no Congresso e fora dele, 
onde quer que se encontrasse, feria, investia, lançava toda a sorte de 
agravos inclusive contra o Presidente do seu Partido. Temos 
documento comprobatório desta nossa assertiva. 

Não é, por conseguinte, concebível, imaginável, que, com todo 
o furor, com toda a fúria, venha dizer o que não pensa o ilustre Líder 
da Minoria. 

S. Ex• é bem a expressão do antiLysãneas, na medida em que é 
veemente, decidido e dtstemeroso no combate ao Governo - e 
ainda há pouco deu demonstração, da tribuna - mas, sempre e 
invariavelmente, dentro da Lei. 

Sr. Presidente, vivemos sob o regime da legalidade. Há de fato, 
instrumento excepcional para as excepcionalidades e, entre estas, se 
inclui o caso Lysâneas Maciel. Não quero, nesta oportunidade, por 
dever de homem público e pela atitude humana que sempre nutro 
para com os vencidos, não quero aqui entrar no exame da 
personalidade, que eu respeito. Quero simplesmente cingir~me à 
conduta de homem público daquele antigo parlamentar, para dizer 
que não era afeiçoado às normas e às práticas democráticas, as que 
estabelecem o bom convívio entre Oposição e Goverilo,,aquelas boas 
práticas que asseguram o ap~trfeiçoamento da dinâmica democrática. 

Com estes esclarecimentos, e porque entendo que o notório não 
deve ser discutido, não tenho muito a responder ao ilustre Líder da 
Minoria. 

O que S. Ex• proclamou foi mais em razão de um pretenso 
dever moral de dar um BIDI a alguém que vivia a dar Rio ao seu 
Partido. A notoriedade de uma conduta marcada por desafios e 
contestação levou o Chefe do Governo a cassar-lhe o .mandato cujo 
exercício era nocivo ao regime e contrário aos postulados 
dtmocrâticos. (Muito bem! Pahbas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Sarney. (Pausa.) 

O Sr. José Sarney- Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães p;nto)- S. Ex• desiste da 
palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA -A L. Sem revisão do 

orador.) -Sr. Presldente: Advertido, pelo eminente Líder Petrônio 
Portella, de que devemos propiciar à Oposição a maior oportunidade 
de pronunciamentos nesta tarde, e em sendo o meu discurso inteira­
mente apolítico, visto que procuraria fazer uma apreciação do 
Boletim do Banco Central do Brasil, do mês de fevereiro, no que diz 
respeito aos números relativos à exportação de nossos produtos, 
detalhando, tanto quanto possível, produto por produto, desisto da 
palavra, inscrito que jâ estou para segunda-feira, ocasião em que 
prommciarei meu pretendido discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (MDB - SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Estado de Santa Catarina é pródigo de riquezas naturais, que 
sequer são ainda conhecidas e dimensionadas em sua totalidade. 
Recentemente, velho prospector e garimpeiro italiano, Sr. At.J1io 
Cerezeto, fez sens~,tcional descoberta no Município de Corupá, que 
alcançou larga repercussão no Estado e obteve amplo noticiário da 
Imprensa nacional, inclusive por parte da televisão. 

Refiro-me à descoberta, na Cordilheira do Garratão, naquela 
cidade, de seis vulcões extintos, local onde afirma existir abundante 
riqueza mineral, inclusive de tório e urânio. 

A descoberta de Atílio Cerezeto e Max João Rudolf Koler, seu 
companheiro de pesquisas, foi confirmada pelo Professor Augusto 
Sílvio Prodohl, estudioso de Mineralogia e Geologia. 

Corupâ, próximo de J araguá do Sul, é uma região de 
excepcional beleza natural, que ainda conserva uma opulência de 
flora a cada dia mais escassa em nosso País. Constitui, por essas e 
outras razoes, uma ârea onde se poderá desenvolver intensamente a 
atividade turística. A descoberta dos seis vulcões extintos na Cor­
dilheira do Garrafão aumenta essas possibilidades, conforme se 
tornou patente com a divulgação da noticia, num país desprovido de 
vulcões cómo o nosso. 

Sr. Presidente. o objetivo maior destas considerações é apelar 
para a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, 
no sentido de enviar técnico categorizado que examine, in loco, as 
possibilidades da existência das riquezas minerais naquela região 
catarinense, especialmente no tocante ao tório e urânio. Não faz 
muito tempo, elementos da Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais realizaram trabalho de pesquisa mineral em Santa 
Catarina, inc::lusive visando à descoberta de urânio e tório·, face a 
indícios de sua existência no Estado. Necessário me parece, assim, 
que o Ministro das Minas e Energia, através da CPRM, determine o 
envio de pessoal especializado que, com os instrumentos necessários, 
examinem a descoberta feita, em Corupá, por um homem de vasta 
experiência e confirmada pelo Professor Prodohl. Tanto para apura­
ção de fatOs tão importantes, como para o seu necessârio 
dimensionamento, na hipótese- em que creio -de se confirmar o 
que foi noticiado, copiosamente, pela Imprensa brasileira. 

Não há dúvidas quanto à existência de riquezas minerais na 
região. Urge, agora, esclarecer devidamente o assunto, o que 
compete à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais. E esta 
investigação deve ser feita com urgência, dada a possibilidade de lá 
existirem urânio e tório em quantidades apreciáveis. (Muito bem!) 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard- José Esteves- José Lindoso- Henrique de 

La Rocque - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Virgílio 
Tâvora- Wilson Gonçalves- Jessé Freire- Domício Gondim -
Arnon de Mello - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan 
Rocha - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto -
Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Benedito Ferreira -
Mendes Canale- Accioly Filho- Paulo Brossard- Ta.rso Dutra. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- NãO' há mais orado­
res inscritos. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. J'i'-Secretário. 
t lido o seguinte: 

cuja admin'istração este participe, e com essas entidades 
celebrar contratos; 

V- obter passaporte ou carteira de identidade; 
VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino 

oficial ou fiscalizado pelO governo; 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 65, DE 1976 

"Acrescenta par,grafo J9 ao artiao li da Lei gq 4. 737, de 
15 de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral." 

VII -praticar qualquer ato para o qual se exija quita­
.. :.}';'j~fi; çào do serviço· militar ou Imposto de Renda." 

Daí a liberalidade do art. 10 da citada lei, confiando ao Juiz o 

O Congresso N acionai decreta: .,-' arbítrio da Justificação, bem assim no § I'~ do art. 11, ampla 
liberdade quanto à dosimetria penal: de um a três salários mínimos a 
multa, à discreçào do magistrado, no caso dos artigos 7'~ e 89 Art. 1~> O artigo li da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965,­

Código Eleitoral- fica acrescentado do seguinte Parágrafo Terceiro: 

§ 311 Não incidirá multa sobre o eleitor faltoso que re­
querer transferência de inscrição eleitoral para outra Zona ou 
Circunscrição, bem como o que requerer títuio de eleitor fora 
de prazo. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. J'i' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificado 

O voto, encarado não apenas como direito, mas como dever cfvi­
co da cidadania, deve ser encorajado, porque o seu exercfcio ê 
fundamental ao regime democrático- representativo. Assim, Ôeces­
sârias sanções legais - prevista a pecuniária em nossa sistemática 
eleitoral- a fim de alertar o cidadão m:aior de dezoito anos sobre os 
deveres do alistamento e do voto. 

Mas "a verdadeira igualdade consiste em se tratar desigualmen­
te os desiguais". Por isso mesmo a cominação legal deve atender à 
situação peculiaríssima do infrator, que por vezes tem a própria 
responsabilida..de dirimida por impedimentos resultantes de condi­
ções de fato. Ninguém ignora as dificuldades do rurfcola brasileiro, 
principalmente em Estados de vasta extensão e minguados transpor­
tes, como ocorre na Amazônia Legal, para atender às obrigações do 
alistamento e do voto, quando não é acudido pela "condução políti­
ca e o alimento garantido", como assinala o nobre Senador José 
Lindoso, ao justificar o Projeto de Lei n9 207, de 1975. 

Vale ressaltar, ainda, o intenso movimento populacional que 
atravessa o País, cobrindo cerca de 50% do seu solo, onde uma 
ponderável parcela obreira tem problemas dessa natureza com o ser­
viço eleitoral. 

De outro lado, aconselha a que haja maior comedimento nas 
punições, o amplo elenco de vedações não pecuniárias ao eleitor sem 
a prova de estar alistado ou sem a comprovação que pagou a multa 
ou se justificou plenamente, configurado no§ l'~ do art. 79 do Código 
Eleitoral, que diz: 

"Art. 7'~ .... , ................................. · 
§!• .......................................... . 

não poderá o eleitor: 
I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou 

função pública, investir-se ou empossar-se neles; 
H - receber vencimentos, remuneração, salàrio ou 

proventos de função ou emprego público, autárquico ou 
paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, 
institutos e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou 
subvencionadas pelo governo ou que exerçam serviço públi­
co delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente 
ao da eleição~ 

111- participar de concorrência pública ou administrati­
va da União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de 
economia mista, caixas econômicas federais ou estaduais, nos 
institutos e caixas de previdência social, bem como em qual­
quer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de 

O alistamento fora do prazo nem sempre depende da vontade 
do alistando: por vezes ele só se alfabetizou depois dos dezenove 
anos e, 'assim, ao alistar-se, cumprida aquela condição, serâ multado 
(art. 89). Outras vezes, a dificuldade de transporte, a carência de 
fotógrafo, para a instrumentação do requerimento, impossibilitam a 
inscrição eleitoral em tempo útil, apesar dos melhores intuitos do 
alistando. 

Não raro requeira o eleitor sua transferência de Zona ou 
Circunscrição Eleitoral, antes do pleito, enquanto o processamento 
só se ultima depois da eleição realizada. 

Daí porque propomos no presente projeto, a supressão da multa 
nos dois casos citados, a fim de que o eleitor, sem a atual pena 
pecuniária, tenha titulo liberado e possa exercitar de todos os 
direitos previstos na nossa legislação. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 1976. - ltalívlo Coelbo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral 

Art. 11. O eleitor que não votar e não pagar a multa, se se 
encontrar fora de sua Zona e necessitar documento de quitação com 
a Justiça Eleitoral, poderá efetuar o pagamento perante o Juízo da 
Zona em que estiver. 

§ I'~ A multa será cobrada no máximo previsto, salvo se o 
eleitor quiser aguardar que o Juiz da Zona em que se encontrar 
solicite informações sobre o arbitramento ao Juízo da inscrição. 

§ 29 Em qualquer das hipóteses, efetuado o pagamento 
através de selos federais, inutilizados no próprio requerimento, o 
Juiz que recolheu a multa comunicará o fato ao da Zona de inscrição 
e fornecerá ao requerente comprovante do pagamento. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRFSIOENTE (Magalhães Pinto) - O projeto será 
publicado e remetido às Comissões competentes. 

Presentes, na Casa, 57 Srs. Senadores. Há número regimental 
para a votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 42, de 
1976, do S~nhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do 
Presidente da República, General Ernesto Geisel, pronuncia­
do por ocasião do encontro com os líderes da ARENA do 
Oeste do Paraná, e publicado no Jornal do Brasil em 20 de 
março de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que 'o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-ltem 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento nq 43, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do 
Ministro da Justiça, Armando Falcão, pronunciado por 
ocasião da formatura dos bacharelandos em Direito das 
Faculdades Metropolitanas Unidas de São Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n~' 113, de 1974, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que 
altera a redação do art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro 
de 1966 (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), tendo 

PARECERES. sob n•s 708 .e 709. de 1975, das 
Comissões: 

- de Constitulçio e Justica, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de Leglslacio Sodal, favorável com voto vencido do 
Senhor Senador Domício Gondim. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Encerrada a discussão, sem emendas nem requerimento no senti­

do de que seja submetido a votos, o projeto é dado como definiti­
vamente aprovado, independentemente de votação nos termos do 
art. 315 do Regimento Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

1:: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•113, DE 1974 

Altera a redacio do art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 ele se-. 
tembro de 1966 (Fundo de Garantia por Tempo de Senico). 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. )9 O art. 79 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 711 Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa 
causa, nos termos do artigo 482 da CLT, o empregado fará jus ao 
valor dos depósitos feitos em seu nome, acrescido da correção 
monetária, mas perderá, em favor do Fundo aludido no art. li desta 
Lei, a parcela de sua conta vinculada correspondente aos juros 
capitalizados durante o tempo de serviço prestado à empresa de que 
for despedido." 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena­
do nfl 66, de 1975, de autoria do Senhor Senador Nelson Car­
neiro, que altera a alínea e, do parágrafo primeiro, do art. 89 
da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, tendo 

PARECERES, sob n•s 691 e 692, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto; e 

-de Legislaçio Soclal, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1'-Secretã-
rio. 

t lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 82, DE 1976 

Nos termos do art. 310, letra c, do Regimento Interno, requeiro 
· adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 66/75, a fim 

de ser feita na sessão de 3-5-76. 
Sala das Sessões, em 2 de abril de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da 
sessão de 3 de maio vindouro. 

Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA (ARENA - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Conforme havíamos informado à nobre Oposição, cumprimos, 
hoje, o dever de aqui vir fixar pontos de vista do Governo. 

Assim o fazendo lançamos nossas interrogações e conseqOente­
mente o chamamento a respeitada e nobre Oposição. Esperando que 
esta a elas dê conveniente contradita, a fim de que, do debate das 
opiniões, surja algo que possa servir de base ao aperfeiçoamento da 
política que seguimos. 

A proximidade de campanhas eleitorais propicia, Srs, 
Senadores, muitas vezes, o emitir de opiniões só justificado por uma 
falta de programação coordenada e unidade de propósitos. 

Temos ouvido um sem-fim de declarações, comentários e 
expressões críticas emitidas tanto desta tribuna, como pela 
Imprensa, em geral, sobre a politica econômico-financeira adotada 
pela Revolução. 

O Governo se pronuncia constantemente através das vozes de 
seus participantes e correligionários político-parlamentares, seguro e 
consciente de sua posição, posição esta embasada em planos bem • 
objetivos que estão logrando êxito no campo social e econômico -
as políticas que deram ao Brasil justificada e indubitavelmente o 
conceito internacional de potência em.ergente. 

E a Oposição? Sem uma proposta de modelo alternativo,_que 
examinaríamos com atenção, tenta apenas uma estratégia dispersa 
de crítica de lance livre. Critica por insuficiência aprovando tacita­
mente certas politicas, reclama medidas socializantes e as rotula a 
seguir de estatizantes. 

Faz prognósticos de catástrofes econômicas que lança ao pú­
blico como ameaça temerária e suposta conseqOência das políticas 
vigentes. Quando a Oposição aponta alternativas, escolhe um tom de 
negativismo pouco condizente com quem aspira o sucesso político. 

Se o País, como afirma, só tem como alternativa um regime drás­
tico de racionamento de combustível ou o abismo da insolvência, 
gostaríamos de saber se a Oposição adotaria uma dessas alternativas 
ao se tornar, por hipótese, muito longínqua, a nosso ver maioria no 
Governo? Considera-se o MDB tão carismático frente ao eleitorado 
brasileiro que um racionamento ou o abismo pudessem ser as opções 
dos eleitores que não estão sentindo qualquer dessas duas ameaças 
de nenhum modo concreto ou palpável? 

Quando sobranceira e orgulhosamente o brasileiro que se 
educa, vê sua Pátria projetada e respeitada no conceito das nações 
como potência emergente- repetimos - caberá o aconselhamento 
de menos abertura, sob o receio infundado de "maior vulnera­
bilidade"? Vulnerabilidade a quê? Numa política de exportações 
diversificada como nunca dantes e de importações seletivas em favor 
do crescimento interno? Não é preciso ser economista para 
compreender que poder importar a partir de créditos obtidos de ex­
portação diversificada apenas abre novas opções de crescimento, de 
investimentos e de consumo para o mercado interno. 
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Não sabemos sequer se ainda seria possível a uma nação que 
optou. pela civilização e o progresso diminuir a um ·nível significativo 
Sua vulnerabilidade a influências externas de toda ordem. 
Duvidamos até de que as opções pela civilização e o progresso 
pudessem ser reversivas a um estado de isolamento cultural. 

A diferenciação relativa à defesa de valores nacionais, a adapta­
ção de aspirações sociais ao nível equitativo de justiça social jã são 
objetivos nacionais indicadores da conscientização dos Governos de 
que as nações são cada dia mais íntimas e o mundo um só campo de 
operações sócio-econômicas. 

Não resta dúvida que a fase de transição por que passa a 
economia mundial, e com ela a economia brasileira, trouxe a 
diminuição do ritmo de crescimento da renda, elevação da inflação, 
etc. Ninguém tenta ocultar o fato, nem diminuir·lhe a gravidade. 

Inflação, recessão e até crise são lugar comum em praticamente 
todos os países do mundo e em especial nos mais avançados. 

Pode no entanto alguém ignorar que o Brasil foi a nação 
importadora de petróleo que sofreu os menores impactos, que não 
precisou admitir o desemprego? Entre os técnicos, tem·Se atribuído a 
crise generalizada a alguns fatores convergentes: o poder de defesa 
dos mais avançados que só a OPEP finalmente ousou enfrentar, a 
transferência de efeitos inflacionârios por meio de mecanismos 
internacionais de câmbio ter encontrado um ponto de estrangula· 
menta ante o boicote petrolífero e só a muito custo os petrodólares 
geradores de inflação internacional estarem sendo absorvidos pelo 
sistema mundial. 

A pessoa alguma é lícito negar que os menores custos sociais 
com que o Brasil enfrenta a fase de transição resultam pelo menos de 
dois aspectos fundamentais de sua conjuntura: 

- o excelente nível de nossas "reservas internacionais 
(USS 6,6 bilhões, ao final de 1973) e dinamismo ímpar em 
exportações"; 

- a não inclusão do País no rol dos que sofreram o 
"bloqueio petrolífero imposto pela OPEP". 

Esses dois elementos de nosso quadro econômico social, associa· 
dos à ordem interna e maleabilidade das politicas setoriais de produ· 
ção permitiram o amortecimento de impactos externos em quase to· 
da a economia. 

t=: ou não verdade que por poder ganhar tempo conseguiu o 
Brasil conjugar a ação de curto prazo com ajustamento da estratégia 
de crescimento a médio e longo prazos? Esta pergunta é feita à 
Oposição. 

~ inconteste o fato de que a conjuntura internacional, dificil 
para todos, encontrou o Brasil num estado privilegiado de autodefe· 
sa, auto·sustentação do processo produtivo e absorção de impactos 
externos negativos com um mínimo de custos sociais comparados 
com o contexto mundial. 

Pode·se negar que a politica sócio·econômica que temos 
adotado nos permitiu esse privilégio? 

Ora, que estratégias alternativas teriam sido capazes de gerar 
tais condições singulares? Poderia explicitar a nobre Oposição uma 
política sócio~econômica pelo menos de igual eficácia? Claramente a 
resposta é: NÃO. 

Aparentemente a noção mais exata que se absorve da sua prega· 
ção, é a de que o seu desejo é realmente a estatização da poupança e 
do capital, acabando de vez com o setor privado! A estatização dos 
investimentos parece ser, assim, a única forma que o MDB acredita 
ser capaz de manter acelerado o ritmo de desenvolvimento. A 
estatiZaçào, portanto, dos lucros, juros, etc., seria a única base sob a 
qual o MDB fundamenta seu tão propagado e, nunca especificado, 
modelo de reformas sociais, não fora a corrente interna do Partido 
que, divergente das criticas definidas pelas expressões "elitistas,. 
concentradores, etc." acusa, paradoxalmente, o Governo de "estati· 
zante". 

Mas, afora as sempre indefinidas expressões "modelo 
concentrador, elitista, desumano, cruel, injusto, etc" - a que 

estamos sempre habituados ouvir - o que apresentou o MDB de 
concreto em todo este tempo? Afora o "Decâlogo" - que já é 
conhecido nosso - absolutamente nada! Será porque, de fato, não 
há iaf modelo emedebista? 

Ou será que o MDB na verdade não tem opção ao modelo 
~nômico·social da Revolução, que entre diversas outras realiza~ 

·:..:tões: 
- substituiu o sistema de estabilidade nominal do trabalhador 

pelo sistema do FGTS; 
- ao invés da ilusória, discriminatória e jamais definida 

participação nos lucros, criou o sistema PIS e PASEP; 
- pelo aperfeiçoamento das instituições trabalhistas e política 

salarial, acabou de vez com o discriminatório - e ai sim - elitista 
sistema de ajustes salariais segundo a força de barganha salarial de 
sindicatos, que sempre foi mínima para aqueles referentes aos 
trabalhadores menos qualificados; 

- vem alargando sistemática e rapidamente o acesso à educa­
ção para as camadas de mais baixa renda; 

- propicia cada vez mais fácil acesso à casa própria e a 
assistência médico~hospitalar, pela universalização do acesso à 
Previdência Social (empregadas domésticas, atletas, trabalhadores 
rurais, conquistas de há pouco); 

- que cria empregos a ritmo que se permita o cumprimento de 
preceito constitucional, nunca lembrado pelo MDB, de que a cada 
brasileiro é assegurado o direito de trabalho; mesmo levando em 
consideração a indispensável viabilidade econômica dos projetos 
estimulados e atento aos problemas de produtividade do sistema 
microeconômico, o Governo ainda procura maximizar os proveitos 
sob o ponto de vista macroeconômico. Para isto dá enfâtica atenção 
às atividades que mais absorvem mão·de·obra de baixa qualificação, 
através de incentivos e subsídios à agricultura, especialmente 
voltados ao aumento de produção, melhoria da produtividade; apoio 
também nunca visto à construção civil; apoio nunca visto à indústria 
tradicional, de que fazem parte a indústria textil, de calçados. etc.; 

- que permite incorporem os reajustes salariaiS ganhos anuais 
reais de produtividade; 

- e que reduz consideravelmente as disparidades regionais de 
salário mínimo (vide tabela H). 

Do outro lado, que vemos, Senhores? 
Na verdade, no campo social o "modelo emedebista" se resume 

tão somente a pedir: 
-subsídio a bens de consumo essenciais; 
-salário mínimo familiar; 
- manutenção da atual sistemática de cálculo dos reajustes 

salariais. 

Como se vê, sugestões soltas nas quais reconheceremos, aqui o 
afirmamos, a inteligência do apelo eleitoral. 

Teria a Oposição condições de demonstrar como funcionaria 
seu sistema de subsídios ao consumo de bens essenciais? Qual o custo 
do mesmo? São perguntas lançadas para posterior resposta. 

Reconhece ou não que a única forma de se conter a alta nos 
preços dos alimentos de forma permanente é a de crescimento 
acelerado da produção agrícola? Reconhece ou não que a melhor 
forma de subsidiar se canalizaria, justamente, ao produtor? 

Quando invoca o MDB o preceito constitucional de salário 
mínimo familiar e necessidades bâsicas, esquece·se de outro, aquele a 
que nos referimos, que garante a cada brasileiro o direito ao 
trabalho. Por acaso desconhece que, com o atual nível da renda 
nacional do Brasil, é impossível a conciliação desses dois objetivos: 

- crescimento da produção, subsidio ao consumo, emprego 
total; e do outro lado: 

- elevação salarial mais que proporcional à produtividade dos 
fatores de produção. 

Em todos e!lses anos, Srs. Senadores, o MDB tem se limitado a 
dizer que "não gosta disto, não gosta daquilo", procurando justificar 
suas críticas em observações de problemas específicos! Mas estes 
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existem e sempre existirão enquanto o homem e a sociedade não 
forem perfeitos. Nem partiria de nós censurar a Oposição pelo 
cumprimento do dever de crítica desses problemas ainda que espect­
ficos e perfeccionistas. Não nos parece entretanto uma ação eficiente 
e construtiva sua técnica .de tentar capitalizar erros e distorções 
menores, esses, sim, jâ registradas pelo próprio Governo e ARENA, 
sem nada apresentar de como opção válida! 

Se tomarmos, por exemplo, o Decálogo de Sugestões de seu 
mais eminente porta-voz e bem assim suas criticas gerais, o que 
temos? 

Com respeito às exportações, confessa que o Brasil estava 
correto em dar ênfase às exportações; porque elas são necessárias 
para permitir a importação imprescindível de produtos, serviços, 
tecnologia e capital. Sua única restrição é no sentido de "excesso de 
ênfase". Vale dizer: "menor crescimento das exportações". Queria 
que, ao invés dos USS 8,6 bilhões registrados em 1975, tivéssemos 
apenas USS 7,0, USS 6,0, USS 5,0ou mesmo USS 4,0 bilhões! 

Mas quais teriam sido as conseqUências disto? t simples! 
Teríamos: 

a) menor capacidade de importação; 
b) menor capacidade de endividamento, e 
e) menor capacidade de elevar as reservas. 
Sendo isto verdade, como poderíamos ter acumulado no mesmo 

período USS 6,0 bilhões de reservas? Como teriamos resistido à crise 
internacional do petróleo? 

Na verdade sabe o MDB que não haveria processo alternativo. 
Se tivesse o Brasil menor crescimento das exportações, não teria 
logrado tal nível de reservas. Tanto sabe, que cansou de condenar 
como excessivo o nível de USS 6,0 bilhões para nossas reservas. 
Calou-se a respeito, no entanto, quando finalmente se deu conta de 
que mesmo contando com tal nível de reservas, o Brasil teria que ins­
tituir rapidamente adaptações na estratégia de desenvolvimento, face 
à crise do petróleo. 

Mas nesta altura, quais as críticas? Que o Brasil "atrasou-se, 
não teve coragem de adotar medidas ma~s drásticas para contenção 
do consumo de gasolina, etc ... Queria e quer o MDB a adoção de 
"'racionamento", que é sabidamente um instrumento tão ineficiente 
que só é utilizado em emergências maiores e a curto prazo. Tão 
ineficiente, que apenas foi adotado pelas nações que "sofreram o 
boicote do petróleo" e unicamente durante o periodo em que o 
mesmo durou. 

Não h!1 dúvida de que um sistema de racionamento- ah! isto 
sim! - seria extraordinariamente favorável à campanha da 
Op'lsição ... 

Ainda criticando a ênfase devotada às exportações, alega o 
MDB que o Brasil se tornou "mais vulnerável a crises", porque 
alcaoçou grau de abertura para o exterior maior do que o prevalente 
nos USA, URSS e China. . 

Ora, Senhores, o que prova esta comparação? Prova exatamente 
o contrário do que pretende a Oposição. 

Algumas nações exploram o sistema internacional de vantagens 
comparativas exatamente porque dele lhes advém maior possibilida­
de de consumo interno variado; outros sabem que o seu isolamento 
lhes reservaria um futuro sombrio de não assimilação de novas 
tecnologias. Porisso, havemos que reconhecer, agem 
inteligentemente ao se permitirem crescente abertura para o exterior. 

No caso dos Estados Unidos, por exemplo. Além de serem ricos 
em recursos naturais, dispõe aquele País de estoque inigualâvel de 
capital, tecnologia, mão-de-obra qualificada, etc .. Podendo, por­
tanto, serem auto-suficientes, preferem abrir sua economia. 

SeCá que o Brasil dispõe de similar abundância de capital, 
tecnologia, etc? 1:: claro que não. ConseqUentemente, é natural que 
procure maior coeficiente de abertura. 

De outra parte, será que, ao comparar o_ Brasil à URSS, à 
China, deseja recomendar que nosso País violente sua vocação 
democrática para seguir os caminhos daquelas Nações, em que se rC-

quer da população presente o máximo de sacrifício para· benefício 
apenas de gerações futuras? Estamos certos que não. Apenas houve, 
da parte da nobre Oposição, o uso ousado de um argumento sem 
sústentação. 

Veja-se pois que nada foi apresentado como alternativa de 
estratégia. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Com muito 
prazer. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA)- Apenas para dizer que, 
V. Ex• fazendo esse brilhante discurso, mostra a impropriedade das 
soluções apontadas pelo MDB através do discurso do Senador Paulo 
Brossard. Mas do que isso, V. Ex• traz o exemplo de que em nação 
alguma do mundo, se fez o racionamento; seria o Brasil a primeira a 
fazê-lo. Apenas, no período de embargo do petróleo, naqueles dias, 
algumas nações tomaram essas providências. Mas depois da 
normalização do embarque do petróleo nenhuma nação adotou esta 
providência. Seria então uma descoberta que o MDB iria fazer e urha 
experiência em relação ao Brasil. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Agradecendo 
o aparte de V. Ex•, sempre brilhante, Senador José Sarney, diria: e 
que experiência! 

O Sr. Orestes Quêrcia (MDB- SP)- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA -CE)- Cllm prazer. 
Aliás, já estava tardando. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB - SP) - Evidentemente, talvez 
não seja eu o elemento da bancada que deverá falar sobre estas ques­
tões levantadas por V. Ex•, mas, pelo que ouvi até agora,- existe 
tanta incongruência no que V. Ex• está dizendo, que eu me permito, 
com todo o respeito, neste aparte, dizer, em primeiro lugar, que esta­
mos assistindo o seu discurso e estranhando um pouco, porque 
V. Ex• parece que partiu hoje para o ataque à Oposição. Talvez 
baseado no princípio de que a melhor defesa é o ataque V. Ex• dese­
je então atacar a Oposição por ela estar fazendo oposição. Ao mes­
mo tempo V. Ex• reconhece que a Oposição deve fazer oposição, 
embora não esteja fazendo a oposição que V. Ex• gostaria que ela 
fizesse. Evidentemente que a Oposição tem que fazer a oposição, que 
ela acha justa e de direito. Diz V. Ex•, por exemplo, no inicio do seu 
discurso, que a Oposição entende que deve haver racionamento da 
gasolina - ou o racionamento ou o caos. Parece-me que V. Ex• 
exagera a proposta de alguns companheiros do meu Partido. Alguns 
deles propõem realmente, o racionamento da gasolina, mas todo o 
mundo sabe, e V. Ex• também, que essa não é uma solução definiti­
va global, é um item dos muitos aspectos que a Oposição propõe. no 
sentido construtivo. V. Ex• exagerou na sua critica, e "at estâ um 
aspecto da incongruência de V. Ex•, que afirma que a Oposição 
pretende a estatização. Lembro, porém, que muitas áreas liberais, 
principalmente do meu Estado, criticam o Governo em razão de es­
tar Sua Excelência propiciando uma estatizaçào exagerada. Eu, 
particularmente, acho que isto não existe. Deverei fazer um 
pronunciamento, dentro de alguns dias, a respeito desta questão e 
comprovar alguns dados, talvez, com as modestas possibilidades 
que a Oposição tem para comprovar alguma assertiva. Mas, V. Ex• 
estã agredindo a Oposição. Na palavra de V. Ex• a situação econô­
mica do País vai bem. O Ministro da Fazenda acha que vai mal, o 
Presidente da República acha que vai mal, mas V. Ex• está 
comprovando, com argumentos, que a situação econômica do País 
vai bem. Ora, o operário sabe, o Senador Lider de V. Ex•, Senador 
Petrônio Portella sabe, todos nós sabemos que a situação econômica 
do País vai mal. Todos sabemos que hã concentração de riquezas, 
que o modelo de desenvolvimcrito econômico propicia essa 

/ 
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concentração, aliás, aspecto reconhecido por companheiros de 
V. Ex• e, talvez até por V. Ex• O que desejo, evidentemente -não 
quero me estender, pois, não pretend9 fazer um discurso- é corno 
membro da Oposição, estranhar os ataques exagerados de V. Ex• a 
essa mesma Oposição e, ao mesmo tempo, como disse acima, mos. 
trar incongruências de seu discurso. V. Ex•~ se esquece, por exemplo, 
de lembrar que o nosso País está passando por um processo violen­
to de desnacionalização da empresa brasileira. Esta é a verdade. Não 
existe estatização exagerada, o que existe em nosso País, em virtude 
da presente atuação do Governo, é a desnacionalização da empresa 
brasileira; é um volume muito grande de empresas estrangeiras a 
dominar a economia deste País. Por outro lado sempre lembramos 
que, na realidade, o desenvolvimento econômico deste País propicia 
concentração de riquezas, que o salário é diminuto, que não temos 
condições de boa vida, que o INPS não funciona, embora o Ministro 
acha que funcione, que o BNH não faz uma política, realmente. à 
altura das necessidades, embora V. Ex• e o Governo, achem que faz. 
Esta a realidade. Ã Oposição cabe levantar estes aspectos, estes 
problemas. Quem está no leme, no comando, é que, evidentemente, 
tem condições de resolvê-los. A Oposição deve, por dever de oficio, 
por obrigação, levantar esses problemas, esses aspectos, e aí V. Ex• 
1ão tem condições de contestar. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Coll) muito 
prazer. Responderemos depois ao brilhante representante de São 
Paulo. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA Pl) - Quero 
cumprimentar V. Ex' pelo brilho desta tarde. Está dando resposta 
cabal a várias increpações à política econômico-financeira do País, 
provindas da Oposição. Quero felicitar a Oposição pela erudição 
demonstrada pelo ilustre Sr. Senador Orestes Quércia que, num lon­
go mas não prolixo aparte, mostrou a Universidade dos seus 
conhecimentos já agora econômico-financeiros. Por S. EX•, julgo a 
Oposição, e vejo o quanto, de fato, ela está inteirada da problemática 
nacional. Felicitações a V. Ex•, Senador Virgílio Távora e, para usar 
uma expressão do Sr. Senador Orestes Quércia, e numa 
incongruência, felicitações, também, à Oposição. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Agradecemos 
o aparte de V. Ex•, caro Líder, porque justamente colocou a questão 
no seu devido lugar. 

Tomamos nota de alguns dos pontos do aparte-discurso do ilus­
tre representante de São Paulo. Inicialmente muito teríamos que 
viver- já poucos não são os anos que carregamos sobre os ombos­
para um dia ouvir, e logo Partido de um colega de Casa, que somos 
homens incongruentes. Algum dia teríamos que ouvir; ouvimo-lo 
pela primeira vez. As incongruéÕcias a qúe alude o ilustre 
representante de São Paulo, gostaríamos que depois S. Ex•, com a 
acuidade que lhe é peculiar, caracterizasse ponto por ponto. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Pois não. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Sabe V. Ex• que, 
mais de uma vez, nesta Casa, tive,ocasião de verificar que não há ple­
na coincidência na terminologia usada por nós e o ilustre Senador pe­
lo glorioso Estado de São Paulo. Talvez tenha S. Ex• dado à 
expressão incongruência um sentido bem pessoal. Não se sinta en­
tanto atingido. Em verdade, S. Ex• não apontou nenhuma delas e 
creio que não apontará. Tem apenas um significado especial àquilo 
qtJe S. Ex• diz e proclama. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Ficamos com 
a interpretação de V. Ex• que é aquela- diríamos - mais civiliza­
da. 

O Sr. Luiz Ca.-alcante (ARENA - AL) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Eminente Lider Vir­
gfiio Távora, o Senador Orestes Quércia, fazendo coro com outros 
pronunciamentos de seus eminentes colegas do MDB, percutiu, mais 
uma vez, a tecla da suposta desnacionalização crescente da economia 
brasileira. A meu ver, e também na opinião de V. Ex•, ou, para 
melhor dizer, como os fatos o demonstram, não hâ essa desnacionali­
zação. Não vejo por que o estrangeiro seja liminarmente repudiado, 
principalmente quando é tão útil ainda a sua participação no nosso 
processo de desenvolvimento. O Senador Orestes Quércia e seus emi­
nentes companheiros de Bancada parecem que têm, como divisa, 
aquele antigo dito latino: Hospes hostis "Estrangeiro, inimigo". Eu, 
sinceramente, não vejo a coisa por este lado. Até prova em contrário, 
o meu lema seria: Hospes non hostis .. Estrangeiro, não inimigo". 
Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Obrigado ao 
aparte de V. Ex• Agora, vamo-nos permitir responder ao aparte dO 
Senador Orestes Quércia. 

O Sr. Orestes Quércia (MOB - SP) - Um minutinho só, 
Excelência. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- V. Ex• quer 
dar o segundo aparte para que lhe ofereça uma dupla resposta? 
Talvez seja melhor responder a primeira parte e, aí, daremos uma 
chance a V. Ex• de se manifestar novamente. 

O Sr. Orestes Quércia (MOB- SP)- Agradeceria se V. Ex• 
me permitisse soment~ um esclarecimento a respeito do aparte do 
eminente Senador Luiz Cavalcante. Não faço nenhuma restrição ao 
capital estrangeiro, às empresas estrangeiras como também o MDB 
não o faz. Nosso receio é o de que a economia fique, preponderan­
temente, nas mãos do capital estrangeiro. Essa a nossa preocupação. 
Evidentemente, que a tecnologia moderna, os atos de gestão, tudo 
isso teremos que absorver do exterior. Perdôe-me o nobre e ilustre 
Senador, mestre em Direito, Petrônio Portella, que asseverou 
estarmos vivendo em plena democracia. Somente um mestre da 
altura de S. Ex• poderia fazer tal afirmação. 

O Sr. Petrônio Portelfa (ARENA- PI)- V. Ex• ouviu mal, 
não disse isto. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - SP) - Fico satisfeito com a 
afirmação, agora, de V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Democracia. 
eminente Senador, é a bem praticada pelo orador. V. Ex• dá o pri­
meiro aparte, há os apartes subseqüentes, o orador não responde 
ainda ao aparte de V. Ex•, já lhe concede um outro. Com prazer. 
Agora, se V. Ex• permite, vamos passar à contradita. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Permita-me V. Ex• 
mais um aparte? (Assentimento do orador.) Não abusarei; meus 
apartes são breves. Não tenho a arte da prolixidade; é apenas para es­
clarecer. Tenho defendido, insistentemente, uma tese neste Plenário: 
a de que nós .não estamos, em verdade, numa plena democracia, 
como não temos desenvolvimento econômico pleno e temos sérios 
problemas sociais a resolver. Lutamos pela democracia integral e, 
não podemos ter a democracia integral sem que resolvamos pro­
blemas de justiça e de economia. Este é o meu pensamento, que não 
pode ser, em nenhuma hipótese deturpado, nem mesmo pela 
onisciência do ilustre Senador por São Paulo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Com satis· 
fação, incorporamos esta explicação brilhante de V. Ex• Senador Pe­
trônio Portella, ao nosso pronunciamento. 

Mas, permitimo-nos voltar agora às increpações do eminente 
Senador por São Paulo. Vejam os Srs. Senadores que espécie de 
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democracia professa, pelo menos esse pantagruel de votos que ai está 
sentado. Durante meses ataca a Oposição o Governo, critica a sua 
política, dentro aliás, do que lhe reconhecemos ser o direito, fazendo­
lhes as reservas quanto à coerência. Quando, agora, em nome do 
Governo, nós lhe cobramos solução e mostramos que as suas afir­
mativas ou carecem de bases, ou são apenas críticas destrutivas sem 
apresentar alternativas, diz S. Ex• que estamos atacando a 
Oposição. Até agora chamamos à liça Oposição e, lamentamos que 
tão poucos representantes de\a presentes estejam; porque, avisada 
estava a chefia da mesma de que este discurso iria ser proferido, e, se 
não o adi~J.mos face à ausência de grande parte da bimcada da Opo­
sição, ê porque em um jornal da terra seu cont~údo completo, jâ de 
manhã, havia sido publicado. Portanto, não poderíamos postergar o 
pronunciamento. 

Não há ataque nenhum, em nossas palavras, a não ser que a ex­
pressão de verdade seja considerada ataque ou injúria. 

Segundo: cobramos sim, alternativas; opções válidas. Dizemos, 

não negamos que há pequenos erros setoriais- somos os primeiros 
a proclamar - e que o Governo reconhece. E cobramos para a dire­
triz geral da política econômico-financeira do Brasil - que en­
fatizamos, certa- uma alternativa válida por parte de seus críticos. 

Ao invés de a nobre Oposição se julgar assim tão melindrada, 
seria muito fácil assomar, oportuno tempore, à tribuna e dizer: "O 
nosso modelo é este". Caberia a nós, então, o papel de criticá-lo. 
Mas o que existe, de substancial a tê agor.a, como afirmativa de opção 
por parte da Oposição, é sem sombra de dúvida, o Decálogo aqui 
apresentado pelo seu porta-voz mais eminente. 

Também queríamos fazer uma retificação às afirmativas do 
ilustre representante de São Paulo. Naturalmente S. Ex• entrou e 
saiu· do plenârio e não ouviu nossas palavras. E como a melhor de 
todas as retificações é, justamente, um socorro à sua memória, e lere­
mos o que há pouco dissemos com a permissão dos demais 
Senadores - que bem sei estão cientes do que pronunciamos. 
Repetiremos pois "a estatização, portanto, lucros, jurOs e etc., seria a 
única base sob-a qual o MDB fundamentaria o seu tão propalado e 
nunca espe<:ificado modelo de reformas sociais- foi o que·ouvimos 
pela voz autorizada do seu porta-voz, deSculpe mas ê isto mesmo, 
para dar bem o te.rmo - não fora, a corrente interna do Partido; 
que, divergente das críticas definidas pelas expressões elitistas cor,ser­
vadoras, acusa paradoxalmente o Governo de estatizante~·. Não 
acrescentamos vírgula àquilo que já enunciamos há pouco. Pelo 
visto, naturalmente, V. Ex~ saíra momentaneamente do Plenário. 

O Sr. Orestes Quércia {MDB - SP) - Estou presente desde o 
início do discurso de V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Então, nada 
justifica esse lapso de memória. 

Terceiro: diz V. Ex• que é um desenvol-vimento que pro­
porciona a concentração de renda, que o BNH e o INPS não 
funcionam e que nós achamos justamente o contrário. Dissemos e 
tornamos a repetir em discussões, não uma, duas ou três, mas várias 
vezes, com o· seu líder, com o seu vice.Jíder, o que realmente 
representa um exame sereno no censo de 1970, quanto à parte da 
concentração de renda, e mostramos que querer atribuir a concentra­
ção de renda ao tipo de modelo adotado pelo Brasil, para seu desen­
volvimento econômico, é uma extrapolação da verdade. 

Mostramos e deixamos aqui bem demonstrado, e nos felicita­
mos porque ontem o ilustre Senador pelo Rio Grande do Sul, o Sr. 
Senador Paulo Brossard, tomado como autor digno de fé- e todos 
nós o tomamos, mas recebemos ontem esta grande adesão - o emi­
nente Professor da Fundação Getúlio Vargas, Carlos Langoni, afir· 
mava como válidas as bases de suas conclusões ,ao estudo por este 
feito quanto ao censo. Lamentavelmente, S. Ex• aqui presente não 
está para concordar em que se acha a Oposição o Professor Langoni 
autor a seguir, nas afirmativas que faz em uma página, deve imediata­
mente concordar que no dobrar de uma folha de um livro; a mesma 

autoridade não pode estar completamente errada. Desafiando 
qualquer contestação, a concentração lie renda no Brasil se deve 
mais do que tudo à diferenciação da Càpacitaçào da mào·de-obra 
entre especializada e não especializada: uma de escassa existência, ou 
seja, a especializada; e outra de superabundância, isto é. a não 
especializada. 

Mais do que isso: quando se afirma que os 5% mais ricos da 
população economicamente ativa (PEA)- a população economica· 
mente ativa - cresceram, muitfssimo mais do que todos os outros 
Segmentos, diz-se u_ma meia.verdade, porque o 1% mais rico cresce 
menos, proporcionalmente, muito menos, aliás. 

E, eminente Senador, não chega a 5% da população economica­
mente ativ;a o número total dos empi'esários. O que se presume é 
que, justamente, a diferença entre o número dos empresários, que 
chega a 1,7%, e os 5% está naquela classe dos. elementos altamente 
capacitados, muito bem pagos, obediente o fato à lei da oferta e da 
procura. 

Mais ainda, V. Ex• diz que o BNH não funciona. Há pontos a 
corrigir. Mas, desafiamos que alguêm aponte se o BNH. desde o iní­
cio da gestão Geisel, não tem, paulatinamente, procurado seguir a 
doutrina social e humana dessa· Administração, socorrendo, não 
com palavras mas com atos, as classes menos favorecidas. t:: o exem­
plo do retorno das contribuições de todos os seus mutuários. O que 
significa isto? Não somos daqueles que dizem que o SFH é um 
sistema perfeito. Convocamos, também, a Oposição para que dê 
uma alternativa válida, não uma alternativa puramente de 
chamamento eleitoral, mas, repisamos, uma alternativa válida, possí­
vel- válida, significa possível- ao problema da moradia no Brasil. 

Mais ainda: o INPS não funciona? O que eram esses Institutos 
antes da Revolução tê~los reunido, qualificado, organizado, tornado 
um corpo que se aperfeiçoa dia a dia? Quais as atribuições que a 
esses Institutos foram cometidas? Que maiores responsabilidades? É 
o apoio, na área previdenciária, que o Governo dá ao camponês de 
mais de setenta anos; a inclusão .da empregada doméstica, só para 
citar esses exemplos. Realmente, apresentamos fatos. 

O Sr. OrestesQuércia (MDB- SP) Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA -CE)- Pois não. 

O Sr. Orestes Quêrcia (MDB- SP)- Perdoe· me V. Ex~- o 
Líder já me olha com um olhar de advertência -, evidentemente que 
eu não sou nenhum onisciente, não conheço nada e asseverei no 
início da minha intervenção que deverá ser outro o Senador membro 
da Oposição a responde' a V. Ex•, talvez o nosso companheiro 
Saturnino Braga. Mas, as alegações de V. Ex• me fazem pensar. evi· 
dentemente: e isso eu sei, pensar. V. Ex• faz algumas considerações a 
respeito dos censos de 60 e 70 e quer concluir que, realmente, existe 
concentração mas não é lã tanta concentração, ou que não existe 
concentração ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Perdão. 
V. Ex• ... 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)--... não sei onde-V. Ex• 
quis chegar ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Não, V. Ex• 
pode divergir do que d1zemos ... 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- ... Gostaria q·ue V. Ex• 
me explicasse isso .. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- ... mas não 
nos atribua o que não afirmamos; isso não admitimos. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - SP)- Estou pedindo a V. Ex• 
que me explique se, com as alegações sobre os censos de 60 e 70, 
baseado nos 5% que cresceram mais, diz que não há concentração de 
riquezas. · 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE)- Mas, eminen­
te Senador, parece que nós estamos falando duas línguas diferentes. 
Nós estamos afirmando que houve. H-o-u-v-e! Apenas, não é 
justo, não é sério, que se queira atribuir esta concentração ao ti. pode 
modelo econômico adotado pelo Brasil. Mostramos a V. E>:•, 
citando o mesmo autor que ontem foi glorificado, aqui, pelo 
eminente Senador Paulo Brossard - se V. Ex.•, também, estiver 
desmemoriado, nós estamos aqui com o discurso ... 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Não, eu só gostaria que 
V. Ex• ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- ... de vez que. 
realmente, a concentração se deu em grande parte devido à 
superabundância de mão-de-obra desqualificada e à carência relativa 
de mão-de-obra qualificada. Esta é a afirmativa. Agora, dizer que é o 
modelo brasileiro o responsável por essa concentra~ào, quando esse 
modelo já o pegou na metade, praticamente, do decênio, porque a 
Revolução foi em 1964 e o decênio é de 60 a 70, isto, sim, é uma 
extrapolação daquilo que nós consideramos a verdade. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- Eu gostaria de diter pe­
las minhas modestas leituFas, que não houve uma mudança radica\ 
na economia, antes de 1964 e depois de 1964. Houve uma seqüência, 
lógica, dos acontecimentos econômicos, a não ser que V. Ex• ache o 
contrário. Então, o censo entre 60 e 70, evidentemente, dá condições 
de análise a respeito da concentração de riquezas. Agora, V. Ex• diz 
que não ê devido ao modelo de desenvolvimento econômico brasilei­
ro que isso ocorreu. Está bom, é uma opinião de V. Ex~ e vou guar­
dar ~sta opinião para, quem sabe, ela sirva de ensinamento p<Yra to­
dos nós; não é devido ao modelo econômico brasileiro, talvez seja de­
vido ao modelo econômico francês, não sei. Bem, V. Ex• diz, tam­
bém, que no BNH realmente houve, nos últimos tempos. V. Ex~ du­
vida que essas mudanças ocorreram em virtude do resultado eleitoral 
de 1974'? Eu lembraria a V. Ex" que o MDB, ou o próprio povo 
brasileiro, que se utilizou do MDB como instrumento, é que foi vito­
rioso, em virtude de um aspecto democrático da atual situação, e fez 
com que o Governo voltasse as suas vistas para aquelas pessoas mais 
pobres, fazendo as modificações que fez. Evidentemente, o MDB 
participou disto, queira ou não V. Ex' O M.DB, com a vitória de 
1974, fez com que o Governo tomasse tais medidas, porque este deve 
ter tirado lições dos resultados daquelas eleições. Essas medidas fo­
ram utilizadas no BNH, algumas poucas, pequenas, e outras também 
poucas e pequenas na Previdência Social. Era a opinião que queria 
dar, com t;scusas pelo longo aparte a V. Ex• 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA- CE)- Eminente Se­
nador Orestes Quércia, se até agora, quando apresentamos friamente 
os problemas, pedindo e cobrando alternativas à Oposição e fazen­
do, agora, críticas daquelas poucas sugestões que até hoje aqui foram 
apresentadas, V. Ex• enche-se de brios. em nome de seus colegas, 
qu.ase todos ausentes - ·que não sabemos se estão de pleno acordo 
com o que V. Ex• diz- e acha que ê um ataque à Oposição, imagine 
se nós, usando de uma franqueza que geralmente cuidamos de 
sempre comedidamente praticar, disséssemos a V. Ex• que o mínimo 
a recolher das suas idéias era que o Governo estava sendo dirigido 
por sugestões, por determinações de V. Ex• Tivemos então, periJiita­
nos entrar na parte mais objetiva, hâ tempos, algo que nos estarre­
ceu: declarações da Oposição de que sua contribuição dada nos mais 
diferentes setores é que tinha possibilitado ao Governo do Presidente 
Geisel corrigir os seus rumos nos mais diferentes setores da sua ativi­
dade. E, como o castigo vem a galope quando se atropela, muitas 
vezes, a realidade dos fatos, talvez, dentro de trinta dias, possamos 
trazer a esta Casa o livro branco do Tratado Brasil-Alemanha sobre 
o uso pacífico da Energia Nuclear, por exemplo, assunto que consti­
tuiu o item I das afirmativas da Oposição de que, pasmem os Srs. 
Senadores, o Governo havia mudado a sua política nuclear graças ao 
debate aqui travado pela Oposição em meados de 1974.' 

Os números, as datas, os documentos, tanto da parte brasileira, 
como da parte alemã, por exemplo, mostrarão, justamente, que é um 
engano ledo e cego. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

o SR. VIRGILIO T.Á VORA (ARENA- CE)- Pois não. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Sr. Senador,já agora 
cabe uma resposta mais incisiva à esdrúxula observação do ilustre 

· Senador por São Paulo. 

o SR. \'IRGIUO TÁVORA (ARENA- CE)- Estamos indo 
devagar. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- S. Ex~. aliás. sendo 
arauto do seu .Partido, quis significar que o Governo não tem nem 
sensibilidade, nem inteligência. A sensibilidade, quando dela ele pre· 
cisa, vai buscar no MDB. Então, o MDB é uma espécie de conduto 
supersensível, através do qual o povo se comunica com o Governo. E 
não tem inteligência porque não tem técnicos, não tem progra­
madores capazes de levar avante a tarefa do bem comum. Sabemos 
muito bem que há poucos dias, foi anunciado aqui. solenemente, 
pelo Líder do MDB, que ele ia encomendar projetos a técnicos, de 
onde se conclui que a Oposição não tinha programa e nem plano 
nenhum. E agora estamos na seguinte situação, que é singular. é uma 
grande novidade que o MDB apresenta ao mundo: quando alguém 
pretende governar, vai para a Oposição, porque, sem maiores com­
promissos, ela vai soltando as idéias, não tem a preocupação de 
viabiiizá-las, em termos de administração, em termos de governo: e 
tudo que o Governo fizer diz: "nós falamos do Congresso Nacional: 
falamos através da [mprensa; isso nos pertence;. disso o povo nos é 
devedor". Evidentemente, isto é esdrúxulo, é absólutamente incon­
cebível. Temos um Plano Nacional de Desenvolvimento, o 11 PND: 
lá estão as linhas mestras, não de forma fragmentária como V. Ex~ 
ainda há pouco aludiu, mas de forma sistemática, de forma orgânica. 
dando o verdadeiro sentido de uma política voltada para o homem. 
para a humanização da sociedade. Idéia não é patrimônio de 
ninguém, muito menos aquelaS que precisam ser viabilizadas. Se 
patrimônio houver, a partir daí, se essas idéias forem susceptíveis de 
apropriação, serão com certeza, pelo Governo, jamais pela Oposição 
que simplesm .. eiúe, Com a desenvoltura que lhe ê característica, pode 
até pregar o absurdo, pode até prometer o paraíso. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA - CE) - Eminente 
Líder, permitimo-nos fazer um pinçamento no Decálogo. que acre­
ditamos ser uma complementação ao que V. Ex•, h 'á pouco, citou. 

O Sr. Petrônio Portella·(ARENA ~ Pl)- V. Ex• disse isso no 
preâmbulo ... 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
rápido aparte? (Assentimento do orador). Só para lembrar o se­
guinte: ainda hâ poucos instantes, o ·senador Petrônio Portella 
lamentava QU!! o Deputado, que ontem foi cassado, hoUvesse feito 
invectívas contra o Poder Legislativo. Se analisarmos. friamente, o 
aparte de S. Ex•, com todo o respeito, de também não deixa de ter 
alguma invectiva contra o Poder Legislativo. Vou explicar porque o 
meu raciocínio, minha opinião, minha posição. Nós sabemos que o 
politico deve, realmente, ser responsável por qualquer Governo, que 
os técnicos existem para dar sua posição, seu caráter técnico nas 
decisões e o político deve decidir. Ora, V. Ex• dá aos técnicos ampla 
cobertura, sabedoria, onisciência para decidir a respeito dos destinos 
do nosso País. V. Ex' recusa dar à Oposição, ao MDB, o aspecto que 
a Oposição tem neste País que em 74 levou uma mensagem do povo 
brasileiro; o povo brasileiro votou na Oposição. V. Ex• acha que 
com o meu aparte eu não penso que o Governo seja inteligente; ao 
contrário, ele teve a percepção de buscar, na vitória do MDB, 
algumas medidas que o MOB reclamava na praça pública, na 
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televisão, no rádio, sobre o BNH, sobre o aspecto social do BNH, 
que nós lamentávamos; e o Governo fez alguma coisa, neste sentido ... 

O SR. VIRG!LJO TÁVORA (ARENA- CE)- Sobre energia 
nuclear ... 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- Também! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Também, 
não; ao contrário! 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- A sensibilidade política 
que V. Ex• se recusa a reconhecer como necessária a qualquer País, 
mesmo o nosso, ac'lo que deve ser respeitada; a sensibilidade política 
4o Congresso, dos Partidos políticos, do MDB, da ARENA em 
suma, de todos 'nós. Senão, eu perguntaria a V. Ex• 'O que nós 
estamos fazendo aqui? 

O Sr. Petrônio Portella (~RENA- Pl)- V:--.Ex• me permite, 
pois eu fui chamado à colação? 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com muito 
prazer, apenas afirmando que os dois minutos do eminente Senador 
Orestes foram, exatamente, quatro e meio. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Senador, eu não me 
fiz entender e tenho impressão que não é fácil dialogar com o 
Senador Orestes Quércia. Eu deixei muito claro que não sou contra 
as reivindicações do MDB. Mas, evidentemente, quando o MDB 
prega deteêminadas idéias, ele que é minoria, ele que não é Governo, 
ele que é Oposição, é evidente que lança essas idéias para que, 
adotadas pelo povo, amanhã, possam constituir um programa de 
Governo, quando o MDB for Governo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - No ano 
2.000 ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Pois bem. Quanto à 
outra parte, eu nào quero negat nada a ninguém. Quando as medidas 
legislativas são aqui aprovadas, o são pela Maioria. Nós somos a 
Maioria, noS somos o Governo. Eu não tenho nenhuma objeção a 
que o MDB continue a cumprir o seu dever. Ao contrário, sou o 
primeiro a proclamar o meu respcito pela atividade legislativa da 
Oposição, porque a considero imprescindível à dinâmica do regime. 
Não disse nada daquilo que me atribui o Senador Orestes Quércia. 
Estamos falando língua diferente. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE)- Aliás, já 
citamos isso. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Exatamente. E peço 
a S. Ex• que não me injurie ao ponto de achar que eu quis negar ao 
MDB o direito de fazer as suas pregações, muitas das quais justas, 
oportunas, mas não viabilizadas em termos de Governo porque ... 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- São da Oposição. 

O Sr. Petronio Portella (ARENA - CE} - Então,· se são da 
Oposição, V. Ex• não pode dizer- como asseverou ainda há pouco, 
e as notas taquigráficas estão aí a. registrar - que muitas das 
medidas se deveram ao MDB. Evidentemente que não. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - SP)- O MOS pregou essas 
medidas, ganhou as eleições ... 

O SR. VIRG!UO TÁVORA (ARENA- CE)- V. Ex• pelo 
menos podia solicitar-nos um aparte, eminente Senador, que sempre 
o daremos com todo o prazer. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Para mim não é 
Governo, ainda. Não é Governo. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)--: O MDB colabor;.1 com a 
Nação brasileira fazendo oposição. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a 
campanha.)- Eu pediria a V. Ex.• que não concedesse mais apartes 
e terminasse o seu discurso, porque há nobres oradores inscritos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Sr. 
Presidente, adminiculo maior, melhor, mais oportuno não poderia 
ser ao aparte brilhante, que há pouco nos foi dado pelo eminente 
Senador Petrônio Portella, do que a leitura do trecho a seguir: 

Muito ao contrário, mascara a Oposição seu apoio à estratégi·a 
utilizada pelo Governo, como por exemplo as seguintes colocações 
do Decálogo: 

E por que aqui sempre citamos o Decálogo? Porque não existe 
outro documento que Se assemelhe, nem de longe, às intenções de 
planos apresentados pela nobre Oposição, nesta Casa, a não ser este 
a que há pouco nos referimos, 

Diz o Decálogo: 

a) Aceleração do programa de substituição das importações; 

b) Dinamização das exportações; 

c) Contenção maior do consumo de gasolina; 

d) Fiscalização mais. rigorosa sobre O!. contratos de assistência 
técnica; 

e) Seletividade maior no uso dos recursos obtidos através de 
empréstimos internacionais. 

Aonde a "reformulação"? Aonde a nova estratégia? Na melhor 
das hipóteses poder-se-ia dizer que ao recomendar "dinamização das 
exportações" - a frase não é nossa, é do Decãlogo - haveria uma 
contradição- e há mesmo- porque isto levaria a um maior .. coefi· 
ciente de abertura" - parece-nos que não há um Tratado de 
Economia que contradiga esta afirmação ainda maior do que aquele 
condenado pelo partido da Oposição. Terá sido isto um lapso? 

Evidentemente não! Não porque, embora diga ao contrário, 
sabe a Oposição que hoje somos menos vulneráveis a crises interna­
cionais do que na época em Que apresentávamos menor "coeficiente 
de abertura" - como que a Oposição -, mas em compensação, 
dependência quase total da conjuntura cafeeira internacional favorá­
vel. 

Tanto sabe que o crescimento das exportações, baseado na 
diversificação, é extremamente válido que recomenda, a criação de 
tradings companies para melhorar o poder de barbanha dos n'ossos 
produtores de soja, milho, carne, suéQs de frutas, etc. Sabe igual­
mente o MDB que o Brasil agiu corretamente por não desconhecer 
que, justamente, foram os produtos agÍícolas e os da indústria tê.Jttil, 
de calçados, couros etc. os que mais significativamente contribuíram 
para a expansão das exportações. Da mesma forma, não desconhece 
que as exportações propiciaram dinamização de setores que, embora 
altamente absorvedores de mão-de-obra, eram tidos como .. tradi­
cionais, não dinâmicos e característicos de uma estrutura econômica 
arcaica e feudal". 

O nome é muito bonito, mas, realmente, foram eles que pesaram 
em nossa balança comercial. 
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QUADRO I 

EXPORTACOES SAASILtiRAS. SEGUN::lO SIJA OII.IGEM E SETORES DE USO 

I \964/67 l \iil ,I l 1970 1972 

I I 

EXPOATAÇGES TOTAIS 1 605 \87 100,00 1 ·aâl 344 100,00 z· 738 922 \ 

I 

100.00 \ 
I 

3 991 219 \ 100,00 17 '" "' I 1GO ,00 ' . 
I • BENS Dt PROOIJÇAO 28 479 1,77 38 861 2,06\ 3,35 4,86 536 957 6,75 

11 - BENS Dt MMUTENÇI.o DA PRODUçN) 637 1561 39,69 759 686 "'·"/ 
.,. .. I 

1 235 883 45,12 
1 .. '"I 

1 607 580 ~.27 "" .,. 1 ~6,06 
Matirh.s.-primas Ol"igtll vtgttJ.l 184 137 " ,., I 11,50: 234 085 f 12,44 353 098 \ lZ,SS 390 (61 I 9,7S J \ 260 ]Q] I 15,25 
Katiriu-p:-~1:1!~ orig!ll anial 1,56' 25, 566 1,35 1,64 73 461 1,84 , c,e; 
Matiriu tê.:tels nuunis 152 670 9,51 169 351 9,00 197 761 '""I 7,22 232 6Zl I 5,82 2~~ :~! I 3,23 
IIIS!M105 Agropewinos ,, ns I .. ,. 114 908 k, 10 1i6 408 6,~4 345.9631 8,66 733 OeJ j 9,2i 
Outros btlls de Nnuttnçio 4t p~çio 194 971 , .... 215 7i6 11," 462 7371 16,89 565 074 1~.15 1 339 zog I tli,e~ 

I ' 
' ' 

111 .. BEftS DE to.'ISU.V.O DUAAVEJS l 616 0,47 11 670 0,62 22 632 0,82 sa zrd 1,(6 225 852 ) 2.s~ 
I ' i 

IV • IE.'tS D( CORS\140 ~DUUVEIS 923 593 57,53 1 060 630 55,37 \ 361 708 49,71 ,., 875 I 52,18 3 304 823 41,56 

GiMroS A11~~tntícios e 8eb1das 894 811 55,74 1 024 426 54,45 1 29& 621 47,41 1 867 142 4ô,7a 2 697 29~ 3J,S2 
t&l~dol Õl todos os tipos "" O,Gl 
Dlltros 

28 "' 
1,77 

y • IIJO.WECIFlCADOS 8343 0,51 

t 

Mas, em outra linha de ataque, diz a Oposição que o modelo 
usado pela Revolução é errado porque subsidia o fator capital e 
comprime os salários. Mais correto seria o uso de um .. modelo 
eme_debista de forte cunho social", que estamos todos nós, da 
Maioria, absolutamente curiosos de saber qual seja. 

O que indica entretanto de concreto? Dele conhecemos medidas 
esparsas, tais como a sugestão do Decálogo: 

"limitação da correção monetária nos financiamentos concedi­
dos pelos Bancos oficiais a projetos prioritários." 

Mas o que é a .. limitação da correção monetária" senão subsí­
dio ao fator capital? De um lado o MDB é contra o subsidio ao capi­
tal, de outro. critica o Governo por não subsidiar o fator capital de 
forma mais generosa. Qual afinal a opção? 

Da mesma maneira, erguem-se vozes no MDB a favor da 
diminuição da presença do investimento estatal. Reclamam maiores 
estímulos- vale dizer subsidias- ao setor privado. Mas o próprio 
Decálogo diz claramente que, no programa de substituição de 
importações, o Governo não deve esperar pelo setor privado. Deve, 
portanto, elevar a participação da empresa estatal em vários setores 
adicionais. A afirmativa não é nossa. Qual afinal a opção do MDB? 
Como concilia o partido de oposição suas sugestões, que são 
contraditórias? 

Na luta estatizaçào v~rsus privatização, é ou não inconteste 
para o MDB estar a maior presença do setor privado na dependência 
não sÓ' dos ganhos de eficiência associados à capacidade empresarial 
mas também ao desenvolvimento do mercado de capitais? 

Como então concilia ele esta posição com a sua recomendação 
de taxação- de atê 90%- para os ganhos de capital, heranças, etc.? 
De um lado diz que o setor privado é fraco, ineficiente e não merece­
dor de confiança. De outro. procura justamente fechar as portas que 
permitiriam a fortificação de mercado de capitais, etc .. 

O Governo, pois, não acolhe nem pode endossar as coloca­
ções feitas sobre o assunto pela nobre Oposição. Cônscio de S\!-aS 
responsabilidades, procura enfrentar atenuando suas conseqüên-

'"' . 0,02 a 211 0,30 si 563 l,Jó l 120 274 1,51 

35 7541 ,,., 54 814 1 '·"' ,6, 110 I 4,03 487 258 6,12 

I 
1.20 I' 150 545 I 

10 "'l 0,55 26 845 0,98 48 173 1,61 

I i 

cias, como do conhecimento desta Casa, os quatro grandes proble­
mas a seguir: 

-manutenção do crescimento do PIB e do emprego; 
-redução da inflação; 
-melhoria da distribuição de renda (individua.l e regional); e 
- diminuição do déficit da balança comercial. 
Está bem ciente da necessidade de estabelecer um razoável 

equilíbrio entre o controle da inflação e a taxa de crescimento, inter­
relacionadas que se encontram. Não apreciará um dos problemas 
isoladamente, o que lhe seria fácil, nem por outro lado usará para 
eles tratamento de choque. 

Não tem vocação suicida e adota para o caso, coerente com a 
esquematização atrás exposta, medidas que, ao longo do tempo e em 
face das dificuldades, vão sendo exigidas. Não considera - e é bom 
darmos ênfase à afirmativa- que a alta cifra de dispêndio de divisas 
com combustíveis seja a fonte di todos os nossos problemas. Basta 
examinarmos os defldts, itens de nossa pauta de importação. para 
verificarmos que, enquanto atinge o petróleo os totais de 
USS 2,961 Mie USI 3,073.5 Mi, respectivamente em 1974 e 19,.7.5.,_ 
o item referente a ferro e aço alcançou no mesmo período os valores 
USS 1,536 Mi e USS 1,263.1 Mi, e aquele a equipamentos 
USS 3,119.1 Mi em 1974, e USS 3,931.9 Mi, o que somado dá 
números bem superiores aos correspondentes ao ouro negro. 

Mas, de t973 para 1974 tivemos um aumento, nas nossas impor· 
tações, de quase: 6 bilhões de dólares, dos quais apenas dois referen­
tes ao aumento do petróleo, os quatro sendo atribuídos à inflaçà\) 
externa, aos preços exagerados dos equipamentos e das matérias de: 
insumos básicos de que é carente nosso desenvolvimento, subidcJs 
artificialmente pelos países fornecedores que, por sua vez, tinham 
necessidade de medidas para se contrapor àquele deficit de petróleo 
de suas próprias balanças comerciais. 

Que fez o Governo? Tornou as medidas necessârias para 
diminuição destas importações paulatinamente. E como? Com 
programas destinados a produção de bens c: insumos que permitis­
sem o corte desses gargalos em nossa balança comercial, ao lado de 
uma política de restrição dos supérfluos. 
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O assunto não comporta fantasias: A solução definitiva no setor 
só será obtida com a procura de auto·suficiência nos itens básicos e 
de matérias primas e de bens de capital ao lado de uffia política agres­
siva nas exportações. 

E nessa direção, Sr. Presidente, Srs. Senadores, caminha o 
Brasil, resolutamente. 

Fizemos, desde o início desta oração, não ataques à Oposição, 
como afirmou o ilustre representante de São Paulo, formulamos sim, 
perguntas a ~erem respondidas, se possível. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRGIL!O TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC) - Confesso, eminente 
Senador Virgílio Távora, que tenho sempre uma profunda sensação 
em ouvi·lo, escutá·lo, principalmente com o objetivo de enriquecer 
os meus parcos conhecimentos ... 

O SR. VIRGIL!O TÁVORA (ARENA- CE)- Não apoiado. 

O Sr. El'elásio Vieira (MDB- SC) - ... e buscar, ouvindo, um 
aprendizado. V. Ex• é dotado de muita experiência, df\ muita 
inteligência, de muita cUltura, revela interesse no exame da problemâ· 
tica brasileira e sempre que usa da palavra tem o cuidado de fazer a 
abordagem com uma responsabilidade e um conhecimento amplo. 
Na tarde de hoje. no enunciado do discurso, disse V. Ex• que o MDB 
tem se preocupado nas. críticas ao Governo, buscando interesse elç:i­
toral, que o MDB não procura oferecer alternativas. Quer-me pare­
cer que há equívoco de V. Ex• ... 

O SR. VIRGIL!OTÁVORA (ARENA.- CE)- O equívoco é 
de V. Ex• 

O Sr. Evelá5io Vieira (MDB- SC) - ... porque os Anais desta 
Casa estão repletos de sugestões, de alternativas que os homens dà 
MDB têm oferecido ao Governo. Na abordagem que fez, V. Ex•, se 
v~leu de um documento de autoria, provavelmente, do Senador 
Roberto Saturnino, para analisá-lo, para contraditá-lo. Isto evidên­
cia que o nosso Partido, através da sua pessoa mais credenciada no 
campo econômico, está tentando oferecer alternativas ao Governo e 
tanto elas são válidas, legítimas, que V. Ex• se preocupou em estudá­
las, em analisá-las e tentar contraditar. Permita-me dfttr a V. Ex• 
que, ainda recentemente, nesta Casa, a Oposição e particularmente 
eu, defendi a necessidade da criação de uma grande empresa de gran­
de porte para agir no campo da comercialização, principalmente no 
setor das exportações. Alguns dos Srs. Senadores disseram que isso 

·era inviável, inclusive V. Ex• Pois bem: não para gáudio meu, mas 
para gáudio da Nação, o Governo, etn menos de 24 horas, 
recentemente, criou a INTERBRÁS, que vai, exatamente, cumprir 
aquela missão que vínhamos aqui nesta Casa a defender. Poderíamos 
enumerar uma série de contribuições que temos oferecido nesta Casa 
e que o Governo com sabedoria tem acolhido. Como o horário de V. 
Ex• está terminando, a Presidência desta Casa já fez um apelo para 
que não houvesse mais apartes, limito-me, aqui, mas gostaria que V. 
Ex~ dispusesse de mais tempo para eu enumerar outras sugestões 
sadias da Oposição, no sentido de ser buscar o desenvolvimento, mas 
com a participação do povo. Não faltará oportunidade, porque V. 
Ex~ constantemente vem à tribuna e teremos ensejo de dizer aquilo 
que não poderemos fazer neste momento. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE) -Inicialmente, 
as desculpas à Presidência pela concessão do aparte. Mas, não de 
hoje, gostamos de ouvir as intervenções do eminente Senador por 

Quanto ~--parte da grande companhia, das grandes tradin& 
companies é este exatamente um dos pontos em que o eminente Sena­
dor Roberto Saturnino e o Vice-Líder da ARENA concordam e 
concordaram. Remeto V. Ex• aos Diários do Congresso. Tenha 
v. Ex• muito cuidado, porque a amnésia do eminente Senador 
por São Paulo passa já para V. Ex• 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB -SC) - Na próxima segunda­
feira exibirei a parte do Diário do Congresso em que V. Ex• diz que o 
Governo não teria recursos para se criar essa grande empresa. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Perdão, 
vamos retificar. Foi afirmado que V. Ex• sugeria uma única grande 
empresa e o próprio seu Vice-Lidere o da Maioria eram favoráveis­
como foram à criação não só da INTER BRÁS, como da CÜBEC e 
outras - à idéia de gr3:ndes empresas. Agora, numa grande tTadi-.g 
estatal, que fosse monopolista, isso-dissemos que não, no momento 
dizemos que não e no futuro diremos que não. 

Fazemos esta explicação apenas, para que, nem V. Ex• caia ern 
contradição, nem também desmereçamos do apreço que, sabemos, 
gozamos por parte \ie V. Ex• 

Sr. Presidente, dissemos aqui, desde o início; as respostas dadas 
à Oposição foram feitas sob a forma de perguntas. 

Não percutimos apenas o Décalogo. Se mais nos detivemos nele 
é porque até agora - recordem-se os Srs. Senadores do que dito 
durante o tempo da oração- havia sugestões esparsas. Não vimos -0 
modelo - é uma coisa completamente diferente - não conhecemos 
o modelo de desenvolviment~ emedebista desse cunho 
eminentemente social, como é assoa]hado, e o que até o dia de hoje, 
nesta Casa, desafiando contestação de 71 a esta parte, ouvimos de 
mais conciso, que mais se aproximasse de um repositório de 
intenções econômicas era o Decálogo no qual, portanto, detivemos. 
Mas n~o foi somente nele, e isso desejamos deixar bem claro. 

Finalmente, Srs. Senadores, permitimo-nos, ao terminar este 
pronunciamento, que- repetimos- podia ser resumido em pergun­
tas lançadas à nobre Oposição em cobrança de alternativas, em de 
modelo emedebista de desenvolvimento, que, até ao dia de hoje, aqui 
não foi apresentado, embora assoalhado - fazemos nossas as 
palavras do representante da Comissão Promotora do jantar 
oferecido pelas Classes Produtoras - da terra do eminente Senador 
Orestes Quérda, em fevereiro deste ano - o Sr .. Amador Aguiar -
ao insigne MiniStro João Paulo dos Reis Velloso: 

"Quero ainda solicitar a todos os brasileiros, até onde 
minhas palavras possam ser ouvidas, meditadas e 
acreditadas, que se acautelem, que estejam atentos e 
prevenidos contra os exageros de ·informações de 
acontecimentos transformados em catástrofes sensacionais; 
contra o pessimismo doentio e infundado, muitas vezes 
veiculado por pessoas inocentes, no entanto mal informadas, 
outras vezes por minorias bem informadas, mas 
interessadas." 

E como o orador, concluímos dizendo que as vítimas desse 
procedimento negativo seremos, Srs. Senadores, nós mesmos, os 
brasileiros, ou o Brasil a quem tanto estremecemos. (Muito bem! 
Patmas. O orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
VIRG!LIO TÁVORA EM SEU DISCURSO: 

BRASIL: INDICADORES SOCIAIS 
Comparação Entre Períodos 

Santa Catarina. Nem sempre com elas concordamos, mas sempre Indicadores 1%0 1974 
gostamos de apreciá-las e recolhê~ las. ----~--------------------

Feito este exórdio, diremos cuidado, Senador Evelásio, com a Expectativa de vida da população (anos) 
amnésia, que está passando do seu ilustre Colega para V. Ex• Taxa o:le Mortalidade (por 1.000) 

55 

11,4 

62 

8 
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Indicadores 

Taxa de Alfabetização(% sobre a popu­

ção de 15 anos e mais) 

Matrículas (1.000 alunos) 

Primário 

Secundário 

Superior 

População Escolar (inclusive Ensino) 

Supletivo e MOBRAL (I.OOOpessoas) 

Segurados pela Previdência Social 

( 1.000 pessoas) 

População atendida pela Previdência 

Social (segurados e dependentes) 

milhões 

Benefício pagos pela Previdência Social 

(CrS bilhões de 1975) 

~; y 

1SS9 
lSt:O 

1961 
1962 
1$63 
196.: 

l!lé~ 

19(i!j 

1967 

1!!:iõ 

19.;;9 

1970 

1:.-:.: 
g7) 
1974 
197S( 2) 

RIO üE 
JIJ:w:.o 

722,9;) 

616,00 

715,90 
613,70 

578,$0 
54\ ,20 

5\'J,JO 

l 10&2,50 

I 
,;,,ov 
10&8,70 I 

I "'·" 1'. 
439,40 

l 4100,00 

I 4';\ ,;:: 

l 1063,ô0 

1 442,1.0 

1 472,ao 

' ' 
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1%0 

61 

7.458 

1.177 

93 

9.169 

5.629 

13 

3,9 

1974 Indicadores 

Disponibilidade de Serviços 

79 Básicos e Bens de Consumo Duráveis 
percentagem de domicilias 
atendidos no País 

16.559 zonas rural e urbana) 

. ·"6.746 

!89 

28.894 

15.000 

43 

43 

Iluminação Elétrica. 

Abastecimento de Água (Rede Geral) 

Esgotos Sanitários (Rede Geral) 

Rádio 

Geladeira 

Fogão a Gás, Querosene ou Elétrico 

Ferro Elétrico 

Liquificador 

Televisão 

Automóvel 

TABELA I I 

SAI.AAIO Af!(J!"ôl-'I!Efll. Mf:IHO PJtUAL(1) 

Cú~~;?UAClO tKl'RE IUO OI JII.'I[IRO E O[MAIS CAPITAIS 

!'ORlO I RIO 
VELHO B!WICO 

o •. m 1· o ;soo 
0,749 0,817 

0,744 i 0,512 

o,733 1 o,r:oo 

0,691· ! 0,719 

0,7M I 0,727 
0,738 0,7211 
0,72,j 

0,72G t 

I 0,71:3 

0,723 ' ' o.n:o 
o,751 1 

0,7!.1 l 
0,770 

0,779 
0,7<:3 

I 
I 
I 
; 

0,726 

0,726 

0,723 

0,723 

o,no 
0,751 

0,7G7 

0,770 

0,779 

:i,7Bl 

,...,, I 

0,733 

0,749 

0,744 

0,133 

BOA 
VISTA 

0,666 

r 0,681 

0,676 

0,667 

I 
'·'"I ..... 
~:~!. ~:;~: 11 

0,72,j 0,726 

o,nó 0,726 I 
0,7Z3 0,7Z3 

o,n3 

1 

0,723 i'i 

0,720 0,7ZO 

1 o.m o,nt 

I 
'·"' 11 '·"' 11 0,770 0,770 

! ::;;: I ::;: I 

BELt)l 

o,soo 
O,Bl{ 

0,812 

o,coo 
O,SSS 
0,737 

0,72!) 

O,i26 

0,726 

0,723 

0,723 

0,720 

0,751 
0,767 

0,770 
0,779 

0,1'83 

MACAP~ 

I '·'" 0,66\ 

0,676 

0,667 

0,638 

0,719 

0,729 

0,726 

\11 ~:::: o,no 
0,751 
0,7Q7 

o.no 
0,779 

0,783 I 

''" LUYS 

0,566 

0,579 

0,575 

0,566 

0,571 

0,591 

0,600 

0,606 

0,6\!3 

0,625 

0,625 

0,655 

0,669 
0,677 

0,684 

0,700 
0,707 

0,416 

0,425 

0,423 

0,1017 

·a,4(-.. 
0,466 

0:,536 

O,S57 

I o,m I 
0,590 

0,619 

0,655 

0,669 
0,676 

0,6114 

0,700 
0,707 

(1} • I::F'L&.TCA: lr.C:icl! de c~o~:itO Ge vtda do Rio Ce ,;ar:eiro 

(2) • l:iti~u·u tr.1 2: 1 tua dt in~hçio menu.\, e j)art:r CC! uttrr.bro. 
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1%0 197Z 

fOii.TA 
LEZA 

0,616 

0,630• 

0,628 

0,616 

u,iOO 
0,606 

0,600 I 
0,606 

o,eo1 I 
0,6i l 

0,625 

39 

21 

12 

35 

li 

21 

4 

3 

C,€CO 

0.~13 

o.~tc 

C,60l 

0,6\3 

0,610 

0,6CO I o,tcn 

c,e.;:; 'i 
o,ss' 
0,6:l:J \ 

O,õe1 

o.~c5 i 
O,fiC7 i 

I C,õH 

0,6Z5 

0,559 I 

0,6:5 

c ,e:;1 

53 

39 

25 

80 

33 

63 

50 

29 

34 

12 

0,65S 

0,659 

0,676 

0,654 
0,700 

0,707 I 
:::;: ll!i 

C,7()0 

0,707 

0,62: 
0,5-SS 

C,6~9 

C,E7ó 
C,6S.; 

0,7CO 
C,7Ci 
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IM?ORTAÇ~O S~A~iLEIRA { FOB) 

'96t/1S 

us~ miihão P?rti.::jptçào ( 

1968 1969 1!170 1971 1972 1973 1974 1975 y 1958 ~Si5 

l.J§i.J.. l...m..J. -~ .l...lli..í i..Zli..l §..ill.l l.U4W ~ Wd E..J. 
l. }:i,quia.:~ e equipamentos 604,0 712,2 907! 7 1 238,8 1 734,1 2 142,5 3 H9,1 3 931,9 32,6 J:.,j 

2. C~usLJ.veis I! lubriiic.:~.nte5 

J. Ft'~·dlb.lntes 

231,0 236,7 ZSl, 2 377,0 469,4 769,4 2 9&1,9 l 073,5 1::!,5 ~.:. ,3 

38,6 (jl, 7 55,9 58,6 129,8 138,5 4<)5,:0 303,!- 2,:. .:.,~ 

4. Prod\:ltOs -·rUimic:os orgânicos 97 ,o tos.~ 142.,2 165,9 2.12,8 l40,S 6l<i,3 .52.9,4 ).,2 1.-,1,. 

5. eer~.u.i• 162,3 143,9 111,8 113,8 131,9 349,9 4S;i,l 372,8 
'· 7 

.:.,1 
ó. i erro fund1:do e aço 

7. Nec:aU aio. ferr0101 

83,1 1~0, 7 159,7 256,5 254,6 493,4 l 536,0 1 263,1 4,5 u ... ~ 
100.7 126,7 144,7 145,9 172,9 287,8 59:!,8 370,0 5,4 :.,o 

6. Produ.t()(l químico5 inorgânicos 

9. ~!.:.dirias plásticas artifieiai• 

lC. aorracti<~. 

J~. P.u.pel, cartolina, etc. 

38,4 

28,2 

17,2 

35,1 

45,8 

34,1 

30,2 

19,8 

32,8 

51,7 

51,4 66,3 72,2 

47,2 61,7 66,0 

22,9 32,' 34,3 

40,7 49,9 62,1 

77,6 99,7 J.39 ,51 

VSI,ü 236,0 248,9 2,1 ::!,0 

95,6 300,0 147,0 1,5 :.,z 
63,1 122,0 105,3 0,9 o,s 
82,0 191,2 ·121,8 1,9 :;.,o 

185,3 241,8 282,8 '·' '!,l 12. Apanlhos, instr!JIIIImtos de õtica 

ll.tu.aia :3.73, 7 31o7 ,l 463,9 51&, 7 1S5 ,2 1. v.s.~ 1 812,8 1 418,4 20,1 11,6 

7ota1, h'Clusiv.l itCill 2 

total, exelulive itens 1 a 2 

1 62,,1 756,5 2 225,7 2 868,5 3 76~,8 5 422;8 9 679,4 9 095,3 87,6 74,7 

1 020,1 1 044,3 1 318,0 1 629,7 2 031,7 3 2a:l,3 6 560,3 5 163,4 55,0 42,4 

F"~tt:e: tUni~tétio da fazend.l. • ttEf 

li 'rei iminõlr 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não é dos meus hãbitos desmentir noticiãrio da Imprensa, mas 
não tive como evitar fazê-lo recentemente, ao solicitar do prestigioso 
vespertino baiano A Tarde- o grande jornal de Simões Filho- que 
retificasse a versão que publicou de uma conversa que mantive com o 
seu repórter credenciado no Aeroporto de Salvador. 

Perguntado pelo repórter sobre os atuais níveis de produção de 
petróleo em Sergipe, informei·lhe que estávamos produzindo cerca 
de 60 mil barris diários e que, dentro de 2 ou 3 anos, atingiríamos 120 
ou 130 mil barris, esperando que, no futuro, viesse a superar a produ­
ção dos poços da Bahia. o repórter equivocoU·Se e m~· atribuiu a 
declaração de (iue Sergipe já havia alcançado o irtdice que eu previra. 

Mais do que o equívoco do repórter, que é compreensível, 
sobretudo, considerando as circunstâncias em que foi tomada a 
entrevista - num aeroporto e no curto espaço de uma escala - o 
que me surpreendeu foi a pressa com que a Assessoria de Relações 
Públicas da Região de Produção da PETROBRÁS, na Bahia, 
distríbuíu noticiário para as agências noticiosas retificando o que foi 
publiCado. Creio que melhor seria se a apressada Assessoria 
aguardasse a minha própria palavra, que não tardou, ou a mim se 
dirigisse para indagar se verdadeiras as declarações que me foram, 
por equivoco, atribuídas, de logo objeto da carta que, ao ter conheci­
mento da publicação, dirigi ao Dr. Jorge Calmon, ilustre Diretor da 
A Tarde, que corretamente autorizou a publicação no conceituado 
vespertino baiano. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• m~ permite 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Com 
muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O pronunciamento de 
V. Ex• caracteriza 2 falhas no episódio. Uma, da parte do repórter, 
que não reproduziu com fidelidade as declarações a ele prestadas por 
V. Ex• no Aeroporto de Salvador; e uma falha muito maior e 
incompreensível, do Setor de Relações Públicas da Região de Produ­
ção da PETROBRÁS, na Bahia. Admite-se esse engano, admite·se 

essa falha num jornal diário, como A Tarde da Bahia, em que o 
repórter terá que levar rapidamente o resultado das suas entrevistas e 
das suas coletas de informações. Então, a pressa na divulgação das 
declarações atribuídas a V. Ex• é que foi a principal responsâvel pela 
falha, mesmo porque não se presume se quer que o repórter tivesse 
agido maliciosamente. Mas a Assessoria de Relações Públicas da 
PETROBRÁS - como bem salientou V. Ex• - agiu precipitada­
mente. E\a não estava sob a coação do relógio e da folhinha, como 
estivera o repórter do jornal. Ela poderia perfeitamente esperar, 
porque não se trata~a de incêndio em instalações da PETROBRÁS 
que motivasse reação tão rãpida. E mais, no caso da Assessoria da 
PETROBRÁS, ela agiu com desconsideração para com V. Ex• 
Deveria ou se dirigir a V. Ex• ou, então, aguardar a retificação, que 
finalmente, veio por parte dO'- nobre Colega. É profundamente 
Iamentãvel que isso aconteça com um representante do povo como é 
V. Ex:• Faço esta intervenção no pronunciamento de V. Ex• para 
que o meu aparte possa ter algumas implicações pedagógicas em 
favor da despreparada Assessoria de Relações Públicas da Bahia. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito 
grato a V. Ex•, eminente Senador Eurico Rezende, e digo que, ao 
tomar conhecimento da publicação .da entrevista que concedi, no 
~esmo dia escrevi à Direção da A Tarde, esclarecendo vários itens, 
dentre eles o referente à produção de petróleo em Sergipe. 

Dois dias depois, Chegavam ao meu Gabinete recortes de JOrnats 
de várias Capitais, noticiando a nota da Assessoria de Relações 
Públicas da SupC:rintendência da PETROBRÁS na Bahia. 

Estranhamos o acontecido, pois, nesta Casa e na Câmara dos 
Deputados, sempre aplaudimos a PETROBRÁS, o seu trabalho, a 
dedicação dos seus funcionários e os benefícios que tem carreado 
para S~rgipe. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Com 
muito prazer, eminente Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL)- Era justamente isso 
que queria aditar ao aparte do eminente Líder Eurico Rezende. É 
que ninguém deste Plenãrio tem sido mais constante e mais inflexível 
defensor da PETROBRÁS do que o Senador Lourival Baptista. 
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O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito 
grato a V. Ex•, eminente Senador Luiz Cavalcante, por este aparte, 
que muito honra o pronunciamento que faço na tarde de hoje. 

O Sr. He~~rique de Lo Rocque (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Com 
muito prazer, eminente Senador Henrique de La Rocque. 

O Sr. Henrique de La Rm:que (ARENA - MA) - Também 
gostaria de trazer as minhas palavras neste instante em que V. Ex• 
repõe a verdade de fatos ocorridos no Aeroporto de Salvador. O 
repórter que ouviu o dedicado Representante de Sergipe atribuiu-lhe 
a declaração de que Sergipe, produzindo 130 mil barris diârios de 
petróleo, jâ havia superado a produção do Estado da Bahia. O 
profissional da Imprensa baiana, com a devida vênia, não interpre­
tou, na realidade, o que V. Ex• dissera. E o que fez o Sr. Senador 
Lourival Baptista'? De logo, dirigindo-se ao jornal que publicara 
esses informes, solicitou a devida retificação. Como bem assinalaram 
os nobres Srs. Senadores Eurico Rezende e Luiz Cavalcante, é de se 
estranhar que o ServiçO de Relações Públicas da PETROBRÁS hou­
vesse divulgado, Brasil afora, as declarações de V. Ex• como proce­
dentes, expondo-o à posição difícil de ter proclamado um fato que 
não é verdadeiro e que não partiu da sua autoria. Neste instante, em 
proclamando o que na realidade dissera, V. Ex• faz muito bem em 
estabelecer a verdade das suas declarações, que foram indiscutivel­
mente deturpadas. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito 
grato também a V. Ex•, eminente Senador Henrique de La Rocque, 
por este aparte, que muito nos honra e muito nos sensibiliza, 
apoiando as palavras que nesta hora proferimos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não é dos meus hábitos des­
mentir noticiário da imprensa, mas não tive como evitar falê-lo re­
centemente, ao solicitar do prestigioso vespertino baiano A Tarde­
o grande jornal de Simões Filho- que retificasse a versão que publi­
cou de uma conversa que mantive com o seu repórter credenciado no 
Aeroporto de Salvador. 

Perguntado pelo repórter sobre os atuais níveis de produção de 
petróleo em Sergipe, informei-lhe que estávamos produzindo cerca 
de 60 mil barris diários e que, dentro de 2 ou 3 anos, atingiríamos 120 
ou 130 mil barris, esperando que, no fut\.l,ro, viesse a superar a produ­
ção dos poços da Bahia. O repórter equivocou-se e me atribuiu a 
declaração de que Sergipe já havia alcançado o índice que eu previra. 

Mais do que o equívoco do repórter, que é compreensível, 
sobretudo considerando as circunstâncias em que foi tomada a entre­
vista- num aeroporto e no curto espaço de uma escala- o que me 
surpreendeu foi a pressa com que a Assessoria de Relações Públicas 
da Região de Produção da PETROBRÁS na Bahia distribuiu noti­
ciário para as agências noticiosas retificando o que foi publicado. 
Creio que melhor seria se a apressada assessoria aguardasse a minha 
própria palavra, que não tardou, ou a mim se dirigisse para indagar 
se verdadeiras as dec:larações que me foram, por equívoco, atri­
buídas, de logo objeto da carta que, ao ter conhecimento da publi­
cação, dirigi ao Dr. Jorge Calmon, ilustre Diretor da A Tarde, que 
corretamente autorizou á publicação no conceituado vespertino 
baiano. Acho que, agindo assim, não seguiu as reiteradas deter­
minações do nosso Eminente Presidente General Ernesto Geisel. 

Acredito, Sr. Presidente, que, como Senador da República e 
amigo da PETROBRÁS, deveria merecer a consideração de ser antes 
ouvido, para que não fosse vítima da injustiça de um desmentido a 
declarações que não prestei. 

Leio, para conhecimento dos Senhores Senadores, o texto dare­
tificação publicada na A Tarde, em sua edição do último dia 27 de 
março, cuja íntegra é a seguinte: 

A TARDE 
SAI..VAOOR. BAHIA-SÁBADO. 27 Df. MARÇO DE 1975 

Senador retifica: 
Sergipe produz 60 
mil barris diários 

O Senador Lourival Bap­
tista (Arena. Sergipe) leu em 
Brasflia a entrevista que de­
le tomara nossa reportagem 
no aeroporto, qwando de 
sua passagem por Salvador, 
e a respeito nos escreve. 
Na carta, retifica a informa· 
çl.o di•1ulgada sobre a pro­
dução do petróleo em Ser­
gipe, e solicita a publicaçAo 
de algumas declaraçOes 
suas que, por falta de espa­
ço. na ocasllo, nAo puderam 
ser estampadas. Eis a car­
ta do ex-Governador de 
Sergipe: 

"De passagem por Salva­
dor, a caminho de Arac8Ju. 
prestei algumas declaraçoes 
a esse conceituado .jornal, a 
pedido do seu repórter cre­
denciado no Aeroporto Dois 
de Julho, e agora, lendo sua 
edlçlo do último dia 1!5, ve­
rifico terem sido elas publi­
cadas oom algumas 1neor· 
reções, a principal caa 
quais no tocante à atual 
produçlo da petróleo da 
Sergipe. 

O que declarat foi que o 
Eetado de Sergipe estA pr~ 
duzlndo atualmente cere11 
de 60 mil barris dllrlos de 
petróleo. e que daqui a dolo 
ou três anos, quando entra· 
tem em comoleta operaçlo 
os poços jâ descobertos, em 
terra e no mar. essa produ­
çlo sa elavar6 para 120 ou 

130 mil barris-dia. E, COrt'"' 
tlnuando, disSe que multo 
em breve estarfamos supe­
rando a produção de óleo. 
da Bahia. Não me furtei a 
comentar a atuação do llu&· 
tre Se'nador Luiz VIana FI­
lho, pois que, indagado ptt­
lo repórter, declarei qua u 
ex-Governador. que havra 
sido um grande deputado e 
realizado uma extraordinân~t 
admlnistraçAo como Govttr· 
nadar, vinha tendo brilhante 
atuaçlo no Senado Federal. 
honrando com o seu talento, 
nAo apenas a Bahia, mas o 
Brasil. Referi-me,· também, 
à situaçAo da ARENA ser· 
glpana, quando disse que • 
sua direção estadual desam· 
penha dinâmfca ativi-
dade, criando. desse mo-
do, condições ple:1as da 
vitória para a nossa le­
genda nas pr6dmas et~r­
ções. Este. como dois ou­
tros assuntos ainda aborcs.­
dos com o repórter, nlo 
constou da nota publicada. 

Por último. perguntaao. 
dei o meu testemunho sobre 
a oDra da Governo que esta 
sendo realizada pelo Oo· 
vernador José Rollemberg 
Leite, realmente dedicado a 
construir o desen\lolvlmento 
do Estado e a proporcionar 
bem-estar ao povo serglpa· 
no, assunto que, também, 
nAo foi mencionado na re­
portagem". 

Assim, Sr. Presidente, fica escJarecido o episódio, retificando 
dados que não citei durante a conversa com a reportagem do jornal 
A Tarde, no Aeroporto Dois de Julho, em Salvador. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Na sessão de sexta-feira última, por ocasião do discurso que 
então proferia o nobre Senador Marcos Freire, em que S. Ex• 
relatava o esbanjamento de dinheiros públicos, no Estado do 
Paraná, com uma cadeia de jornais pertencentes a certo e determina­
do político, nós lhe demos um aparte, relatando o que se passava no 
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nosso Estado, em que o Governador, usando e abusando dos 
dinheiros póblicos de um erodido, anêmico e exaurido Erãrio, 
distribuída, a mãos cheias e copiosamente, fartos recursos do Estado 
com a publicidade oficial em determinado jornal. 

Sr. Presidente, esse fato será .objeto de pedido de Comissão 
Parl!)mentar de Inquérito, para cuja constituição apanharemos 
assinaturas oportunamente • - e já na próxima semana nos 
pronunciaremos a respeito. No entanto, Sr. Presidente, tendo recebi· 
do de um diretor de jornal de nossa Capital radiograma, que vem em 
socorro do nosso pronunciamento, leio este informe, este dado, este 
documento, para que, à guisa de reforço das nossas idêias, sirva de 
advertência àqueles que defenderam o Governador nesta e na outra 
Casa do Congresso Nacional, porque o diretor acusa exatamente o 
Governo do Estado do esbanjamento que tem praticado e da 
discriminação com que tem agido contra os jornais do meu Estado. 

Eis o documeAto: 
"Senador Dirceu Cardoso- Bancada do MDB 
Senado Federal 
Brasflia- DF 

Informo Vossência enviei hoje telegrama Senador 
Eurico Rezende quem reconheço paladino luta democracia e 
liberdade Imprensa brasileira vg protestando contra infeliz 
defesa formulou respeito Governo Estado face situação 
Imprensa capixaba pt Governador realmente não a.ceita criti­
ca e persegue aqueles que a fazem como o Jornal ela Odade 
do qual sou um dos Diretores pt Desafiamos Sua Excelência 
aparesentar ao Senado um extrato verba publicídade gasta 
ano 75 e início 76 verificação montante dado nosso jornal e 
Rádio Cadloeiro Itapemirim e outros principalmente a 
Gazeta e a Tribuna pt Achamos direito Excelência dar sua 
publicidade quem convier mas não tentar falta verdade 
afirmando falsamente dar e perseguindo vg já estivemos 
ameaçados Governador jornal porque criticamos seus 
erros pt Somos favoráveis CPI apurar verdade e deve ela 
começar Tribunal Contas Estados onde processo pool 
publicitário encontra-se paralisado e sem registro pt Em 
quanto monta tal processo vg perguntamos pt Esperamos 
toda verdade seja apurada com justiça. - Djalma Juarez 
Magalhães, Diretor Jomal da Cidade pt" 

Sr. Presidente, este é o documento que não deixamos passar 
mais um dia a fim de lê-lo e fazê-lo transcrever nos Anais da Casa, 
pois serve de informe e dado à Comissão Parlamentar de Inquérito 
que haveremos de requerer ao Senado, para apurar o esbanjamento 
dos dinheiros p6blicos no nosso Estado, procedido pelo Governo. 
Um Erário que recebe injeções mensais do Governo Federal para o 
pc:ga~ento do funcionalismo p6blico e, no entanto, lá mensalmente 
são gastas fortunas vultosas em· auxílio, em sustentação, aos jornais 
da capital. · 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: ' 

O que está havendo com o DETRAN do Estado do Rio_ de 
Janeiro? Esta pergunta, que comporta várias respostas, exige prin· 
cipalmente uma, que é a do seu titular, o Comandante Celso Franco. 

Desde os problemas das multas excessivas, até a cobrança de 
placas a preços exorbitantes, absurdos e incoerentes., o que· se obser­
va e se comenta é que hâ qualquer coisa a exigir uma exPlicação a 
respeito do assunto. 

Ao que se comenta, a repartição que controla o tráfego no Esta­
do cobra CrS 72,00 e CrS 120,00 pelas placas de ferro e de aço, 
respectivamente, enquanto uma loja, na Avenida Mem de Sã, vende 
o mesmo material a CrS 45,00 c CrS 70,00. Esse um assunto ampla­
mente ventilado c discutido no Legislativo Estadual. 

Há outros assuntos que exigem amplas explicações, como esta­
cionamento; emplacamento de ônibus de um município realizado em 
outros; modificações de trânsito; reboques; paradas de coletivos, 
etc., sem falar na desorganização absoluta dos semáforos na cidade 
do Rio de Janeiro. 

Há um aspecto importante a salientar nesta balbúrdia toda, que 
é o desemprego causado face, segundo se informa, à decisão de ficar 
sob a responsabilidade dos motoristas as multas de trânsito dos 
ônibus -o que já estaria causando um abandono da profissão, por 
parte daqueles que preferem enfrentar a cobrança alta pelo arrenda­
mento de táxi, a ter que assumir a responsabilidade de multas que 
acarretam sensível diminuição no salário a ser percebido no fim do 
mês por aquela categoria profissional. 

Não sei se os patrões tomaram essa decisão por contra própria 
ou se foi o DETRAN quem a estabeleceu. 

Enquanto a "Babel" se instala, o número de acidentes de tráfe­
go, muitas vezes com vitimas fatais, no antigo Estado da Guanabara 
se avoluma diariamente. Não só este assunto como outros relaciona­
dos com o trânsito no Estado do Rio de Janeiro trar-me-ão à tribuna 
novamente, quando espero, lealmente decompor toda essa anárqui­
ca situação que vem causando sérios prejuízos materiais c pessoais 
ao glorioso povo do meu Estado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mllito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) (Não há· mais orado­
res inscritos. Pausa.) 

Com vistas a leitura c demais providências necessárias à tramita­
ção da Proposta de Emenda à Constituição n' 1 f76, a Presidência 
convoca sessão conjunta a realizar·sc no próximo dia 5, segunda­
feira, às 18 horas e 30 minutos, no plenário da Câmara dos 
Deputados. (Pausa.) 

O Sr. Senador Roberto Saturnino acaba de enviar à Mesa 
requerimento cuja apresentação, na forma do disposto no art. 259, § 
UI, letra af4 do Regimento fntcrno, deve ser feito na Hora do Expe­
diente. A proposição será anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nada mais ha­
vendo a tratar, designo para a sessão ordinária da próxima segunda­
feira, dia 5 de abril de 1976, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, da redação finãl (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n' 98, de 1976), do Projeto de 
Lei do Senado n9 130, de 1975, do Sr. Senador :Nelson Carneiro, que 
dá nova redação ao art. 864 e ao caput do art. 867 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

-l-
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n' 

55, de 1975, do Sr. Senador Osires Teixeira, que: deCfãta de utilidade 
p6blica o Grande Oriente do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais c 
as Lojas a ele filiadas,.existcntcs no País, tendo 

PARECER, sob n•97, de 1976, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-3-
Discussã.o, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n' 

129, de 1975, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torrest que 
veda ao empregador efetuar qualquer desconto no salário do 
empregado, nos casos que especifica, tendo 

PARECERES, sob n's 681 a 683,"dc 1975, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidadc; 
- d~ Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levanta~se a sessão às /6 horas e JJ minutos.) 
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DISCURSO DO SENHOR PRESIDENTE DA REPIJ­
BL/CA, GENERAL ERNESTO GEISEL, PRONUNCIADO 
POR OCASIÃO DO ENCONTRO QUE MANTEVE COM 
OS LIDERES DA ARENA DO OESTE DO PARANÁ, E 
PUBLICADO NO JORNAL DO BRASIL EM 20 DE 
MARÇO DE 1976, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO 
REQUERIMENTO N• 42/76, DE AUTOR/A DO SENA­
DOR VASCONCELOS TORRES, APROVADO NA 
SESSÃO DE 2-4-76: 

Dbcuroo de Geisel 

"Vim hoje aqui conviver com os sel)hores nesta terra por algu­
mas horas. A motivação formal desta minha vinda se refere a três 
eventos que hoje aqui se realizam. Em primeiro lugar, o initio oficial 
da safra da produção de soja. Em segundo lugar, a inauguração de 
um empreendimento relacionado com a eletrificação rural. Em 
terceiro lugar, a distribuição de cerca de 3 mil títulos de propriedades 
a agricultores. Os três fatos, os três eventos, s~ sintonizam. No seu 
simbolismo, representam um extraordinário alcance. O inlcio de 
uma safra sempre é motivo de regozijo e de satisfação; é o prêmio 
que a natureza proporciona para quem tem trabalho rudimente o 
solo, a terra que lhe pertence. É a recompensa, como disse, de um 
trabalho feito com suor, com dificuldade, enfrentando intempéries. 
É, pois, e sempre foi assim através da História, um acontecimento de 
extraordinária significação e representação e que sempre se comemo­
ra com grande alegria. O segundo, a eletrificação rural, é também de 
um extraordinário valor; além da significação que tem no sentido 
associativo, representa um extraordin'ârio avanço porque permite ao 
homem rural usar dos beneficios da energia elétrica. E, finalmente, a 
distribuição de títulos de propriedade tem uma significação 
extraordinária, sobretudo nesta terra do Paraná, que viveu anos e 
anos de luta, lutas ferozes, lutas com vítimas, em torno do problema 
da propriedade do solo. Acho, assim, altamente justificada a minha 
vinda a esta região para, junto com vocês, participar desses três 
acontecimentos. No que se refere propriamente à produção, 
dispenso-me de reproduzir as palavras proferidas pelo Ministro 
Paulinelli. O Brasil precisa produzir mais e precisa produzir melhor; 
o Brasil tem na sua zona rural, na agricultura e na pecuária, a base de 
sua expressão econômica - vale dizer o seu desenvolvimento nesse 
setor, com reflexo em tudo o que mais há na vida nacional. 

Nós temos que desenvolver a nossa pecuária e a nossa agricultu­
ra; temos que crescer em quantidade e em qualidade. Temos 
extraordinárias condições para isso. Em primeiro lugar, uma base 
fisica imensa. O Brasil tem 8 milhões e meio de quilômetros 
quadrados e apenas uma pequena parcela dessa área está hoje 
realmente aproveitada. Temos, por outro lado, 110 milhões de 
brasileiros que precisam comer, que precisam se vestir, que precisam 
educar sua mocidade, que precisam cuidar da saúde, que precisam 
ter escola. E nós só podemos ter tudo isso se produzirmos. Esse 
fabuloso mercado interno de 110 milhões de consumidores é a maior 
pujança que o Brasil tem e que vem lhe assegurar um futuro 
promissor. Poucos são os países do mundo que no seu interior 
dispõem de um mercado deste valor. Falta-nos, contudo, um nível 
mais elevado. É preciso que esta população tenha melhor remunera­
ção, tenha melhores condições de trabalho para que ganhe mais e, 
ganhando mais, possa em melhores condições satisfazer as suas 
necessidades. Mas esse ganho a mais, nós só podemos conseguir não 
com paternalismo ou demagogia, mas sim pelo trabalho - pelo 
trabalho produtivo, útil, proveitoso e que, pela sua multiplicação, irá 
multiplicar os recursos de que nós podemos dispor. Estou muito 
satisfeito por ter vindo aqui porque vejo que estas idéias, estes 
pensamentos que acabo de desenvolver, aqui se concretizam em 
larga escala. h um pouco laborioso, que transformou esta terra 
virgem, lhe deu produtividade e está criando riquezas. A minha 
vinda aqui, além da significação dada por estes três atos a que me 
referi, tem para mim um valor ainda maior, que é a oportunidade de 

estarmos juntos, a. oportunidade <;!.e conhecê-los, a oportunidade de 
que vocês também me conheçam e aos meus ·Ministros, e assim 
estabelecermos um vínculo .mais íntimo, entre povo e.Governo, fator 
essencial para que o nosso trabalho- o de vocês e o meu- tenham 
o ~hor rendimento no interesse de nosso grande País. Mui to 
obfiiado." 

. DISCURSO DO SR. MINISTRO DA JUSTIÇA, AR-
MANDO FALCÃO, PRONUNCIADO POR OCASIÃO DA 
FORMATURA DOS BACHARELANDOS EM DIREITO 
DAS FACULDADES METI!OPOLITANAS UNIDAS DE 

. SÃO PAULO. QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE­
QUERIMENTO N• 43/76, DE AUTORIA DO SENADOR 
VASCONCELOS TORRES, APROVADO NA SESSÃO 
DE2-4-7ó: 

"ACreditai, Senhores, que estou realmente feliz pelo convite 
para servir de paraninfo, nesta significativa hora das vossas existên­
cias. Para vós, o estudo e a formação profissional são outras tantas 
partes de uma vida já dedicada ao trabalho. O vosso julgamento, por 
isso mesmo, é suficientemente amadurecido para não me atribuir 
virtudes que não tenho ou saber que não possuo. Simples Bacharel 
em Direito, dediquei-me desde a mocidade à Administração e à Polí­
tica, procurando servir à causa pública com lealdade e perseverança. 
Ministro do Governo do Presidente Ernesto Geisel, suponho que qui­
sestes, ao escolher-me, manifestar a vossa confiança em que a Revo­
lução permanecerá fiel às raízes da nacionalidade, que estão impreg­
nadas do sentimento de legalidade. Não a legalidade passiva, a legali­
dade débil e dúbia, que serve de caminho para a morte das institui­
ções democráticas; mas a legalidade viva, operante e salvadora, que 
proporciona legítimas franquias ao cidadão e arma o Estado na de· 
fesa da filosofia de vida que é o cerne da nossa formação histórica. 

"Esse sentimento legalista foi uma das inspirações profundas do 
Movimento de 64. Civis e militares unidos, o Congresso Nacional 
mobilizado, homens e mulheres nos lares.e nas ruas reagiram contra 
a anarquia e impuseram o restabelecimento da ordem jurídica, sub­
vertida de cima para baixo. Os que assim expressavam um consenso 
nacional não se inclinavam, então, como não o fazem hoje, à estag­
nação política ou social. Queriam e querem o aprimoramento cons­
tante da estrutura do Estado, sem prejuízo da estabilidade e da segu. 
rança do Regime. Não será essa uma situação simplesmente imposta 
pela força. Decorrerá, na verdade, de um ordenamento jurídico 
geral, que vincula o próprio Estado e lhe restringe a ação em dife­
rentes esferas, sem tolhê-lo, contudo, no desempenho do dever de 
preservar, acima de toda contingência, a paz e a tranqüilidade da 
Nação. É fruto, nos seus conceitos bãsicos, de uma civilização a que 
pertencemos e que tem na ética cristã o roteiro que não se altera nem 
substitui. 

"Sabeis que os valores que animam a nossa ordem e a sua 
própria existência material são hoje alvo permanente de ataque e de 
contestação. Fenômeno universal, serã sinal, na essência, mais de 
uma crise de civilização do que de regimes políticos. O desprezo do 
espiritual, o menoscabo do sobrenatural talvez respondem pelo 
drama de inquietação e de insatisfação do homem do século vinte. 
Mercê de Deus, entretanto, o mundo acabarã por encontrar, em 
patamar elevado, nova fase de florescimento e de equilibrio, resti­
tuindo à Humanidade a esperança e a fé comprometidas. 

"Enquanto isso não acontece, é dever, nem sempre entendido, 
dos que detêm a responsabilidade de governo, assegurar, com as 
mudanças necessárias, a preservação de princípios que estão asso­
ciados à natureza mesma do homem e de que os tempos já provaram 
a valia e a constância. Será compreensível dar-lhes novas formas de 
expressão: mas não desfigurá-los e até destrui-los. Não é fácil tarefa 
essa de saber, em épocas como a que vivemos, o que importa conser­
var e o que se deva mudar. 

"Esta a missão que a Revolução vem procurando cumprir, com 
lucidez e pertinácia. Em poucas fases da vida do País a sua estrutura 
econômica e a posição e o equilíbrio de seus grupos sociais passaram 
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por mudanças tão profundas e de maior significação. O Brasil,, em 
pouco mais de um decênio, tornou-se bem diferente na diversificação 
e no vulto de suas atividades produtivas, na exten-são e complexidade 
de sua economia. É simples justiça dizer que esta geração faz a sua 
parte em prosseguimento ao labor das que a precederam. Nossa · 
História começou mesmo em 1500. Daí se segue uma linha de extra­
ordinária continuidade, em que a consciência de valores próprios e 
de uma individualidade nacional desperta cedo e se vai acentuando 
com o tempo, e em que as lutas de cada época e as dificuldades emer­
gentes são enfrentadas segundo o gênio peculiar de nosso povo. 

"A Revolução de 64 é momento significativo dessa tomada de 
posição nacional. Estava em curso, vindo dos fins da Primeira 
Guerra Mundial, um processo de transformação da sociedade brasi­
leira. A 31 de Março, ele adquiriu o sentido de uma busca consciente 
de objetivos nacionais, entrevistos e enunciado com nitidez cres­
cente. Não renega à Revolução o nosso passado histórico. Nada 
podemos ignorar de nossa formação. Mas se imprime àquele pro­
cesso o caráter de uma decantação, que se quer ordenada, do que 
deva ser mudado e de uma reconstrução nacional, na base de maior 
justiça social. A esta altura da ação revolucionária, quando tanto ter­
reno já foi conquistado, não terá sentido o debate sobre a prece­
dência do desenvolvimento econômico sobre o social. Sem este, terá 
aquele o seu surto truncado e não se atingirá o objetivo último, que é 
o da construção de uma sociedade aberta, em que os homens desfru­
tem de bem-estar e de segurança. 

"Para isso, é necessária a colaboração do jurista. Diria que, 
depois de ter sofrido tanta negação, nenhuma falta se faz maior, no 
Brasil, do que a ·de bons bacharéis em direito. Bacharéis que conhe­
çam o seu oficio e sejam dotados da versatilidade inata. à sua profis­
são, e que aliem ao sentimento do Direito como norma, e portanto 
como compulsão social, o de sua realização derradeira como Justiça, 
traduzindo eqüidade e conteúdo ético. São eles profissionais para 
quem a lei não é uma ficção, sendo, muito ao contrário, dotados de 
percepção viva e realista do fato social, que se lhes apresenta dia a 
dia, como relações concretas de direito, em que há interesses a conci­
liar ou antagonismos a resolver, seja como juízes ou como advo­
gados. Não hesitaria em dizer que os primeiros juristas, e me refiro 
particularmente aos romanos, em quem a capacidade de análise e de 
indução chega às raias da abstração matemática, foram também os 
primeiros sociólogos. E que criar ou aplic3:r a norma jurídica, como 
expressão de fatos e relações sociais, não é apenas um exercício para 
o espírito, mas uma lição de Humanidade. 

"Portanto, o que o vosso paraninfo vos pode trazer é um fato de 
fe na profissão que abraçastes. E, mais do que isso, a convicção pro­
funda de que, no ingente trabalho da Revolução, cabe ao jurista e 
também ao simples bacharel, não importa a posição que assuma na 
vida forense e profissional, uma participação política e social que lhe 
rortaleça a presen.ça no contexto nacional. 

"As Revoluções criam a sua própria disciplina e exercitam, sem 
cessar, a sua capacidade criadora. Nenhuma obra, todavia, por mais 
inspirados que sejam os seus motivos, pode dispensar os critérios de 
valor, que nós, brasileiros, vamos encontrar nos exemplos que estão 
na nossa própria História. 

"Chegais ao fim de vossa jornada numa etapa decisiva da exis­
tência do Brasil, potência emergente, no reconhecimento espontâneo 
e não solicitado de autorizadas vozes do cenário internacional. 

"Aqui mesmo, Reste grande e glorioso São Paulo, multiplicam­
se as evidências de que o Brasil muda e cresce. E de que, apesar das 
duras dificuldades da conjuntura mundial, prossegue e conduz, com 
energia e determinação, o seu processo de emancipação econômica e 
de aperreiçoamento político e social. 

"Para que ele não se interompa, nem se mutile, é essencial que o 
País conserve em pa;z e segurança. O quadro global é de harmonia e 
cooperação elevada. Os três Poderes- Executivo, Legislativo e Judi­
ciário -, atuam na dinâmica normal de suas atribuições próprias, 
cada um orerecendo o seu esrorço ao engrandecimento nacional. A 
rotatividade no poder revolucionário se realiza democraticamente a 

prazo certo, a representação popular se renova periódica e livre­
mente, o voto nas urnas é depositado com liberdade e independência. 

"Disse ainda agora o presidente Ernesto Geisel, na Mensagem 
ao Congresso: E já que se trata de um ano eleitoral, valha dizer que 

0 Governo, plenamente consciente de seus deveres 'e cabalmente 
aparelhado para tanto, assegurará a paz e a ordem, o pleno exercício 
do direito legitimo do voto democrático, sem pressões nem coações, 
como já o fez no passado. Não permitirá, porém, a quem quer que 
seja, busque tirar partido da conjuntura política, naturalmente ardo­
rosa e vibrâtil, para a prâtica de contestação à Revolução, expressa 
esta no regime constitucional e legal a cujo abrigo vivemos todos -
dele gostemos ou não-, o próprio regime que garante a propaganda 
eleitoral dos candidatos e dos partidos, a mobilização do eleitorado e 
a votação livre. 

"Não que se lhes queira impor, aos brasileií-os no pleno gozo de 
seus direitos políticos, o conformismo integral ao que se inscreve na 
Constituição e Leis da República, ao ponto de se lhes negar o direito 
de, pacificamente, pela palavra e pelo proselitismo, mas sem recurso 
jamais à violência ou à coação, propugnar modificações ou emendas 
de maior ou menor profundidade que não colidam com os principias 
magnos de nossa forma consolidada e estilo consagrado de governo. 
Mas o que não se pode nem se deve admitir ê que se queira, por ato 
unilateral de vontade, descumprir artigo qualquer da Constituição 
ou norma legal qualquer, de maior ou menor hierarquia, como se 
rosse possfvel dessa forma simplista e autô(.loma, torná-la insubsis­
tente e inoperante. Quanto a isso, cabe ao Governo velar, preven­
tiva ou coercitivamente, enquanto Governo for. 

"Bacharelandos em Direito das Faculdades Metropolitanas 
Urtidas: lembrai-vos sempre, em todos os lances da vossa carreira, de 
que o País não pode dispensar, a cada passo, a cota do esforço, de des­
preendimento e do sacrifício dos patriotas. Temos o direito de pensar 
em nós, mas a cada um corre o dever de colocar o Brasil em primeiro 
lugar. Não há Pátria que se afirme no individualismo que isola e este­
riliza, nem existe coletividade forte quando o idealismo deserta dos 
corações. Creio na sinceridade e no valor das vossas convicções de 
cidadãos conscientes, que em circunstância alguma deixarão o Brasil 
sem resposta. 

"Sêde felizes, pelo bem que possais fazer à Nação." 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA 
DOS CON(ii!ESSISTAS 

Ata da 14• reunião da Assembléia·Geral Ordinária, 
realizada em 31 de março de 1976. 

As dez horas do dia trinta e um de março de mil novecentos e 
setenta e seis, na sede do Instituto de Previdência dos Congressistas, 
no 16'1 andar do Anexo I da Câmara dos Deputados, sob a 
presidência do Senhor Deputado José Passos Porto, com a presença 
de sessenta e dois contribuintes obrigatórios e sessenta e três 
contribuintes facultativos, num total de cento e vinte e cinco 
contribuintes, realizou-se a Assembléia-Geral Ordinária do Instituto 
de Previdência dos Congressistas, a fim de, nos termos do disposto 
no artigo quinto, item I, alfnea a da Lei número seis mil e dezessete, 
de trinta e um de dezembro de mil novecentos e setenta e três, 
conhecer o relatório da Presidência sobre o exercício financeiro e 
social de 1975/1976. Aberta a sessão, o Senhor Presidente agradece 
aos presentCs o comparecimento e faz a leitura do Relatório, que é 
aprovado por unanimidade e será publicadÜ\à parte. A seguir, não 
desejando nenhum dos presentes fazer uso da palavra, o Senhor 
Presidente t:ncerra a reunião, solicitando a colaboração de todos os 
associados e fazendo votos de que o lPC possa progredir para 
resguardar o futuro .dos.~contríbuintes e de seus ramiliares. Nada 
mais havendo a tratar, às doze horas é encerntda a reunião. E, para 
constar, eu, Zélia da Silva Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata 
que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
- Deputado Passos Porto, Presidente. 



A.brildél976 DIÁRIO DO CONGUSSO NAOONAL (Seçie D) 

REI.AWRIOS DtS CoMISSOES PERMANENTES CORRF.SPONDENTES AO Mts DE MARCO DE 1916. 

ÇOI\USSAO DE ii.GRIGUL:'GaA 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mts DE 

PRESIOENTE: S~U.!J03. ORi.ZT~:i C:U~RCIA 

ASSISTENTE: ;.:;,. uno LO~ .i:S D.E s,{ 

DATA DE RE· 
NOMERO E EMENTA CEBIMENTQ 

NA COMISSAO 

J J.VJ .:.:o .il ~ r..:.I DA. c;;; ::,.?.A n11o1, m: 1 976, 

.~u-t.ori~~ o Instituto Nf.!.ciona.l da Coloniz~ 
<)io e Ilafof't)1>. -<;r.:rln - IilCaA - a doar oa 
i•1Óveis f!\<9 l!lenciOn:l• 

09/03/76 

OFt:no "i.J" :·:1146, D3 l 974, 04/03/76 
O)n Jr. Gove:ro:::.dcr do Estado de l:in.'l.S Gerc:.i: 

;.oUcit·'ll·"..O c.ntori::;.-...~·âo do SF. 1 a :flra de s2 
:r.~""' "J.i"n:"rl:uJ áreas Je terras· devolutas do 
.::.·:;:;lo de ::3. 1 ::-.o preço !:'.Úümo de o~ 30,00 
o llcctnr<t>, p.'l:ra i"!"llrmta~:io de :::~rojeto de n"' 
~lf.-._·n;;t· ll:r:!T•to 1 à e1:1presa Cia.. de <\~·os .à1pe­
cid~ Itt:tl!ira .:. .:.c -;~IT.i. 

O:C'!UTO ";J" H!.!48 1 lM 1 974, 
Jo ~r. Govemf.ldor do .;cta.do de Ltl.nas Ge­

r.ü:;, ::JOlicitando autoriz::.ção J.o ::rr., pam 
·cl:!.8nar ároo.s do.J terras devolutas do ~tado 
de Jii.nat; Gemi:.:, à FLORJJT..A.S niO DOCZ S/1'" 1 

con sc<!c em :Belo. Horizonte, ~ra ilnpJ.::lllt~ç:i 
Uu :·•·ejeto de renorcstruaento. 

O:?!CI0. 11 S." t:St49 1 DJ 1 974, 
Da ~r. Govc:rn. •. dar do Estado de ;:1nus Ge­

raio1 ::.olicitnndo"o.utoriza.ção do s:r., a fiJ.1 
de ser r.lienae.a t\re~ ae ~erras devolutan do 
J:.:~~-uo de :.!inao G.,z•o.ia, o.o prc<;o c~30,00 "' 
u hc-c~u.rc, F'!"" ii:lrUantaçáo u.e projeto u ... -
rcflore~~....::tento, à ec;·r~~a l'e~~ Antoni 
1"-..t.Ci S/A. 

OJ1,;IO "5" 1;251, DE 1 974 1 

no Sr. Govenl~-<~o:..~ t1o ...::Jtado de J.;i.naa G~­
!' i~, coJicit.mdo t'-utorização do :u., a :fi.":: 
d•} ~.!r· ulicn8.d~ ::frca de tcrr.:.::; dey9lutae llo 
.~.~~'.-~O à c ;ün;1s ·'1-e:rois, ~>::·-lU i·l!AD.ntaçOO t..~ 
:-l'Oj.::to c'.c r~_a('lre,Jt~<.nento, à e!!tp•esa :J:-I±~:-­
~·.n - J.J::.acj .·.onto Técnica e ..J.l=iniot:ra•;ao 
Uo lrojc~oo ~/A. 

04/03/74 

04/03/76 

04/03/76 

OFfdiO n:;•1 ·H216, DJ 1 975, 04/03/76 
:10 :.>r. Gove=n:.lior do .:::ata,lo lle Unas -:re­

r-.Ü:'.!, tJolicitu.ndo nutoriz:::.ção do GF., 1··na 
:al h•n..":.r ::reaa de tel'l"'ts devolntas do ZstaUo 
de ;:i.'l>J.s Ger.\ia, à TROC.J!. ·- J:)n).lreendim"ntoa 
Flo"r'~St<'.is s.c. Ltdo.. seüiada em são Fe.nlo-
zr. 

O?ÍoJIO "·~" wn 1 r DE 1 975 1 04/03h6 
Do ;:;, •• Goyorrvdor do Estado de t.tlnaa Ge­

r-ei:~, ~olic:l.t~n.lo autori:;t~.ção ê.o :;r., ~l\l 
;-J.ien•1r :.:1.-e~.a (l.r:! ter.rue devol'.ltae, do Z::>tt·,­
t1o 11'9 J.íinaa 'Jerais, à tk."U.LUR LT.Ih., ec:oro­
a·\ d~ ntccion"êtlidc.de brasileira, com aede O::! 
;;:":_o i'~ulo. 

c:e1L:ro ".:i" t:ne, ;:~.c: 1 975, 04/03/76 
l.lo ~r. G<nr .. ·:tn."l.<1or do 3st.::.do de :.íin::.a G<!'­

r in, ~::oJicitr>.ndo t".utor.l:>;.•.ção do :JF., J:'Ul".'\ 

ro.l ).eM r -! re~·-3 de tco::-:ro.s d"JvoJ uta~:; do EutM.o 
<1·~ ::jn::J.o :;~r:ti$ 1 à ::ov.& S/A., !.:ovais, IndÚ: 
t:1.P. 1 co. 4'roic e .:!X!>OrtEL·;ão, em!':t'P.Sa de nà.­

C."0i\ li·t:;.r_le hn>.sil.ei:ro. coc aelie en t.:Onteo­
:::J.~~ron, o;.m ::i.no.3 Gcr:;.is. 

DE 1976. 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO OIS-
TRIBUIÇAO 

Senador 09/03/76 
:.genor ll:.ria 

Senador 09/03/76 
tall:vio CoeJhc 

Sena,!or 
Ito.J.ívio Coell:l 

3.edic-l;ribuid 
Uendeo C=le 

Sen~ c1or ,.. __ ....._ 
I:...J.!vio. Cuwu 

Redistribuido 
i~endea CE•.nal.e 

Semdor 
It:tl.Ívio Coollio 

<tce.i~-tl'ibuido 

:.!ende!l C;.cn.--üe 

Sen;_,üor 
A.:;erLor lt.ria 

09/03/76 

24/03/76 

09/03/76 

24/03/76 

09/03/76 

09/03/76 

se~~dor 09/03/76 
Aeenor !~ria 

Son:cüor 09/03/76 
!!endea C~la 

CONCLUSAO CONCLUSÃO 
DO PARECER DA 
00 RELATOR COMIS$A.O 

Parecer ta:v;2_ aprovado 

rávcl. em 24/03/76. 

I'tll'C!cer 1'av2 a:;orovado 
rável nos temo >31!1 17/03/76. 
da c.t.s. 

Parecer favo­
revel non ter­
\mos do. c. L. S. 

Parecer fo:.vo­
pível nos ter­
Fnos da c.L.s. 

Parecer fnvo­
}rével nos te~ 
pos da c.t.s. 

aprovudo em 
24/03/76 

aproVlldo em 
24/03/76. 

aprovcüo em 
24/03/76. 

SOU.3 IMI 

'. {' v:. 

OBSERVAÇOES 



1081 Süado3 DIÁRIO DO CONGRESSO ~~~ONAL (Stçio U) 

NOMERO.E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

D!STAIBUIÇA.O 

CF!•JIO "::>" Wô19t D....: ~ 975, 04/03/76 Sem·.dor 09/03/76 
;:,o :Jr. Govcrnaclor do Zstado de l!inas Go:~- i:endes C:ul&le 

r.tüJ, oolicit~ndo autorização do 3F., 1~-ra 
•~llcl\."!.l' {re:ta da tern~s devoluta<: do Eotudo 
•h• r·in::;.n Ger'1.ia, D. C! .. itV.:l.LriO -lrojetor.< e Con 
t't~Hnrin r.tda., scJ.ir,da en ]elo :forizontc :: 

c.~·tcro_",>_" n~20, JJ~ 1 975, 04/03/76 
TJo Jr. GovHrn:••ior <io 2stndo de l-:inél.s G•J­

r.:in1 aolicitan.lo :-.ntoriz.,ção do :;]. , !..-~rn 
<Ü il·n.'lr t~re>.8 de tet'".l"a.s do E3tex1o de !:i.'l.:l.f' 
Ger>:io, ,1 IUJM'>Jt - Reflorest9.mento e Pla.l.o 
.;~·-mente Aeroi.ndus~rü•l Soroccb<'. Ltda, en!'l~ 
n·1 (1~ r~'l.>:lionalido.cloa brooileil"'t1 1 CO'Cl ae,l.e t':~~ 
~O!"OCalJE\ - l:,if, 

Scn-'1.•'-or 
!'aulo Gtterra 

09/03/76 

01-'I:JIC ".;" IiQ21, :JE 1 975, 04/03/76 Se.n-:tdor 09/03/76 
IlO ::il'• Go...-n:..·.I[.lJor <lo :i:~•tado de t:inao Go:o- l'uulo Guel"T'a. 

r i:;, ool icit- ..:1•~.-. ;.mtori~·c.ção do ,JJ'., !~tr.c 
,J.;, .. ,I~tr {ro..!<' . ..' <1<:> ~<Jl"")~,te •~·wol·.-~.ta3 do :;)Jt<J.G.o 

opt.;ro .. ;;u N~22, DE 1 975 1 04/03/76 
Do Sr. Govemador do ~stado de D.nao Gc-

1.-:: ic 1 solicitando autorização SF. 1 _pa.ra ~­
livnc.r L~'l"f~as de terras 1k11olutn.s do &tudo 
llc :.:inas Gernis, à ~'lorestamentos ;::tna.e Ge-
1"'- is S/.:.L•, satliada em Dalo Horizonte- i.:G. 

OJI!IJIO ."3~' U~23 1 D~ 1 975 1 04/03/76 
Do Sro Govern::dor do Eflto.<io <te 1-linao Ge­

l"::.i<:< 1 so1 i.cit:~ndo autori7.u-:-ão do SF·, rara 
nliqJV\r áreas r.le terras clevolutas ô. Fábrica 
<le 1.'-l,)P.l Sant-:~. Terez.i.nha S/!.. 1 indÚStr1:1.._ de 
n:-Lc·ionalid:lde bmsilel. ra, com oede em Sao 
D·nJo. 

llilf•!TO "~" N1!35. ,;_;;; 1 97~ I 04/03/76 
Do Sr. Goven1'ldor do :~staUo <le ;.iim•.a Ge-

1-:·irL, C011.citondo O.Utori~:-ÇÜO dO S:f'•t !~.l.JH 
'tJ.iC'!l:\l' Dre:"l. de terro.a d"VOlutas. rt cor;~:;: -
C3iR LTD.-l. ::;,c, - Ad.ninistro.ção - Consul.to1-ia 
i:J: n-1ja.•,;e:-tto, oi-~u.-Hllls nn I.:mlioÍ!'iO de Rio 
:, 1.\lo, .C:::;tudo de r:in...s. Gemia. 

OP!<JIO n,J" 1:~36, DE 1 975, 04/03/76 
VO 31'· Gover:n.>dor do 3stado de 1'-li.n::l.s G•J­

:rnin, aolicitn:ndo autoriz~ção do GF., r.arn 
r.licrmr .:-::rcr.o de terras devolutas, à ADH'J..C 
G/11. - A,:;l--oco.,erci:Q e ln•luatrial, aituadaa 
no ;:unicÍ!Jio d& Buritizeiro, no E1::tado de 
J.:ima Ga:r:lio. 

01>'1-:::IO " . .>" Hl!37, :iJE 1 975, 04/03/76 
Do S!'• Gove-ntn.üor do :ZStado de :.íino.D 3-e­

r..oi:J, coJicitY.ndo e.utorizw;ão J.o s:r., J:3.r:'. 
~·li<.;nar /rçn.o .-lc ter:::-oa duvolutvs do Est~-~o 
d,! :::in>:J Ge"t~·io, i. r;:TE:"t::'i.OM - Florcsta.J~.,, 
to •1 !i(:florcst.:tr.wnto Ltd.'l., seJiada em São­
l-1tlo, 

cn.:ro "'j" r:11..;.7, DZ 1 975, 25/03/16 
:.O :Jr. Govc:.:n.:.~or (lo Z~1tado de liin...'\o Gw­

I'r•i•;1 uolicit n:lo ..-:.utoM.-~tu;::io do ::;r., pnn 
tcl ienar 1r;;,c.G d<a teí."ro.. devolut<ts. (lo E~.t~<lo 
Ü•! ''iw.n Gcr.i:::, !l V: • .rz DO ..:.T::B.:OB.-\ ~rr.'l,Oft;_f 
:' .. :.:::·oro r:r,1' .• , com soda em nrc 1.'.!'..00 :J.:: ;.::r­
H--~. _;;T. Do!: tz;., P"•ro. f,t:_ü.antação de proj_! 
to da rw.~orezt.:tuento. 

Gen:ldOr 
BeneJito 
Ferreira 

Seno.<lor 
Benedito 
Ferreira 

09/0l/76 

09/03/76 

Sa~dor 09/03/76 
Vasconcelos 
Torres. 

Senador 09/03/76 
Vasconcelos 
Torre o 

Scnnüor 09/03/76 
Vasconceloe 
TOl'l'er::~. 

Scn.-:tdor 
Renatof 
Franco 

CONCLUSA O 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Abril de 1976 

OBSERVAÇOES 



.uruu 1976 DIÁIUO DO CONGRFSSO NACIONAL (Seçio U) 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCl.USI!.O 
NÇIMERO E EMENTA RECEB\MEN'fO DO PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO O!STRIBU!ÇAO DO RELATOR 

l ~:CJ ... 'TO ;;JE Lli DA c:.I.IAR~'.. H:II09, l.)~ ~ '376, 22/03/'16 Sennüor 31/3/76 
D,d'ine ~moaaem co~onialR e dáout:re.a 

Agenor 
r•rovi:l_?lOiae. 

Maria 

l'~OJ.:.-tO D3 L~l U1 ctl.:.:.R~ D:lllV, DE 1 976 26/u3/TG Son·_ dor 31.3.76 
Loditica •~ ... edaçi!o do I!..L-tigo lSI da Lei Paulo 

n05 197, de 03 de janeiro de 1 967, que dis Guer-ra 
põe oobro a p~te~ão i fauna c dá outros := 
p:roviüZnciallo 

J'.10~~~o ])::; L~I .;.o .;.4:...oo 1:11~22, DE 1 975, ll/03tiG Sem,dor n. 3. 76 
•• ~ .. ~,._:teu r-o l'1.vr..tdor o ãiroito Uo J.>::,:_:ar Mendes 

o C..!bito c.~ricola l>Or meio de conail;ct.:.~~o - Canale 

jtll .. :.ciul do .-~ro.'uto apenJllldo, ou fi.ru'nci-··<10 
toh·wlo-se l'0-4" U:..c'l o o l?NÇOS mÍnimos fL'C!!-
rloo 1•clo ~OVt;tlO :?~ilere.l. 

PROJETO DE LEI 00 SENADO .. 144, DE 1975 3.12.75 SENADOR 5-12.75 Parecer pela 
Dispõe sobre privilégio de crédito do pro ITALIVIO audiência pré 
dutor rural na falência e concord~ta e d' COELHO via da Comis: 
outras providências". são de Finan-

ças • 

• 

S1NTESE DOS TRABALHOS DA COMISSXO DE FINANÇAS 

REUNI0ES REALIZADAS •••••••••••••••••••••••• , ••••• 3 (TRêS) 

MAT~R!AS DISTRIBUIDAS , ..................... , ..... 21 (VINTE E UMA) 

PARECERES PROFERIDOS , , •• , • , •• , •• , ••• , •• , , , •• , , , • , 6 (SEIS) 

Brasilia,em 31 de março de l 976 

001\USSAO DE 

RELATóRIO OORRESPONDENTE AO l\1ts DE 

PRESIDENTE: Sl3lADCR Ci.TT!o."l'E PIUi8IRO 

ASSISTENTE; LttoJ.. Fmmmu,. DA HOCiiA 

DATA DE RE-
NOMERO E EMENTA CEBIMI::NTO 

NA COMISSAO 

t lll•CE3GO N'.ra est2do dos secuintes expe<l.! 
erot.c~ da i.ssocicçt>.o Coti•ereial. e Intlu$t.rh·l 15'.03.76 
do l~JnÍ ... se, sobre; 
l) - Funcionamento do Porto de ltEJã!; 
2) ... 1-:clhoria do Aeroporto de liavec;ant.es; 

3) - Statellla de Transporte Ferroviário 
Bonta Catarina. 

em 

UICICJWSO para estudo dos seeuintes ~red1 
l!utes: 1~.03.76 
1) - Ot.JJII 325/75- Da Prefeitura de Lt>.e:u ... 
2) .. Her.oorlal da Associação Comercial e -

QUtrl'.ll entidades de La~a. 

' 

DE 1976. 

RELATOR DATA DA 
DESIGNADO DI$-

TR!BUIÇAO 

SEI:J.IX:.!t j;/ iJl-
Di.O C/u"U:BDiJ, 

16.o.;.?6 

S~.J.OOR GIL - 16.03.?6 
VJ'J-i ROCI-U\ 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
DO RElATOR 

SüUoJ 1083, 

CONCLUSÃO 
DA OBSERYAÇOES 

COMISSÃO 

Aprovado na 
reunião do di 
31.3.76 

CONCLUSAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 



1084 Süado3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio D) 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO NWERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RElATOR 

HtOCESSO para estudo do sel:Uint.e expedien -
te: 

1~.03.76 SE;.J.OOR JOS~ 16.03.76 
l) - l·:f!morial da Associal"io Cor.1crc1111 de ii:.i'.n.VES 

SÕ:o Fri>_ncisco do SU:f: ~ SC1 sobre 1•ro~ 
blemo.s relacionados com o Porto Local, 

i'JIO.l i•'J'Q ~!.; !-RI 00 §i,:T:,6l2Q ~" 2a;, DF: J.(l2Í 

Dispõe sobre a Transferência da Sede 24,03.76 3Ei:JWCR Z:'JJ1 25'.03.76 
DUO Ci.itil::llJA 

da :)uperintendência da Por.racha pare a c1 
dt1rlo da J.Janaus, 

nú~l~I'{I ele re\llliÕes • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2 
ProjP.tos clist.rjlol.ljdos ,, ,, ,, ,, , , , , ..... , , , • , , , , , , , , , ,, , 4 

Of!C'!cs expedidos , , •• , , , , •• ,., , , • , • , ••••• , •• , , , •• , • , , , ~ 
Cé'.rte. e;:!•eoJida 

Oficio reC'elido 

Telex reC"ebido 

Telex exlH~<.i:!.do 

.................................... .................................... .................................... ...... ;, ............ ' ............... . 

CO!\USSÃO DE CONS'l'ITUiçlO E JUSTIÇA 

RELATO RIO CORR-ESPONDENTE AO MtS DE MARÇO DE 1976 

PRESID~E: SENADOR ACCIOLY FILHO, 

ASSISTENTE: Maria Helena Bueno Brandão, 

DAlA DE RE· 
NOMERO E EMENTA CESlMENTO 

NA COMlSSAO 

PROJJ::TO LEI SENADO N9 122/751 11,08. 75 

"Assegura ao lavrador o direito de pagar o 
débito agr!cola por meio de consiqnaç~o -
judicial do produto apenhado ou financia 
do, tomando-se por base os preços m!nimoS 
fi~ados pelo Governo Federal. 

Autorz Senador Leite Chaves. 

PROJETO LEI c1\.MARA N9 28/751 19.05.75 

Institui' o salário 
tras providéncias, 

profissional e dá ou -

Autor: Deputado Amaral de Souza. 

RELATOR 
DESIGNADO 

SENADOR NEL-
SON CARNI::IRO, 

SENADOR HENRl 
QUEDE LI\.~ 
QUI::. 

DATA DA p,s-
TRlSUIÇAO 

12.08.75 

20.05.75 

2 

2 

3 
l 

CONCLUSAO 
DO PAREC!õ:R 
DO FIELATOR 

Constitucional 
e jur!diço,nos 
termos do subs 
titutivo que ~ 
ferece. 

constitucional 
e jurldico. 
Vencido o Jtel!_ 
to<. 
Designado R"ela 
tor do vencidÕ 
o Sen. Heitor 
Dias. 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

CONCLUSA.O 
DA 

COMJSSAO 

APROVADO 
(10.03. 76) 

Inconstituci 
nal. 
(10.03. 76) 

PROJI::TO LEI SENADO N9 258/751 27,11.75 SI::UlillOR liEL- 28,11.75 Constituciona Injuddico. 
SON CARllEIRO, e jurldico, (10,03. 76) 

Integra a Odontologia e a Farmacologia co- Vencido o Rel 
mo especialidade dos cursos de Medicina, to<. 

Designado Re-
la to r do Ven-

Autor: Senador Paulo Guerra. cido o Sena -
dor Eurico R!, 
zende. 

Abril de 1976 

OBSERVA.ÇOES 

OBSERVAÇOES I 



Ak1Wc1976 DLUIO DO CONGRESSO NACIONAL (s.çleD) 

NOMERO E EMENTA DATA DG RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
heCEBIMI;NTO DO PAREC.EI'{ DA OBSEAVAÇOES 
NA COMfSSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇ~ DO RELATOR COMJSSAO 

- .. 
PROJETO LEI SENADO N9 255/751 27.11-.'9 SENJ\OOR NJL- 28.11.75 Injur!dico. APROVADO 

SON CADHilRO. (10.03. 76) 
Fixa a obrigatoriedada de eXibição de múai 
ca ao vivo e di outras providências. -

' 
Autora Senador Osires Teixeira. 

PROJETO LEI SENADO N9 87/741 04.06.75 SE!:IAOOR !lEI- 10.06. 75 Oesarqutvado. 
TOR DIAS. Concedida vis 

Dispõe sobre a remuneração dos diplomados ta ao Sen.Ne! 
em Farmácia e di outras providências. son C<lrneiro"; 

(10.03. 76) 

Autora Sena~or Franco Mcntoro. 

PROJETO LEI SENADO N9 116/741 09.06.75 . SIIIADOR ITA- 10.06.75 Ineonstituci2_ APROVADO. 
L!VIO COELHO. nal. Vencido o Sen 

Cria o Serv1io Nacional de Alistamento E - JoSé Lindoso, 
leitoral e da outras providências. conforme voto 

em separado. 

Sen6Qor José Sarney. 
(10.03. 76) 

AutQra 

PROJETO" LÊI SENADO N9 156/751 19.09.75 SENADOR ITA ... 23.09.75 Anexação ao o APROVADO. 
L1Vl;O COELHO. PLS 62 e 1'65, (10.03.76) 

Acrescenta pafágrafo ao art. 39 da Lei n9 • 1975. 
5 107, de 13.9.66 e di outras providincias. 

Autor• Senador Nelson carneiro. 

PROJETO LEI clKARA N9 117/751 04.03.76 SENADOR NEL- 09.03.76 Conatituciona APROVADO. 
SON CARNEIRO. e jurldico. (10.03. 76) 

Cria cargos, e~ comissão, de &asessoramen-
to Legislativo, na Assessoria Legislativa 
da câmara dos ~putados e dá outras provi 
dências. -

Autor• Da Mesa. 

PROJETO aESOLuÇXo N9 1/761 09.03.76 SEUADOR NEL- 10-03.76 Constituciona APOOVAPO. 
SON CARNEIRO. e jurldico. (10.03.76) 

Altera a Resolução n9 18, de 1973, que "al 
tcra a constituição e estruturaçio do Gru= 
po Atividades de Apoio Legislativo e res -

~=~~=:~a~~g~;!:~of~!~:~i! ~i Quadro 
outras 

providência.&. 

Autors COmissão Diretora. 

PRCiJETo "LEl: cJMARA N9 70/751 0:2.10.75 SENADOR JOSt 03.10.75 Constituciona APROVADO. 
LINooso. e jurldico.Fa (17.03. 76) 

Acrescenta par5grafo único ao artigo 92 da vor5vel quantc 
Le1 n9 4 13?, de 15.07.1965. que institui ao mérito. 
o aódigo Eleitoral. 

Autora Deputado Eduardo Galil. 

~mNsAGEM N9 240/75 do Sr. Presidente da Re 11.03. 76 SENADOR NEL- 11.03. 76 Constituc::iona APIÚ>VADO. 
pÚblica, submetendo i aprovação do Sena= SON CARNEIRO e jurldico o (l7 .03. 76) 
do Federal, proposta do Ministro da Fa~en- I>RS da Com.E-
da, ,para que seja autori~ada a Prefeitura conomia. 
Municipal de SANTA ERNES'I'lNA (SP), a ele-
var, termporiamente, os parimetros fixa-

'dos pelo art. 29 da Resol. 62, de 1975 , 
do Senado Fe~eral, a~fim de que fOSSa re~ 
lizar operaçao de crsdito junto a CEF de 
S~o Paula no v.lor da CrS 3.000.000.00. 

;t;:;sr,G!:!-! tl<:> 2<10/75 do Sr. Presidente d;l ~ro 11.03. 76 SJ;J:r.non t!l::L- 11.03.76 eonstitucio- APROVADO. 
r,ü~,ucn, su!lnctcneio ã üprovaçS.o tlo Scn.:~do- so:; c.."\.r~n:Ino nal e jurldi (17.03.76) 
r"uc-r.J.l, pro~o!it<'l do líinistro Fazcnt!a, p<:~.- co o PRS dií 
ra que ~>cj.:~ autor1z.J.da a t>rcfalitura l't:nici Com.Economia. 
!''-:1 de V.l};,•ur<liS~ (SI') a elevar, tcr.pora--· 
ria~~nte, os puramctros fixados polo art. 
2? tla ne~ol.6~. do Senado Federal, a fim· 
::'0"":'1;"1 rcüiz.;-_r OloC::raçfio créditO junto 5 
c:::? do I.::ot.s .Paulo no valor de .......... 
Ct:,l 1.ooo.ooo,oo 



ç)M0~~~=='=®~3~----------------------~D~aR~I~O~DO~OO~N~G~R~~NAOONAL(~U) 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

I'!";!SY::r:!l :J? 2t.0/75 do Sr. Prcsic.!cnto da R~ ll.03.7G 
! ,-:bl ic1, ~wl•r.t<!tC'!"l<.iO D. :ttlrovnçiln do Scn:~Uo-
l'~dcr<l1, :-ror QSt;J. do llin. rnzcndn, p.1rn 
<JW' :1C'ja <~.utoriz.J.d~ .;~ I'rc!citura aunicir>.:ll 
d,. llir.1 E.'ltrc!a (Sí') 01 clcv<~r, tcnporari,l-
JOCilh:o, Os }<lr.:J.l:lCtrO:> fiX<ldOS relo ,"lrt. 2'? 
<1..1 J::~:wl. G2, Ue> 1?75, do Senildo FeJcral, 
" rtr.~ rnsr:il rca1iz;;~r op~r."lçiio crédito jun-
to .l c~.:r elo Est. s. Paulo no valor de •••.•• 
cr~ 1.000.000,00 

;:, .. !S/,C:I-:'1 W' 240/75 do Sr. I'resi<.lcntc d<t !te 11.03.76 
;.oíJ,lic<l, fi''!::~~otcmlo à <lprov;tçiio do SC'I\ol<lo-
l"cdCr<tl, ~>":.""O;>:Jr.ta do !lin.F"a7.'"!mln, parn tJU~ 
,;r;ja at,toriz.l<l<l a Prcfeitur.:t !!unicipal de 
·rococ."l (Sl') a elevar, tcr.ll'orariancntc, os 
f.~di.r.,C'tro~ fix.ldos pelo art. 29 ela l!C:lOl. 
G:!, tlo 1975, do Senado l"edC>ra1, a "i1:1 L'O:"l-
:.:...t re>alizar opcrn~·.lo crédito ju.nto ~ C!::" 
do Est. s.Pai.llo no valor de Cr$2.000.000,00 

llJ.:ISJ\GE!-1 l/9 .l40/7S do Sr. Presidente daRe- 11.03.76· 
!'Ú.blicil, su; .• u.<<"!tcm1o D. apro.vação <!o Senado 
ccdcr<~l, pr"~ontll Jo ltinistro Fazenda, para 
<j<J<~ .-:cja mttorizndil a Prcfritura Nunicip<"t 
d"' S~o Plltlro (SP) a elevar, tnr.Jr>Ora.rJ.ar.lcntc 
o:> i:''rZir><!tros fixados pelo art. 29 dil Heso-
lnr;oo n9 62, de 1975, do Senado Federal, a 
fJ1;, de que !'O:l:"la realizar operação <.il: cré-
•lito junto ii CEF-"·do l:st. de S. Paulo, no 
valor de Cr~ 2.000.000,00. 

•·:::ls;,cr:!l N<:' 240/75 do Sr. Presidente da Rc- ll.03.7G 
1 Õ:blic<l, !:t.t:>netc:'l..::!O à aprov;;~çiio do Scn<tUo 
l"<.:-l<::ral, pro:'::J:>ta dO Hinistro Fazcn<.la,par<t 
<;u~ :;oja il;!torizada a Proteituro::t :tuni-:ipo::tl 
<~<' SL:m.ourJ'"l {S!') a elc\•nr, teupor<~r1ancn-
tr!, O'l jnr""·,ctroJJ fixatio3 n0 art. 29 da 
H· ::>ol. 62, dn 1975, do SC'nado FC'<~C'rnl, a 
fim d·.~ <juc :--nqsa rc.llh:ar operação de crõ-
ditr.> junto ,'i CI·:F do l:st.~.!>aulo no vn1or 
d" ç~::; l 55.60rl,OO. 

;r, .. /Si\<~i:H 1!9 240/75 do ~r. I'rcni•lcntc cl,"l P.;c 11.03.76 
1•ii:>l ic:l, sul;r.•,...tondo i'i uprov<>·~·iio !lo Scnado-
1-'•··'cral, ! ro:>eata do llinistro F<tzendu, ;:>a-
r..l ·iuC !""eja .:\ltorizuda a PrC>!'C":I tura !'.l.lnici-
,,,,J de I'rc•:;i<'<mtc V<".!ncos1au, {SI') a clcv:~r, 
t< rt;.nruriar.tCntc, OS r,ar1i.T.lCtr03, fiX·ld!'» l"' 
J., .-,..•:. ~" ';": !:,·r:ol, GJ, da 1975, cl<? S<'n,"l= 
,!,. 1\;<ler:"l.l, ·"' f:l:1 J'Odcr rcaliz,"lr orcr•"lt,:3"o 
o::;Çdi::o juntr.> 5. C!;l' do E!:t.S.I'~ulo, no va-
lo~ do Cr$ 4.700.000,00 

:-t:::ST,GI::M !J'? 240/75 do Sr. !'residente dn Rc 11.03.76 
i ü,,' ica, sul>~etcndn à nprovaç.io do Scnacl'"l-
F•vl<'ral, pr'l;osta do llinistro Fazenrla, pa-. 
r."l <JUC seja :mtoriznda a Prefeiturn /hmici 
t-al de Tupiratiba (SP) n elevar, tenroril--
ri."ll:l"nte, os parEmctros fixados pelo art. 
29 <.la Ret.ol. 62, de 1975, do Senado I'crle-
rnl, a fim possa renlizar operação crérU-
to junto ã CI::P do E5t.S.Paulo, no valor 
Uc CrS 2.100.000,0u. 

:tEt:Si.Gím·ri<:> 240/75 do sr. Prcf!icl.~ntc da Hc 11.03.76 
l -ihl ica, ~ullr~ctcndo à aprova<;ão do S<"!cnmlo-
F<'d~"'r,,l, !'ro:nsta do rtini~tr(l l","l~<:'"r!"l, !~"l-
r.1 •:llC" :-:cj., "llltOrizada a Prefeitura !tunici 
:·,,1 de Pacv.cnbu (SP) a elnvar, temperaria:=" 
!'le~tc, os p.:trà'llctros fixados pelo art. 29 
c' 1 '!csol. (.2, de 1975, ilo Scn.J.Uo Fcr:cral, 
... fim cossa realizar oparaç.io ilc cr0dito 
j1mto a CT,l·' Uo ::st.S.Paulo, no valor de 
cr~ 2.ooo.~r,o,oo. 

'·It.;;,Ar:E~l !l<? 240/75 dos~. !'rc:;idente da !!c 11.03.76 
1 :Í~liC"a, suh~ctendo ã aprovuç5o do Scuado-
l·"cd,..r,1l, rropol.lta t!o f'ir.istro Fa:o:endi!, pa-
t::l <JUC seja autortzada a Prc-feituru /lunici 
;_.11 df"! T,1<Juarituba (SP) a elevar, te~pora:: 
rl 1r:cnte, o.'l rnriir.~o::tros fixados p<:llo nrt • 
..!? ...::1 !l<':oOL <:2, de 1975, d() S<'nn-lo F'·"dc-
r~l, a fin ~otsa rcaliz~r operaç~ crédi7 
to junto .i CEf' do Est.S.Paulo, no valor de 
Cr~ 2.000.000.00. 

OFICIO •s• N9 01/76 do Sr. Presidente do 09.03. 76 
Supremo Tribunal Federal, Representação n9 
909, do Estado do Rio de Janeiro, inconst! 
tucionalidade do art. 37 do Decreto-lei n9 
ll0/69, do extinto Estado da Guanabara. 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

SC!lJ..OOR m;LVr 11.03. 76 
oro wnms -

s:.:~ll'JJOn m::t.V.!. 11.03.76 
l>IO !!U:::I:C 

SI::/Al)()il I'l'hLI 11.03.76 
VIO CO!::J,J!O. -

SEi1:.00R I'!'i>LI 11.03.76 
VIO COJ;LIIO. -

St:!IADOR ITALI 11.03.76 
VIO CO<:L:JO -

S::"!:lDO'l' IT,",LI 11.03. 76 
\'IO COELI!O -

!'õr:~lr.non m:r.- 11.03. 76 
SO!l cl'.r.m::mo 

SC!!JI.llOR m:r.- 11.03. 76 
sou cr.n::n::rno. 

SENADOR nEL­
SON CARNEIRO 

09.03.76 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSJ.O 
DA 

COMISSAO 

Constitucio- APROVADO. 
nal e jurtdi (17.03.76) 
co o PRS dã 
Com. Economia-

constitucio- APROVADO. 
nal e jurldi {17.03.76) 
co o PRS di 
com. Economia. 

Constitucional APROVADO. 
e jurldico o (17.03.76) 
Pn.s da Com.Ec2_ 
nomia. 

Constitucional APROVADO. 
e jur!dico o (17.03.76) 
PRS d.a Com.EC2, 
nomia. 

Constitucional APROVADO. 
e jurldico o (17.03.76) 

!::i~~ Com.Ec~ 

Constitucio - APROVADO. 
nal e jur!di- (17.03.76) 
co o PRS da 
Com.Economia. 

Constitucio - AP~vADO. 
nal e jurlai~ (17.03.76) 
co o PRS da 
com-Ecc:anomia. 

Constitucio - APROVADO. 
nal e jur!di- (17.03.76) 
co o PRS da 
com. Economia,.. 

Abri de lt76 

OBSERVAÇOES 

Conc;edida vis 
ta ao Senadoi" 
Paulo Bros -
sard. 

(17.03.76) 
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NúMERO E EMENTA 
DAiA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSA. O 

RECEfliMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSA() DESIGNADO [)ISTftiBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

OFICio· ~s· NQ 2/76 do Sr. Preddente do 09.03.76 SENJ\DOR ~- 09.03.76 Favorável, o- APROVADO, 
Supremo Tribunal Federal, Recurso Extraor- SOfl CARU#BO ferecendo PkS (17.03.76) 
dinãrio n9 til,930, do Estado dO Rio de Ja-
neiro,quando o Supremo,não conhecendo do 
Recurso, confirma a inconstitucionalidade , 
dos arts. 13 do Decreto-lei complementar 
n9 3/69 e 17 do Decreto-lei n9 317/70, do 
extinto Estado da Guanabara. ' 

OFICIO ng• NQ 03/7ó do Sr, Presidente do 09,03.76 SEIUWOR NEL- 09.03.76 concedida vis 
Supremo Tribunal Federal, Representação nQ SOU CArulEIRO ta ao senaoor 
93ti, do Estado do Rio de Janeiro, inconsti Paulo Bros -
tucionalidade da art. 236'da constituição- sard. 
daquele Estado. {17.03,76) 

PROJE'l'O LEI SEUAPO NQ 106/75 20.11. 75 SEUJ\DOR JOSC 21.11.75 constitucio - APROVADO. 
(SUBSTITUTIVO DE PLENJI.RIO) • SARNEY. nal e juridi- (17.03. 76) 

co. 
Estabelece o Programa de ~efeição Básica 
para a população de baixa renda e dá ou-
tras providências. 

Autor1 Senador ROberto Saturnino • 

PROJETO LEI SENADO N9 223/751 
. 

17.U.75 SENli.DOlt ITAD! 18.11. 75 Contrário. APROVADO. 
VIO COELI!O, (17.03.76) 

Asaegura o respeito ao direito d~s segura-
dos da previdência social que já tiveram 
preenchido as conQi~Ões e~igidas para sua 
aposentadoria, Dá nova redação ao art. " da Lei nQ 5 890, de 08,06.197). 

Autor I Senador Franco Montoro. 

PROJETO LEI SENADO N9 204/75: ns.n.7s SEt\AOOR JOSl! 06.11.15 Constitucional: M'P..OVJillO, 
SARNE~. e jur!dico, (17.03.76) 

Introduz alterações na Lei n9 5 782, de 6 
de junho de 1972, que fixou os prazos de 
liação partidária. 

'1 

Autor I senador Orestes Ouércia: •• 

PROJETO Ltt SENADO N9 237/751 20.11. 75 SEIUWOR JOSf 20.11.75 Constituciona APROVADO. 

DispÕe sobre punição pelo ratard~nto 
SMl:lEY e jurÍdicc, (17.03.76) 

in-
justificado na concessão de beneficios ou 
prestação de serviço pelo INPS. 

Autor: Senador Franco Montoro. 

PnOJETOS LEI SENADO N9S 260/751 11,03.76 SENADOn HEL- 11.03.76 Constitucio- A!>ROVADO. Tramitam em 
DispÕe sobre o cancelamento de penalidades VfDIO NUNES. nais e jur!- (17.03.76) conjunto. 
aplicadas a servidores civis e o abono de 
faltas não justificadas e 266/7SIDetermina 

c os. 

o cancelamento de penalidadeS f~ncionais . 
concede abono de faltas no serviço Público. 
Autores1 Senadores Vasconcelos Torres e 

tUlson Goroçalves. 

PROJETO LEI SENADO NQ 66/731 17.04.75 SENADOR HEL- 17.04.75 Constitucio- Al?ROVADO. De$~rquivaào. 
VfDIO NUNES, n<ll e jurld.! (17.03.76) 

Altera dispositivos da Lei n9 4 869, de 11 co. 
de junho de 1962 e dá outras providências. 

Autor: Senador Nelson Carneiro, 

OF!CIO •sn NQ 38/75 do Sr. Presidente do 17,10.75 SENADOR HEL- 04.11.75 Favorável, o- JU>ROVADO, 
Supremo Tribunal Federal, Representação nQ VfOtO NUNES ferecendc PRS (l7.03.7ti 
929, do Estado de Goiás, inconstitucional~ 
dade do art. 54, § 19, b, da Lei n9 
7 730, de 1913. -
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NOMt:RO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 275/75: 04.03.i6 

DispÕe sobre a participação de empresas bra 
çileiras nos contratos de serviços com cláÜ 
sulas de risco, firmados por companhias es= 
ta tais, 

Autor1 senador José Sarney. 

t.!EI:lSAGEM N9 46/76 do Sr. Presidente ela Re- 23,p3,76 
~ública, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, o nome do Dr. Marco Aurélio Pra 
tes de Macedo para exercer o cargo de Mi= 
nistro do Tribunal Federal de Recursos , 
na vaga decorrente do Ministro Esdras da 
Silva Gueiros, 

PROJETO ~SOLUÇÃO CO~USSÃO LEGISLAÇÃO SO - 19.03.76 
CIAL ao OFICIO •s• N9 47/74 do Governador 
do Estado de ~linas Gerais, solicitando ao 
Senado Federal, autorização para alienar á 
reas de ferras devolutas à Vale do h~aúDã 
Reflorestamento Lda,, com sede em Rio Par-
do de Minas Gerais, para implantação de 
projeto de reflorestamento. 

PROJETO LEI cAMARA NQ 15/75: 
(t::MC.'NUA N9 1 DE PLENl\RIO) 
Suprime o Item XII, do art. 59 do Decreto­
-lei n9 237, de 26.2.1967, ~ue modifica o 
Código Nacional de Trânsito. 

Autor: comis, Especial de Segurança de Vel 
culos Automotores e de Tráfego da câmara -
dos Deputados. 

PROJETO LEI Sl:.'NAOO NQ 174/75; 

DispÕe sobre o aproveitamento de maõ de 
obra de pessoas com idade superior a 35 
anos e dá outras providência$. 

~utor; Senador Osires Teixeira, 

P~ETO LEI SENADO NQ 261/75: 

Estabelece normas para a expediçãq de do­
cumentos escolares. 

Abtor: Senador Nelson Carneiro, 

26.11.75 

03.10.75 

01.12.75 

PROJETO. LEI SENADO N'i' 240/751 21,11. 75 

D& nova redação ao art. 173 do Decreto-lei 
n9 2 672, de 26.9.1940, que dispÕe sobre 
as sociedades por ações. 

Autor: senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI cftMARA NQ OB/761 

Aarescenta parâqrafo ÚniCo ao art. 60 da 
Lei n9 5 772, de 21.12,1971, que insti -
tui o código de Propriedade Industrial e 
dÁoutras providências. 

Autorz Deputado Alexandre t~cbado. 

15.03.76 

RELATOR 

DESJGNADO 

SENADOR PAU­
LO BROSSARD. 

DATA OA 

DISTR!BUIÇAO 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COM!ssAO 

09.03,76 Constitucio- APROVADO. 
nal. (17.03.76) 

SENADOR HENT 23,03,76 SECRETA (24.03,76) 
RIQUI:: DE LA 
ROCQcn:. 

SEUAOOR HEL- 19,03.76 Constitucio- APROVADO. 
V! DIO NUl:~ES. nal e jurld! (24,03. 76) 

SENADOR HEN­
RIQUE DE LA 
ROCOUJ:!, 

SENADOR PAU­
LO BROSSARD, 

SENADOR LEI­
TE CHAVI:::S, 

SENADOR HEL­
VIDIO NUNES, 

SENADOR lfEL­
V:fDIO NUNI::S. 

26.11. 75 

co. 

Constitucio­
nal e jurld!. 

APROVADO, vo 
-tando coiii 
restrições o 
sen, Nelson 
Carneiro. 
(24,03.76) 

14.10,75 Jur!dico, APROVADO. 
(24.03,76) 

09.03.76 Constitucio- APROVADO. 
nal e jurld.! (24,03, 76) 

25.11.75 

co. 

Constitucio - APROVADO, 
nal e jurldi- (24,03.761 
co, com 1 eme!! 
••• 

16.03,76 Constitucio- APROVADO, 
nal e jurld_'-. (24,03. 76) 
co. 

Abril de 1976 

OBSERYAÇOES 

r.tl>tlSliGE~I N9 240/75 do sr.Pres.Rep. ,submcten 1-,-,-.-.-,-.-,-,....:+S-O_N_AD_D_R_D_IU.AN _ _:.+lcBc.-DcJc.c,c,....:+c-o-n-s-t-i-t-u-c-i-o-n~a-ltl\P-RO_V_AD_O_,_v_o_t_•-+------+ 
do à aprovação senado Federal,proposta Hin7 00 ZAUCA.'lER- e jurldico o com restriçõe 
}'ilzcnda,para que seja auto'rizada a Pref.~lun PRS da CE, o Sen.Nelson 
HlRJ\.lW.OPOLIS, a elevar, temporariamente, os Carneiro. 
p.:~r.lmatros fixados no art.29 da Resol.62,de (24.03.76) 
197S,Sanado Federal~ a ftm poder realizar 
operação crédito junto à CEF ,de S. Paulo, 
no valor de Cr$ 2.500.000,00. 

. 

(PROJE:'l'O RESOLUÇ.f\0 DA COMISSlto ECONOMIAi'.) 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOON,U (Seçhll) 

DATA DE RELATOR. DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COM!SSAO OES!GNAOO,. OJSTAJBUIÇAO DO RELATOR COMJSSAO 

H!.:NS.I\.Gio;l-1 N9 .!40/75 do Sr.Pres.Rep.submeten- 17.03.76 SENADOR ORLAM. 18.03.76 Constitucional APROVAOO,vota 
úo J aprovação Senado Feder.al,proposta l'lin- 00 ZAN~;'" e jurldico o com restriçõe 
l'J.zenda,para que seja autorizada a Pref.~lurl ·--:•.: PRS da CE, o Sen.Nelson 
OLHIPIA(SPJ a elevar, temporariamente,os pa Carneiro. 
r~metros fixados no art.29 da Resol.62,197~ (24,03,76) 
Scnaclo Federal, par~ que possa realizar o-
pcr~ç5o crédito junto à CBF de S.Paulo,no 
v.:~lot" de Cr$ J.ooo.ooo,oo. 

{PROJETO RBSOLUÇXO DA COMISS!O ECONOMIA) 

ttE~SA.Gim NQ 1.4.0(75 do Sr. Pres.l~p.s.ubmet.en 11.03. 76 SEUWOR O~. 18.03.76 Constitucional APROVADO, v::.v.a 
<.lo ;:;, aprovaçi:i.o Senado Federal, proposta l'lin7 DO ZANCANER. e jurldico o com restriçoes 
Fuzcnda, paru que seja autori:;:ada a Pref. PRS da CE. o Sen,Nelson 
Hun. de Josr; BOfHFli.CIO (SP) a elevar, tem- Carneiro. 
porariumcntc, os pudimctros fixados pelo {24.03,76) 
art. 29 du Rcsol..G2, 1975,scn!.do Pcücral, 
rur.:~ poder rculizar Operação crédito junto 
a c~P de s.Paulo no valor da Cr$ 1.500.000, 

(PROJETO ru;SOLUÇJ\o DA COMisS.lto ECONOMIA) 

l·lENSJ\.GEM N'? 240(15 do sr, Pres. Rep., subme 17.03.76 SENADOR ORLA!:! 18.03.76 Constitucio - APROVAPO, ~t 
tendo à aprovação do senadO Federal,propos= DO ZJI.!~CANER. nal e jur!di- com restriçõe 
ta do Min.Fa:;:enda,para que seja autorizada eo o PRS da CE o Sen.Nelson 
a I'ref. ~1un. de CATIGU1i. {SP) a elevar,tem~ Carneiro 
porariamente, os parâmetros fixados pelo (24.03. 76} 
urt. 2? da Hesol.G2,1975Lsenado Federal,pa 
ra poder realizar operaçao crédito junto i 
CEF de S,Paulo no valor de Cr$800,000,00. 

(PROJETO RESOLUÇÃO DA COMI$Sfu> l::CONOI.JIA) 

1-U.:!!SAGEM N9 240/76 do Sr .Pres.Rep. ,sub!ne -- 17.03. 76 SEU.APOR ORI.Ali 18.03,76 Constitucio~ APROVAOO,vota 
tendo ii aprovação do Senado Federal,propos~ o0 ZAUCANER.- nal e jurld.!. com restriçõe 
ta do Min.Fazenda, para que seja autorizada eo o PRS da o Sen. Nelson 
u Prcf. Mun. de OSWI.LDO cnuz {SP) a elevar, CE. Carneiro. 
t,..,mpc.rar iam..,ntc, os parâmetros fixados pelo {24.QJ.76) 
urt • .l9 da l\eso1.62,1975,Sena7o Federal, pa 
ra poder realizar operação crédito junto ã 
CLF de s.Puulo,no valor de Cr$ l.OOO.ooo,oo 

{t>R()..]ETO RESOLUÇÃO DA COM!SSl\C ECOUCM!A) 

Nl::!;SAGLM N9 240/75 do Sr. Pres, Rep., submc 17.03.76 SEIIADOR 0~ lS,03.76 Constitucio - APROVAPO,vota 
tendo à aprovuç~o do Senado Federal,propos= o0 Zl\NCAllER. nal e jut:l.d.i- com. restriçõe 
ta Jo ltin.Fazedda,para que seja autorizada co o PRS da CE o Sen. Nelson 
u Prcf. t\un. de PilV'\JU (SP) a elevar, tem- Carneiro. 
porilriamcmte, os parâmetros fixados pelo (24.03.76l 
art. 2'>' da Rcsol. 62,1975,Senado Federal, 
~ara poder calizar Operação cr~ditO junto 
a C~F de S.Paulo, no valor de Cr$1.000.000, 
(PROJETO RE:SO~UÇJi:O DA COMISSJ!.:O E€0N0MIA) 

Kt;:<SAGEM NQ 240/75 do Sr. Pres. Rep. ,subme- 17.03.76 SENADOR ORLA!!, 18.03.76 Constitucio - APROVJ\.l.)Q,vota 

tendo à aprovação Senado Federal,proposta DO Zl\NCANER. nal e jurldi- com restriçõe 
co o PRS da o Sen.Nelson do tHn.l'azenda, para que seja autorizada A CE. Carneiro. 

P~:cf. Mun. GLtu:RP.L Sl'I.LGl\DO {SP) a ele'lar, {24.03,76) temporariamente, os parãmetros fixados no 
art. 29 da Resol.62,197S,do Senado Federal, 
p<lra que possa contratar operação crédito 
junto ii CBF de S,Paulo no valor de ••••••• 
Cr$ 2.ooo.ooo,oo. 

(PROJETO RJ>SOLUÇ1i.O DA COMISSJi:O ECOUOilll\) 

J.ll::!lSAGI::/1 N9 240/75 do Sr. Pres. Rep.,subme 17.03.76 SENI\DOR O~ 18.03.76 Constitucio - APROVADO,vota 
tendo à aprovação Senado Federal,proposta- DO ZANCANBR. nal e jurldi- com restriÇõe 
Min.Faz.,para que seja autorizada a Pref, co o PRS da o Sen,Nelson 
1-lun. JALE.S (SP) a elevar, temporariamente, CE. Carneiro. 
os parâmetros fixados pelo art. 29 da Rcsol (24.03.76) 
62,l975,do~Sena~o Federal, ~ara poder ceal~ 
zar opcraçao credito junto a c EF de a.Pau- I lo, no valor de Cr$ 3,000,000,00 

(PROJETO RESOLUÇ1i.O DA COI'IISSfu> ECONOMIA) 

1-U;:ISAGE~\ N9 240/75 do Sr. Pres. Rep., suhme- 17,03.76 SENADOR ORLAM 18.03.76 Constitucio - APROVAllO,vota 
ten<..lo à aprovaçno do Senado Federal,propos- 00 ZANCANER.- nal e jurldi- com restriçõe 
t.:~ do Mln.Fazcnda, para q~e seja au~orizada co o 'PRS da o Sen.Ne.llson 
a Prcf. 1-l.un. de HORUUGAilA (SP) a elevar,tern CE. Carneiro. 
poruriamentc, os parâmetros fixados noart.- (24.03.76) 
2? <.lu Hesol. 62,1975, Senado Federal, para 
poder rculi.:ar operação crédito junto a 
CEF de S.Paulo, no v~Lpr de Cr$600.000,00. 

{PROJETO RJ;:SOLUÇÃO DA COMlSSKo;í:çONOMIA) 
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OATA DE RELATOR CATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COM!SSAO DESIGNADO OISTRI8UIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

MBNSAGEMN9 240/75 Do Sr. Presidente da Re- 11.03.76 SENADOR ORLA!! 18.03.76 Constitucio- APROVADO, vo 
pública, submetendo à aprovação db Senado DO ZANCl\NER. nal a jurld! ta corn. resti:i 
Federal, proposta do ~Un;l.stro Fazenda, pa- co. ções o Sen, -
ra que seja autorizada a Prefeitura Munic! Nelson Carne! 
pal de SA!iTA RITA DO PASSA QUATRO (SPI 1 a ro. 
elevar o montante de sua divida consolida- (24.03.76) 
da em Cr$ 1.200.000,00. 

PROJETO LEI S~NADO N9 92/75t 09.06, 75 SENADOR l/EL- 16.03,76 const.it;ucio-·- APROVJ\00, Redistribuido 
SON CARN!::IRO, nal e jurld!. (24.03. 76) 

Dispõe sobre a transferência àa Sede tla SE_ co. 
per intendência da Borracha para a cic:lade 
de Manaus. 

Autor1 Senador José Esteves. 

PROJETO LEI SENADO N'i' 241/75-COMPLEMEIITAR 21.11. 75 SENADOR HENRI 25.11. 75 Inconstitucio APROVADO. 
QUE DE LA ROf nal e injuri= Votam venci-

Altera a redação e acrescenta dispositivo QUE. co. dos os Sena-
à Lei Complementar de 25,0~.1.971, que in!. dores Nelson 
titui o Proqrama de Assistencia ao Traba~ carneiro,Di!. 
lhador Rural e dá outras providências. ceu Cardoso 

e Leite Cha-
Autor: Senador Nelson carneiro. ••• 

(24.03.76i 

PROJJ::TO LEI CÂMARA N<i> 16/7 5: 25.04,75 SENJ\DOR PAU- 06.05.75 Injur!dico, APROVADO. 
LO unosSARD. (4!4.03. 76) 

DispÕe sobre a concessão de beneficios àe 
Assistência Judiciária na Justiça do Trab~ 
lho. 

Autor: Deputado Cantidio Sampaio, 

PROJETO LEI SENADO N9 273/75: 03.12,75 SENAOOR LEI- 09.03.76 Concedida vis 
TE CHAVES. ta ao Sen.Hci 

Institui o Dia Nacional da Blblia e dá o~ v!dio Nunes, 
tras providências. (24.03.76) 

Autor: Senador Osires Teixeira. 

PROJETO LEI SENADO N9 183/75: 17.10.75 SENhOOR ORLA!! 04,11,75 Injur!dico. APrtoVAOO. 
DO ZANCANER. {24,03. 76) 

Dá o nome de Presidente t1édici ao trecho 
Rio-santos da BR 101 e dà outras provi -
dências, 

Autor: Senador Alexandre Costa. 

PROJETO l.EI CÂl-11\RA N9 16/75: 25.04.75 SErlhOOR PAU- 06,05.75 Injur!dico. APli.OVADO. 
LO UROSSARD, {24.03. 76} 

DiEpÕe sobre a concessão de beneficios de 
Assistência Judiciária na Justiça do Trab! 
lho. 

1\.utor: Deputatlo Cantidio Sampaio, 

PROJETO Li:: I SENADO N9 27 3/7 51 03.12.75 SENJ\l)()R LEI- 09.03.76 Concedida vis 
TE CHAVES, ta ao Sen.He.! 

Institui o Dia Nacional da Blblia e dii o~ vldio Nunes. 
tras providências. (24 .03. 76) 

Autor: Senador Osires Teixeira. 

PROJETO l,.EI SENADO N9 183/15: 17.10,75 SENJUlOR ORLA!! 04.11, 75 lnjur!dico. APIWVADO. 
DO ZANCANER, (24.03.76) 

Dá o nome de Presidente nêdici ao trecho 
Rio-Santos da DR 101 e dá outras 
dências. 

provi .. 

Autor: Senador Alexandre costa. 



DIÁRIO DO CONGREsso NAOONAL (SecleU).: 

NOMI::RO E EMENTA 
DATA DE RELATOR OAiA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 

l'ltCEB\MENl"O DO PARECER DA OBS_ERVAÇCIES 
NA. COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇA.O DO RELATOR COMISSA.O 

PROJETO LEI SJ:llAllO N9 30/~61 19.03.76 SE!lhDOR NSL- 2~.03.76 Constitucio- APROVADO. 
SOU CMNI:. nal e jurld.! (24.03, 76) 

Dispõe sobre a organização bás~ca do corpo <;.·;· co. 
de UOmbeiros do bistrito Federal. 

Autor: Mensagem do Executivo. 

PnOJI::TO LEI Sl:NAOO N9 02/76: 08.03.76 SENADOR JOS2 09.03.76 constitucto- APROVADO, 
SARUEY. nal e jurld!. cn.o~.H) 

Equipara os Sindicatos às entidades filari- cO. 
trôpicas, para os fins da Lei n9 3 577, de 
4 de julho de 1959. 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 251/75: 2:5.11.75 SENADOR DIR- 25.11.75 constitucio- APROVADO, 
CEU CARDOSO. nal e jurld,! {Jl.O), 76) 

Protege a música brasileira e dá outr~a pr_çl co, com emen 
vidências. da n9 l-cCJ7 

Autor: Senador Osires Teixeira. 

PROJETOS LEI SENADO N9S 30/75: Altera a Lei 03.12.75 SENADOR ITA- 09.03.76 constitucio- APROVADO. 
n9 6 179, de 11.12.74, que institui amparo LIVIO COELUO. nal e judd.! (31.03.76) 
jJrevideltciãrio para maiores de 70 anos de co. Prejudi-
id.ade e para invãlidos1 ll9 1S3/75: Acres - cado o de n9 
cQnta parágrafo ao art. 19 da Lei n9 6.179, lSJ/75. 
do 1974, que institui amparo previdenciário 
P"ra maiores de 70 anos de idade e para inw 
vâlidos. 

Autores: senador Itamar Franco, 
senador Orestes Quêrcta. 

PnOJI::TOS LJ;:l SJ;NADO N9S 97/75zAltera a re- 21.11. 75 SENADOR JOSE; 25.11.7S constitucio- APROVADO, 
dação do ~ 29 do art. 67 da Lei Or9ánica da SARNEY, nal e jur!d!. (31.03.76) 
Prcvidê~c1a SOcial' 1~9/15~ Determina 5ue co, com subs 
O$ beneficios concedidos pelo INPS serao titutivo.J're 
rQajustados na base do reajustamento do ju<:Ucados oS 
sal5rio-m!ni~o; 217/75: Altera o ~ 29 do de n9s 169 e 
art. 67 da Lei Or3ânica da Previdencia s2 217, de 1975 
c.tal. 
llutores: Senadores Orestes Quérci~. 

Franco ~lontoro. 

' ' 

PnoJETO LEI Cf,NARA N9 116/75: 04.03,76 SENADOR HEN- 09.03.76 constituciow APROVADO. 
RIQUE DE LA nal e jurldi {31.03. 76l 

n~stabelece o parágrafo Único do art. 64 • ROCQUE. co,com subs= 
o § 39 do art. 66 e o art. 81 do c6digo Na titutivo. 
cional do Trânsito, instituido pela Lei n9 
5 108, de 21...09.66. 

Autor: Deputado Santos rilbo. 

PROJETO LEI SENADO N9 180/751 14.10.75 SENADOR JOS2 
APHOVAOO, vo -

14.10. 75 Injurí.dico. tando vencidO 
SARNEY. Sen.Nelson Ca 

DispÕe sobre a fiscalização pelo Congressc neiro, C/\I'OtO 
Nacional dos contratos de serviços, com em separado. 
clãusula de risco, relativos ã a~ividade sen.Leite Cha 
monopolizada pela União e dá outras provi- ves vota pela 
dências. inconst1.tuci2_ 

nalidade, 
1\utorl Senador Itamar Franco. (31.03. 76) 

PROJJ::TO LI::I SENADO N9 19/76; 16.03.76 SENADOR HENRI 18,03.76 Concedida vis-
QUE DE LA ROf ta ao Sen.Lei-

Uispõe sobre a concessão do abono de perma QUE, te Chaves. 
nência em serviço às mulheres seguradas dÕ (31.03.76) 
INPS a partir de 25 anos de atividade,dan-
Uo nova redação ao § 49 Qo ar~. lO da Lei 
n9 5 890, de ü.6.1973. 

Autor: Senado~ Franco Montoro. 

PROJETO LEI SJ::NADO N9 239/75: 21.11. 75 SONADOR lTAL! 25.11.75 ~~ncedida vis-
VIQ COELHO. ta ao Sen.Lo! 

oã nova redação ao § 49 do art. 10 da Lei n9 te Chaves. 
5 890, de 8.6.73, que altera a legisla~ão da CH.03.16) 
prQvidência social e dã outra& providências. 

Autor: Senador Orestea Quércia. 
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NüMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA.O CONCLUSA.O 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 00 RELATOR COMISSÃO 

MENSAGEM N9 <!40/75 do Sr. Presidente da Rc- 2<1.03.76 Sl::lll\DOR IIELV 25.03.76 Const:t.tucio- APROVADO, vo-
pública, submetendo à aprovação do Scnaqo 010 mnms. nal e juridi tando com res 
l'ederal, proposta Uo Hinistro Fazenda, para co o PRS dâ trições o sen 
que seja autorizada a Pre~. Munic. de Ml'IRI- CE. tlelson Carne! 
LIA (SP) a elevar o montahte de sua divida~ ro. 
consolidada em Cr~ 7.000.000,00. {31.03.76) 

(PROJETO RJ:;SOLUÇ.."i.O COIUSSJto ECONO!Hl\) 

' 

l~NSl'IGEM N9 240/75 do Sr. Presidente da Ré- 24.03.76 SE!Il\DOR IIEL- 25.03. 76 Constitucio- APROVADO, VO! 
pública, submetendo à aprovação do Senado VILHO uu:ms. nal e juridi tando cor.1 res 
Federal, proposta do Hin.Pazenda, para que co o PRS "" trições o Sen 
seja autcrizada a Pref. lhm. de CJ\SA DRll.l/ CE. Nelson Carne! 
CA (SP) a elevar o r.ontante de sua d!vidã (31.03.76) 
consolidada em Cr$ l.6DO.OOO,OO 

(PRCJJETO RESOLUÇÃO comssií.o ECONO!IIAJ 

I·:L'b/SliGE~l N9 240/15 Uo Sr. Presidente da Re- 24.03.76 SEKTillOR HEL- 25.03.76 Constitue lo- APRO'VADO, vo-
pública, s'ubmctendo .3: aprovação do Senado VIDIO UUNES nal e jurídi tando com res 
Federal, proposta do Hin.:Fazenda, pa:ra que co o PRS da- triçÕes o sen 
sejil autorizada a Pref. Uun. de Paraguaçu CE. Nelson Carne! 
Paulista (SP) a elevar o r.J,Qntante de sua ro. 
divida consolidada em Cr$ 1.000.000,00. c:n.oJ. 76l 

(PROJETO RESOLUÇÃO COIUSSÃO ECOtlOnlll.) 

~~NSl'IGEM N9 240/75 do Sr. Presidente da Re- 2<1.03.76 SE!ll\DOR HEL- 25.03.76 constitucio- APROVADO, vo-
pÚQlica submetendo à aprovação do Senado Fe VIOIO NUNES. nal e jur!di tando coe res 
íleral, proposta do !U.nistro Fazenda, parã co.o PRS dã tdçÕes o seii 
que seja autorizada a Pref. Mun. de GUA!RA CE. Nelson Ca~nei 
(SP) a elevar o montante de sua divida CO!!. ro. 
solidada em Cr$ 4.516.475,00. (31.03.7G) 

(PROJETO RESOLUÇÃO DA COlUSSJi.O I::CONOUIA) 

l·!EHSAGEH i<9 240/75 do Sr. Presidente da Re- 24.03.76 SI::Nl'IDOR HEL- 25.03.76 Constitucio- APROVADO, vo-
pública, submetendo à aprovação do Senado VIOIO NUNES. nal e jurid.!, tando com res 
Federal, proposta do Hinistro Fazenda, para co o PRS ,. t:rições o Seii 
que seja autorizada a Pref. Mun. de SERRll.UA CE. Nelson Carne! 
(SP} a elevar o montante de sua diviúa con- ro. 
solidada em Cr$ 1.000.000,00. (31.03. 76) 

(PROJETO RESOLUÇÃO COIUSSÃO ECONOHIA) 

~~l!Sli.GEM N9 240/75 do Sr. Presidente da Rc- 24.03.76 SE!lli.DOR HEL- 25.03.76 constitucio- APROVADO, vo-
pÚblica, subrnctft!ndo 5. aprovação do Senado V!DIO uut•Es. nal e juridi to.ndo com res 
Federal, pro~oStil elo !11n.Pazeilda, para que co o PRS dã trições o se.ii 
seja autorizad.::l a Pref. Nun. de COLUJA {SP) CE. Nelson Carnéi 
a elevar o nont4nte ~c sua divida C?nsoli- ro. 
dada ere Cr$ 2.300.000,00. (31.03.76) 

(PROJETO RESOLUÇÃO COHISSÂO ECONO~UA) 

NENSliGEM N9 240/75 do Sr. Presidente da Re 24.03.16 SI::WWOR HEl..V,! 25.03.16 Constitucio- APROVADO, vo-pÚblica, submetendo à aprovação do Senado • DIO NUNES. nal e juddi tando com res Federal, proposta do Hin.Fazecda, para oue co o PRS da- trições o Seii seja autorizada a Pref. Mun. de GUA~~T~ CE. Uelson Carnei {SP) a elevar o montante da sua divida con-
solidada em Cr$ aoo.ooo,oo. ro. 

(31.03. 76) 

(PROJETO RESOLUÇlo COMISSí\o l."'cmiOMIA) 

PROJETO LEI SENI\I)() t/9 277/75: 04.03.76 SENADOR J'OS1:: 09.03.76 Injurldico. APROVADO. 
SARUEY. (31.03.76) 

DispÕe sobre os empregados optantes ou não 
da Lei n9 5 107, de 11.9.66, com mais de 
25 anos de serviço. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres. 

PROJETO L~I SENADO N9 248/75: 24.11.75 SENADOR HENRI 25.11.75 Inconstituci f-~~~~~~· s~~~ QUE DE LA ROê ~1. 
oá nova redação ~o art. 566 da cu, assegu- QUE. - Nelson carne.! 
rando a sindicalização dos empregados das ro, Dirceu 
empresas públicas e sociedades de econom~a Cardoso e Le.! 
mista. te Chaves. 

(31.03. 76) 
Autor: senador Orestes Quêrcia. 



Abril4e 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçhll) 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS~O CONCLUS.!IO NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 08SERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRJBU!ÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LI::I SI::Ul\00 NQ 273/75~ 03.12.15 SztlliDOR L:&l'rE 0~.03.76 Constitucio- APROVJU)O. fvoto em sc1.a-
CUli.VES. nal e jurld! (31. 03. 76) raJo do Sena-

Institui o Dia Nacional da Blblia e dã ou - co, com emen Uor Ualvidio 
tras providências. daa n9s l õ unes p/const. 

2:-CCJ. e jurid. 

Autorz Senador Osires Teixeira. 

PROJETO LEI SI:~il\.00 NQ 10/76z 15.03.76 SElll\llOR HENRI 16.03,76 Inconstitucio APROVADO,ven-
QUC DE LA R0C nal e injurl= cidos os Sen. 

DispÕe sobre a a~sentadoria especial do• QUE, - dico. Nelson Carne! 
professores, acrescentando parágrafo &O ro, Dirceu 
art. 99 da Lei n9 5 890, de 8.6.73. Cardoso e Le.! 

te Chaves. 

{'uton Senador Nelson Carneiro. {:)1.03. '76) 

I'ROJCTO Ll::I C1\11ARA NQ 76/75: 25.03,76 SENADOR NEL- 26.03.76 Consti tucio- APROVADO, 
(SUUS'l'ITUTIVO DA C!:!C) SON CARNEIRO. nal e jurld! (31.03. 76) 
Disciplina a profissão de GeÓ9rafo e dã ou- co. 
tras providências. 

Autorz Deputado Ewaldo Pinto. 

PROJETO LEI S:E!lADO N9 234/75. 20.11. 75 SBilADOR !TAL! 20.11,75 Constitucio- APROVADO. 

DispÕe sobre a transferência de 
VIO COELHO. nal e jurld! (31,03.76) 

fllncionário co. 
público estudante universitário e dá outras 
providências. 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 43/76: 24.03.76 SENADOR LEITE 25.03.76 tnconatitucio APROVADO. 
CHAVES. nal e injurt= (31.03,76) 

oncede passe permanente aos aeronautas c ae õ.ico. 
roviârios, com mais de 20 anos Ue serviço -
as empresas aéreas brasileiras. 

utor: senador Vasconcelos Torres. 

HOJt:TO LEI SENADO N9 228/75: 19.11. 75 
Devolvido pc-

SBNADOR HENRI 20.11. 75 Injurldico. APROVADO. lo Sen.Hcitor 

ispÕe sobre proporcionalidade obrigatória 
QUE DE IA Ro'C (31,03. 76) Dias a quc!!l 
QUE. - foi dada vis-

c trabalhadores de idade igual ou superior ta em 3712/7!:1 
45 anos EO quadro de pessoal das empresas, O voto oral 

as condiçoes que especifica~ . do Senador 5 
concordando 

Senador Orestes Quércia. 
com o Relator 

utor: 
PROJBTOS LEI S!:!NADO N9S 57/7lzRequla a pro- 30.03.76 SE!lADOR JOSt 30.03. 76 Ratifica pare APROVADO. Tramitam eoa 
paganda comercial dos produtos industrial!• SARN!:!Y'. cer anterior; (31.03. 76) conjunto. 
zados: 59/7lz~isciplina a venda de cigarros pela consti t!! 
a menores, limita a publicidade sobre o fu- cionalidade e 
roo, torna obrigatório nos invólucros dos juridicade do 
produtos de fumo o dlstico: CUIDADO~ PR!:!JU- substitutivo 
OICIAL A SAÜDE!J 78/71: DispÕe sobre propa- da cs e com . 
ganda de fumo: 24/75: determina que os ma - Subemenda n9 
ços de cigarro tragam impressos na parte ex t.-CCJ 
terna, sua fórmula de compOsição, 4/76: Tor 
na obrigatória ~m!~~~riçãod~o d!stico que 
cs ecif -
mais derivados do fumo. 

/lutoresz Senadores Benedito Ferreira, .tos é 
t.indoso, Csires Teixeira, Vasconcelos "fOr-
res e Orestes Quêrtia. 

-
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N(SMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO D!STRJBUJÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO RESOLuçlo N9 42/75._ 15.08.75 

oã nova redaçio ao art. 331, da Resolução 
n9 58, de 1972 (Requlamento Administra ti- j vo do Senado Federal). 

Autorz Senador Osires Teixeira. 

PROJETO LEI SENADO N9 177/751 09.10.75 A SGM para se 
.anexado ao 

oã nova redação aos arts.687, 692 e 100 da Pt.S n9s 27 ,40, 
Lei n9 5 925, de 1.10.1973 (CÓdigo de Pto- 45 e 83/74;78< 
cesso Civil) 249,272/75; 

29 e 37/76. 
I Em 25.03.76) 

Autort Sem11:lor Paulo Brossard. 

PROJETO LEI SENADO N9 249/751 24.11.75 A SGM para se 
a:nexado ao 

Introduz alterações no art. 585 do CÓdigo Pt.S n9S 27,40, 
de Processo Civil. 45,83/74;78, 

177,272/75; 
29 e 37/76, 

Autor• Senador Mlilttos Leio. 
(E:rn 25.03. 76) 

PI':OJETO LEI SI:::llillO !19 261/75: Ol.l.2.75 Sl::!ll'.DOtt Ll:ITE J19.03.7G 

!'&t"lbalece normas pnra a expedição Ue do- C!IIWl:S 
cunQntos esçol~rcs. 

l\ut.or; Senu.dor Nelson Carneiro, 

PUOJJ:;'l'O Ll::I SENl\DO U9 262/75; 01.12. 75 SI::Ulú>OR HI::ITO 09,03.76 
DIIIS. 

Altera a rc,::~.cão do !:i 19 do art. 832 da 
Consolidação das Leis do 'l'raballlo (De -
crC'to-Lei n9 ~.452, de 1.5.43). 

Autor: Sen<~elor Nelson carneiro. 

PROJETO J,J::I SENADO U'7 263/15: 01.12. 75 SEUAtJOR. D!R- 09.03.76 

Disciplina a venda, no comércio varejista r 
CEU C1\Jl.OOSO 

dos cereais acondicionados em pacotes 
<Jron!zados. · · 

pn -

Autor: Senador Vasconcellos Torres. 

PROJP.TO LEI SimADO N9 264"5: 01.12.75 J\ SGI·! 9ara s::-::-
anexauo <l"l..: 

Autoriza d('('uri"io- no Imposto de Renda e dá PLS 179 c ;a,.,, 
outras provid~ncias. de 1975. 

1\utor: Sennrlr,r Osirrs Teixeira. 

PrtO.JP.TO L!::I ~E"/ADO 1/9 265/75: Ol.l2.7~ SL""!lJU>OR. LEI- 09.03.76 

OispÕ~ sobre vantagens de ex-combatentes 
par.) a~ronautas e d.ii. outras providênc±á.s; 

'l'I: Clll\.vt;S 

1\utor: senador Vasconcellos Torre~. 

PROJETO LCI SE::A!JO U9 266/75: 02.12.75 1\ SG~1 ['ara ;o 
an:-~:ado ao !'!. 

DCt"rr.~ina o cancclancnto de penalidades 260/75. 
funciona i!l, concede o abono de faltas no 
Serviço PÚblico e dá outras providêncian. 

ll.utor: senador Wilson Gonçalves. 
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NOMERO E EMENTA 

PHOJE'l'O LEI SL:LJAIJO JI9 268..:75: 

l\.utoriza de<J.ução do Imposto sobre a Renda 
c dá outras providências. 

l\.utor: Sen~dor O~ircs Teixeira. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMtSSAO 

02.12. 75 

PROJETO LI::I SL:tiADO tl9 269/75: 02.12.75 

Altera a Lei Orsãnica do Tribunal de conta~ 
da União n., i:"ilrte <juc indica. 

Autor: Senador Mauro Benevides. 

RELATOR 

DESIGNADO 

Sl::l!ADOR GUS­
'l'l\VO Chi'ANL­
ttl\. 

DATA DA 

O!STRIBUIÇAO 

09.03.76 

PP.OJETO LEI SLWWO U9 270/75: 02.12. 75 SE'll\DOR I'i'li.LI-' 09.03. 76 
VIO COJ:LI!O. 

Institui adicional para motorista profis­
sional e dá outras providências. 

Autor: Senador Osires Teixeira. 

PROJETO WI SJ:Ul\.00 U9 1.71/?5: 

DispÕe sobre a inscrição dos funcionários 
~:~unicipais junto ao INPS. 

Autor: Senador Itamar Franco. 

03.12. 75 

PROJl::'l.'O Ll::I SJ:iiADO tl9 272/751 03.12.75 

Acrescenta parágrafo ao art. 983 do CÕdi2o 
d~ rroc~sso Civil, considerando de d~caden 
cia o prazo de 6 meses estabelecidos pnrã 
ultimação do inventário. 

Autor: Senador Leite Chaves. 

PROJETO Lt:I SL:NAIJO t!9 273/75; 

Institui o Din Hacional da BÍblia e dá ou­
tras providências. 

Autor: Senador Osires ~eixeira. 

03.12.75 

PLS N? llC/74 - Acrescenta parágrafo no urt 03.12,75 
G? da Le1 5.11:)"1. de 13.9.\J(.; PLS 1,1') B'3/15~ 
J\lt~ril o art. 89 da Lei n9 5.107, de 13.9. 
Gti; PLS N? H4/75: Dá nova redação às lt:: -
trus •b• c "e" do inciso II e ao inciso III 
do art. 8?, ncrcscenta parágrafos aos <1rts. 
10 e 11 todos da Lei 5.107, de·l3.9.66, 
que cria o 1-'CTS; PLS N'7 189/75: Acrescenta 
dinpositivo ao art. 89 da Lei n9 5.107, 
de 13.9.Gf.: PLS N9 1'Jti/75: Dá nova redação 
acrescenta disposi~ivo ao art. 89 da Lei 

Intr~d~;·DOdifi~aÇ5es na L~1 5.107, de 
13.9.66; FG'l'S: 
Autores: Sen<~.dores Adalbcrto Senna; Nelson 
Carneiro, Heitor Di~s; Orestes QUércia; O­
restes Qu~rcia; Agenor ~mria. 

r>r,s N9 30/75: Altera a Lei 6.179, fie 11.12. · 03.1.1:. 75 
74, que instiui amparo previdenci-1irio para 
maiores de setenta anos de idade e farD in-
válidos; PI.S 153/75: Acrescenta para')rD.fo 
ao art. 1? da Lei 6.179, de 11.9.74, que 
inr1titui ;::unp,,ro previdenciário p<:~ra t:taiores 
de 70 anos ele idade e p/inválidos. 

Autores: Senadores Itamar Franco~ 
Orestes Quércia. 

Si:!:l\.DO!t l!ELVI 09.03. 76 
DIO IJUIIES. -

Sl:t~AI.IOH. LEI­
'i"l; Cl!l\'JL:S 

sr::::ll.nOR JOSC 
Sl\IlllLY. 

09.03.76 

0<).03.76 

S~IJ\DOR ITl\- 09.03.76 
LIVIO COELHO 

CONCLUSA-O 
DO PARECEA 
DO RELATOR 

. 

. 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA O 
OBSERVAÇOES 

1. SGi\ ",''::"''. " r 
anexadO _,...,.~ 
PLS 17<:>,253 
259 e ~<:r4, 7:.. • 

A' SGM para 
ser anexado 
acs PLS 21. 
40,45,83/74; 
78,177,249/75; 
29 e 37/76. 
(Em 25.03. 76) 

Tr.'l"'1it11"' ,,, 
cr>:ljur,to f"­
ce ,,;,ro-,,,_.:;.., 
HQ<; 539/7:>. 

Tr,'lr>it."m C'~ 

CO'ljuntn f.>, 
aprovaç3o :C,>S 
541.!7 5. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
OBSERVAÇOES NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO Ll:I SI:.:iiADO !19 274/75: 04.03.76 S~lADOR III:LV! 09.03.76 

Acrescenta dispositivo à Lei n9 • 749, úc 
0~0 tllftiJ.;S. 

12.03.65, ~uc ~di"põe sobre o pagamento da 
gratifica~ao prevista na Lei n9 4 090, de 
13.07.1962~. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJt:'l'O LI: I SI:llADO 119 275/75J 04.03.76 SEW\DOP. l'AU- 09.03-76 

Dispõe participação de empresas bra 
LO BROSSllliD. 

sobre a 
silf1iras no5 contratos de serviços com clãü 

' sul a de risCo, firmados por companhias cst~ 
tais. 

Autor: Senador José Sarney. 

PROJETO LEI SI::I:ADO tl9 276/75: 04.03.76 A SG:-1 para s~-
anexado ao I'>LS 

Disciplina a exploração de jogo em estância 91/74. 
e dá out~as providências. 

Autor: Senador Os ires Teixeira. 

PROJETO LEI SCNADO NQ 271/15: o•.o3.76 SI:;W\DOR JOS~ 09.03. 76 

DispÕe sobre os empregados optantes não 
Slillm:Y. 

ou 
da Lei 5 107, de 11.09.1966, com mais de 
25 anos de sarviço. 

Autor: Sena:lor Vasconcellos Torres. 

PROJl:TO LEI SI::NADO UQ 278/75: 04.03.76 SEIIADOR LI::ITE 09.03.76 
oã ao Parque RecreatiVo de Brasil ia a deno-:- Clll>VES 
ninação de "Parque Rogêrio Pithon Serejo !:_a 
rias". 

Autor: Senador Othair Becker. . 
. 

PROJETO LEI cf,;.t;,HA 119 116/75: 04.03.76 SEUJ\f10R III:Illt! 09.03.76 

~l'stabelcce o prãgrafo Único do art. 64, o o"" 01: L11. ROf 

' 39 do art. " c o art. 81 do código fia -
QUE. 

cional de Trânsito, instituldo pela Lei n9 
5 lOS, de 21.09.66. 

Autor: Deputado Santos Filho 

PROJl:TO LEI C1.t!ARA NQ 117/75: 04.03.76 Stil.'IOC'R m;L- 09.03.7G 
so:1 Cll.rumino. 

cria carsos,cn comissão, de Assessor Lcgis-
!ativo, na Assessoria Legislativa da Câmnra 
dos Deputados e determina outras providên -
c ias. 

,\utor: Da flesa~ 

f>ROJ•,TO LLI Sl-:111\00 NQ 01/76 05.03.76 5t::IM)OR m;L- 09.03.76 
VIOlO N!.ll::!.:S 

Dispõe sobre aJ.tparo ao trabalhador deseut.r!:. 
gado, <Jaruntimlo-lhe o direito ao auxilio 
doença e â a~oscntadoria por invalidez. 

Autor: Senador Frnnco .!lontoro. 

!'Im.n:m r. r: r s•::!l'_oo N9 02/76: 09.03.76 SF.tll\DOR JOSf: 09.03.76 
sl\nm::.' 

!Uitara o' Sindicatos as entidades filan-
trópi~as, para cs fins dn Lei no 3.577,dc 
04.07.1')59. 

l'.utor: Sena<.tor t•u~son c;:arneiro. 

' 
-
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NOMERO E ~ENTA 
0.1\l'A DE RELATOR DATA DA CONCLUS.i.O CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNAO O OISTRIBUIC.\0 00 RElATOR COMISSAO 

0l'1:(!IO S N'~ Cl./16 de I'xesident& do SUl>XID,10 ()~.03. 7(, Stlll\DOR llEL- 09,()3,76 
•rril.lanal Federal, Re:preilentação n9 909, do SO!l CliRHEIJlQ., 
~st~do do Rio de Janeiro, inconstituciona-
lidade do art. 37 uo DecretoftLei 110/69, do 
extinto Estado da Guanabara. 

OFICIO s N9 Ol/76 do Presidente do Supremo 09.03.76 SOI!Ulr'lR UI::L- 09,03.76 
Tctbunal Federa), ~nccurso I::xtraordinãrio SOH cr.rumrno. 
n~ 81.930, do ~stado Rio de Janeiro, quan-
do o ST~ não conhecendo do recurso, confir 
ma a inconstitucionalidade dos art.~. 1! 
do Decreto-lei Comp}eoentar n9 3/69 e 17 
do Decreto-lei n9 3 7/70, do extinto Esta-
do d1 r.uanabnra. 

m·tcro S tl9 03/76 do Presidente do Supremo 09.03.76 S!:Nl\OOR ~IEL- 09,03.76 
Tribunal Federal, Representação n9 933, do SOU C.i\IUlEII'.O. 
t;:stado do !tio de Janeiro, inconstituciona-
lidado do art. 236 da constituição dnque-
le I::stado. 

PROJETO ~SOLUçlO N9 Ol/76: 09.03. 76 SUii\VOU !:T:L- 10.03.76 
!Xhl Lidlin:rno 

Altera a Resolução n9 18, de 1973, que dis 
pÕe sobre a constituição e estruturação dÕ 
Grupo Atividades de Apoio Legislativo c 
respectivas categorias funcionais do Quadro 
Permanente do senado Federal e dá outras 
proVidências. 

Autor, Comissão DiretoraT. 

PnOJETO ~SOLUÇlo N9 Oi/16: 09.03.'16 !lC!11'J10n PAULO 10.03-. 7b 

Oficio SM/610, de 18.11. 7S (lo Sr. Pre~".dcnt nr:O!;S/.:tn. 
Do Senado Dcdcral, solicitando pronunciar.e!\ 
to da Comissão de Finanças sobre o er.tcndi= 
manto fin:tar'\o pela comissão de Constituição 
e Justi9a, a respeito do~ pedidos de nuto -
rização para cmpristi~s, operações ou a-
vo~dos extrrnos, de natureza financeiram de 
interesse dos Estados, Distrito Federal • 
~lun.icipios. 

PROJETO r.t:I St<:ilJ\D() U9 03/76: 10.03.76 Sl:Nl'.tlnR Pl\tlr,O 10.0~.76 

Dis[>Õe ~ohrc or: drpõsitos devido~ no F••rdo 
W?.05~!':.!m. 

de r.nrantia do 'l'cr.1po de Sc.rviço, em decor-
rência de serviços prestados por trab.--.lha-
d()rr:s avulso~. 

1\ut;or: Rc;Hator Nelson C;:~rnciro. 

I'IIDJE'l'O Ll::I Sl>:U\DO N9 04/76: 10.03.76 11\. s-:;11 r,:.:::J. ser 
;:~ncxa<:lo aof' 

Torna obrigatória a inscrição do distico !Pi.s s1, :.!.1,7d, 
que especifica nas embalagens de cigarro e 1971 ~:> 24 
e dem ais derivad~s do fumo e dá ~ut:ras e 191'::>. 
providências. 

l\utor1 Senador Orestes ouirc!a. 

• 
Pr.s t~9 .36/71 - Redu?. o 11rn1te de idndc da ,., 10.03.76 sr:w\lJOR mn:: - 11.03. 76 ·.rra:':!:!.tm'l. ('f' 

posentttdoria por tempO de servir;~ das r.1ul1<:§ ron urAs • conjub.to 
res para 25 anos, alterA a redaç~c do ~rt. 
32 c seu ~ 19 da Lei Orgânica da ~rev!dên -
cia social; 47/74 - Altera a legislaç~o dn 
~revid~ncia ~ocial (519 do art. 10)1 211/75 
nispÕe nobre a aposentadoria pro~orc10~1!• 
~os 25 an os de se%v1ço, d,., mulher atravc~ 
<1" t:lPS: 251/75z Acrcsccntn pa.rãgrafo ao 
art. 32 da Lei 3 607 de 26.8.1960 para o 
fi~ de PQrmitir apo~cntadoria proporcional 

a • , ~A 
masculino e 20 para as do sexo feninino. 

J\utoresz Scl'ladores V3sconcellos Torres 
tlclson Carneiro 
nelson carneiro 
O.>eston Quêrcin 

-_ . ._.,-, •. ;o ..... w 
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NúMERO E EMENTA 
DATA Dt 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

PHOJI:."l'O Lf'I S['_'/liLlO N9 260/"15- DispÕe SObre 11, Oj, 7Ci 
O cnncclilrnento de penalidades aplicad.:~.s a 
~crviUor0~ rivls c o abono de faltas não 
justificudas e PLS 266/75 - Determina o 
rancelancnto de penalidades funcionais,r;:on 
c:c.dc o .1JJono de. f,"l]tils no Serviço PÜJ?lico­
c dá outras rr~vidêncius. 

AUtores: !ierudor Vasconcollos Torres 
<;cn"lt!Or 1/ilson Gonçalves 

11!·"!/SIIGEII :19 240/75 do Sr. Presidente da Rc ll,03.7G 
pi';hl ica, sul·mctcndo ã aprovação do Sc-nmlo-
1'<"-lc-ral, r>ror•osta do llin. Fazenda, pllr<l 
que seja autorizadll a Prefeitura llunicic>al 
d<:> /lira Estrol;n (SP) a elevar, tl.,enporari'l.-
monto, os r-ara:nctros fixados pelo art. 2'? 
dil Hcsol. 62, <.le 1975, do Senado Fcd•!ral, 
a fim pOSSil renlizar ope-ração crédito jun-
to 5 CEr do Est. s. Paulo no Valor de ••••• 
cr$ l.ano.aoo,oo 

NJ.,!Sl\CJ::f·l NQ 240/75 do Sr. Preside-nte dn ne 11,03.76 
pÚblica, ~ubnctcndo ii. aprovação do SN1·1do-
roderal, :>rOp0'1ta dO 1-lin.:f'azenda, para ~JI.:C 
sCjil u.utorizudn a Prefeitura l!unicipal de 
!lococa •{SI') a !l'lcvar, tcrn.,orariancnte, os 
r-ilrâr.letros fi!<·'\dos pelo art. 29 da Rc:>ol. 
62, de 1975, <}o Senado Federal, a "ir:l ros-
na realizar opC'ração crédito junto ii. CI:r 
do Est, s.Pau1o no valor de Cr$2.000.000,00 

m::::SAGEN NQ i41J/75 do Sr. Presidente daRe- 11.03.76-
pÍÍblica, su..,,,,r-tcndo à aprovação -1o Senado 
1''cllcr<~l 1 prnro.'ltil do llini.'>tro Fazenda, 1-'<lra 
fjtlf:' ~Ojil <mtorizadn a Prefeituril ~!unicip.ü 
dr! s::"o Pedro {SI>) a elevar, tcmporarL::tr.lCnte 
os carâl"lctros fixados pelo art. 29 da Hcso-
luçao n~ 62, dQ 1975, do Senado Federal, a 
fin1 dc que ('05fla realizar OJ:>Craçiio de cré-
rlito junta .1 ('J::p-·-do I:st. de s. Paulo, no 
valor de Cr~ z.OOO.OOO,OO. • 

Mi:rJSl'IGI:l! NQ 240/75 do Sr. Presidente d<~ Rc- 11.03. 76 
riil-lica 1 SU]JI':lOtenJo à aprovação do Scn.J.dO 
l."c;Jcral, pro;,-:>:õta do Hinistro Fazcnda,püra 
<~uc sej.l. autorizada a Prefeituril :lunicip<ll 
do Slamourã.--, (SP) a elevar, temporariaunn-
te, os P"r"=·,et.ros fixados no art. 29 cl<! 
Hc,sol. 62, de 1975, do Senado FN~r-ral, a 
fif:l d" <jUC :>nc;sa realizar operação de erl';-
<~itr:> junta .'i Cl:F do I::st.S.Paulo no valor 
tl•1 crt 155,600,00. 

:'r~:ISM:;El-1 NQ 240/75 do Sr. PrcsiU.cnte r1"' nc 11.03.76 
pÚlllica, sul;r.~t<:>ndo .'i aprov,1ção do Senado-
1·''--'}eral, pro;>a:::ta do !linistro Fazenda, i'il-
r.:~ <JUC ;,aja il\\tOrizada a Prefeitura :~uniei-
l'·ll de Prc:;id<':':1te_llenceslau, {SP) a elevar, 
tcrnporariamcntc, os padit:lotros, fixm!o<J i'" 
lo .-..rt. ;'':' ·.-.. H<:> sol. 6l, da 1975, do Srln~:: 

do l'cder:--.1, .-.. fim poder realizar OJ'Craçi'io 
~rédito junto ã CEl' do Est.S.Paulo, no va-
1oc de Cr$ 4.700.ooo,aa 

·~:;1/SAGI::ll :19 240/75 ela Sr. Presidente d<l R.a 11.03.76 
r·Úi>' ica, sub·,etE!ndn ã aprovação do Sen<ld'l-
F.-.dcral, pr'l;-osta do !linistro Fa1:emln, pa-. 
ra (jUC seja autoriz01da a Prefeitura Uunici 
pal de Tapiratiba {SP) a elevar, teC~,.-ot'a--
rivh0nta, os rarâmetros fi~ados polo Otrt, 
29 da Rcsol. 62, de 1975, do Senado Fede-
ral, a fim possa re.-..1izar opcraç5o err:.,u-
to junto à Cl::t' d.o B::;t.S.Paulo, no valor 
de Cr$ 2,100.000,0o. 

rn-.1-lSliGE;H'N<? 240/75 dO Sr. Presidente da 'le 11.03.76 
[iÍhlica, $Ubrretendo J aprovação do S<":''l-1r!O-
Fc<d~rnl, ~ro:n~ta do llinictro Fa:',...,~~, !'·1-
r.1 r;ue ,--;ej<t 1\lt'Ori~<~.da a Prefeitura !1U'liCl_ 
~nl de Pacaenbu (SP) a elevar, temporaria-
mente, os parâmetro:; fixados pelo art. 2? 
ch tle!lol. 62, de 1975, do Senado Ferlcral, 
" fim (O!lSa realizar operação de créditO 
junt_o a C!:!I-' <1o I:st.S.Paulo, no valor de 
r~~ ~ nnn ~~n nn 

~·u:·rsli.GE~I !19 240/75 do Sr. Presidente da lt<:> 11.03.76 
r_.,Ública, s...:h~,ctendo ã aprovação do Sen<JclO-
Fa<l'"'ral, pro;,osta do Hinistro Fazend<J, L>a-
ra 'JUC scjil autorizada a Prefeitura tlunic!_ 
p.:1l dn TnquaritUba {SP) a el~var, tcmpç:~:n:~.-
ri.1~entn, os parâmetros fi_xados pelo art. 
2? <i<J. Rc<sol, (,2, de 1975, do Senarlo FcdC'-
ral, a fin :>o!"sa realizar operação créui-:· 
to junto 3. Ch:F do t:st.S.Paulo, no valor de 
cr~ 2.ooo.ooo,oo. 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

01STRIBUIÇAO 

SL11M>0R llEJ,'.'I 11. 03.76 
oto umu::s. -

Still\DOR !!EJ.VI ll.03.1f; 
DIO mnms -

SL'!il\DOR ll:CLVI 11.03. 7G 
o:ro mr.n:!: -

SL.:UJ\.OOlt I'J.']IJ.I 11.03. 76 
VIO cOEr.I!O, -

SEl/li.DOR 1'=.'1\LI 11,03.76 
VIO COI:L!IO, -

S:t:l/.1\DOR ITi\.LI 11.03.7G 
VIO COEL:JO -

Sr:!!l.DO'l' !'r;'\LI 11.03. 76 
\'1:0 CO!>Ll!O .-

~r:m.non um,­
sou Ci'.mn:rno 

11.03.76 

SEli.I\DOR m:r,- 11.03.76 
SOU CA!tlll~I~o. 

CONCt.U$AO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

CONCt.USAO 
DA 

COMISSAO 

- AbrDtlel976 

OBSERVAÇOf.S 

Tra~it-:r.:; uJõl 
conju.nto fa­
ce aprovilç;:o 
ltQS 5S0/7C:. 

• 



Abrll4e t9'f6 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL(~ll) 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

!-tt:;LJSAGEM N'>' 240/75 do Sr. Presidente U.a Rc 11.03.76 
r·üb' ica, sub"'etendro à aprovação Co Scnad"-
F'.:>dcral, pr"rosta do 11inistro Fa;o.:en{1l't, pa-
ra que seja autorizada a Prefeitur<t t!nnic.!. 
pal de Tapiratiba (SP) a elevar, temporn-
rii\rn~nte, os parâmetros fixados pelo art. 
29 da Resol. 62, de 1975, do Senado rede-
ral, a fil'l possa realizar operaçS:o cr~r11-
to junto à CE~ do Est.S.Paulo, no valor 
de Cr$ 2.100.000,00. 

I~NSJI.GEH ·~IQ 240/75 do Sr. ·Presidonte da 'le 11.03. 76 
ri;hlica, <oubr~etencio à aprovação (.lo Sr.!'l~,,:o-
PC"der:~l, :'ro: os ta do !1ini!ltro Fn7n"'.d", ! .1-
r;l nue SeJa .1utor1:o:uda a Prefeitura 11unjci 
pal ·de Pacaernbu ISP) a elevar, temporar~a= 
mente, os parãnetros fixados pelo art. 2Q 
d'l. !'!.esol. 62, de 1975, do Senado Federal, 
'"' fim rossa realizar operação de crédito 
)unto a CC.F Uo ~st.S.~aulo, no valor Uc 
Cr$ z.ooo.ooo,oo. 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

OISTR!BU1ÇAO 

St:!!l.DOT ITf,L! ll.Ol. 76 
\'IO COELHO 

~~!ll.POR m:r.- 11.03. 76 
so:1 a.mn.:rP-ó 

'-IC:lS/I.GI.m tlQ 241l/7S do Sr. Presidente da \lc 11.03.16 Sl:l\1\001.\ :1r.1.~ 11.03.16 
pública, sub~ctendo ã aprovução do Scn;HlO- SOl! Chrel!:n-:o. 
F'cd~ral, proposta Jo Hinistro Fazcndü., pn-
l:ü. que seja autoru:ada a Prefeitura llunic!. 
Dal de Tnquarituba (SI>} a elevar, tcnporu-
ri~nentc, o~ pnrãmetros fixados p~lo art. 
29 da Re>sol. 62, de 1975, do Sen:><'!o F"'d'-"-
J::al, a fin ;:>O~sa ree~lizar operação erédio;o 
to junto ii CE:F do f;st.S.Paulo, no valor de 

1 
cr~ 2.ooo.ooo,oo. 

ltm.<:li.GET·l ilQ 240/75 do Sr. Presidente õ;, '!.,., ll.03.7G 
t·Ública, suhn<.'tendo à aprovação d() Senado-
rcd<"ral, pro:oostil. do 1-linistro Fazenda, pa-
ra <jUe seja autorizada a Prefeitura l~unici 
f·ill d{> V<~lp<~rais~ (SP} a elevar, tcnpÓra--
rianent~, os rnrametros fixados pelo art. 
2? da Resol.Gl, do Senado Federal, a fim· 
~O!::~a reali>'.:'_r or;oraçS:o ç:r~dito junto' 5: 
CI:P do I.:st.S.Paulo no valor de ••••••••·• 
Cr$ 1.000.000,00 

m;:JSAGI::U :19 240/75 do Sr. Presidente daRe 11.03.76 
pÚblica, suLr:tctendo à nprovaçS:o do Sen.:tdo-
Fedcral, propost.:t. do U,inistro F"'t'end:l., l'"-
ro. ';ue seja au'.:orizada a Prefeitul;'a llurlici 
pal de Sant<J Lrn(.!.t"~tina (.S,), a elevar, tcr:i 
por<~riar.~entc, os parãmetros fixa.do~ rclo-
art. 29 da Rcsol, 62, ~c 1975, do Senado 
:r .... Jcrll, 1 fi_~:~ poss<~ realizar orcr<u,:S:o cré 
rlito junto :i. cr:!.' do I>st.EI.Paulo no valor -
cr$ 1.ooo.ooo,oo-

PROJETO LEI SENAOO N9 88/75: 

Concede isenção àe imposto de renda às pe~ 1$.03.76 
soas que especif~ca. 

Autor: Senador R~y Carneiro. 

PROJETO LEI c1I.MAAA N9 08/76: 15.03. 76 

Acrescenta parágrafo Único ao art. 60 da 
Lei n9 5 772, de 21.12.1971, que institui 
o CÕdigo de Propriedade Industrial e deter 
mina outras providências, -

Autor: DeputaõoAlexanàre Machado, 

Sl:l!JI.nOlt l!EI,- 11.03.76 
SO:\ CrJ"C:l!!RO 

St::IADOR llEL- 11.03. 76 
so:: c;,ru:r:n~o 

SENADOR HELVI 16,03.76 
DIO NUNES. -

PROJETO LEI SENADO N9 05/76: 

Acrescenta parágrafo ao art. 11 da Lei Or­
gânica da Previdência Social. 

15.03, 76 SENADOR HEI­
TOR DIAS, 

16.03.76 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

PROJETO LEI SENAl)O N9 06/76; 

Manda computar para todos os efeitos o tem­
po de serviço de sequradO do INPS, prestado 
no exterio&, nas condições qUe indica. 

Autor: Senador Orestes Quêrcia. 

l5.03.76 SENDDOR HEI­
TOR DIAS. 

16.03.76 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 
OBSERVAÇOES 

A CCJ para re 
exame :face a= 
provação RQ.S 
26/75 do Sen. 
Leite Chaves. 
A SGH p/ser a 
nexado ac;s PLS 
179,253,2;i9, 
264 e 268. de 
1975. 
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DATA DE F!ELATOR DATA DA CONCLUS,lO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARecER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRJBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO Lf;I Si>NADO N9 07/76-COMPLEMENTAA 15.03.76 SENAUOR JOSt 16.03.76 

Veda qualquer modificação na legislação e-
LINOOSO: 

leitora! até um ano antes de eleiçÕes fede 
rais, estaduais ou tmnicipais. -

Autort Senador Itamar Franco. 

PROJETO LEI SE'NAOO N9 OS/761 15.03.76 SENADOR HENRI 16.03.76 

Assegura direitos dos empregados no caso de 
QUE DE LA ROf" 
QUE. 

falência ou concordata da empresa. 

Autor1 senador Franeo MOntoro. 

PROJETO LEI SENADO h9 09/761 15.03.76 St:NADOR IIELV!, 16.03.76 
010 NUNES. 

Altera a redação do art. 29 da Lei n9 •••• 
6 268, de 24.11.1975, que dispÕe sobre a a 
verbação do pagamento de titules protesta~ 
dos e dá outras providências, 

Autor' Senador Leite Chaves. 

PROJETO LEI SENADO N9 10/76: 15.03,76 SEN.I\DOR HENRI 16.03,76 

DispÕe sobre a aposentadoria especial dos 
QUE DE Lh Rof 
QUI:. 

professores, acrescentando paráqrafo ao 
art, 99 da Lei n9 5 890, de 8,6,1973, 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 11/76: 15,03,76 SEMAOOR HENRI 16.03.76 

lntrodua modiftcações na Consolidação ••• 
QUl:: DE LA ROf: 
QUE, 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Oecreto•lei 
I n9 S 452, de 1 de mato de 1943. 

Autorz Senador Orestes ouércia, 

. 
PROJETO LEI SEllADO N9 12/76: 15.03.76 SENADOR HEI- 16.03,76 

TOR lHAS. 
Eleva o valor de beneficios m!nimos a car-
go do INPS, dando nov4 redação ao § 59 do 
art. 39 da Lei n9 5 690, de 8.6.1973, 

Autor 1 Senador Franco Montoro. 

PROJETO LEI SENADO N9 13/7~ - COMPLEl-U::NTAR 15.03.76 SENADOR !TAL!. 
VIO COELHO. 

16.03.76 

DispÕe sobre o limite de tempo de serviço 
para aposentadoria voluntária dos servido-
res pÚblicos titulares de carqos de maqis-
térJ.o. 

Autor: Senador Paulo Guerra. 

I>noJETO LEI SENADO N9 14/161 15.03.76 SENllDOR HENRI 16.03.76 

Acrescenta dispOS1ti~o à consolidação ••• 
QUI: DI: LA ROf: 
QUE. 

Leis do Trabalho. 

Autor I Senador Nelson carneiro. 

~ROJETO LEI S~ADO N9 91/7~1 D1sc1pl1n~ a 15.03.76 SENADOR HELV! 16.03.76 Tramitam om 
exploração do jogo nas estânci-a climáti- DIO NUNES. conjunto, face 
eas,h~drominerais,balneârias e cidades de aprovação RQS 
'l'urismo e d.ã outraa providêncio.st J'LS tl9 23/76 
a76/75: Disciplina a exploração de joqo 
em estânci~s e dá outras providências. 

Autoresz Senador Josi Es~eves. 
S~nador Oaires Teixei~a 



... 
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NúMERO É EMENTA 
DATA DE REL..UOA DATA DA 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBU1ÇAO 

PLS N9S 179/75 -Autoriza a inclusão do alu 15.03,76 
guel entre os abatimentos na declaração di 
renda de pessoa f1sica:253/75:dispôe sobre 
abatimento da renda bruta da pessoa flsica: 
259/75:autoriza dedução do imeosto sobre a 
renda; 264/75- autoriza deduçao no imposto 
de renda1 268/75-autoriza dedução do impos-
to sobre a renda, 
Autores: Senadores Paulo Guerra, Vasconcel-
los ~orres e Osires Teixeira, 

PROJETO LEI SENADO N9 15/1-6 1 15.03.76 

Introduz ~ificações no Sistewa do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

< 

Autor: senador Orestes Quércia, 

PROJETO LEI SENADO N9 16/76: 15.03.76 

Acrescenta parágrafo ao art. 469 da conscli 
dação aas Leis do Trabalho, aprovada pelo -
Decreto-lei n9 5 452, de 01.~5.1943, 

Autor• senador Mendes Canale. 

PROJ~TO LEI SENADO N9 17/761 15,03,76 SENlll>OR HENRI 18.03,76 
QUE DE LA ROf 

Aprova a Consolidação das Leis da Previdên- QUE. 
cia soch.l. 

Autor: Senador Franco Montoro 

PROJETO LEI SEANDO N9 18/76: 15,03, 76 SENADOR liENRI 18.03.76 

Estabelece limite ã remuneração dos adminis 
QUE DE LA RO~ 
QUE. 

tradores das empresàs públicas e sociedadeS 
de economia mista. 

Autor; Senador Lázaro Barbosa, 

PROJ~TO LEI SENADO N9 19/761 16.03,76 Sinl.i\DOR BENRI 18.03.76 

DispÕe sobre a concessão do abono de perma-
QUE DE LA R~ 
QtlET 

nência em serviço ãs mulheres seguradas do 
ll~PS a partir de 25 anos de atividade, dan-
do nova redação ao § 49 do art. 10 da Lei 
n9 5 890, de 8.6.1973. 

Autor; Senador, Franco Montoro, 

PROJETO LEI SENADO N9 20/76: 16.03.76 SEliADOR OIR - 18,03,76 

Altera a redação do art. 413 da Consolida-
CEU CARDOSO. 

çSo das Leis do Trabalho, aprovada pelo D!. 
ereto-lei 5 452, de 1.5.1943. 

Autor1_Senador Orestes Qdêrcia • 

PROJ~'l'O LEI SJ::UADQ U9 ~J./Ibl l'G'.03. 76 SENADOR JOSt:; 18,03.76 
SARNEY. 

Aplica aos empregaaos das sociedades de crê 
dito, financiamento e investimento as dispÕ 
sições especiais sobre duração e condiçÕes-
de trabalho dos bancários, 

Autor: Senador Nelson Carneiro, 

PROJETO LEI S~tUIJlO N9 22/761 17.03.76 SENADOR I'l'AL!. 
VIO COELHO, 

18.03.76 

Assegura gratificação adicional de férias 
ao empregado que ~erceber remuneração in-
ferior a dois salarios~mlntmos regionais. 

Autor: Senador Leite Chaves, 

Sihllol 1111 

CONCLUSAÓ CONCLUSÃO 
DO PARECER CA OBSERVAÇõES 
DO RELATOR COMISSAO 

frrami tam em 
onjunto,faoc 
provação RQS 
9 26/76 

J.. SGM elfl, 1{;,3, 

' 
para anexação 
ao PLS.88/75, 

A SG!1 PARA ser 
anexado ao• 
PLS 128]'!14 e 
89~164,lél9,19d 
226 e 197,Ce 
1975, 

A SGM para '"' anexado ao PLS 
182/75. 

-

. 

A SGH para 
ser anexado 
ao PLS 28}7{>, 
em 23.03.76. 



1101: S'bado 3 DIÁRIO DO CONGRFSSO NACONAL (Secio U) 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SENADO N9 23/76: 

oã nova redação ao art. 391 dO Decreto-lei 
n9 5 452, de 1.05.1943 (CLT), acrescenta pa 
rágrafo ao citado artigo, passando a ser o-
29 o parágrafo único. 
Autor: Senador Orestes Quércia; 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

17.03.76 

PROJETO LCI SENADO NQ 24/76: 17.03.76 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do tra­
balho em favor dos trabalhadores autônomos. 

Autor: Senador Franco Montoro. 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

OISTRISUIÇAO 

SENADOR ITJ\L! 18.03.76 
VIO COELHO. 

SENADOR !lEI~ 

TOR DIAS. 
16.03.76 

H.l:llSli.GEM !19 240/75 do Sr.Presidente RepÚbli ll.03.76 SENl\DOR ORLNl 18.03.76 
ca,subr.tetendo à aprovação Senado Federal,pF DO ZAUCA!lER.-
posta Hin.Fazenda,para que seja autorizada 
a Pref. Mun. d~ SANTA RITA UO PASSA QUATRO 
(SPJ a elevar, tenporariamente, os parâme-
tros fixados no art. 29 da kesol.62,1975,do 
S~nado Federal, a fim poder realizar op~ra-
çao cfédito junto à CEF de S.Paulo no valor 
de Cr$ 1.200.000,00. 

{PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA) 

~ffiNSAGEM N9 240/75 do sr.Pres.Rep.,submcten 17.03.76 
do à aprovação Senado Federal,proposta Hin7 
Fazenda,para que seja autorizada a Pref-..Z.Iun 
~liRJ\HOOPOLIS, a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados no art.29 da Resol.62,de 
1975,Senado Federal, a fim poder realizar 
operação crédito junto à CEF de s.Paulo, 
no valor d~ Cr$ 2.500.000,00. 

(PROJE'l!O RESOLUçlo DA COMISSÃO ECONOMI/u,) 

SENADOR ORLAN 18.03.76 
DO Zl\llCA.'lER ,.. 

l-IENSAGEM N9 240/75 do Sr.Pres.Rep.submeten- 17.03.76 SE.'iADOR ORLAN 18.03.76 
do ã aprovação Senado Federal,proposta Min- DO ZANCANEB.-
Fazenda,para que seja autorizada a Pref.Mun 
OLI~WIA(SP) a elevar, temporariamente,os pa 
râmetros fixados no art.29 da Resol.62,197~ 
Senado Federal, para que possa realizar o-
peração crédito junto ã C~F de S.Paulo,no 
valor de Cr$ 3.000.000,00. 

(PROJETO RESOLUÇXO DA COMISSXO ECONOMIA) 

~ffiNSAGEM N9 240/75 do Sr. Pres.Rep.submeten 17.03.76 SENADOR ORLAN. 18.03.76 
do à aprovação Senado Federal,proposta ~1in7 DO ZANCA!IER.-
Fazenda, para que seja autorizada a Pref. 
~lun. de JOS!: BONIFliCIO (SP) a elevar, tem-
porariamente, os parâmetros fixados pelo 
art. 29 da Res~l.62, 1975,Senado Federal, 
rara poder realizar operação crédito junto 
a CEF de S.Paulo no valor de Cr$ 1.500.000, 

(PROJETO RESOLUÇKO DA COMISSXO ECONOMIA) 

MENSAGEM N9 240/75 do Sr. Pres. Rep., subme 17.03.76 
tendo à aprovação do Senado Federal,propos= 
ta do Min.Fazenda,para que seja autorizada 
a Pref. ~lun. de Cl\'UG1J1.\SP) cl·elevar,tem­
porariarnente, os parâmetros fixados ·pelo 
art. 29 da Resol.62,1975,Senado Federal,pa 
ra poder realizar operação crédito junto ã 
CEF de S.Paulo.no valor de Cr$800.000,00. 

(PROJETO RESOLUÇXO OA COMISSÃO ECONOHIA) 

' ~ffiNSAGEM N9 240/76 do sr.Pres.Rep.,subme -- 17.03.76 
tendo à aprovação do Senado Federal,propos-
ta do Min.Fazenda, para que seja autorizada 
a Pref. Mun. de OSWALDO CRUZ (SP) a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo 
art. 29 da Resol.62,1975,Sena7o Fe~eral, pa 
ra poder realizar operação crédito junto ã 
CEF de S.Paulo,no valor de Cr$ l.ooo.ooo,oo 

{PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSXO ECONOMIA) 

~ffiNSAGEM N9 240/75 do Sr. Pres. Rep., subme 17.03.76 
tendo ã aprovação do Senado Federal,propos= 
ta do Min.Fazenda,para que seja autorizada 
a Pref. Hun. de PIRi\.JU (SP) a elevar, tem­
porariamente, Os par~tros fixados pelo 
art. 29 da Resol. 62,197S,Senado Federal, 
~ara poder ealizar operação crédito junto 
a CEF de S.Paulo, no valor de Cr$1.000.000, 

{PROJETO RESO~UÇÃO DA C~SSKo ECONOMIA) 

SENADOR ORLAN 18.03. 76 
DO Z.1\llCA1'lER.-

SEZIADOR ORLAN 18.03. 76 
DO ZAllCANER.-

SI::tlADOR ORLI\!! 111.03.76 
DO ZANCANER. 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COM!SSAO 

Alri4elt16 

OBSERVAÇOES 
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Í RE~~EI~-1~:<1" ' 
CCf:t.ATQR D~fA DA CONCLUSÃO CONCLUSA O 

NOMERO E EMENTA DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA C:JM,.:..:>AO' DESiGNADO. DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

RE.NSAGEM N9 240/75 do Sr. Pres. Rep.,subme- 17-.03.76 SENADOR O~ 18.03.76 
tendo à aprovação Senado Federal,propostn DO Zli!K:ANER. 
do Min.Fazenda, para que seja autorizada a 
Pref. Mun. GENERAL SALGADO (SP) a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados no 
art. 29 da Resol.62,1975,do Senado Federal, 
para que possa contratar operação crédito 
junto à CEF de S.Paulo no valor de ••••••• 
Cr$ 2.ooo.ooo,oo. 

(PROJETO RESOLUçKO DA COMISSÃO l;;CONOIUA} 

1-tENSAGEM. N9 2"40/75 do Sr. Pres. Rep.,subme 17.03.76 SENADOR OnLJ\1:_!. 18.03.76 
tendo ã aprovação Senado Federal,proposta- DO ZANCANER. 
Min.Faz.,para que seja autorizada a Vref. 
Mun. JAIJ::S (SP} a elevar, temporariamente, 
os parãmetros fixados pelo art. 29 da Resol 
62,1975,do Senado Federal, Eara poder ~aa1i 
zar operação crêdito junto a C };;F de S.Pau~ 
lo, no valor de Cr$ ~.ooo.ooo,oo 

(PROJETO RESOLUÇ1\a DA COMlSSl\o ECONOMIA) 

MENSAGEM N9 240/75 do Sr. Pres. Rep.,subme-
tendo à aprovação do Senado Federal,propos-

17.03. 76 SENADOR ORLA!! 
DO ZJUlCANER. 

18.03.76 

ta do Min.Fazenda, para que seja autorizada 
a Pref. Mun. de ~illRUNGABA (SP) a elevar,tem 
porariamente, os parâmetros fixados noart.-
29 da Resol. 62,1975, Senado Federal, Eara 
poder realizar operação crédito junto a 
r.EF de s.Paulo, no valor de Cr$600.000,00. 

(PROJETO RESOLUÇ1\a DA COMISSIO ECONOMIA) 

PROJETO U.1 ';E NADO N9 92/751 10.06.75 SENADOR NEL- 1-8.03.76 Redistribuido 
SON CARNEIRO 

Dispõe sobre a transferência da Sede da su-
per intendência da Borracha para a cidade de 
Manaus. 

Autor: senador José Esteves. 

PROJETO LEI SENADO N9 05/75: 13.03.7_5 Sr:tlADOR !TAL!. 18.03.76 Redistribuido 
VIO COELHO. 

oá nova redação ao art. 16 do Decreto-lei 
n9 288, de 28.2.1967, que regula a Zona 
Franca de Manaus. 

Autor: Senador Geraldo Mesquita. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMIS.LEG.SOCIAL ao 19.03.76 SENADOR HELVf 18.03.76 
OFICIO "S" n9 47/74 do Governador doEs- 010 NUNES. 
tado de Minas Gerais, solicitando do Se-
nado Federal, autorização para alienar á 
reas de terras devolutas ã VALE DO EUDAt1 
BA REFLORESTAl·lliHTO LDA., com sede em RiÕ 
Pardo de l'linas Gerais, para implantação 
de projeto de reflorestamento 

PROJETO LEI SENADO N9 25/76: H.o3. 76 Si:."NADOlt IIEL- 23.03.76 
VIOlO NUHES 

DispÕe sobre a contribuição pr~videnciária 
devida pelos Municipios ao INPS. 

Autor: Senador Nelson CarneirO, 

PROJETO LEI SENADO N9 26/76: 19.03.76 SENADOR OIR- 23.03.76 

Dá nova redação ao § 29 do art. 99 da Lei 
CEU CARDOSO 

n9 5 890, de 08.06.1973. 

Autor: Senador Orestes QUércia. 

PROJETO LEI SENADO N9 27/76: 19.03.76 SENADOR :!TA- 23.03.76 

Proibe a pesca da baleia no mar territor -
rial brasileito, 
providências. 

por dez anos, e dá outras 

LIVIO COELHO 

Autor: Senador Vasconcelos Torres. 
' 
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NUMERO E EMENTA 

DA.T! 0<:: AElA'l'· 
' 

CONClUSÃO CONCLUSÃO 
RECELl"'/,L 1\'TO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSA::> DES 1GNA;:._ O;STM .>i.JiÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI SENADO N9 28/76: 19.03.76 11. SGM para ,. 
anexado ao PL! 

Veda aos empregados ou dirigentes de enti- n9 18/76. 
dades da administração federal indireta • 
percepção de retribuixão mensal superior (Em 23.03. 76) 
ao valor da remuneraça~mensal fixada pa-
ra o Presidente da República. 

11\tJ.tor: Senador Leite Chaves. 

PROJETO LEI SENADO N9 29/76: 19.03. 76 A SGM para se 
anexado ao 

Altera a redação do art. 79 do CÓdigo de PLS N9s 27,40, 
Processo Civil. 45,83,1974;76, 

177,249,272 
1975; 37/76. 

Autor: senador Nelson carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 30/76-DF 19.03.76 SENADOR NEL- 2i.03.76 
SON CARNEIRO 

Dispõe sobre a organização básica do Cor~ 
po de Bombeiros do Distrito Federal e d1 
outras providências. 

Autor: Mensagem do Executivo. 

PROJETO LEI SENADO N9 31/76: 19.03.7G SENADOR LEI- 23.03.76 
'l:E CHAVES 

D~spõe ~obre a proibi~ão de confiar a elas 
s~ficaçao de embarcaçoes nacionais a enti= 
dades estrangeiras. 

Autor: Senador tlelson carneiro. 

PROJ.E!TO LEI SENADO p9 32/76: 19.03.76 SENhDOR LEI- 23.03.76 
" TE CHAVES 

Veda o funcionamento de estabelecimentos de 
ensino de 19 e 29 graus nos sábados, do~in-
ços e feriados nacionais. 

Autor: Senador Benjamin Farah. 

PROJETO LEI SENADO N9 33/76: 19,03.76 SI::NADOR IJEL- 23.03.,76 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 
VIOlO NUNES 

49 da Lei n9 5 890, de 8.6.1973, asseguran 
do a aplicação ao salário-de-beneficios -
dos perlodos anteriores a sua vigência, dos 
critérios de cálculo que então vigoravam. 

Autor: Senador Franco ~lontoro. 

PROJETO LEI SENADO N9 34/76: 19,03.76 SENADOR ITAL,!. 2l.03.76 

haja particiea-
VIO COELHO. 

Subrr.~te as empresas ern que 
çilo de capital estrangeiro ã. fiscalizaçao 
do aanco Central do Urasil e dá outras pr2 
vidências. 

Autor: Sena~'r L~ite Chaves. 

PROJETO LEI SJ.:UADO N9 35/76: 19.03.76 SI::NADOR PAU- 23.03.76 
LO DROSSJI.RD. 

Altera o parágrafo único do art. 521 da CLT 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5 452, de 01. 
05.1943. 

Autor; Senador Leite Chaves. 

' 

PROJETO LEI SENADO N9 36/76-Comp1ementar. 19.03.76 SENADOR PAULO 23.03.76 

DispÕe 
DROSSAW. 

sobre a aposentadoria do Trabalhador 
Rural. 

Autor: Senador Orestes Quércia. 
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA. DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSÃO 

MENSAGEM N9 46, de 1976, do Sr. P~:esiden- 22.03.76 S:t.:Nl\DQR HE!l- 23.03.76 
te da RepÚblica, submetendo à aprovação do RIQUE DE LA 
Senado Federal, o nome do Doutor IU\RCO AU- ROCQUE. 
BtLIO PRA~~S DE MACEDO, para exercer o car 
go de Ministro do ~ribunal Federal de Re = 
cursos, na vaga decorrente da aposentado -
ria do Dr. Esdras da Silva Gueiros. 

OFICIO •s• !19 06/76 do Sr. Presidente do 2i,03.76 SENADOR PAULO 23.03.76 
Supremo Tribunal Federal de Recursos, Re BROSSARD. 
prcsentaçíio n 9 932, do Estado de Peruaiii 
buco, inconstitucionalidade do § 29 dÕ 
art. 115, da Lei n9 6 765, de 16.10,1974, 
daquele Estado. 

PROJETO LEI SENADO N9 40/76: 23.p3. 76 SENADOR JOSE 23.03.76 
LINDOSO 

DispÕe sobre o processo de fiscalização pe 
la câmara dos Deputados e pelo Senado Fede 
ral, dos atos do Poder Executivo e os da = 
administração indireta. 

Autor: Senador Mauro Benevides. 

PROJETO LEI SENADO N9 41/76: 23,03. 76 SENADOR DIR- 23,03,76 
CI:U CAWJOSO 

Altera o art. 39, caput, do Decreto-lei n9 
389, de 26.12.1968, que dispÕe sobre ave-
rificação judicial de insalubridade e per! 
culosidade. 

Autor: Senador Leite Chaves. 

PROJETO t.EI SENADO N9 37/76: 23.03.76 SGH para ser 
nexaclo aos 

Altera a redação do art. 59 do código de LS n9s:27,40, 
Processo Civil. 45,63/74;71! 

177,249,272/7; 
29/76. 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

PROJETO LCI SJ.:?ll.OO N9 38/76 - CO~n>LE!1SN'l'AR 23.03.76 SI::-:IADOR BEL- 24.03.76 
'l!OR DIAS. 

Torna inelegível por dois anos os que tiv~ 
rem exercido cargos de direção em empresas 
de capital estr~ngeiro. 

Autor: Senador Leite Chaves. 

PROJETO LEI SEt!lWO ll9 39/76: 23.03.76 SENADOR !TAL! 24.03.76 
v:ro COELHO. 

DispÕe sobre a ~xtensão do seguro àe acide~ 
tes do trabalho rural aos pequenos proprie-
tãrios, parceiros, arrendatários, posseiros 
e afins. 

Autor: Senador Orestes Quêrcia. 

• PROJETO LI::I SE!lADO N9 56/74: 23.03.76 SENADOR Hl::I - 25.03.76 
(SUBSTITUTIVO DA CLS) TOR DIAS. 
Assegura às entidades sindicais a partici-
paç5.o na fiscalização da legislação previ-
denciária. 

Autor: Senador Franco Montoro 

PROJETO LEI SENADO N9 42/76: 24,03.76 SENADOR ITA- 25.03.76 
LIVIO COELHO. 

Dispõe sobre ~ identificação de familiares 
do marítimo, pela ~utoridade competente 
para fins de ingresso na área de pactos n!. 
cionais. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

. 

\. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

NúMERO E EMENTA RECEBIIAENTO DJ PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTR:BUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 43/7~: 24.03.76 SENADOR LEI TI:: 25.03.76 
C!lAVEs. 

Concede passe permanente aqs aeronautas e 
aeroviários, com mais de 20 anos de SCrV! 
ço nas empresas aéreas brasileiras. 

Autor1 Senador Vasconcelos 'l'orl"es. 

PROJETO LEI SENADO N9 44/76: 24.03.76 SENlii)OR I'AU- 25.03.76 
LO BROSSARD. 

Estabelece o direito de preferência ã aqui 
sição de terras pÚblicas e dá outras provi 
dências. 

Autort Senador José Sarney. 

MENSAGEM N9 240/75 do Sr. Presidente da Re 24.03.76 SJ::NAUOR PAU- 25.03.76 
pública, submetendo ã aprovação do Senado- LO BI~OSSARD. 
Federal, proposta do MinistrO Fazenda, pa-
ra que seja autorizada a Pref. Municipal 
de PORTO ALEGRE (RS) a elevar o montante 
de sua div1da consolidada em •••••••••• 
Cr$ 2s.ooo.ooo,oo. 

flliNSAG~M N9 240/75 do Sr. Presidente da Re 24.03.76 SI;!IAOOR HELV! 25.03.76 
pública, submetendo à aprÕ"ação do Senado- PIO NUNES. 

'l''cderal, provqsta do Min,Fazen9a, para que 
seja autorizaJa a Pref. Uun. de ~tARILIA 
{SP) a elevar o montante d~ sua divida con 
solidada em Cr$ 7.000.000,00 -

(PROJETO RESOLUÇXO OOMISSXo ECONOMIA) 

HENSliGLM U9 240/75 do Sr. Presidente da Re 24.03,7Ci SENADOR UELV.! 25.03.76 
pública, submetendo à aprOvação do Senado- DIO NU:UES. 
Federa~, proposta do Min.Fazcnda, para que 
soja autorizaàn a Prcf. Uun. de CJ\SA BlWl 
CA (SP) a elevar o montantQ de sua dividã 
consolidada em cr$ 1.600.000,00. 

(PROJETO RESOLUÇKo COMISSKo ECONOMIA) 

HEUSliGJ:;M !l9 240}75 do Sr. !>residente da Re 24.03.76 SI::NADOR HELV! 25.03.76 
pÚblica, submetendo à apro.,ação do ScnadÕ iH O • NUNES. 
~·ederal, proposta dO Min,Fazen':'la, para que 
seja autGrizada a Pref, Mun. de PARAGUAÇU 
PAULISTA (SP) a elevar o montante de sua d 
vida conso~idada em Cr$ l .• ooo.ooo,oo. 

{PROJl::'l'O RI::SOLU:çi\o COMISSXoECONOMIA) 

HJ::NSAGI::H N9 240/75 do Sr. Presidente da He 24,03,76 SEIIAOOR I!El..V! 25.03.76 
pÚbllca, submetendo à aprovação do Senado- PIO NUUES. 
~·cueral, proposta do Min.Fazenda, para que 
seja autorizada a Pref. Uun, de GUAtRA {SP) 
a elevar o montante de sua divida consolida 
da em Cr$ 4.516 1 475,00. 

{PROJETO RtSOLUÇXo COMISSXo ECONOMIA) 

• 
MI::NSAGI::U N9 240/75 do Sr, Presidente'da ne 24,03.76 SENADOR IIELV! 25,03,76 
pÚblica, submetendo à aprovação do Senado- DIO llUilES. 
Federal, proposta do 1-ün.Fazedd<~., para que 
scj autorizada a Pref. Mun. de SER~tA {SP) 
a elevar o montante de sua divida cOnsoli-
dada em Cr$ 1.ooo.ooo,oo 

{PROJETO RI::SOLUÇXo COMISSXo ECOUOMIA) 

!·lE!lSl\GE!·I NQ 240/75, do Sr. Presidente Re- 24,03.76 SENAIJOR HELV! 25,03.76 
pÚblica, submetendo à aprovação do Senado OIO NUNES. 
t-·e-t.~axal, propos-ta óo Min.Pazeàda, para que 
sej.o. autorizada a Pref. t1un. de COLINA {SP) 
a elevar o ~ontante de sua divida conso~i-
daUa em Cr$ 2.300.000,00, 

{PROJl:.'TO Rl:SOLUçXo COMISSJ\a ECOUOMIA.) 

. 



A..-..MIJ76 DIÁRIO DO CONC RF.SSO NACIONAL i s.d.u l ...... , 1107 

NOMERO E 1ÕMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONClUSÃO 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA 08SERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTR:BUIÇAO DO RI;,I.ATOR COMISSAO 

MENSAGEM N~ 240/75 do Sr. Presidente da Re 24.03.76 Sl!ili\DOR IIEL- 25.03.76 
pública submetendo ã aprovação do Senado- .VIOlO tlUlii::S. 
Federal, proposta Miniatro Fazenda, para 
que seja autorisada a Prefeitura Municipal 
do GUARAN'rX (SP) a elevar o montante de 
sua divida conaolidada e= Cr$ aoo.ooo,oo. 

. 

PROJETO Lti clMARA N~ 76/751 25.03.76 Sl::NADOR NEL- 26.03.76 

Diaciplina a profissão 
traa providências. 

de Geoqrafo e dá ou'" 
SON CARNEIRO. 

Autor1 Deputado EW&ldo Pinto. 

PROJETO LEI SENADO N~ 45/76 25.03.76 Sl::NADOR PAU- 26.03.76 

Veãa al tera{ões nas partes externas 
delas de ve culos automotores antes 

LO BROSSARD. 
doa mo.:_ 
de de-

corridos 5 anos de seu lançamento no merca-
do consumidor do Pala. 

Autor: Senador Leite Chaves. 

r 
PROJETO LEI SENADO N9 46/76: 2i.03.76 SENADOR llENRI 26.03.76 

!~f~~m~;ti~~~;é~~~·c:~~~~l::t~~~~s~~!:i~ 
QUE DE LA HOf: 
QUE. 

e dá outras providênCias. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 47/76a 25.03.76 ENADOR JOSt 26.03.76 
SlUINEY. 

Permite aos empregados a utilização ~a con 
ta vinculada do FGTS para a construçao da-
casa própria. 

Autor: senador Franco Mcntoro. 

PROJETO LEI SENADO N9 48/76: 25.03.76 A SGM para 
ser anexado 

Dá nova redação ao art. 39 do CÓdiC}O de aos PLS N'i'S 
Processo Civil. 27,40,45,83/ 

74: 78,177, 

Autor• Senador Nelson Qlrneiro. 
249,272/75: ·. 
29 e 37/76, I 
(ElO '25:;'03. 761 

PROJETOS LEI SENADO N9S 1 25,03.76 SEUADOR Josr: 30.03.76 'J'ramitação ... 
~7/71 - Regula propaganda comer~ial de pr~ SARllEY, conjunto. 
dutos industrializados do fumo; 
~~/71 - U1scipl1na a venda de cigarros a 
~enores, limita a publicidade sobre o fu -
~. torna obrigatório nos invólucros dOS 
produtos de funo o distico~ CUlbADO: 
DICIAL A SA0UE!; 

PJU::JY, 

76/71 - DispÕe sobre a propaganda de fumo 
e bebidas alcoólicas, 
:.!4 75 - Determina e os ma os n~ i ar 
tragam_ 11.1pressos na parte externa sua fo!. 
r.~ula de composição, 
04/76 - Torna obrigatória a inscrição do 
dlstico que especifica nas embalagens de 
cigarros e dema±s derivados do fumo e dá-
outras providências. 

Autores: senador Benedito Ferreira, 
Senador José Lindoso. 
senador Oaires Tãixeira. 
Senador Vasconcelo~ Torres 

PROJETOS ~I SENADO N9S 88/75:Concede isen 26.03.76 SENADOR lTALI" ,30.03.76 Tramitam em 
ção de imposto renda às pessoas que espec1 VIO COELHO. = conjunto. 
fica:l79/75:Autoriza a inclusão do aluguei 
ent~e oa abatimentos na Ueclaração de Ren-
da Pessoa Flsica,253/75:Dispõe sobre abati 
mento da r~nda bruta da pessoa flsica:2~~7 
75:Autoriza dedu9io no imposto de renda: 
2b4/7S: Autoriza dedução no imposto deren-
da:268/7S,Autoriza dedução no imposto de 

I renda. 
.-.utorest Senadores Ruy Carneiro, Paulo Guer ... . 



11111 Süaclo3 D IIODOCON GRESSO NAQONAL{Seçio U) Altrilft f976 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMlSSAO DESIGNADO DISTR!BUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 49/761 26.03.76 SENADOR MEL- 30.03.76 
VIOlO NUlfES 

DispÕe sobre o registro da empresas ~• en 
tiUa~es fiscalizadoras do axerclcio de pr2 
fissões. 

r.utor: Senador Nelson carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 50/761 26o03.76 SEliADOR DIR- 30.03.76 
CEU CARDOSO 

DispÕe sobre requesitos a sarem incluldos 
na carteira Profissional dos MarltimOs. 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

PROJETOS LEI S~NADO N9S 62/7Saoi nova re- 29.03.76 SENADOR IU::I- 30.03,76 Tramitam em 
dação ao art. 39 e acrescenta-lhe parigr! 'l'OR DIAS. conjunto f! 
fo, renumerado o atual § 29, ao art. 79 e ce aprovaçao 
ao Parg. único do art. 18, da Lei FGTS 1 RQS 33/76. 
156/75 - Acrescenta parag. ao art. 39 da 
Lei di FGTSJ 165/75 - Determina que se pro 
ceda aos cálculos dos juros e correçio mo-
netãria trimast_ral dos depSsitos do FGTS:' 

Autores~ Sen. Uelvidio Nunes, Nelson c~-
neiro e f<larcos Freire. 

PROJETO LEI SENADO N9 51/761 28.03.76 SENADOR treNR:I 30.30.76 

;~nda incluir no pagamento das téri .. as ho 
QUE DE LI\. ROf 
QUE. 

ras extraordinárias habitualmente prestadai 
pelo cr:tpregado, 

Autor: Senador Franco Hontoro. 

PROJ~TO LEI CÂMARA N9 11/761 30,03.76 SENADOR JOSt 31.03.76 
LINDOSO 

Acrescenta paráqrafo ao art.l3S do CÕdigo 
Eleitoral, dispondo sobra seções ele~to -
rais em propriedades rurais. 

Autor ·Deputado Jutahy Magalhães, 

PROJETO LEI SENADO N9 52/761 30.03.76 SI:NADOR IIENRI 31.03. 76 

Torna obri~atória a prova de quitação das 
QUE DE LA RClf: 

contribuiçoea ao Fundo de Garantia do tem 
po de Serviço, para que as empresas pratT 
quem os atos que especifica e di outras -
providências. 

Autor I Senador Nelson carneiro. 

-
I,»ROJETO LEI SJ::UADO N9 53/161 30.03.76 SENADOR tlEL- Jl,03. 76 

SON CARNI:URO. 
J\ltara o art. 10 .. Lei. n9 5 107, de 13.09. 
66 que cria o FGTS. 

Autort Senador Leite Chaves. 

PROJETO LEI SEllàDO N9 54/7151 30.03.76 SENADOR lll:NIU 31.03. 76 

Acrescenta parágrafo ao art. " da Lei n9 
QUE Df; LI\. nos: 
QUE. 

5 890, de 8.6.1973. 

Autort Senador Orestes Quércia. 

PROJETO LEI SENADO N9 40/721 31.03.76 SENJ\DOR JOSE 31.03.76 Volta ã CCJ 
SARNEY face aprovação 

DispÕe sobre a pro~9anda comercial de pro- RQS 60/76. 
dutos de consumo püblic09 estabelece obri- concedida vis-
gator~edade de descriçio de qualidades nas ta ao sen. 
respectivas embala9ens e di outras provi. Paulo Brossarll 
dêacias. 

Autora Senador José Lindoso. 
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DIÁRlO DO CONGUSSO NAaONAL tS f n) 

SINTêSE DOS TRABALHOS DA COMI!SAO 

ReuniOell Ordln6rln---------'''---------­

Reunlõn Extr.ordln6rl .. -------~--------­

Pro}etos relstsdoa ------'----'-"---------­

PrOjetos di11trlbuldos --------"'"---------­

Projetos em dillg6ncis -------~~--------­

Oifc!oa recebidos ---------'125'-----------
0IIcloe e~dldo. ---------'.!L--------­
Pedidos de vllt1 ----------'---------­

Emendas aprnent8dU--------'''---------­

Subemendu apr ... ntadu ------~---------­

Substitutivos-----------''---------­

~rojetoe de Aesofuçlel--------''---------­

OeclaraçoM de voto --------lel---------­
Compareclmento de autoridades-~------------­

Votos com restrlç6es -------....lL--------­

Convltes expedidos--------~----------

Brasllla, 1m 31 de março de 1976. 

COl\USSAO DO DISTR:tl'O P'SDEBAL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mts DE MARÇO DE 19 76 

PRESIDENTE: SENADOR HEITOR DIAS 

ASSISTENTE: RONALDO PACHECO Di OLIVEIRA 

DATA DE RE· RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA CESIMENTO DESIGNADO 018- DO PARECER 

NA COMISSAO TRIBUIÇAO DO RElATOR 

OF!CIO Jlll S-o4i DE 1~,~ (OfÍc1• 
de 05.03./6, b •flg 

GP nll 040 1 

DO SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DB COli 18.0).76 SENADOR 18.0).76 
TAS DO DISTRITO FEDERAL, REITERANl)o O PARE· 
CEP. PRtVIO ENI'l'IDO EH 27 DE AGOSTO DE 19?4, hENRI QUE DE 
PELA APRVVAÇXO DAS CONTAS GERAIS Do GOVERNO LA BOCQUE 
DO DISTRITO FEDERAL 1 RELATIVAS AO EXERC!CIO 
DE 1973· 

OF!CIO Nll S-?6. DE 1974 -
DO SR. PRESIDIDITE DO TRIBUNAL DK CO~ 18.0).76 SENADOR 18.0).76 TAS DO DISTRITO FEDERAL, ENCAMINHANDO AO S 

NADO FEDERAL o RELAT6RIO SO:sRE AS COUTAS DO l!KNP.IQUE DE 
GVVERllO DO DISTRITO FEDERAL NO EJCERC!CIO DE LA BOCQUE 1973, BID-~ CQt;O O PARECER P~IO QUE O ACOM-
Oft~!Ul 

QF!g;o ~O S-12 1 Bm ~24 -

DO SR. GOVERNADOR DO DISTRITO • ~ 18.0).?6 SENADOR 18.0).76 ErtcAY.H.-HA~;no AO sz:;ADQ FEDERAL O BALANÇO D 
DISTRITO r.&DERAL CORRESPONDEh~ AO EXERC!CI HIDfRIQUB DE 
DE 1973, .tl.AEORADO PELA COOP..OENAÇlO DO SI~~ LA ROCQUE llA DE C0f.TABILIDADB 1 DA SECRB'I'ARlA DE FINAN 
ÇAS. 

f!!Ç'i'}:"'O DJill l!El DO SEI!ADO !:{R Q32. J2l 1S!2§-Dl!; 
(l~~SAGE:·I NO 451 DE 19?6 (Meneage• ali 611, 4.e 
17.03.?6, na •rigea) 2>-0J-76 SUADDR 2~·0).76 

DISPOE SOBRE A ORGANTZAÇXO BlSICA DO HI!:ITOR DIAS 
COP.PO DE BOf!,BEIROS DO DISTRITO F'EOERAL, B D.{ 
OUTRAS PROVIDtNCIAB. 

StNTB§E pos TRABALHOS QA ÇOMISS!o 

PROJETOS RECEBIDOS •••••••••••••••••••• ~ 
PROJETOS DlSTRlBUIDOS o • •, • •• • •••• • • • • • '+ 

Bras!lia, 31 4e .. rçe de 1976 

SAM.3 lltf 

CONOLUSAO 
DA OBSERVA COES 

COMISSAO 



1_!!0 Süad.o3 DIÁIUO DO CONGRESSO NACIONAL CSecio ll) 

COJ\USSAO DE ECON'OHIA 

RELATÓRIO CORRESPONDENTE AO M2S DE 
PRESIDENTE: SE:UDOR MTI.TON CABRAL 

MARÇO 

ASSISTENTE· DMlUL REIS 00 SOUZA 

DATA DE RE· 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

l•!ENSAGEt! 1~2 2 . de 1 925 
Do Sr. Pre~idente da Re~ubl1ea 1 subae- 04.03.76 

t~~no a aprovaç~o do SP-nado ederal 1 propoJ 
t::!. do Sr. J.:inistro da Fazenda, para que se-
ja autorizada a Prefeitura Hunicipal de Ca-
sa Vrnnc~(SP) a elevar, temporariamente{ os 
PQr~metros fixados pelo art. 22 da Reso u -
c·!o nº 62/7'5, do Senado Federal f q fi.'ll de 
que possa re~lizar operação de eredito com 
::1. C~ixa Econornica do Estado de São Paulo S/ 

' ~o v~lor de Cr$-1.600.000 100(hum milh5o e 
SP.iscentos rnil cruzeiros). 

~ffi11SAGF.I·l 110 240 I de 1 975 

DQ Sr. Pre~idents da neiÚblica 1 subme- 04.03.76 
te~~o a aprovaçao do enado edera1 1 propo~ 
b. do Sr. Hinistro da Fazenda 1 para que se-
ja :'..yto:-i:::ada a Prefeitura Hunicito.l de Ca-
t~~ua(S?) a elevar, temporariamon e, os E&-
ra~Dtros fixados pelo art. 20 da Resoluçao 
nf' 62/7'5 1 do Senado Federal, 'i fim de que 
~~ss~ r~alizar o~eriâão de c~dito ecm a Ca 
''" ' oonoc.Â'$ ~8 388 o ~e S. ~ S.A , no ·::.1lc>>:" 9e ... r - o. ,ao oitoeen s mi! cru-
'l:ciros • 

I .N"S GE!-1 fll! 

Do Sr. Preatdent~ da ReiÚbliet, subme- 0'+.03.76 
tendo a aprova~ao do enado edera 1 propo~ 
ta do St'. l·:inist~ da FazenAa 1 para que se-
~a a~ttofzada a efeitura !,unieipal de Co::: 
-~n~(SP a elevar! tem~rariamente, os~pari 
~~tros fixados pe o ar • 20 da Resoluçao n 
62/75, ~ Senado F~deral 1 ~ fim de que PQS-
sa r~al ar ofera8ao de gredito com a Caixa 
::O:conomica do sta o de São Paul.o S~A~ 1 no 
valor de Cr$-2.300.000fOO(dois milhÕes e tr 
zentos mil cruzeirOs). 

lllWSAGFl·l N!l 
DQ Sr. PresidentSed3 Re~Ública, subme- 04.03.76 

t~ndo n aprovaçao do nado ederal 1 propo~ 
ta de Sr. Minist~ da Fazen~A para que&:' 
ja §%jorizada a efei tura J. . ÊCJ.pal. de 
r,( • a elevar tem~ra~inmen e os_par~ 
tros fixados peio ar • 2 da Res&luçao n 
62/75, do Senado Federal S e. fim da que mã 
sa rfalizar oferaâao de redito com a Cã 
!'cono:llica do sta o de Sao Paulo s.A., no~ 
"lo!' de Cr$-4-.516.475d..OO(quatro mllhÕesl, Q.U1 
tig~~~ ~1g6g~~~:1rot;}. quatrocentos SJt 

f.!i\NSAGEM NO 240 f rle 1 971 
DQ Sr. Pre~idente da Re~Ública, subme- 04.03.76 

tendo a aprovaçao do Senado ederal, ptopo~ 
t3. do Sr. Hinistw da Faoz.enda, -para ~ue se-
ja aurs .. j:zada a Prefeitura Hw1icital de Gua, 
r~r.ta S~ a ~levar, temporariamen e, os ~-
ran:gt7t'~ :fixa~o~elo art. 211: da Resoluçao 
no 2 ~ , do e. o F§<teral, lJ fim de que 
J:Osm::. r"alizar o~eragao de cr~to C§m a. Ca 
xa Economic~ do -s a o de Sao ulo .A., n 
v~~or êe Cr~-8oo.cco,oo(oitocantos mil cru-
Z!'.irosL 

m-::TSAGEH ll!l 40 
Do Sr. Pre~iàent~ da Re~Ública, subme- 04.0).76 

ten~o n arf;ova~ao do rnado ederal, Ero~~ 
ta r1o Sr. ·!ini tro da azenda, para q e e-
ja ~t<to::-:!.zada a Prefeitura :-~unicipal de Ge-
n~r~l Snlgado(SP) a elevar, temporari~~ente 
c-s narr~·e r?s fixados pelo art. fg da ReSo-
l~c~o nt 2 7f do Senado Federa 1 a fim de 
rcé fos~a re~ Izar operação de credito com 
~ Ca Ya F-conondca do Estado de Sao Paulo S. . 
r:.o n .. lor de CrC-?.OOO.OOO,OO(dois milhÕes d 
cruzuiros.). · 

HE!TSAG!!Ií N2 2!J.O 1 de 1 975 
Do Sr. Pre2idente da Re~Ública, subme- 04.0).76 

t!'~r.o a aprov~çao do Senado edoral, propoa 
t.8 do Sr. Hinistro da Fazenda, para que se-r· t~.ut~!'izada a Prefeitura llunicipal de JIJ,.-
~s{Sf a elev~r, temporariament~, os para-

c~tros fix~dos pelo art. 22 da Resoluçao nO 
{"./75, do Senado F~deral, 11 fim de que· pos~ 
~n realizar oneraJao de credito com a Cãi:l:a 
T"conôr.-.ica do :E:sta o de São P~ulo S.A., no 
Vt>lor de Cr~-3.000.000 100(tres milhões de 
c:::-uzeiros)~ 

IEJlSAGI!ll N!l 240. de 1 971 
Do Sr. Pre~idente da ReuÚblica, subme- 04.03.76 

tPndo a aprova~ao do Senado Federal, propo~ 
ta do Sr. Hini tro da Faz P.nd.a, para que se-
jg autor~zada a Prefeitura Irunicipal de Jo-
C<:! fun;J.íacio(SP) a elevar, ternpora.r:Lamente, 
0s ~arn~etros fixados pelo art. 20 da Reso-
lu<;vo nll' 62/7{ do Sanado Federal, a :f;tm de 
rue xossa ree. lzar operação de credito co' 
j C~ xa ~concnica do Estado de São Paulo S ' '"'o -.ralcr ae CrÇ:-l.JOO.ooo,oc(htun milhão e 
,, !.n1JC~tcs mil cruzeiros). 

DE 19 76o 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO 015-
TRIBUIÇAO 

Selllldor ORES 
ns Qutacu-

06.0).76 

............. •••••••• 
Red15tribuid.a 24.03.76 
ao Senador RO 
Bf..R'I'O SATURi(% 
!10 

Senador ARNON 
DE I·:P..LLO 

06.0].76 

Senador JES- 06.03.76 
st 1'1\EIIIE 

~nador JES- 06.03.76 
FRSIRE 

06.03.76 Senador ~ 
cp f·I>N'l'ORO 

Serl:l.dor ARNON 06.03.76 
DE !-~0 

Senador RUY 
SANTOS 

06.0).76 

Senador PAULO 06.0).76 
GUlWIA 

Abril dt 1976 

CONCLUSAO CONCLUSAO 
DO PARECER DA OBSERVACOES 
DO RELATOR COMISSAO 

Pareeer f&'ro• A!lrttV<t o fA 
r:ivel,conclu~ rec~r, e:ll 
indo po:- apr,: 21!.0).7ó 
sentar u:1 rr,2 
Jeto de Reso-
lllção. -

Parecer ravori, '-P-rova 0: M ve1, coneluin- reeer! em 
do por apresen, 17.0 .76 
tnr um ProJeto 
de Resoluçao. -

~rJcer tavg. Aprova o Pl1 
rav~l,coMllol, r~~~&3.76 indo por apr 
sento.r uo 
Projeto~ de -Resoluçao. 

~reo:er tav2 Aprova o P.& 
ravel, con- ~e~ot% cluindo por 
apresen~ar 
um Projeto 
de Resolução -

~recer taVQ 
ravel,eone}Jl 
1ndo por a-

Aprova o ra 
recer, em 

2\t-.03.76 
pre:sentar W!l 
Projeto_ de -
Resoluçao. 

P!Jrccer fd.V2 .J.prova o PA 
ravol, con - reeer, em 
cluindo por 17.03.76 
apresentar -um ProJeto 
de Resolução 

~rccer favu Aprova o p_. 
rave1 1 con- reccr, ea 
cluindo por 17.03.76_. 
apresentar -UD. Projeto 
de Resolução 

Parecer favg_ J.prova o PA 
rávcl~ con- recer 1 em 
cluin o por 17.03.?6 
apresentar 
um Projeto 
de Resolução -



4.bril de 1916 DI RIO DO • Á CONGRESSO NAOONAL (Seçi 11) ...... 3 1111 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAQ 
"JOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSER'JAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DJSTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

\L'TSAGE!-; !12 24.0, de 1 975 
DQ Sr. Fresidente da Re~Ública, subme- 04.03.76 Senador PAULO 06.03.76 Parecer favo- Aprova o p3.re 

tf"lr!.o P. nprov:1.<eUo do Senado eder<tl, propoll. 
' 

GUERRA rável 1 conc111 cer 1 em 
r~ rlo .:ir~ )·~niStro C:a Fo.zcmb 1 _p~::t'.:c c:ue ~.e- *•*~"'..,. ........ ******** indo JlOr apr.Q 2it-.OJ.76 'I ~utr._.ry:Clc::w a Prefeitura l:Un:-..Cl1'"al de ,a- sentar um PrQ 
Z:.J.) ia 'SF a elevar 1 t(;r.rporariaDcnte, os ;pa- Redistribuida 24.0).76 jeto de Reso-rr-·-etros fixndos relo art. 2~< da Resoluçao ac Senador luçüo. n' 6~/75, do Se~aao Federal, 9 fim de que 
r·ossa r,;al,izar c~er~cão de cre!lit~·co~ a RUY SANTOS 
Ci"~'-':J f'CO'l.Ol":'.ica o EStadO de Sao au1o_S.A., 
no ,.~.ler de Cr:.:..-7.00C.000 100{sete nilS.o~s d 
cruzeiros). 

;:::.:r3AGr:;: ~T!i! 240, ;o 1 9:Z5 
DQ Sr. Pre~idents da RefÚblica, subme- 04,03.76 Senador ORE§. 06.03.76 Parecer favo- Aprova o par~ 

tendo a aprovaçac do enado ederal, propo~ ms Qm'...\CIA rável, concly cer, em t'l. Go Sr. l'inistro da Fazenda, para que se- ............... . ......... indo por apr~ 10,03.76 j;) 'l.utorizn.da a Prefeitura Hunici<:a1 de l-li-
rr- [strela(SP) a elev~r, temporariamente,~~ Redistribuida 10.03.76 

sentar um PrQ -jeto de Reso-r:-re:r.rtros fiY.ados pelt:~ a:rt.. 2'1 lia Po.esoluç ao Senador lução. ~r 62/75, do Senado Fgderal 1 ~fim de que FRA~rco 1-:0i'ITO-
,-os~a realizar operaçao de credite ccn a RO t~ ixa Econôr-.ica do Est13.do de São Paulo S.A.., 
:;o Yalor de Cr.>l.OOO.COO,OO(huu milhão de 
crt:zciros). 

J:E;lSAGEJ; ~T!i! 240. ,, 1 972 
Dç Sr. Presidente da ReoÚblica, subme- 04,03.76 SG::t:cdor RENA- 06.03.76 Parecer íavo- Aprova o p~r~ 

tcn".o o. aprovação do Senado federal, prcpo.§. TO FRA::co rável 1 concl.Y eer 1 em 
t.,_ do Sr. :!inistro da Fazcnd<l-, para que se- ..................... . ........ indo por a.h.11. 17.0).76 ja antcrizada a Prefeitura Hunici:pal de J.li- sentar ULJ 2 -r~.nç,iÓpc!is(SP) a elev~r, temporc.r~anentc,o_§ Redistrlbuida 17.03.76 jeto de Reso-r:;r.1nctros fixados pelo art. 21< da Resolu<;a. 
n· C2/75, do Senado F~dera1, 1} ~im de que a c Senador lução. 
posca ~~~liz4r onera~ao de cred~to co~ a Ca ~~~.RTO SA'!Uf! 
xa ~cono:".ico:: C.o :S:staê.o de São Paulo_s.A., qe] 
'1.'-:.lor Ce Cr~ -2.500.co·- ,OO(doj_s milhoes e q 
n".•::~tos nil cruzeiros). 

:fl<!TSAGEJ! ;T!i! 240. ,, 1 975' 

DQ Sr. :'n;sidente da Rereblica, subme- 04-.03.76 Senador ROBER 06.03.76 Parecer f aVI! Aprova o ra.rJ:, 
tf"l-~o a a"lrovação do Senado eder<'l-1, propoA TO s.1..Tumrnro- rável, con- cer, em 
t:J. Co Sr.· Pi:'listro da Faz10nda, para que se- cluindo por 10.0).76 
j~ -.-·t.o)izadn a Prefeitc;.ra ::unicipal de !lo::::: apresentar 
ccc~(3~ a elevari tenporariamente, os_part um rrojeto de --.~tras fixados pe o art. 2Q da Resoluçao n Resolução • . ..._1-5. ~~o :>e-nado F~deral, ~ fio C.e r:uc pos-
::~ r:~.liz;_r of.eracao de gredito COf'l a Caixa. 
-C:"'"1o··icn do ·.sta.do de Sao Paulo S.A., no 
'.<lor .-J.ç cr..:-2.000.000,00(dois milhÕes de 
::-r-:.z!':!.ros). 

1r:rsAG:11 '!2 240. ,, 1 971 
DQ Sr. Presidente da RerÚb1ica, subme- 04.03.76 Senador RUY 06.03.76 P~recer favo. Aprova o par.!l 

t~'Tlo a a!Jrovução do Senado Federal, propo~ SMITOS ravel, con- cer, em 
t~ ·_·o S!'. llinistro da FaZfnda, para que se- cluindo por 17.0).?6 '~, ·utofiz}da a Prefeitura l!unicipal de ~b- apresentar ~ "1~'0!::'1. SP a elevar, tem:çora.riancnte, os um Projeto ., ~· r~·...,.--tro!i fix"-dos pelo art. 2'.1 da Re-solu-

Resolução. ~~c "1' 62/75, do Senado F~der~l, ~ fim de -. " ~ossn rr:~lizar opcraçao de credito com 
C~h'1. lcono":ica do Est::tdo de Sao Paulo S.A 

co ·r~lcr de Cr~·-600 .000 100( seiscentos mil 
-:rt:zriros). 

~:?õTJJI.GEr! lT!i! 24.0, ,, 1 2Zí 
Do Sr. Presidente na Re~Ública, subr:J.e- 04.0).76 Senador PAULO 06.03.76 Parecer favg, AI!rova o pa-

trn<\o ?_ a>rova;;ão do Senado ederal, propo§. G'JERRA rável,concly recer, em 
t r!o Sr. !:i!l:!.stro da Fazenda, para que se- indo por a- 17.03.76 
;~ ~:,>:cri)uda :1. Prefeitura 1-!unicipal de 0- p~csenta~ um 
1}.:--:·ü·.(SP a elevar i te;":l.í>Crari~t:ente, os~p,g. Projeto lle t ··ctrcs fi;:ados ~e o art. 211 da Resoluçao Resolução. ' 1\' 62/75 1 do Scna o Federa~d a fir.l de c;_ue po -~-.. !'-;:::~.liz~r otcr~ção de !:r'€ ito COL'I a Caixa 
· cc::::..r.ica do ·stado de SaoAPaulo ,ê.A.d no Vã 
~r;L.g~l~d-3.COO.OOO,OO(tres milhoes e crl).-

!1F.~rSAIIFH ~!!i! 240, ,, 1 275' 
DQ Sr. Pre~idente da Re~Ública, subme- 04..0).?6 Senador J/@ 06.03.76 fur<;cer ra- Aprova o pa-

f~n~g ~r:~fr~~i~%~cdâa8~~~~gd!~d~~~i'qR~o~~~ BAJ PASS.AR.J: voravel,co.n recer, em mm cluindo ,o r 17.03.76 j.-: "!Utcrizfd:l a Prefeitur11 Uunicinal de 0$- ............... .. ........ apresentar V?.ldo Cruz S1') a elevcr, temporarl:unenteios 
r-.ri!.:-.etros fixados 9elc art. 22 da Reso u- Redistribuid 17.0).76 um Projeto .. -
Ç~c nç 62/7J, de senado F~deral, ij fim de ao Senador d~ Resoluçao 

~~to.f~;s:cb~~M~~rdgPf~t~dg ~~ §~~d~;doc~? 
' 

g~J1'2S QUtu 

!10 v;:-lor de cr.::-l.000.000,0:3(hum milhão de 
crt:z('iros). 

:r·rSAGf:1 :12 240, de 1 9?'í 
Do Sr. Presidente da Re~Ública, subr.~e- oth0).76 Se:1:..clor LUIZ 06.03.76 Pa.recer ra- Aprova o pa-

tt>ndo a aprovação do Senado ederal 1 p:r::-opo..§. CAVALC:A1l1':!: vorável,co.n reccr, <m 
t:. C:o Sr. i!inistro da Faz nda~ para que se- cluindo por 10.03.76 
j~ ?'l':ori:~:üo. a Prefeitura !lunicipo.l de Pn- apresentar 
:'!F--:t:u(.3r') <:. eleYnri t~n)orari.<-.,Jente, os_P.ll un Projeto -::- .:'~r;:~s f~x:-.dos ;.e o arG. 2.12 da Resol;;t~o.o de Resolução 
~· 52/75, do Sc:1ado Federal. ~finde que 
~JS3::J. real;j.zar oscrar;ão de Cre<;j,ito COTI! a 
:;"lixa r:~~;:--:ic~ o ';~stn.da de Saa P?..tt~o_S.A.. 
nc:1 y;q.or e c:r1-2.ooo.ooo,oO(do1s milhoes d 
~~t·--:·~lr:::>:-



ltll Sftado3 DlÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Stdo U) 

NúMERO E EMENTA 

:;::iJS.AGE;,r ;I!l 240. de 1 9Z'j 

DQ Sr. Presidente da RepÚblica, subme­
t ndo ~ ar.rov~ção do Senado Federa1 1 propo~ 
t do Sr.- :-li:'listro da Fazenda, para que se­
j autorizada a Pr!')feitura Ioluiltcipal de Pa­
=' ""õ:l:l";ct Pauli§'ta(SP) a elev;zr, tem~r.aria -
~~ta, gs pn~~~,tros fixados p~lo art. 22~~~ 
:le:;oluça.~ n2 62 7'} 1 do Senadsa 3'edera;l a f:u. 
ele q_ue possa real-uar opera<;<ao de crGaito 
c·.::·· ,::. Cai:r.:a :::cono~ica d$1: I:stado de Sê.Q Pau­
J_.., ::: •• Ll "lC valor d~ Cr..,-1.000.000~00~ h\AI'il 
··il :.=o ~e cruzeiros). 

:J::!SAGC! i:-12 240. rle 1 9?5 

Jo Sr. Pre~idente da RenÚblica, subce­
l:t.n:!o c. a~rovo.<;ao do Senado l<'edero.l 1 propo.§. 
t~. <lo S:', "iinistro da Fazc,1da1 para QUC se­
~-- ;-ut~.,.)izada a Prefeitura 1-hlnicipa1 de Pi~ 
:r--:.'u(J.---. a clevari te!!l;Xl.rariamente, os_par§. 
.. :ctr-o:> fir.ado5 pe o art. 22 da Resoluçao n"2" 
''"!./T5 1 do Sc!"lado F~dero.l, ç. fim de que p;~s­
:~ r~~lizar operaçao de credito com a Cãixa 
~~r:,5c·ica do "Estado de São Paulo S.A., no 
~~~I;~.!l~: Cr.:-Looo.ooo,oo(hun milhão de cry 

1 ::-::rsAGr:H ;r2 ?40. M 1 ní 
Do Sr. Pre§idente da RepÚblica, subae­

~-1co a aurov~çao do Senado Federal, propo.§. 
b r:o Sr. !:i::tistro da Yaze:-tda, par!l q,ue se­
j:"J. t>.ut~rizo.â.Q. a Prefeitura lfunicir:al de Por. 
t.:~ .'.}er.:-c(.RS) a elevar, teEporarinnlente, os 
:·.::..=':,:-c't-..o.;, fixados pelo e.rt. 2!l da Rcsolu­
~~o nc 62t75', do SeMdo Fsderal, ; fi:n de 
· uc possa re2-lizar opera'io.o de credito C~<: 
~- C->i•:~ !:conorica Federa 1 no VtJ.lor de C:r ..... 
~;,~)O?~coo,oo(vtnte e cinco cilhÕes de cru 
~-:'H'03 

~::-:·rsAcr::r H!l ?40. de 1 9?'í 
DQ Sr. Pre~i:iente da RenÚblic3. 1 subr.:le­

t"!'"l-:!.o <'. a-çrova<;ao do Senado :Federal, propo]. 
':.-- -',o .'3r ~;inistt:o da Fazc'lda 1 para que :~.e­
-;.· ~tJtoriz:ld:J. n ··fef~itur:> líuniciral de frS 
~i::r':-~':,r: Vence§lau 5P} a elevar, tet1poraria~ 
·.· -1t,.,, os :Qn.ral"'let~s fixados pelo art. 21l 

. '·: lt'soluçao no 62/?Sl do Seaado_F<oderal, a 
f'u: C.c r;ua poss.:t rc~l zar operaçao de ~teà.J. 
'!-.;.co-. a Caixa Econo:üc:J. d~ Estado de <>aq 
:··:-:__.,.>,A,, no valor de Cr:..---4.700,000,00lqu 
t •:J r:;il:>ões e setecentos r.lil cruz~iros). 

l-j:;1;3AG"Si.1 U!õl 2lto, de 1 927 
DQ Sr. PreHdente da RQpÚblica, submo­

t.;:'!rlo a nprovação do Senado Federal, propo~ 
t,; "!o Sr. '':in1.1tco da Fazenda, ;mra que ~e­i"l :mtor:!.zad!). a t'l'efeit-ura !1u!11cipal de Ban 
~• ::rn:;ctir.a(SP) 9- elev.o.r, teaporar1amente1 
o:; r:~r,.;:-:ctro:f fix&dos pe-lo art. 2íJ ds Reso­
:b :;:w n~< 62/75 do Senado Federal, a fim de 
::;.ur· pos"'.lo. reg.lhar operação de C;tedito eo~q 
ti C-'11-c;<:. F.conomi~a do Estãdo de Sao f'au,l.o S/. 
!'l""J \•alcr de Cr$~1,000.000 1 00{ h-um mllha.o de 
C!''-1Zeiro:~)., 

1-::!::!SAGFi-! N'2 249. de 1 975 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

olt-.03. 76 

04.03.76 

I
, 09 Sr. Preudente do. RepÚblic3., subr:le- 04-.'03.76 

tenJ.o a apro7a<;ao do Se:w.do Federal., propo,11 
t~ ·'lo Sr. J-11nistro õn Fazenda, para que se-

' ~a 3Ut~r!u:.da. a Frcfeitllra Municipal de Sa,G 
t.". Rit(l. do Passa Qyatro(SP) a elev:~.r te::D?,Sl_ 
r:"l::i."l.!'lfl'lt::!i 0,3 pare~etros ri.xados peio art.f 
~~ ãn Re~o açao n2 62/75', do Senado Federa~ 
.3 fim de que possa re§.litnr operação de cu, 
(:i~o CCli:! a Caixa Econo<-:J1.C3 do EstadO de S~~ 
r~ ·7 .. -. S.A., no Valo:- de Cr$-l.?Oo.o00 100{hL 
,._:} _.;:_? "'dm:.sntos 1.1il c:i"'Jzeir"sJ. 

l:EHSAG~ti :H! ?40. de 1 9Zj 

I).;? Sr. Presidente da BepÚblica, suDtle- 04.03. 76 
t~ndo a a~rovação do Senado Fedc~al, ~ropo,11 
~~ :.lo Sr. !tinistro do. Fazenda, para q_ile s~-
~ ~ r:."\.r~==· "'"ado. a Prefeitura !·b.m1c1:;:;al de São 
"·:--.:.:ot~(JP} a eleva::.-, tcapQrarhmcnte, os ~-
:-:c···'t!'o!"l fiZP..dos pelo art. 2Q da .Resoluçao 
~~L 5? /75, ~o Senndo Federal, ~ fi"' de que 
;~>s~ rcal~ar opa:ração de crc~ito coo a 
'..;.::_ 1 .::' ;,.::o:1c.:t);?.;t do Et:ta.do de Sao Pal.llo S./o.. 
~; ~-;~ir.~g~~r~-2.000.ooo,OO(dois ~lhÕe$ 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador OR!:.§ 
tr:S QIJOCIA 

'"'········· 
R~distr1truid.1 
ao Senador 
ROECRtO S.àT!J 
N!NO 

Senador JAR 
BAS PASSAR~ 
:mo 

··········*• Jledistdbutda 
ao Senador 
OR:!::::>TES Qut& 
CIA 

Senador VAS­
co:lGELOJ TOR 
w::s. -
•••*•••····· 
Rtdistribuida 
ao s~n~dor 
RUY SA:lTOS 

Senador JAR­
BAS FASJARI~ 
:r: -i o 

Senador VASCO 
CELOS TORnES ............. 
aedistribuida 
ao Senador 
FRA::co HOlf.t'ORO 

Senador RENA 
TO BRANCO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

•••••••• 
17.03.76 

•••••••• 
24-.0].?6 

• •••••• 
10.0.).?6 

Senador LUIZ 06.03.76 
CAVALCANTE 

~·········· ···•···•· 
:~d~!;;~~~ida 17.03·76 
ROBf:..<tTO SATUR 
NI;m -

gÓnug?~c~A! 06.0].'16 

······~····· ········ Redistribui~ 1Ô.03o76 
ao Sen=~.dor 
JA!12AS PASSA 
Rll;'!iO 

CONCLUSA O 
DO PAREGER 
DO RELATOR 

Pa:r~cer fa­
vc:r::..vel,co.n 

· cl1.1indo por 
apresentar 
un ProJ.eto 
de Reso ução 

Purecer favs 
ráv-el~ con­
cl::i.,do por 
apresentar 
u::: Projeto 
de Resolução 

Parecer faVQ. 
rá•tel,co_1cly 
LtdO por a­
prcsent~r um 
Pr-ojeto de 
Resolução. 

t>:,reccr rav,q 
r:'l.vel,co.,cly 
in:io por a­
prcscnt:::.r um 
Projeto àe 
Resolução • 

P.irecer. r$~ 
ravel, .eon­
e~uindo por 
a-:Jrc:le;Jtal' 
uiu Projeto 
de Hc:;oluo;ão. 

Parecer rav.2 
rável, con­
cluindo por 
apresent,_r 
um ProJet2 

, de Resoluçao. 

Parecer ta.~ 
rável '- oon­
clu1nl1o por 
apresentat-
U!:"l Pro.je~ 
de BoUoluçao. 

P<!!"'eC&r ra.vo­
ravel, co;1clu-
1ndo Po!' a'RrJ! 
serthr um_ ~:.S 
,leto de Re!lo­
luç:io. 

CONCLUSAO 
OA 

COMISSA-O 

Aprova o pa­
recer, em 

2'+.03.76 

J\prova o pa­
recer, em 
17.0).76 

Aprova o pa­
recer, em 
24-.03.76 

Aprova o PA 
reccr, em 
10.03.76 

Aprova o PA 
recer, em 

1D.Oj.'16 

Aprova o~ 
recer, c 

lO.OJ.'16 

Aprova o P.il 
recer, eo 

17.03.76 

Aprova o pa­
recer, e!ll 
l-0.03.76 

Abril de 1976 

OBSERVAçõES 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRFSSO NACIONAL {Seçio li) 

NúMERO E EMENTA 
DATA OE 

RECEBIMENTO 
NA. COMISSA-O 

Do Sr. Fre;si.!ente da ReQÚblica, subrne- 04..03.76 
~e~~o , aorovaçao do Senado Federal, propo~ 
t-:l oio Sr. "'l:inistro da Faze:1do. 1 paro. que se-
_1'l Tl~)orL~ada Preí'eitura :·funicipal de Setr.í;.\ 
:---;{:i!' a "levari tcr:~porariamel"lte, os para..'!'d 
, ~-:; fi:xr~.dcs pe o art. 211 da Resolução n-2 
6~/75, do Senado F~deral, ~ fim de que pos-
;-~ r~·~liza.r o~eraçao de s;:r~dito com a CaiXa 

":" c-nv:lica do ... stado de 3ao Paulo S.A. t no 
:~.':~~-1e Cr$-l.OOO.OOO,OO(hwn miJ.hão de Cl'll 

JS:!SJ..GEH N!! ?ltO. de 1 025 

Do Sr. Pre,:iidente da RepÚblica, subrn.o- 04.0).76 
tn;.;o '1. aprovaçao do Senado Federal, prOpo.ll, 
~-'1 c!,o Sr. !!i!'listro da Fazenda, para que se-
;i?. "l'J.",-n·iz~a a Prefeit\ll'a lt.lnicipal de 'l:a­
~!r}tiba(SPJ a elevari temporari?~ente, O! 
!'~:'"- ;( -~ros fixados pc o art. ?li da Resoluça 
nº 62/75 1 do Senado Fsderal, ~ fim de que 
uossa realizar operaçao de credito coe a 
Caixa Econônica do Estado de São Paulo S.A. 
~o valnr de Cr$-2.100.000 100ldois milhÕes e 
~-. -·~ - ---·---' 

l·:El1::!,AGEi-l JHI: 24Q. de 1 97 'j. 
~ Sr. Presidente da ReEÚblica 1 subme- 04.0).76 

tPndo n a~rovacão do Senado ~ederal, ~ropo~ 
b :!o Sr. l1i'l1Stro da Fa;;enda, para que se-
~n :vJ.torh3.d'} a Prefeitura lfunicipal de Ta.­
,::,.ta~ituba(SI'J a elevar, ternporarim:wntei 04 
i •r~<:~-~t':"os fixados pelo e.rt, 22 da Reso uçao 
,~~ 62//'5, do Senado FJ2de:r~l, ~ filii de qu~o 
· :-s:-:t r~J.lizar opera~ao de gredito coe a 
J:-~ :co:1o:"iica do Estado de São Paulo s.A., no 
v-,lm• de Çr$.2.000,000,00{dois milhÕes de 
Cl"IJ:::.c-iros). 

:F.;I3Am:::l Ull ?40. de 1 975 

D~ S~. Pr~sid~nt~ dü RepÚblica, 3ubme~ 0*.03.76 
~r •Jo ~ aprova~ão do Sen~do Federal, propo~ 
~3 0::•.:~ Sr. :-a;istro da Fazenda 1 para que t:e-
.11. a.':t<Jriz:ada a Prefeitura Hunicipal de Vala 
~~~~!so(3P} a elevar, temporariamente, o~ 
:·. r·:~,-JP.t!'os fixados pelo art. 211 da Resoluçao 
'1~' 62/75, do S!'nado Fgderal, iJ flm de que 
~~s-a r~~lizar operaçao de sredito co~ a Cai 
:1 ~:ca~OI",ica do Estétdo de 5:.o Paulo S.A. ,no 
•··l"r d~ Cd-1.200.000,00(hllm rttilhão e dJ,l 
Z<-1tos '1111 cruzeiros}. 
I':\OJE'!O m:. UI OA ClHARA NQ 4-5, de l 975 

Altera dispositivos da Le~ n2 1.4ll,de 
13 de ~~ostc de 1951, que dispoe sobre a 
profissao de Economista. 
Autor: Deputado Dayl de Almeida 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 236, de 1 975' 

Dá nova redação ao artigo 13 do Decre-
to-lei n2 1.038, de 21 de outubro de 1 969, 
cuQ "Estabelece normas re~ativaa ao l:m-po~to 
~nico sobre Minerais, e da outras providen-
c::..as. 
Autor: Senador Otair Becker 

fnC .. L:ro DE LEI DA OlHARA Nll 7, de 1 976 

Disciplina o contrato de prestação d~ 
::; C'r".-iços com empresas que goza19 de incenti-
~·c::; fiscais ou creditÍcioS e da outras pro .. 
v1dnnc1as. 

Putor: Deputado Léo SimÕes 

fROJETC DE LEI DA C!M.ARA Nll 275', de 1 975' 

DispÕe sobre a participação de empre-
sas br~sileiras nos contratos de serviços 
Ct'r:, clausula de risco, firmados por campa-
nhias estatais. 

tutor: Senador .Toa.é Sarney 

ll.OJo76 

15.03o76 

18.0,3.?6 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA OA 

OI$TRI6U1ÇAO 

Senador ~ 06.03.76 
co ~.orrrooo 

Senador RENA 06.03.76. 
TO FRA1ICO 

Sen~dor LUIZ 06.03.76 
C.\V.ALCA..'1I'E 

Sen!l.dor RCB!::a 06.03.?6 
TO S.\l"'JRil'!N'O 

Senador ARNON 06.03.76 
DE N:ELLO 

Senador LUIZ 11.03.76 
CAVALCA!-n'E 

Senador J'Essf 15o03o76 
FRtlRE 

Senador LUIZ 19.03.76 
CAVALCAln'E 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

PnreeP-r favo .. 
rávf!l, conclu­
indo por apr.{:. 
sentar Ur!l Pr~ 
Jeto d':l Reso­
lução. 

Parecer tavo­
ráv~l, conclJl 
!rui" por a~r,t 
sen':;nr un Prg, 
jeto de Reso .. 
lu,; 5o. 

Parecer favo 
rávcl, concb 
in•1o por at:-r 
sentar Ul'l Fr 
Jeto de Reso 
lução. 

Parecer favo 
rável,conelu 
indo por apr 
sen'-'ar uc Pr 
j!lt2 de Reso 
luo.;ao. 

. 

CONCLUSAO 
OA 

COMISSAO 

Aprova o pa­
recer, em 
24.0).76 

Ar;ro•1a o pa­
recer, em 

10,03.?6 

Aprova o Pl!. 
recer, em 

10.0).76 

AprtJVa o Pl& 
recer, em 

lO.D3o76 

OBSERVAÇOES 



1114 SábadoJ DIÁRIO DO CONGRFSSO NAOONAL (Seçio U ) Abril d 1976 ' 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSEAVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR • COMISSAO 

!'RO.ITTO DE LEI DA C~~A N2 8, de 1 976 Retirado da 

Acr~sccnta parágrafo único ao Artigo 24.03.76 Senador A.1NON 2'+.03 .. '76 
pauta, a pe· 
dido do Relil, 

60 da Lei n~ ).7?2 de 21 de deBem~ro de DE J.lT.LLO tor, e:~~ 

1Ç?1, que "institui o C6digo de Proprie~ 31.03.?6 
de Industrial, e dete~ina outras provideD 
c!as. 

J.utor: Deputado !lexandre ~achado 

F30JETO DE LEI DA ~W!.A Nll 5, de 1 976 

Institui o Pl.a.no Nacional de l>brOJ.dia- 15.03.?6 Senador ARNON 15.03.76 1\}recer favg, Aprova o pa.-

PLAl'.O• para. as popuJ,.a.ÍÕes rr:m renda fat:1i1.1. DE UELLO ravel .. ri~~~3.76 ar ate 5(cinco) $alár oS·~ nir.los regionaiS, •••••••••••• • ••••••• e detarmina outr~s providencias. Redistribuido 2'+.03.76 
.\'.ltof: Deputado Salvador Julianelli ao Senador 

AGENOR MARIA. 

PROJETO DE LEI DO SENADO Rll 171~, de l. 975 Parec~r por Aprova o pa. 

DispÕe sobre o aproveitamento de mio- 24-.03.76 Senador RUY 24-.03.76 
diligencie 

r3i~Õ3.7~ Juntq: aos U1 
de-obra 4e pessoas com fdade sup~rior a 3) SANTOS nistertos da 
ano3 e da outras providencias. Previdençia 

e Assistenct 
Social e do 

Autor: Senador Osires Teixeira Trabalho. 

t.:O.IT.IO DF. LEI DO SENADO Nll 24-0 1 de 1 975 

Dá nova redação ao artigo 173, do De- 24-.03.76 Senador JAR- 24-.03.76 
c~cto-lei nº 2.§27 1 de 26 de setembro de BAS PASSAR! -
1')4.0 1 '-l.Ue "dispoEl' sobre as sociedades por lffiO 
a;Õ€3". 

A:ltor: Se~dor Nelson Carneiro 

í':'\O.J"f.TO DF. LEI DO SE~O Nll 15'+ 1 de 1975-
CO;!?L;;::.T.t-ITAR. 

Altera ns Leis Compl.ement.ares númeroa 26.03.76 ~~ns1r.~~~ 26.03.76 
7, 1e 7 de setembro de 1970; e 8~ de 3 de 
~~ze~br~ de 1970; co~ as alteraçoes estab~ 
l~cid~s pelas Leis Co~plementarea números 
17, de 12 de dezeobro de 1973; e 19, de 25 
C!> ju'lho de 1974; cr!a o Banco NaeiÇ!naJ. do 
:'r:~.::.alimdor(Bi\1"1') e da outras providencias. 
:.::tor: Senador Luiz Cavalc~nte 
í ;l(;Jf.IO DE LEI DO SENADO Nll 84- 1 de 1 9?5 ~rocer favo- A Coaissão co Ao Senador 

Dá nova redação ao artigo 711 da Lo i 19.09.?5 Senador VASCO• 23.09.75 ravel. cede Vista do Rw Santos~ 
n2 4.266 1 de 3 d& outubro de 1 963. CEL05 TORRES projeto ao SJ eo 31.03.7 • 

nador RUY SA 

Autor~ Senador Aaenor Maria l'OS, em 
31.03.76. 

PROJETO Oi: L:E:I DO SEitADO •• 124-1 de 1 975 lletirado dn 

Acrescenta pará§rafO único ao artigo 
pauta, a pe-

14.11.'75 Senador- VAS- 14.11.'75' Jido do Re1jl 
60, do Decreto-lei n 167, de 14 de feve- ~::ELOs TOfi tor, para ser 
r~iro de 1967, para retirRr ao ~ndosso dA ~nexndo ao 
do a llota Promissória Rural o caráter cam LS Nll 144/75 
biár1o, reduzindo.o a simples ~essão civil e:u 31.0).76. 
se~ efeito regressivo contra o endossante. 

J.utor: Senador Leite Chaves 
• 

r!'OJE:TO DE LEI DA ClHARA N51 111, de 1 975' ~tirado da 

Normaliza o crescimento de cidades 03.12.?5 Senador ARliON 03.12.?5 
pautl'l.J a pc-
~do o Rala 

coo população superior a 200 mil habitan DE r..:r:LLO r, em 
tes e determina outras providências. ............ ,.. ... .. ....... 31.03.76 

J..utor: Derutada Lygia Lessa Bastos. Redistribuido 11 ... 03.76 
ao Senador 
ORESTES QutR 
CIA. -

I·P.C'J:"l'O DE LEI DO SEriADO Nll 72, DE 1 97)-
~recer ravu Aprova o pa- ~ncedido vi~ 

CCI·iPLF.Kl.IIT.AR. ta do projeto 
Dá nova redação ao artigo 411 do Ato 06.11.75' SenadoLtORE~ 

ravel. recer, em ao Sen. Paulo 

' Complementar n! 4-3, de 29 de janeiro de TES -QU CIA 
0?.11.?5 31.03.76 Ouerra et:t 

1969, que dispoe sobre o Planp Nacional 03.12.75. Fm 
~e Desenvo1vi~ento. 

31.12.75 o s~ 
nador Paulo 

t..utor: Senadcr José Sarney Guerra devol-
yoe o Projeto 
a Cornissao. 



.Abril de 19'76 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Sec:ieU) 

SINTESE DOS TRABALHOS DA. COMISS~O 

Reunl6tts Ordlnlirias ____________________ ~ 

Reunl&!S Extraordlnárlai -------------------

Projetos relatadoa ---------------------32 
Projetos dlstrlbuldoa ------­ --------37 
Prole\011 em dillg&ncla -------------------

Oficios recebldot .--------------------­

OI!clot u.pedi<tos --------------------­

PedidoS de vista ---------------------

Emendas apresentada• ----------------­

Subemsndsa apresentadd ------------------

Substitutivos-----------------------

~ 

l 

1 

Projetos da Resoluçlo 28 

Decraraçaes de voto--------------------

Comparecimento de autoridades ---------------­

Volos com restrições -----'--------------­

Convlies u.pedidos -------------------­
Requeri!llentos apresentados •••••••••••••••••••••••••••••• 1 

Brasme, em 31 de IIIIU'ÇO de 1 976. 

RELATÓRIO CORRESPONDENTE AO Mt.s DE t-v.m;o DE lt 1f. 

PRESIDENTE: Sen.o~dor 'l'M.SO OUT'tll. 

ASSISTENTE: CLEIDF. !-11\.RYA !lTltBOS/1 FERRl'IR/1 CRt:lZ 

OA.TA DE RE· ReLATOR DATA DA COI\'CUJSAO 
NúMERO E EMENTA CEBlMENTQ DESIGNADO 01$- DO PAR~CEf 

NA cm,ussao TRIBUIÇAO 00 RELATC'1l 

CONCLUSJI.O 
DA 

COMISSAO 

I'JWJT·:ro Dt: LEI DA CJI.:•IARA N9 114/75. que 04,03. 76 Senador PAULO Otl.03.76 Pell" '"t~rovaç3:o. A Comissão ' "r.ut<)riz.., il tr~n~fcrrncia par~ o ;?&trf:-Õr.io EROSSAIID. prova o pare 
d• Unlvcrst1adc !edoral de Juiz Ce ro:ra I! os ccr do Rala-
iD'ÓVcis que menciona •. tor, no a ter 

moa de au• 

conclus3:o, • 
18.03.76. 

!'ROJ'E'i'O OI' ".P.t DO SENADO N9 160174. (J\~C 04.09.75 senador PAULO 04.09.75 Pelo. rejeição. A comissão a-
"Oi~Di'e &obra c:::t!gio prnfissional de estu· !::ROSSM!Y. prova o pare-
unnt~s d~ diraJto•. ' oer do Relc-

tor, no a ter-

mo• de sua 
1\U'L'OR: Senador Vasconcelos Torres concl.usão, .. 

l.S.Ol.16. 
1':10.;71:.'1'0 DE J.EI DO SRNfl)O N? 21'!'1/75. c;ue 27/ll/h <:enaàor I'RNON 27.11.75 r>ol« diligên- ' Comissão ·-"lli!!pÕC' sobre ~ obrigntoriedade úa rcoda\iio )E l-IELLO ela junto ao prova o Pare-
nos vest1bulares, e di outras proviC;ncias•. :<tinistério da cer do Relator 

&!uca;~o e no• terfi\OS de 

Cultura. ·~ conclut!ão, 

,,u·rort: scn~dor v~sconcelos Torre!! om 18.03.76. 

rrtNr::ro o~-: LEI DA ChtARA N9 _76/75, quo 16.10.75 Senador lll'L- 24.10.75 Por emenda Comissão a-

"olisciplinn • profissi\o da Geóc;rafo e d-'i vtorc ru~rrs sutostitutiva. prova o Pare-
Qutr"s provi.dências•. oer do Relator ,. ......... , ... ..... , ..... 

no• termos de 
Redistribuido :73.10.75 ,ua conclusão, 

1\U'I'O~: DC'puta(1o F.d~·111Jdo r>into •o sr. sena- Cr:l 25.03.76. 
ao r ITN-l/I'R 

rn;.t:co 

I 
Süado3 1115.--

OBSERVAÇOE 



1116 Süado3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL{Seçio fi) 

SfN'rESF. DOS TíP.Jll.U!O~ !lh CCMTS~ll:o 

Pro;~to~ r~lntrclos ~~-------------------~----- 04 

Projetos clistribuidos -~----.:.------------------ 01 

Pro~etos em d~liq5neia ------------------------ OI 

Oficios E~p~d~dos ----------~------------------ 01 

Substitutivos --------------------------------- 01 

Bras!1ia, 31 de março de I 976 

001\USSAO DE FIN!I-m:AS 

RELATóRIO CORRESPONOENTE AO ms DE MARÇO DI~ 19 76 

PRESIDENTE: SENADOR: AMARAL PEJ:XOTO 

ASSIS~TE: MARCOS VINICIUS GOULART GONZAGA 

CATA OE FrE· RELATOR DATA bA CONClUSAO 
·NúMERO E EMENTA CEBIMENTO Dli:SIGNAOO OIS. . DO PARECER 

NA COMISSAO TRIBUIÇAO DO RELATOR 

P~~:E~~ DE DECRETO LEGISLATIVO NR 15 , DE 21.8.75 SENADOR 21.8.75 1975 - "Aprova as contas da Rêde F'erroviá -
rca Federal S/A e de suas subsidiáriâs,re VIRGILIO 

latlVil!; ao exercl.c:io de 1971", - TÂVORA 

·- ---- -
PROJE~O DE LEI DO SENADO NQ 97, DE 1975-
"Alt~ra a redação do § 2R do ARt. 67 da Lei 

3.10.75 SENADOR 12.10.75 -
Or~ânica da Previdência Social (Lei nR 380 ALtXANDRE 

COSTA de 20/B/60}". 

PROJETo DE LEI DO SENADO NR 20, 0&1973-
R~\·o9a os arts. 32 e 4R do Dec~to-Lei n' 18.04.75 SENADOR 23.04.75 -
3S9, de 2~/12/68, que "dispõe sÔbre a ~eri RUY CARNEIRO 
fi cação judicial de insalubridade e pericU 
lo::idade e dá outras providências". - ------

Abril de 1976 

CONCLUSAO 
OA 

COMISSAO 
QBSERVAÇOES 

- Aguard.-:ndo 
apresentd -
ção do par~ 
cer pclu Sr 
Relator. 

- Aguard<lrn:IO 
apresentp.çã! 

I~; ga~PCF>r el r. Rel. 
r. 

Aguard<l.ndo 
- aeresenta -

çao de par~ 
cer pelo Sr. 
RElator. 

PROJETo DE LEI DO SENADO N2 16, DE 1975 - Parecer .favor!, Rejeitado o 
Destina, mediante doação à FUndação HOBRAL 27 .lO. 75 SENADOR 27.10.75 
c-: ;,,~t>s cOnsta;ltes das heranças jacentPS C,! TARSD DUTRA vet. s~~r~~~~do~ 
~_;, d~T~?~~f~ ~~ p~vi~ta ~? ~P· 1594 da !)el vic;lio Hune 

Relator ac. venc 
m (E 18 3 76) 

P20JE10 DE LEI DA CÂMARA N2 01, DE 1 976 - 25.3.76 - - - -At<toriza o Instituto Na~ional de Coloniza -
.:'lo e Reforma Agrária - INCRA - a doar •• ~ 
r.~·\ eis que menciona. 

I 

f'20JETO DE LEI DO SENADO NO 110, DE 1974 - A comissão 
Dcst~na à Fundação Nacional do lndio, ~b- 18.9.75 SENADOR 18.9.75 Parecer pela deixou de a -
ver.;o~s não re~ebidas pela9 institUições 

VIRGILIO rejeição do preciar a ma-
be ,eficiárias. 'l'ÂVORA Projeto. téria em vir-

(nunião do tude de pedi-
dia 27.11.75} do de vista 

formulado pe-
Sr. senador 
Mauro Benevi-
des. 

PR8JE(Q DE LEI DO SENADO NR 125, DE 1974 4. 3-76 SENADOR 11.3.76 - - Aguardando ., 
(COP.PLEMENTAR) - Modifica a redação do art. 

' 
ROBERTO apresentação 

4~ da Lei COmplementar n~ 11, de 25/5/71 e SATURN!NO de parecer pc 
dá outras providências. lo Sr.Relator. 

' ( TRA~UTANDO EH CONJUNTO COM O PROJETO DE 

LEI DO SEN-1\DO N2 21, riE 1 975) 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGUSSO NAC10NAL(Sclcie 0) 

DATA DE 
NOMERO E EMENTA r:ECEBIM:O:NTO 

NA COMISSÃO 

P~'J,:S70 DE LEI DA CÂMARA N2 75, DE 1975 - Re 
r.·~ .\':'ó'a e acrescenta parágrafos ao Art. 670 -
dil C·Jnsolidação das Leis do Trabalho, aprova 
é~ p~lo Decreto-lei n2 5.452, de 1~ de maiÕ 
Ce lJ"iJ. 

I':CQ_;S-:'0 DE LEI DA CÂMARA N2 7, DE 1 975 -
R .. · :u..ç a concessão de autorização especial 
p~~a tr:nsito de veiculo, nas condições que 
e~ta~elece, e dá outras providências. 

P~OJSTO DE LEI DA CÂMARA Ng 106, DE 1 975 -
Regu:..a a situação dos imóveis adquiridos p~ 
lo Sistema Financeiro de Habitação, em caso 
de morte presumida do adqUirente. 

F?O STO DE LEI DO SENADO Ng 196, DE 1975 -
Alt,ra a redação dos arts. 52 e 62 da Lei 
~- ~ .4:)3, de J.:l de dezembro de 1951, que 
L.·· 0~ sobre o pagamento de auxilies e suE_ 
'-· n ·õe-::. 

l·:S:::;AG:M N2 44, DE 1976 - Do Sr. Presidente 
C; ?Ç>;:<iblica, submetendo à aprovação do Se­
I ,co F<::deral, a escolha do Doutor GILBERTO 
::.:;;,;-.:;.;::o PESSOA, para exercer o cargo de Mi 
r .. stro do Tribunal de Contas da União, na­
·.·1-) decorrente da aposentadoria do Minis­
~ro Ve!"niaud Wanderley. 

P~O!ETO DE LEI DO SENADO N!! 53, DE 1 975, -
Declara de utilidade pÚblica as Associações 
Con:r•rciais e Industriais existentes em 
Goi.Js. 

í:<C':E·;o DELE! DO SENADO N9 82, DE 1 975-
D•-'"<>n:-.ina que metade do montante das sub -

,3l'<; ordinárias recebidas pelos est.lbe­
:.~ ·.·:··'1tos de ensino deverá ser obrigató -
·, • ~" restituida sob a Forma de bolsas 
c<·' e$t .tdo, 

I :<tC)S':-0 DE LEI DA CÂMARA N!! 21, DE l 975 -

24.ll-75 

21._11.75 

19.ll.75 

:-. .:~bY~ o prazo para opçã:~ de que trata o 27. 6. 75 
A!ti~o 1~ do Decreto-lei n!! 194, de 24 de 
"··,e:!"c-iro de 1967, que dispõe sobre a apli 
ca ão do Fundo de Garantia de Tempo de ser 
\'t:o ils Entidades de Fins FilahtrÓpicos, e 
~~~ outras providências. 

r~C'JE";O DE LEI DO SENADO N2 142, DE 1 975 -
Declara de utilidade pÚblica a Sociedade 
Fro~ocional de Blum.enau do Menor Traba~ha -
dor - PROMENOR 

1.12. 75 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR 
TEÓTÔNIO 
VILELA 

SENADOR 
HENRIQUE 
DE LA 
ROCQUE 

SENADOR 
RUY CARNEIR 

SENADOR 
HENRIQUE DE 
LA ROCQUE 

SENADOR 
VIRGILIO 
TÁVORA 

SENADOR 
ALEXANDRE 
COSTA 

SENADOR 
BENEDITO 
FERREIRA 

SENADOR 
BENEDITO 
FERREIRA 

SENADOR 
MATTOS 
LEIO 

DATA OA 

DISTFIIBUIÇAO 

u. 3.76 

18.3.76 

12.8.75 

11.3.76 

CONCLI.iSA.O 
DO PARECER 
00 RELATOR 

-

Parecer fav!2_ 
rável. 

I ' CONCLUS.J.O 
DA 

COMJSS.lO 

-

provado o pa­
ecer na reu. -
ião do dia 

18.3.76. 

'Parecer fa"Vo Ap'I'Q"Vado o pa 
ráve1 - lrecer na reu = 

ião do .dia. 
18.3.76. 

OBSERVACOES 

Aguardando a 
apresentação· 
de parecer 
pelo Sr.Rel~ 
tor. 

Aguardando a 
apresentcw:io 
de parecP.:· pe 
lo Sr.Relutor. 

Aguardando a " 
~resentaç5o dL. 

~~d~c~g~i~:;~g~' 
para que a me·· 
m.a, postro>r:tor­
mente, op1ne 
sobre a M•·no::a­
gem. 

_ Aguardando a 
apresentação 
de parecer pe 
lo Sr. Rcla tÕr· 

Parecer pela 
rejeição; 

Aprovado o 
parecer do 
Relator na 
reunião do 
dia 25.3.76 

AguardãnU.J a 
apresent.H,:ão 
de parec<"'r P!: 
lo Sr. Rcla -
to r~ 

Aguardanuo a 
apresent.1ção 
de parec"t' P!: 
lo Sr. R<· LoJtOr 



11111 s.bado3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) Abril de 1976 

OBSER\fAÇOES NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCI.USA.O CONCLUSAO 

REC~BIM:ô.NTO DO PARECER DA 

F~~:S70 DE LEI DA CÂMARA N~ 5, DE 1 975 -
· irst~tu~ laudo de avaliação na aqu1::açao de 

"O!'<.•ll,J. éorr. .financiamento do Banco Nacional 
de •; 1bitação. 

P~O.'S-:'0 DE LEI DO SENADO Nº 185, DE l 975 -
A:\era a redação dos artigos 11 e 143 e revo 
~J dispositivos da consolidação das Leis do­
Tl.';bJ.lho, aprovada pelO Decreto Lei nl! 5.452 
de lQ de maio de 1943. 

NA COMISSÃO 

4.3.76 

PROJSTO DE LEI DA CÂMARA ~I! 79, DE 1975- Es 4.3.76 
t~bel~ce normas para expedição de certifica: 
do de entidades de fins filantrópicos. 

DESIGNADO 

SENADOR 
MAURO BENEV,! 
DES 

seN'ADOR 
SALDANHA 
DSRZI 

DISTRIBU!ÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

11.3.76 Parecer favor Aprovado o 
vel nos ·termo parecer na 
do pubstituti reunião do 
vo apres7nt~dc àia 18.3.76 
pela com1ssao 
de Economia. 

- ' 

SÍNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSlO 

Reuniões Ordinárias •••••••••••••••••••• , •••••• , •• , •• 2 (duas) 
Projetos relatados ································· (cinco) 
Projetos distribuidos 

Votos com restriçÕes 
······························· 9 (nove) 

(três} 

Braslua .. -em- 3"1· -dP março de 1 976 

COi\USS.o\0 DE LID!Sl.\Ç:'.o :JC ~I:.l. 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mf:S DE 

PRESIDENTE: Scncr.io~· ::.:::se:~ c;.:r- ..:::11tu 

ASSISTENTE: t..:16:udio Vi t.:ll J.c:>o::ça:~ I.ucerd:::. 

NúMERO E EMENTA 

:·.:çt.::'O 

!.P:::t·~~~- :o.n e.c,ti<l:J.,len E>in<lica.i!: a :r-::u-ti:::i:t;. 
-;?:.11 :1.1 fi:.ccal:iz:lç;:c d:::. lc.:;isla;:io 1rendc."l: 
:;i~·.r::..~. 

: -~ ... -o ~., 1 •• ! D\: ~.:::..;)J ::2 ce1. r:: 1 g·r.;.: 

1,J. ~.::n.• "" re·li:l-;i.io dos O.l"tl;_;oa <-J'r "' ,35 do !: 
cr,·to-lci n" 5 452, de H de mr.io do 1 9431 

._,_.:. :..::o:-ov:... a Cc;l::;oJ..idn:;ão d= !.cio do '2!.'o.1::_s 
l;.o. 

DATA oe RE­
CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

DE 19 ·,6. 

RELATOR 
DESIGNAOO 

DATA DA 
OIS. 

TRIBUIÇAO 

H ... n.::ir-~ue ae La 18.09. 'I'J 
3ocq_ue 

Hcr.rique de La 22.05.75 
P.:ocq\le 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Favt.orâvel. 

Contr&io. 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA O 

A:prov:mo. c::. 

ll.ú). 76. 

.AprOV.:ldo t C..l 

11.0~. 76. 

OBSERVAÇOES 



I 
- tlwildelt1' DIÁRIO DO CONGRFSSO NAOONAL(Secio 0) 

DATA DE 
NC!MERO E EMENTA RECEIJIME.N't"O 

NA COMISSAO 

:..:~.:-'X ..),.;; ,. ~ DO s::::..no 1;t 65. :,.:..: 1 274: 

::.. ~~.c. o artiJO ss: ~a Loi ni 3 8071 da 26 d 
.:...;octo do 1 9~0 c da outro.a p·ovidctJ.cio.o. 

r.:c.;.::J : .. r.:: J..,:::: .!lO s..:::::.x :!!! l.JC. ::J..; 1 975: 

14 :'.:l. C.:.cno'l.iJ.~ -
a1rcv~~ }elo ~~­
de r~o de 1 94J. 

~·.-.:.•._. ... ;:._.I ...C :..:._.: __ :.;c i:!! 1:~. ~~ 1 Q'/5: 

.:.-~~- :..:: ... c ~rc c. lzc;_.C.,, 1:ol.c..J in:. ti tu.i~·Õc!J 
.:-: :~·.::viO.:Gi.cic..,lc i;::.Õ:oi::. do tiio }:Op..tlc..r 

~::-~ .:~(;~?:~~~~. CtJ-. l:Q<lo. ir.tc:·::.o~ ::. ..1\li~ ::.:: 

::.:·.~~-:J. '· -::c:!::.·!.) U.o :.:::ti.:;o 1C'-: :l.r. C.n::::.:!.:i­
' :o <1~· :~~~ C.o ~!'~b:U:.o, ~. t•ovJ.lt'.. ;elo 
..,:.:~-~~a-::....:!.:-.~ 5 ~,52, d~ 1'11: d~ r.-::::io f!.o :1~~ 

: .. c.::::: _ :: !"··:: IJO :.;.:: .. ~J ::' :!.35 n 1 "'!"i: 

:.:·~.:-~ _ rc.:.:.,:o :1c.:J t::h.:;on 1!. e 113 c '!.'•' 

· ... · .. - -:1:::., o::~ th·~J:: ú::. Co:.c.ü!dr.·)1o :!c.c lei';' 
·''J ".':-:-.r .-..::..:.o, r.,~..:-c·.-~~·!::. J:Olo ==:::-oto-le!. -" 
' -~.5:!, ·~o 1" rl., 1:~.io de :::. 9-lJ. 

:.:·~----~~ ~-= L~":.c C~!'!~lc·:c:":.t~trc!: "'!~~ 7, '1C 07 
-·., ".c'\..l: .. ':.'l'O .:c 1 s>7C; C2, de ~)j r~e dc-:::c::::r 

:. ~70; co._\:..=: ;.:.:t.:~·o.;;Z~n ·c.;t::.l,!:.>l~-:.,l-:-.: 
~r.-:~· C:::-.:;~~: . .-.•• t"-l'C:J nt::c 17, <i.c 1'? ~i.n 

·,.r-r~ :i.c 1 '.:'73; c l!J, Jo 25 (!c jul:!to de 
; ':. -::,:; e :ia o 'l'~·-1.co ::::~.c:.<:~:~~ üo ~~·s.'bnJ.~.:-. -
-· (:...:.-~} c ±;~ oct!":::.~ r:-ovir1.(.::c1ê::. 

04.0~.75 

n.os. 75 

05.11. 75 

06.11, 75 

"'C ') : r.:.:r x s::.:.'.:.:ot- H~t sz. :J:: 1 Qn: 12.11. 75 

!'~ :;--:·. c:'l :mie !- .:>:•::w o l-C1'.Íodo :lo tr:;:.b~o 
,,~-,~~o •loB o:-ers.:lo:c::. ar. elet-:-iciii..:ldo e uc. 
c·rt-..--.:0: r:-cvidênci:leo 

) ;c· .. 'Jv .r:: r . ..:r !X' S3!::.DC r;11 C91. D ~ 1 97): 

!'-:.:::~ Õo ~~o:..~·o a ~tubiliC.rule !'rovi:::~~ri~ Co::: 
!..i:·i::;-:,;·,teo lie Ascocia<;ÕC:e Pro!'is;:;!onu.i~. 

;J cJ.-u uc •v;õor: de ir.:ier..i~:J.Çé<> }-o1· r.ciuc:;tcf 
·~o ':'!':1.-'h:::.:,ho ~n•-re = que têt~ cu:reo DC-3 ft::r!. 
~ !'::tr'C:::::H;.:;,. 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO DISTRISUIÇAO 

.::lo:.~c.ior !lar.! 10.04.75 
cio Gon<iin 

~cr..s.:!or '!lonú 18,09. 75 
cio ;,ior.O:.in 

:i.mnCvr ::;"J.•o;:. 20.11. 75 
co ::c:. <;oro 

:Joi:a.clo.· :Jor:l.- CS,03. 76 
c:!.c Cc.:.li."l 

:J:::r..::.dc:- J~­
bc.c r:J.cPc.ri -
:.\".o 

Se.'lc.d.Or .!!li' -
lJ:lC !'c.sr-:rin!1 

03,03. 75 

<!O.ll.75 

:O•mc.r1or Acci 20.Uo 75 
l:r PiD.o 

St>n~.:~::t.· Hcn- Cilj,O.)o'/6 
rique .lc L.:l 
,-!ocqu·.l 

So'lr..!~.'1o:- Fran 00.0.). 76 
co !Ic::toro 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Contrário • 

Contrário. 

ro.vorá.val. 

ravorú.vcl. 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSAO 

v.;.ncid.o o Il~­

lc.tor, _á cle:Ji 
n~'.do o ::i.:-. Zc 
n.c.doT ,',.~cioly 

]i~:o IJ::;.ra r.2_ 
ls:t::J.• o Vcr.ci 
do, '""- 10,03:' 
.76. 

:.l'rcv...:..:o, e::1 

1.8.03,7G. 

/.,.~·o :~:lo, v c. 
cido o ::r, :,. 
r.:..Jo:: !:cdci· 
C~wi~"l. to 
18.03. 76. 

J,~·,o•.·:;..lo 1 Cl-

25.CJ.7G. 

.'.lrc'.·~.:!ot em 
25.C3.7G. 

.\i::'OV'J.-10 co::~ 
voto v":!.Ci(l.o 
do :::r. :::r..=.­
rJ.or 'lo· .-Leio 
C~nd.i~ .• o;.;J. 

25.0].7;.. 

Pol::: prévia J..prcv:.do. en 
?...u:liC.ncia. d::-rJ 25.0), 76, 
CCl~~---=•~Õcn tle 
Sc.Údu c dn .:·~ 
nas e !her,:;i~ 

...... , "i 
OBSERVAÇOES 



1120 Sábado3 

J 

NúMERO E EMENTA 

DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

DATA DE 
RECEBiMENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

OESIGNAOO 

0"\fA DA 

OI$TRIBU/ÇA.O 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO Rêt.AfOR 

/ . .:::·;;.:::·.~.t~ i::=~:;l·:-.i'o r.o ll.:':'tico 65~, de. Cor..­
::-.;J..:! !~:·.o d"".:::~ Lt:.is do Trab.!lll':o,. 

Z~::J,;..Ol' AC<:li .d1.0ti.?5 
ly Fil::o 

.-:::ro:;ce::~n. !li..>l-O~Jitiv~ o.o ar;;i:::;o O•l4 1 

::ct.;:;oli '"-'.i"''J ü.~:: Lc.ls d.o ~'rtltl~O. 
do 

Se.n:';.I.:.O!' :!cn - CS.OJo'/5 
a.es C.::::.::;.:le 

21 .n. 75 
~--~ !oOV~ .~:· ... u~ç-:to M ncal-Ut'• do .'1.!'1>l.C:o _,. ....;.. 
1.::i n!!: 4 913 1 tlc 2) d~ dG~e::;!.bro de l 965, 
::;.:;~~..:;za.:-:r.do .::1elb.o!'" C.";;r-aro ao .!<:ls&::p.re.:;c.dc. 

:ie:.-1.clor JesQé 01;1.03.76 
l'roirc 

:.~::.:~v:;.; :1.:: ::.-Q :; ·;:.uo 1:~ 216, !li: J Q75: 

~~~~l~i ~ o~ric~toriodade do =eJUro de aci­
_..;,. •• ·~<ol~ .. Jo tr~b:::.J.:!.o .no ~o :r-.;.r.:;.l c dl cu.t:r= 
.L_.·o·•idwr.o~.:..n. 

~--~~~ ... v ... ; :-:: :.-c ::;;;:::.:lc :iin 2?7. :;:;_; 1 ?7?; 

,',,;_•(..:;;c~.._=- :.liõJ:t.-o~it.lvo Õ. !.ci n~ 5 107, do 13 
,;.~ . .::t.t.:: .. '.:.rD--:!<l:. 9."$;;;, ?..<Lil.o d.u ::Õc.l.'Cl!t!s. :!c 
:,:o,_..:.:;_.o ~ ..... !:;131~1i.;o. 

Z7.11.75 

• 

::;~::,.'!:o1· L:;:).-:- C::!.O). 76 
~cs C..: . .:.lc 

SINTESE DOS TRABA\..HOS DA COMISSAO 

ReunlOes Ordinérlas ____________________ JJ.~ 

Reuniões Extraordinárias -------------------

Pro]etoa relatadO$ o 

Prt~Jetoa dlstrlbuldos --------------------"º"'-" 
Projetos em diligência 

Ollclos recebidos --------------~-------

Oficios e)l.pedidDS ---------------------

Pedidos de vist11 ---------------------'º"-1 
Emendas apre$.8nladas 02 

Subemendas aptesentadu . O 

Subllitutivca ---------------------= 
Projeto& de Resoluçlo -------------------= 
Dee:laraÇões ele voto-------------------­

Comparecimento de autoridades ---------------­

Votos com restriÇões --------------------"2-
Convites expedidos----------------------

BrasUia, em 31 de =::-;o de l 976. 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSA O 

Abril de 1976 

OBSERVAÇOES 



DIÁR.IO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçM U) ~l Ull 

COt1ISSXO DE MINAS E ENERGIA 

RBLATCIRIO CORRESPONDE!JTR AO M!S DE I'.A.RÇO DB 1976 

P:RESIDB..'fl'i: SENADOR JOIO CALMON 

A.SSISTENB: RORA.IDO PACBECO D:& OLIVEIRA 

S!!.:'l'~E DOS T!UBALHOS p_, COMISSXO 

REUNIOE$ ORDINlRIAS •• • •• , •. , ••••••••••••••• , , , • , 2 

CONFERENCISTAS CONVIDAtlOS PAl\A O MSS DE ABJUL .. , 2 

OF!CIOS IXPEDIDOS ••• , ••••• , ••• , ••• • • ••• • • • • •• • • • l 

'l'ELICIW'.AS EXPEDIDOS 1 

COMISSAO DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO CORRESPONDENTE AO l\tts DE MARÇO DE 1916 

PRESIDENTE: SENADOR DANTON JOBI.M 

ASSISTENTE: Maria Carmen Castro Souz~:~. 
. 

DATA DE RE- RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCWSAO 
NOMERO E EMENTA CESJMENTO OESIGNAOO OIS. 00 PARé:CER. OA OBS'ER'IAÇ!IES 

NA COMISSAO TRISUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PARECER ~9 H(16 

Redação final -:lo Projeto de Lei do Sena- 4-12-75 senador Rena 9-3-76 Redação final Aprovado ""' do n9 60, õe t 9/4, que concede estabil! to Franco 11-3-76 
dade provisÓria ã er.~pregada gestante. 

PARECER N9 15l76 

Redação final do Projeto de Lei do sena- 9-J-76 Senador Men- 10-3-76 RedAção final Aprovado em 
do n9 71, de 1975, quo acrescenta pará- des Canale 12.-3-16 
grafo único ao art. 11 da Lei n9 5.890, 
de 8 de junho de 1973, ~que altera a 1~ 

qtalação de Previdência Social e dâ ou-, ... . . 
PARECER N9 2~L76 

nedação final da emenda do Senado ao Projeto 17.3.76 Senador Rena- 17.3.76 Red~çâç) final Aprovado •• de Lei da Câmara n9 171 1 de 1974 (n9 1.679-a to Franeo 18.3.76 
73, na Casa de orige~l , que declara Antõnio 
Carlos Gomes patrono da MÚsica no Brasil • 

. PARECf:R N9 67176 
.edaçio final do Proejto de Lei do Senado n9 17.3.76 ,senador José 19.3.76 Redação Uni!ol }~.provado -.,, Oo 1975, qua dá nova redação ao ~caputM Lindoso 23.).76 
o art. 487 da Consolidação das Leia do Tra-
alho. 

' 
Pfl.ll.ECER NQ 97lH> 

!>cda,.ão do vencido, para o 29 turno .regimen- 23.3.76 Senador Mende 26.3.76 Redação •• Aprovado ., 
tal,do Projeto de Loi do sen~do n9 55, de Canale venciCI;o 29.3.76 
1!175, que decl~ra de utilidade pública o 
~~ande Oriente do Brasil, os Grandes Orien-
te~ Estaduais e as Lojas a ele filiadas, exi 
tentGs no Pals ~ 



11ll Sitiado 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio 11) 

NúMERO E EMENTA 

PARECER N9 98/76 

DATA DE 
RECEBiMENTO 
NA COWISSAO 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 22,3.16 
l30, de 1975, que dá nova redação ao art. 
264 e ao "caput" do art. 867 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

PARP.CF.R N9 108176 

,edação ~final do Projeto de Re,.,o1ução n9. 3, 
'P- 1976, que autoriza o Governo do Estado de 
tinas ~~rats a alienar à empresa companhia 
~ P..ços Especiais Itabira - P,cesita, área de 
43.200 ha. (cento e quarenta c três ~11 e 
uzentos h~ctares> de terJ:"aS públicas. 

PARECER N9 109/16 

~edação final do Projeto de Resolução n9 4, 
dq 1916, ·que autoriza a Prefeitura l·lunicipal 
de Valparaiso (SPJ ~ realizar o~eraçâo de 

1crêdtto no valor de cr$ 1.200.000,00 (hum 
rnilhao e duzentos mil c~uzeiros). 

NUMERO E EMENTA 

PARECER N9 110/76 

JO.J,16 

30.3.76 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISS!,O 

Pedação fin~l do Projeto de ~~solução nQ 5, 30.3.76 
de 1976, çuc autoriza a Prefeitura :'-lunicipal 
de Salmourão (SP) a realizar operação de crê 
!dito no valor d(l Cr$ J.55.600,00 (cento e ~in 
'quenta e cinco mil e seiscentos cruzeiros} • 

Projeto de Lei do Senado n9 16/14 
Altera a leqisla~ão da Previ~ência Social e 
dá outras p~ovi~encias. 

RELATOR 

OESIGNADO 

Senador Virg! 
lio Távora 

CAIA DA 

OISTRIBUIÇAO 

25.3.76 

Senador Mende6 30.3.16 
Canale 

Senador Mendes 30.3.76 
Canale 

RELATOR 

OESIGN"AOO 

DATA DA 

DISTAISUIÇAO 

senador Mende 30~3.76 
Canale 

StNTESE DOS fRABALHOS OA COMISSXO 

I 

CONCLUSA.O 
00 PARECER 
00 RELATOR 

Redaçi.o final 

edação· final 

E!dação fihal 

CONCLUSÃO 
DO PAREC:.R 
00 RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Aprovado em 
29.3. 76 

Aprovado em 
30.3.76 

Aprovado em 
30.3.76 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Redação final Aprovado em 
30.3.76 

Reuniões e)ttraordinârias •...•• , •.....• , ••.•.....•• , , ..•••• , . , •••• , 6 

Projetos relatados •••••••.•.•.•••••••• , •••••••••••••...•••••• , • • • • 9 
Projetos distribuidos ••••••....•••• "·· •.•.•••....•••.•.....•• ,. .. . 1 

Bras.Ilia, em 31 de março de l 976 

AbrU de 1976 

OBSS'lVA.ÇOES 

OBSERVAÇCES 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Stçio U) 

COMISSÃO DE REL.!.Ç~ EXTFR!OF.F.S 

RELATóRIO CORRESPONDENTE Ao MeS DE MI.RÇO 

PRESIDENTE: so:;.DOR DJJllEL KRIEGIR 

ASSISTENTE: cl:NDIDO EII'HI!.'!'t 

DATA DE RE-
NOMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSÃO 

t$§1,r.p~ llP 35lz6 - l(o Sr. Pr~sidente da Re 
pul:lica, sub::-.cten::to a apr2,va~ Senocdo .f1 o8.03o76 
der:.l. a escolhi\ 11\o Sr.. Jüi:.O DE 1-iELL 
!iEI'O, EnibE.ix::.C.or do Br:.sll junt.o a :RepÚblic. 
do s~neealbpara, C\lr.!tllativament.e,. ex~rcer 
run~o d~ ~aixador d~ Eras1l junto a REP~ 
ELI DA GUDit. 

NT-:r·'SLGEJ.: NQ ':l6/76 - Do Sr. Pr~>sidente da Re 
PLLUc& 1 sul•:J!etendo ~ a,r·l'2Y<-r;ro do Seno.do? oa.o3.76 
dE'lrcl. a escolba do Sr. .rru::o [J_P'USTA PTI::ffin 
R0 1 ~:inistro de Frif.lein Cla.!lse 1 d::l. Carreir-
de Diplomata, para exercer a funà~o de ~nb~ 
X<'.~r do Brasil junto aos ESTADO m:mos 
.'.l·lli: ICL.. 

~~m~SU';f.l.; l1 t:l }2176 .... Dt> Sr. Presiõ.ente da R~ 08.03.76 pút.lica, subr,.etendo à aprova~to do Senado 
Fe<!eral a escolha do Sr. cLL DIO G.A.."I'\Cll DE 
SOUZA, Einistro de Prlme1ra Classe, da cu~ 
rcJ.r:. de DipJ.o,uata, para exerC';!I' a fun1l·o 
de Erlbalxador do Brasu junto a REP)1BL c...A 
ARGENTll!A. · 

I:JfS.' .. G_Êil 112 38/76 - :Qo Sr. Pr!!si<ienta da Rg 
rm\'>11.~<>. 1 submet~ndo a apro-.ru,·ao do 3enRdo 09.03.?6 
Fer.leral. a escol "'la do .sr 9 :nz !:no FONTEJ l!O-
G~Eli'~à !~.istr<1 de Se.:;ur.do. Classe, Co. csr-
reir~ e Di~lo~ta, para cxercçr a !unrao 
de ~b~xador do Brasil junto a ~BLI~ 
DA EOL. IA. 

:.;r.:r:s;.GJ;Jl I!>! 3C!/?6 - J;!o Sr. Pr~:~idcnte da R.!l 
10.0.3 .. 76 ;>ul'!lit!a, subm<lt«>ndo :l. :J.pr<.~V:J.;ao <lo Sen-r:.dc 

Fc,lr>l''o!.l n. esculhn do .Sr. Jo.:o LUtz; LR.EIAS 
J:Eno, ::Lr:istro da Sceund.:l. Classe, C.o. C<õ.t-
r~ira de Di~lomatab ~ara exerce~ a run~o 
rl01 Embaix"tdor d o rasil junto a REP"I1EL! · 
Ghll0HE3~. 

V"7'~1,."~~8...!:t.QL2~ - "Qo Sr. P.t'Q_sldent~ rl.:! r.g 
10.03.76 fi.ilílic;;., aub1.:et.en1o a apr<.~va8ao do Senado 

FeJm.•nl n. esc::~lha C.o ..:Jr. RC~ L!ll!O GODOY DE 
SOtlZl• DlilllAS b 1-l.inl.stx-o de Seó,·tmda Classe,da 
carreira de 1nlomata para exerce~ a run-
"ão de EmbaL11:o.dor do Ílrasll j\Ulto a R.EFC'EL.Z 
t.A ?Ol'ULA.'l DB A'NGOLL.. · 

~·_r;:1:S:.tTI:l-'dT!l 1+1/26- Do Sr. Pres.:!.dente ful. R.s_ 
nublica 1 submetendó à aprova~[o do Senv.do 2j.03.76 
Fe1era1 a escol:m do .Sr. Nl!S OR LUlZ F::::UT.'.,ll 
D:r!> BARROS DOS SAJ:1~0S LTI<i!., ~::L"l.!,.strc 1ie Se-
eunda Classe 1 da ~ar:reira de Di:plor~-"l.ta, pa-
ra exe{cer ~ run;ao de ~batrador do Brasil 
junto a REP .. BLIC ... 00 SURmA.Ho 

$A",Bl·l ll!l 4?/76 - J2o Sr. Pr<;tstdente da R!, 
pnbl i.~ e., submete<1do a aprov<J.NI.O do Senado 23.03.76 
Fe1eral a escol"!'la do .:>r. CJ..'1t.OS F'Em:J..J~C L E; 
CI,m LOBO, Er!baixa}or do Brasi.l junto e. Re-
pÚblica li-E:J?e da L_h:t'l, para h cul;rula.ti'lame_u 
til exercer a funEao de Eml,a ador do Br.a-
s juntQ à RE~B ICA DE V~TA. 

DE 19 76 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO OIS-
TRIBUIÇAO 

Juro c1.1~:o1-1 09.03.76 

S.:.LD..:.l:EA 09.03.76 
DERZI 

!:ELm?: 09.03.76 
c.;..'ql:zJ:Ro 

LEnE 16.03.76 
CF..AVES 

.L1N011 .DE 15 .. 03.76 
~:ELLO 

r.ws:o 15.03.76 
C.b.ST:!n.O-
~EUJ:co 

KELSON 
cAR::Eno 

23:03 .• /6 

SJi\nidD 3 llll 

CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
DO PAFIECER DA OBSERVAÇOES 
00 RELATOR COMISSA O 

- - ll;:~rec!_::.>.da n-
reu . .>Ji::.o :;:e-
ereta de 
10 .. 03.76 

- - J .. prPcir-da no;; 
l:'Puni5'o se-
cret::> do 
10.03.76 

- :oprccb.da !13. 

reunião :::ecr~ 
ta de 10.3.7 

- - Apreci:<~d'l na 
ret.m15:o sec1;n 
ta de 17'.3. iC 

- - '.prech.da na 
reun:Lão secrA 
ta de l7/3/7b 

- - .'l.:prec!::da "" rel.ll1i::.o scc!'Q.. 
ta de l7.0J.7E 

- - .A;prec!,aCh na 
reuniao secre 
ta de 2~.3-.7~ 



1114 SAado3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçi 11) o 

I 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO 

RECEBIMENTO DO PARECER 
DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO NA COMISS.A.O DO RELATO!'~ 

ym.')Ar.pl>I ND l,q/26 -~ .:Qo sr. P.rJtsidente da R!! 
public~, submetendo a aprovalao do Senado 23.03.76 mst 23.03'.?6 -Federal a escolha do ,Sr. CAR OS DOS !lll!TOS FREJRE VDUlS 1 Embaixador da BrasU junto à Rep!l'blj, 
ca do ~n;ya, para, cur.ml.d1vamente,. e:r.:etcer 
a tung:o di! Embaixad.or do Brasil junto a R~ 
Pt1BLI UNIDA IlA TANZl!tiA. 

t:m:sAGBr·! Wll 47/76 .~ ~ Sr. Pr!!sidente da R,g, 
~ubltca, subaetcndo a apro~aÍao do Senado 25'.03.?6 ~J\.URO 30.03.76 êderal a escolha do ..Sr. C&i OS DCS Sl!J:Tos BENEVIDES 
'VER.I\S 1 Enb'lixador do Bras1.1. junto à RepÚblj. -ca do !e~a, ~ra, cuculativamente,. exetcer 
a f'Lmg;_o de Elnba1Xador do Brasil jW'lto a R&j 
~BLI DE UGANDA. 

WDJETO DE' LE+ DO SEN'ADQ NQ 19íf2'j 

DispÕe sobre a peraan&ncia do estrangeiro 
no Brasil e dl{ outras.providência~ 

23.03.76 

mgmo g~ l2W.fi~Q •:r&~urm :r .a cJ ~ 
/.prova o texto d o Convêniõ Constitutivo do 30.03.?6 ARNOH DE 31:.03.76 
Sistema Econômico Lat1no~ericano (SELA), >iELLO 
.firn:;ado na pidade do Pa.ns.m#, a 17 de outu-
bro de 1975'· 

..1. 
• 

S :ft;TSSE DOS TRA?áLTIO.S 

REUI!It!E3 !l.Zl:..Lll.J:.D~S •• ,,, •••••• , •• , ••• ••• 4 

F!!.OPOS!ÇÇ::S RECEBLTV.S., ••••• ,, • , ,, , , , , •• 12 

PnOPCSlÇ[).;s DIST.RIBU,$:DJ,s~~··••••• ••••••• 11 
PARECEP.ES ffiOFUl!DOS•,,.,,.,,., •• • • •• •. • SI 

CO!-fPlffiECDi.&ITO DE' AUTORlD!.DES ••• •, ••. ••• 2 

Eras,!lia, 31/03/76 

COMISSAO DE SAt1DE 

RELATõ'RIO CORRJO;SPONDl!WrE AO M&s DE 

PRESIDENTE: SE!U:.DOR Fi•USTO C;.STID.O~ERJ,J,CO 

ASSISTENTE: LtoJ.. FERRRI.L!A DJ. RCCiiJ. 

DATA DE RE· 
NúMERO E EMENTA. CESJMENTO 

NA COMJSSAO 

;:p·Q.F;'l'O D~ L<~! 00 S;!li!·íJ)Q Ji!l 2.2. g§ J2Zii: 

Fix~ em seis horas o perÍodo de tra.t:e.- 25.03-76 
lho diario dos operadores em eletrjcidade 
e dá outras providências. 

DE 19 76. 

RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
015- DO PARECER DESIGNADO TAJBUIÇAO DO RELATOR 

(iNüC • .i)O) 30.(1_3.76 
o.s:,-Jxu :~JJ 1J-

70 c ... .:;·.i'J.J,n-
Lu.: co 

\brll de I!J7ó 

CONCLUSÁO 
DA 08SERVAÇOES 

COMISSAO 

- .ipreciada na 
reunião secrP. 
ta de 2~.03-.?6 

!.precieda na 
rCTJr.ião ::-zcr~ - t1nie 3 .,3.7b 

CONCUJSAO 
DA 

COMISSAO 
OBSERVAÇOES 



Abfi1UI976 niÁRIO DO CONGR.FSSO NAOQNAL (Seçio R) 

COMISSA.O DE SEGU&'JI!~ flJ,C!OlU.L 

RElATóRIO CORRESPONDENTE AO Mts DE 

PRESIDENTE: SW.AooR JOSg GUIOt;JJlD 

ASSISTENTE: :t.!uA FERREIRA DA ROCJ!A 

OA'fA DE RE· 
NOMERO E EMENTA Ci::BIMENTO 

NA COM!SS.l.O 

p:;r:,Tt;l'O º~!:!&:I P;Q SEWLIO ro ~1Q, ;QF. JC!Zl 
Induj dispo~itivos no Decreto-lei nO 19.11.75 

C9ü, de ;29 de setembro de 1969, definlndo 
co'."\0 critne contra a seeur1m<;a nacionrll a 
ver.ê.e 1 doaç:ão, cessã2 e transporte de ex-
plosivos para fins nao industriais. 

DE 1176. 

_~.-...roR OA'fA DA 

DESIGNADO OIS. 
TRIBUIÇ.l.O 

sr;:;_J,OOR V!.S.- 10.03.76 
CüLCGWS TOll 

IW.'? 

' 

CONCLUSJ.O 
DO PAAECER 
DO RELATOR 

Po;recer ft.V,2 
r<tvel, 

p;-:OJ-:TO DE LEI 00 SE!U,DO no Pj. pE lC!?'í F~.reccr por 11M 
dienda ao t-a ... 

Disciplina o exercÍcio de careos exe- ()1,.03.76 ::;M":AOOn VIR- 10,03.76 nisté1•io da -
Cllt.!vos ou de assessoramento em eJ·'l•resas G1LIO T}NQ ,Tnstiça e ao 
tr;:~.:ns!;<·.cion~is por parte de el"-OCU!J:?.ntes "" DJ,SP, 
1e c~TEOS publicos civis e militares ap2 
:.ent;;..dos, da ;:eserva ou refonr.a.d9s 1 e da. 
outras providencias. 

Revn1.Õt>s ret:lized<'s ... , •• , , •• , • , , , •• , , , , • , ••.,.,,,,. 1 

Frojo;to; d:l.stril.u:!do ••••••••••• ,, ,,, •••••••••••••••• 1 

Correspondência recel·i<ln , , • , • , , • , , , • , • , •• , ••••• , , • , • 
2 

' OfÍcio ex •. & lido ••• , , , , , ~.,,, ., •••, ••• , ••• , ••• • 1 

Comissi!o de Securen~:::. i!~r:4}KJ nt>-1.> 31 dE' ma.r•;o de 1976• 

COMISSJ\0 DE :::::VIÇO r:;:;:,rcc CIYI:L 

RELATÓRIO CORRESPONDENTE AO l\ttS DE 

PRESIDENTE: Scn::W.or I.lzo.ro !l::..rboa::. 

ASSISTE.'IJTE: Clfudio '/it::W. EcbOõlÇil-:J La~crd:::. 

NúMERO E EMENlA 
DATA DE RE· 

CEBIMENTO 
NA COMISSAO 

r·.:.:;:.::c :l3 t::.'I :n;. c:.:·.'.a.'. :;1~:~ 111. n:..:: 1 ?75: u.o3.76 

C.::;_:;;. c.:'.I".:;o:::: 1 t.;l cc::::!.;:;::::!c 1 de :.z3c:::::::cr ~;::.;is 
l::.tivo, n::. .:..:::::::e::::cor:!.e. LcGi:Jl:ltiv::~. do. CCJ:.r:o. 
:!o.::: ::c1-ut=.do!::1 c à.otcr-....illo. outr~ :.;roVià.ên-
cio.::.. 

L(-.::.'~0 :~:;:; !.:.:! DO EZ~."~C :<:~ OCG, !G 1 ,'::73: 18.03. 76 

:."!. '.;C!'.:l c!!.:::::.::;o::::i t:!.vor.; d:::. ~!.cd n_~ 4 OGg, ~c 11 
:!c ju:-.J:.o de 1 962 1 c do. outro..a }l"cvidc:le!.c::: 

DE 1976. 

RELATOR 
DESIGNADO 

DATA DA 
OIS· 

TRIBU!ÇAO 

S.._~::ldcr Heito 12.0).76 
Dioo 

Scr.:!dor J,.cci,S!_ 1$.0).76 
ly ::'il.=.o 

CONCLUS.l.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Aprovado -
em 17.3.76. 

.Aprovado em 
17.03.76. 

CONCLUSAO 
DA 

COM!SSAO 

:.}-;:-ovo.do 1 aw. 
24.03. 76. 

Sü ... 3 1115 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOE~ 
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBII}.ENTO 
NA COMISSAO 

:- :~·~·:~~:; ::T.: ;.:..:r :n:: s·...-..w ::~ c65. :n:: 1 ?73: 18.03. ?G 

l2t.c::-c. di::::roci-:;ivoc d.::.,Lci ·ng 4 069, ~c 21 
jo j~~~c de 1 962, e àa out:~s r~oviào~ci:::.a. 

!.-:c.~.:':;:; ::::: r.:! !lA c:::.:-.::.:. ::2 oçG. :n::: 1 975: oa:u. 75 

.'.ct·cc("!:tc.. .r•:-:.~Ó...,--r7!-fo. ::o J.r-ti~o 40 do. I.ci r. r 
-1 878 1 de 3 de C..:::::c::-.ko de l 9E5 1 c;.uc "di:;-• 
::2:c :::c:C.:.•c o rc.::;i:J.c ;;-~íJ.ico pcc;.;li>!l'" :::.oc fl.i.l 
cic:.-:l'ioo !olici::.io Civio de. União e do Lic 
t.·;. ~o l'c:!ero.l. 

:·.:;::::c- :~ r·r D.'.. :-:?:::.:~-~- !:2 1C·5. !>S 1 n7:3: 

~~:..~:::.~:. .:. ::"!1::.:.:. ·.:iÚv;. cu dc:::"~;.ito.d:::. cr.!~rc os 
1 r::cfic:i.W:ioc :lo cc~illor p!b1ico !cC.erc.l ci 
''i.!., dli t;;!.r o:.;. :!llt~c;_i.rl.co. 

LC\':.'!':' :r: l::I D.'.. C.~.;."_',J. . .' .. ;:~ 115, DE: 1 '375: 

Vede. a. ocu;,::.Jtc de c:.r.:;oc de rliniotroc e co32 
:::cH.ci:--oc .:1 :::.:;o:::c.."l.tudo:-1:::. :l."ltCo da, g_ru::.t:'o 
~~oc de exerc!cio no carGO• 

01.12. 75 

:·~c:..:~ n:;; !!:I :~o s::;:JJo J;l! ?.S'), :;::: 1 975: 18.03.76 

:::l:::::J:.Õc ::::.)bro o c:.r.ccl.:!!lcnto do ;cn:::.l::.d::.dt!fl 
~c:licr.oic.o c. ::::~rvido::-e:; :o;~b1!oec<:: ci•tio o o 
:;: .. ~r.c de fal t:ln nri.o ju:::tif'ic:::.C..::.c. 

õktc:-r:::.r.:! c cc..-:.cc::!.o.:::.cntO' de pcr..o..lido.dcc f:l!". 
c~:.:::.do, c::nccé:c :lbO.."'l.O de í'::::lt::::.s no Serviço 
f:Üllico o .:.ó. o!.l.tr.:.o ~rovidênc!ào. 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

CISTRIBUIÇAO 

Scn:o..dor ."!.U.,:ç.l:: 11.03. 76 
to :rre.nco -

ScJ:.:::.d.or It~ - 11.03. 76 
::=!.r srcnco 

S:m:l<!Or Luiz 
Vi{'_"'l.:l 

~-=:::.r.do~ J.!atto . 18.03. 76 
l,ca:?~·- : · 

s~~or llatto 18.0).76 
Le'E.o 

S!NTESE DOS TRABA!.IIOS DA COMISsJI:O 

CONCLUS.l.O 
00 PARECER 
DO RELATOR 

Reuniões extraordinárias .......................... - •. • • • • • • •. 01 
Projetos relatados .......... , ........ · •..•.••. , ••• , .. · • · • • • • · · •. ol 

Projetos distribuidos ................................... · .. · .. •., 07 

.Bras!1ia, 31 de março de 1 976 

CONCLUS.l.O 
OA 

COMISS.l.O 

Abril de 1976 

OBSERVAÇõES 
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' 

COl\USSAO DE 1'RJ.NSP0RTES, Cmrt."J:I~. 

RELATólUO CORRESPONDENTE AO M!:S DE !-W!ÇO 

PRESIDENTE: SENADOR !J..ElW!IllS COSTA 

ASSISTENTE; CÂNDIDO HIPPIDT'l' 

DATA DE RE-
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISS,\0 

PrtO.'T1TO Dii: J.EI DA CÃ!fl.RA Nll 100/?"i 
~cl~i liga~ao ferroviarla de P~to Grosso 2i.l1:.7'í 
na relação d.e:;crtttva das ferrovias de Pl!1, 
no Nacional de Viaçãot institu:(do pela Lei 
nQ 5.917, de lO de se embro de 1973. 

F8.0JT.'rQ: DF; LE;!; OA C~·tARA Jr.a 20,!22 
!nclui novo siste~<,alfanu~~rico de recis-
tro de veÍcUlos e ~ outras providências. 29;c;>.75 

!1\k.J:m'O DE LEl, :!)l Ctl·11.RA }12 ~3lZl 05.05".75 rnstltui testes de v.eriftca%~o de estado 
alcoÓliCo!ono âmbito do Sis ema Nacional 
de Tr.::.nsi • 

P!lO,m TO DE gj T DO §: mt.\DO Nll 8~lã 
D!spoe sobre a denominasao de v~as e esta- 29.1)1,'.75 
çoos termirillis do P~ano Nacional de Via~ão 1 
e dá outras providências. • 

ffi0.1E'l'O m: T"EI DO SE!!ADO 1-l'l 42(2í 
tJ.t~ra a reda~ao do arti30 2.2 § 32, do De- 1'>.o5.75 
creto-~ei nll 99 1 de 21 de outubro ~e 19691 
e acreicenta-lho os §§ 42 e 52, e ~ outras 
providencias. · 

Pil:O,TETO DF. u:r DA C.~~:J,F!A Nll 1")/?'i' 
supri:ne o itC!ll XII do artieo ... ~2 do Decreto- 21,.03.76 
lei nO 237 1 q,e 28 de feyereil'o de 1967, que 
ro~if'i<:a o CÇU.ie:~ llac.iona.l de Trânsito, e 
da outras providencias. 

PROJE:l'O DE rEI DA cf.!:J,_ru, !IR "-1'1f.. 
~~cula a responsabilidade ci~ das empre- 15;03;76 
sas de Ônibus no transDo~te de passageiros. 

PTIO.TF: TO DE LF.~ QO :;!EliADO NO ::>38Lz2 
Torna obriP'atorio o uso de equi!lamentos de Olt-.03.76 
er.:!erc;ência.~ e11 tran:.portes coletivos, nãolJ" 
banes, sej~ terrestrest ~a r!timo~, flu-
viais ou a~reos e d~ ou ras providencias. 

Ft1:m.ICAS 
DE 19 76 

-
RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSA.O 

DESIGNADO OIS- DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
TR\aUIÇJ..O CO RELATOR COMISSA. O 

H.:•;NDES 09.03-.76 
CJI.N.:...LE 

EV~~.NDI!.O 15".05-.75 · etornou à 
Cl....'illE:m.A Coll'J.ssüo p:t-

~n 03 .!'ir'J.s 
con'3tJr:t"!:J 
do- art.lG4, 
1 22, do Re-
gtrr~nto In-
t<>~no. 

li8a03-.76} 

EVEIL9IO 15.05.75 etornou à Co-
VIEJRA >:.i<Js'-:i:o em 

~~·03.76, !''Z>l.'a 
s fins cons-

tunte s do w:-f. 
64- § 22 1 do 
ec;lmmto In-

terr.o. 

ROBERTO ~5'.0!Í.75' .eto;:nou à Co-
SJ..TURNINO wlssao, et~ 

8.03 .?6, p;;.r:.t 
s fins cons-

tantes do art. 
641 § 221 do 
egimento In-

terno. 

etornou à Co ... 

SV.JNDRO l9.o6.75' bi"'o? on 
CA.TUlE1RA 8.03. 6 1 para 

s fins ccns-
tantes do art. 

64. § 2R 1 1o 
ee-Lento L"l-

terno. 

.!.l.~:S 19.06;75 Retornou à Co 
COSTA .r..issi!o eo vir 

tutle de rac~b1 
tnento do em-211 
da de Plenárl 

EVEL.isiO 30.0J~76 
VIEJJU 

L.L~.ARO 
30.03;~76 Il.~.RBOZ1.. 
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NúMERO E EMENTA 
o· ... A oe """' ' " UI\ CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECí:.t'l~iENTO DO PARECER DA 
NA c:;.MISSÁO DE.';:.;:;.~..- •) I U:SíiiiBU!ÇA.O DO RELATOR COMISSAO 

~OQ];:'TO .t!E LEJ, DO S;;:I·lJ..DO !;.Q 24Uz:í 
Determ!na a emissao de selo postal e~ hose- ot..03.76 ~r:amss 3o:o3:76 
na8ea a mulher brasileira. CA!lllJI 

P:lCJE-TO D"' TRI nn SEl;/JXl ~~~~ 4'1'/-7<:: 
Acrescent~~ ao artl~o 37 ~a Lei no 5l08 27:11.75 P.o\.'OLO 30:03·.76 
de 2l~de setembro de 19~6 - Codigo Nacional GUJ>lRA 
de Transito. 

pJO,T!!,'I'O W :WEI Di:. C.lJ. :.!-~A !l 11 23a.i 
l.i.ltera o Plano !l::.c1ona.l. de Via~aot aprovado 27.11:75 .U..E:~.NIIRE 30.03.76 
pela Lei nll 5.917~ de lO de~se em ro de 19? ' COSTA 
incluindo a ligaçao ferroVi~ria entre ~bs~ 
soró e Fortalew.. · 

PRO!lli TO DE LF.:I DJ, CÂJ'J~o\ N!l J:lJa:í 
Dá a trecho da IR-319 1 do Plano 1-!aciona.l 
dé Viação, a denominação de 11Rodovia Álvaro 
Haia 11 • 

03.12.75' ROllERZO 
SA'tCR!miO 

30.03.'1'6 

Pit0POS!~O&s :fi.ECEI:IDJ.S, •• , ,, , •• , , ••••• , • • • 8 

PROPOSIÇO'!:S- .O!STRIEUÍPf.S ••• ,.,. •,,, • ••• • • 5 

Bra~Ília, 31/03/76 

Claudio c.R. Costa 
Chefe do Serviço de 
c~missões Permanentes 

Abril de 1976 

OeSERVAÇOES 
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SERVIÇO 05 co;aSSÕ~S nsT:.S ESPECIAIS E O& INQi.!€:RI'l'O 
R2LATÔRIO CORnSPGi:Dzn;:: .\0 ;.:zs 03 MARÇO OS 1976 

NÚ}'.ERO ~ EMENTA COY-"'OSIÇ~O PRAZOS 

PROJE'l'O DE LEI N!! 01 DE 1976 (CN), QUE "DISPÕE S.Q PRES.SEN, RUY CARNEIRO ATE 24/03/76 
BRE A DEDUÇÃO, DO LUCRO TRIBUTAVEL PARA FINS DO V.PRES.DEP. ADRIANO VALE!! 
!MPOSTO SOBRE A REliDA DAS PESSOAS JUR!DICAS, O DQ. TE 
BRO DAS DESPESAS REALIZADAS EM PROGRAMAS DE ALI - REL,SEN. HELV!DIO NUNES 

ri!ENTAÇÃO DO 'l'RABALHA.DOR". 

idENSAGEm li!! 2 DE 1976 (CN), QUE SUBMETE .A DELIBERA PRES.DEP. JOAQUI!II BEVILA• AT! 28/03/76 
ÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI Ni CQUA 
1.426, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1975, Q\JE "DISF()E_SOBRE 

V.PRES. DE?. ANGELINO ROSA [A· tiTLLI~AÇ~O DE CRSDITOS ACUIIiJLADOS DO IMPOSTO SO 
~CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS NA DEDUÇÃO DO VALOR REL.SEN. RLIY SANTOS 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS DEVIDO 
iAS OPERAÇÕES INTERNAS, OU NAS MODALIDADES DE APRQ. 
VEllAMENTO INDICADAS PELO MINISTRO DA FAZENDA, E 
I( OUTRAS PROVIDENCIAS", 

~~~~AGEM. Nll 0), DE 1976 (CN), QUE SUBIIIETE A DELIB:§. RES.DEP. JUAREZ BATISTA ATf 2.8/03/76 
ÇAO, DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI ~:PRES.SEN, ITAL1VIO COE-

lll 1.427, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1975 1 QUE "ESTABE- HO 
EC!': CONDIÇÃO PARA A EMISSÃO DE GUIA DE IMPORTAÇÃO, RELATOR DEP. MOACYR DALLA 

'RI.A O REGISTRO DE IMPORTADOR, E DA OUTRAS PROVIDE:f 
IAS". 

olE!f.:.AGEJl'! N!! 4, DE 1976 (CN)? QUE SUMETE A DELIBERA PRES,SEN. ROBERTO SATURNI .ATf 28/0 3/76 
ÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEX.TO 00 DECRE~O-LEI Ni NO 
,428,DE 02 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE DISPÕE SOBRE V.PRES.DEP. NOSSER ALMEID 
SE.UÇOES DE IMPOSTOS NA IMPORTAÇÃO,CRIA INCENTIVOS 

RELATOR SEll. VIRG1LlO TA.V ISCAIS A INJ)/jSTRIA NAC10NAL DE BENS DE CAPITAL,RE 
ULAMENTA A CONCESSJi.O DE ESTIMULO$ A AMPLIAÇÃO DE RI. 

RODUÇÃO DES'l'INADA A EXPORTAÇÃO E DA OUTRAS PROVI-
DENClAS". 

Jr!E!:SA:iEm N2 5, DE 1976 (CN), QUE SUBMETE A DELIBE- PRES.SEN. AGENOR MA.!U.A ATt H/03/76 
RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI V.PRES. SEN. MENDES CANAL 
N2 1.429, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE "MODIFICA REL. DEP. NUNES ROCHA 
O DISPOSTO NOS ARTIGOS 12 e 13 DO DECRETO-LEI "' 1 089, DE 02 DE MARÇO DE 1970, E nA OUTRAS PROVI-
D:i::lCIAS", 

lfiE:1r,AC.El~ Nll 6, DE 1976 {CN), QUE SUBMETE A: DELIBE- PRES.DEP. ld.(RIQ f.tOREIRA ATE 04/04/76 
Rf.ÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO -LEI V.PRES.DEP. UBALDO CORREA 
N2 1.430, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE "ALTERA REL. S&N. &lENDES. CANALE 
PRAZO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS". 

Mí>NSAGENI N2 07, DE 1976 (CN}, QUE SUBMETE A DELIBE PRES.DEP. FERNANDO GAMA ATt 04/04/76 
RAÇÃÓ DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI 

V.PRES, SEN. CATTETE P1-
N2 1.431, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE "ALTERA A 

NHEIRO 
AL!QUOTA E OS LIMITES DO BENEF!CIO FISCAL INSTI~UJ 

BEL.DEP. RAFAEL FARACO 
DOS PELO DECRETO-LEI N2 1.358, DE 12 DE NOVEMBRO 
DE 1974, E DA: OUTRAS PROVIDE:NCIAS", 

)lo.i':NSAGEJ\1 Nll 09, DE 1.976 (CN), QUB SUB~TE 1. DELI- PRES.StN. ITAMAR FRANCO AT! 06/04/76 
EEEAÇÃO DO CONGRESSO NAC!OllAL TEX'l'O DO DECRETO-LEI 

V.PRES.SEN.OTAIR BECKER 
N2 1.433, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE "PRORROGA 
O PRAZO FIXADO NO ART • .Jil DA LEI }l'l! 5.655, DE 20 REL.DEP. DIB CHEREM 
DE MAIO DE 1971, QUE DISPÕE SIBRE A REMUNERAÇÃO-~ 
GAL DO INVESTIMEN10 DOS CONCESSIONARIOS DE SERVIÇO 
I"'~BLICO DE ENERGIA Elk!TRICA". . · 

to~ISAGEm N2 13, DE 1976 (CN), QUE SUBMETE A DE.LIB.§. 
RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI 

PRES.SEN. LEITE CHAVES ATE: 10/04/76 
V.PRES.DEP.JOÃO CASTELO 

NQ 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DB 1975 1 QUE "DISF()E REL, SEI~ • .LE.NOIR VARGAS 
SOBRE A BASE DE CA:LCULO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
UD:JSTRIALIZADOS, RELATIVO AOS PROIXJTOS DE PROCE-
DZ:ICIA ESTRANGEIRA QUE INDICA, E DA OUTRAS PROVI• 
DE::ICIAS". 

PROJETO DE LEI N2 02 DE 1976 (CN), QUE "DISPENSA A PRES,DEP.LIDOVINO FANTON ATf 03/04/76 
FRESTAÇÃO DE FIANÇA POR SERVIDORES Cl VIS DA UNIÃO t V.PRES.DEP. REZENDE MONTEI 
E DA OUTRAS PROVIDF11CIAS". RO 

REL,SEN. ALTEviR. LEAL 

r~OPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N2 45, DE 1975 PRES.SEN.DANTON JOBIM AT.E 08/04/76 
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 29 E SEU § H V.PRES.SEN.OTAIR BECKER I" cue/STITUIÇÃO FEDERAL". REL.DEP. JOÃO CI..!W.CO 

OBSERVAÇO::s 

INSTALADA, EM 08.0J.76 
RELATADA EM 22.03.76 
PARECER FAVOPAVEL AO PROJE 
TO, SENDO REJEITADA UMA ON 
CA EMENDA APRESENTADA, 
APROVADO. 

INSTALADA EH: 09.03. 7ó 
RELATADA EM 18,03.76 
PARECER FAVORAVEL NOS TER-
iroS DO PROJE'l'O r:E DECRETO 
LEGISLATIVO APRE~ENTADO. 
APROVAOO, 

~NSTALADA E~ 10.03.76 
RELATADA EM 17.0).76 
PARECER FAVOtV~YEL NOS TER-
IIIOS DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO APRESENTADO. 
APíi.OVAOO, 

INSTALADA EM 10.0).76 
RELATADA EM 25.03.76 
PARECER FAVORÁVEL NOS TER-
MeS DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO APRESENTADO. 
APROVADO. 

INSTALADA EM 15.0).76 
RELATADA EM 18.03.76 
PARECER FAVORÁVEL ilOS TER-
MOS DO PROJE~O DE DECRETO 
LEGISLATIVO APRESENTADO. 
APROVADO. 

INSTALADA EM 16,03.76 
R$LATADA EM 25,03.76 
PARECER PAVORAVEL NOS TER-
MOS DO PROJETO DE DECRE~O 

LEGISLATIVO APRESENTADO. 
APROVADO. 

INSTALADA EM 16.0].76 
RBLATADA EM J0.03.76 
PARECER FAVORAVEL NOS TER-
IdOS DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO APRESENTADO. 
APROVADO• 

INSTALADA EM 18.0).76 
RELATADA EM J0.03.76 
PARECER FAVORAIJEL NOS TER-
MOS DO PROJETO DE DECRETO 
LBGISLATI VO APRESENTADO. 
APROVADO • 

INSTALADA EM 23.03-76 
RELATADA EM 25.03.76. 
PARECER FAVÓQÁVEL NOS TER-
MOS DO PROJETO DE DBCRETO 
LEGISLATIVO APilliSEN1'ADO, 
APROVADO. 

INSTALADA EM 15.0),76 
RELATADA EM 30.03. 76 
PARECER FAVORAVEL AO PROJf 
'lO NA SUA FORMA ORIGINAL 
PRESENTADO. 
APROVADO. 

INSTALADA EM 09.0),76 
RELATADA EM 24.03.76 
PARECER PEL.A REJEIÇÃO DA 
PROPOSTA. 
APROVADO. 
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NÚME;RO E EMENTA CQ)!?OSIÇÃO PRAZOS OESERVAÇÕES 

o\EI1SAGE!4 N\1 08, DE 1976 (CN), QVE SUBMETE À DELIBE PRES,DEP.ANTONIO PONTES ATt 04/04/76 INSTALADA EM 1 .03,76, 
MÇÃO 00 CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI - V.PRES,DEP. ALVARO GAUDEIT 
I~ 1.432, DE 05 DE DEZEMBRO D.E 1975, QUE "A:LTERA cro 
lSPOSITIVOS DA LEI Ng 5.107, DE 13 DE. SETEMBRO DE REL.SEN. JARBAS PASSARlNH 
966. 

MEJ:SAGEM N\1 10, DE 1976 (CN), QUE SUBMETE A DELIBE PRES. DEP, JOS~ CARLOS AT~ 06/04/76 INSTALADA EM 18,03.76. -
RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI TEIXEIRA 
N2 1.434, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE "DISPÕE V.PRES.DEP. ADEMAR PBREI-
SOBRE A CRIAÇÃO DE RESERVA, CONSTITU!DA COM RECUR- JlA 
SOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS, DO DlS- REL.SEN. BELV!DIO NUNES 

RITO FEDERAL E OOS 'I'ERRITCRlOS, DESTINADA AOS ES-
TADOS DAS REGIÕES NORTE E NORDESTE, E DA OUTRAS 

ROVID&'ICIAS". 

~,J_!S~GEJI, Ng 11, DE 1976 (CN), QUE SUBMETE A DEL!~ PRES,SEN,EVANDRO CARREIRA ATE 07/J4/76 INSTALADA EM 22,03.76. 
AO DO t:;OIIGF!ESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO~LEI NO V.PRES.DEP. ALCIDES FRAN-
.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE "ALRERA A CISCATO 

~DAÇÃO DOS ARTIGOS 7~ DO DECHETO-L&I N2 288, DE RELA.SEN, ARNON VE MELLO 
28 DE FEVEREIRO DE 1967, E 22 DO DECRETO-LEI NO 
56, DE 15 DE AGOSTO DE 1968, E DA OUTRAS PROVIDE!! 
lAS", 

I!Bi;SAGEM Nn2, DE 1976 (CN), QUE SUBMETE A DELIBE- PRES.SEN,ORESTES QUERCIA AU~ 10/04/76 INSTALADA EM ~2.03.76. 
tt..'>Ç.~O DO CONGRESSO NACIONAL T~XTO DO DECRETO-LEI N V.PRES.SEN. HENRIQUE DE 
.436, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE "CONCEDE IN- LA ROCQUE 

't:Ni;ÃO IXJ IMPOSTO DE IMPOBTAÇÃO .AS OBRAS DE ARTE REL, DEP,SALVADOR JULIAN~ 
'UE PARTICIPARAM DAS BIENAIS INTERNACIONAIS DE SÃO LI 
bur.o E FOREM VENDI DAS NO RECINTO DA EX.POSI ÇÃO", 

JjffiNSAGEM N2 14, DE 1976 (CN), QUE SUBJTlETE A DELIBE PRES.SEN. ROBERTO SATURNI AT~ ll/04/76 INSTALADA EM 24.03.76, 
RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI - NO 
Ng 1.438, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE ''ALTERA O V.PRES.DEP, LUIZ BRAZ 
f.nECRETO~LEI Ng 284, DE 28 DE FEVEREIRO DE l967, E'ª- RBL.SEN.ALEXANDBE COSTA 
TENDE A INCIDENCIA DO I!IU'OSTO SOBRE 00 SERVIÇOS DE 
TRAN:;>PORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIR05, AO TFIANSFOR-
TE RODOVIA RIO DE CARGAS E DÁ duTRAS PROVIDENCIAS", 

l!:E:lSAGEM N2 15, DE 1976 (CN}, QUE SUBMETE A. DELIB§. PRES.DEP. DIAS .MENEZES ATt 12/04/76 INSTALADA EM ~5.03.76, 
RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI V.PRES.SEN, LOURIVAL BAF-
N2 1,439, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1975. QUE "DISPClE TISTA 
SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS E OUTROS 

REL.DEP. OSWALDO ZANELLO 
ESTtltlULOS 11 ATIVlDADE TUR!STICA NACIONAL, ALTERA 
DISPOSIÇÕES DOS DECRETOS-LEIS N9s 1.376, DE 12 DE 
DEZEillBRO DE 1.974 E 1. 338, DE 28 DE JULHO- DE 1974, 

JjffiNSAGEM. N2 16, DE 1976 (CN), QUE SUBfdETE A DEL!B~ PRES.DEP. ROSA FLORES ATE l'j04/76 INSTALADA EM 25.0),76. 
RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI N~ V,PRES,SEN. HEITOR DIAS 
1.440, DE 30 DE DEZEMBRO DE-1975, QUE "DISPÕB 80- REL.DEP. PAULO FERRAZ 
BRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO GRtfFO POL!Clil.- FEDERAL , 
DO QUADil:O PERMANENTE DO DEPARTAMBNTO DE POL!CIA ~]. 

DERAL". 

•:BNSAGEM Ng 17, DE 1976 (CN),QUB SUB!I1ETE A DEL!BE- FRES.DEP. GENIVAL TOURINHC AT~ H/04/76 INSTALADA EM 29.03.76. 
RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECHETO-LEI N\1 V.PRES.DEP.AifTONlO FERREI 
1.441, llE 1.2 DE JANEIRO DE 1976, QUE "ALTEFIX, PARA RA 
O EXERC!CIO DE 1976, A DISTRIBUIÇÃO DO PRODUTO DA flBL.SEN,CATTETE PINHEIRO 
~RRECADAÇÃO DOS IMPOSTOS 11NIC0S''.· 

Jr.E:<SAGEM N2 18, DE 1976 (CN),QUE SUBMETE A DELIBE- PRES.SEfl, DIRCEU CARDOSO ATS lt./04/76 INSTALADA EM )0.02,'{6. 

RRÇXú DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI V.PRE:S.SEN.LENOlR VARGAS 
:1~ 1.442 1 DE 27 DE JANEIRO DE 1976. QUE "AUTORIZA REL.DEP. AiiGEL1NO ROSA 
O .•:INISTRO nA FAZEND-A A ESTENDER A CAIU ECONelC.CA 
n::DERAL A CONDIÇÃO DE AGENTE DO 'l'ESOU&o NACIONAL , 
i'rlBA OS F'lNS QUE ESPECIFICA". 

J,:B:·!SAGE!-1 N2 19, DE 1976 (CN), QUE SUBimTE À DELIBE PRES.DEP.AIRTOtl S.à.NDOVAL ATt 17/04/76 INSTALADA EM )0.03.76. 

RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEI - V.FRES,DEP. J~ÃO VARGAS 
N2 1.443, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1976, QUE "FIXA AL.J_ REL.SEN. JOÃO CALlll.ON 
QVOTA PARA CALCULO DO IMPOSTO INCIDENTE SOBRE O L~ 
CRO TRIB:TTÁVEL DAS SOCIEDADES CIVIS QUE MENCIONA , 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

MEi·:SAGEM N2 20 DE 1976 ( CN), QUE SUBMETE 11. DELIBE- PRES.SEN. PAUtO.BROSSARD ATt 13/04/76 INSTALADA EM }O.OJ.76 

RAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LEIN 
V.PRES.DEP. HtLlO MAURO 

1.444, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1976 QUE "PRORROGA A 
VIG~~CIA DO DECRETO-LEI N2 1.124 1 DE 8 DE SETEMBRO 
DE 1970, ALTERA LIMITE PARA DEDUÇÃO DO H1POSTO DE REL;SEN.HEN"RIQUE DE LA RO 
RENDA DAS PESSOAS JUR(DICAS EM FAVOR DO ll!OBRAL E QUE 

!DÁ OUTRAS PB.OVIDENCIAS". 

!,:g;;3AGE;,! N2 21, DE 1976 (CN), QUE.SUBMETE A DELIB~ PRES.DEP.TARCISIO DELGADO AT~ 18/04/76 INSTALADA E!A ]O. O]. 76. 

RAÇÃO DO CO!JGRESSO NACIONAL TEXTO DO DECRETO-LI.<.:! Y.PRES.SEN,HELVIDIO NUNES 
!19 1.446, DE lJ DE FEVEREIRO DE 1976, QUE "DISPÕE 
SOBRE A T!UBUTAÇií.O DE RENDIMENTOS DE SERVIÇOS TEC- REL,DEP. MOAClR DALLA 
!IICOS PRESTADOS NO EXTERIOR", 

' 
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NÚV.E:JO E EMEÍ.''l'A CO~.?OSIÇÃO PRAZOS O!lSElWAÇÕES 

P!'lOPOSTA DE EMENDA A CONSTITU!ÇÃO NQ 47, DE 1975 PRES. DEP. PAES DE ANDRADE ATt 09/04/76 INSTALADA El~ ll.OJ. 76 
QUE ''ACRESCENTA AL!NEA "f" AO ART. 151, PAR!- V.P.RES.SEN.RENATO FRANCO 

,.,tniU !JNICO DA CONSTIUIÇÃO FEDERAL". REL,DEP,ANTONIO GOMES 

PROpOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N2 48, DE 1975, PRES.SEN.MAURO BENEVIDES ATl 10/04/76 INSTALADA EM 12.03.76, 
QUE "SUPRIME A AL!NEA "C" DO PARA:GRAFO O'NICO, DO V.PRES,DEP,PASSOS PORTO 
ARTIGO 30, E ALTERA A REDAÇXO DO ARTiGO 32 E SEUS REL.SEN. EURICO REZE!'IDE 
PAMGRAFOSt DA CONSTITUI.ÇlO FeDERAL". 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N2 50, DE 1975 PRES .SEN. AMA.RAL PEUOTO A!Rl 13/04/76 INSTALADA EM 16.03.76. 
QÜE .,'ALTERA O ART, 184 ].)A CONSTITUIÇÃO", V.PRES.SEN. RUY SANTOS 

REL.DEP.INOCSNCIO OLIVEIRA 

PRC?OSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N2 56, DE 1975 PRES,SEN.ADALBERTO SENNA AT:S 17/04/76 INSTALADA EM 19.03.76. 

' QUE " ATRIBUI REMUNERAÇÃO AOS VICE-PREFEITOS, V.P.RES.SEN, VIRG!LIO TAVO 
.t'lMJlA DE LEI ESTADUAL". RA 

REL,DEP. VIEIRA DA SILVA 

i 
JPROFOSTA DE ElliENDA A CONSTITUIÇÃO N2 .57, DE 1975 PRES.DEP.JOÃO GILBERTO ATl 21/04/76 INSTALA·DA EM 23.03. 76. 

1 

QUE " J.LTERA A BEDAÇl.o oo PARo<oRAro n•rco ro 'V.PRES.SEJI,JARBAS PASSAR! 
nL~'!'.LGO 92 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL", m;o 

REL,DEP. !TALO CONTI 

NÍfM!lRO E EMEUTA COY.?OSIÇÃO PRAZOS 

MENSAGE~ NQ 22 de 1976 (CN), VETO TORAL AO PROJETO PRES,SEN. ITAL!VIO COELHO AT! 18/04/76 
DE LEI DA CAMARA Nll 73/75 QUE "DISl'ÕE SOBRE FROIBl V • .PRES.SEN, RUY SANTOS 
ÇÃO DO ABATE DE ARVORES PLUTIPERAS E DA OUTRAS F~ REJ.. DEP. HOMERO SANTOS 
VIDENCIAS". 

SINTESE DOS TRABALHOS 

COMISS0ES INSTALADAS • , , , , •••• , , , ••••••• , • • • •• ,,, • ••••• ,, • • • • • • o • • • • • 29 

REUNIÕES REALIZADAS , , , , •••••• , , · •••••••••••••••• , • • •••••• • • • • • •••• • • • 40 

MEMBROS DAS COMISSÕES , , ••••••• , •••••••• , ••••••••••••• , , , , ••• , • • • • • • • 616 

PARECERES PROFERIDOS • , , • , •••• , , , , , ••••• , , , , •••• , ••• , •••• , • •. • •••• • •. 11 

AVISOS ENCAMINHADOS AOS SENHORES MEllBROS DAS COMISSÕES , , • •• • •••• •• •• 2452 

ATAS PUBLICADAS • , , ••• , , •• , ••••• , , , •••• , , • , ••••• , , , , , ••••• , • • • • • •• • • • 22 

EMENDAS RECEBIDAS ••••• , ••••• , •••••••••••••••••••••• , , •• · •••••• , •••••• 

Senado Federal, em 31 de março de 1976. 

RUTH DE SOUZA CASTRO 

-~hefe de Serviço-' 

OBSERVAÇÕES 

INSTALADA EM 31.03,76 

' 
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ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n\1 05, 
de 1976 (CN) do Senhor Presidente da República, que submete 
à aprovação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
1.429, de 2 de dezembro de 19?5, que .. modifica o disposto nos 
artigos 12 e 13 do Decreto-lei n\1 1.089, de 2 de l'tlarço de 1970, 
c dá outras providências ••. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM DEZOITO DE MARÇO DE 1976 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia dezoito de março de 
mil novecentos e setenta e seis, no Auditório do S~nado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Renato Franco, Henrique de la 
Rocque, Virgílio Távora, Luiz Cavalcante, Heitor Dias, Eurico 
Rezende, Lenoír Vargas, Mauro Benevides, Leite Chaves e Agenor 
Maria e os Senhores Deputados Juthay Magalhães e Nunes Rocha, 
reúne·se a Comissão Mista para estudo e parecer sobre a Mensagem 
n\' 05, de 1976 (CN) que "modifica o disposto nos artigos 12 e 13 do 
Decreto.Jei o\' 1.089, de 2 de março de 1970, e dâ outras providên· 
cias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senhor 
Senador Mendes Canale e os Senhores DeputadQs Waldomiro 
Gonçalves, José Haddad, Vieira Lima, Gomes da Silva, Aurélio 
Campos, JG de Araújo Jorge, Jorge Paulo, Jarbas Vasconcelos e 
Antônio Morais. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 

Deputado Nunes Rocha, Relator da matéria, que emite parecer 
favorável à Mensagem o\' 05, de 1976 (CN), nos termos do Decreto 
legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra.se a r~uniào e para 
constar, eu, Juliano Lauro da Escossia Nogueira, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre ' Proposta de 
Emenda à Constituh;ão nq 45, de 1975 (CN) que "altera a 
redação do artigo 29 e-seu§ I~ da Constituição F~deral". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 24 DE MARÇO DE 1976 

As dezesseis horas do dia vinte e quatro de março de mil 
novecentos e setenta e seis, no Auditório do Senado Federal, presen· 
tesos Senhores Senadores Henrique de La !l.ocque, Gustavo Capane· 
ma, Otair Becker, Cattete Pinheiro, Adalberto Sena, Ruy Carneiro e 
Danton Jobim e os Senhores Deputados José Ribatnar Machado, 
Jarmund Nasser, João Clímaco, Jorge Arbarge, Hêlio de Almeida e 
Francisco Rocha, reúne·se a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~ 45, de 1975 
(CN), que "altera a redação do art. 29 e seu § 1~ da Constituição 
Federal". • Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores FaUsto Castelo·Branco, Paulo Guerra, ltalívio Coelho e 
Luiz Cavalcante e os Senhores Deputados rnocêncio Oliveira, Nereu 
Guidi, Antônio Morais, Walter Castro e Osvaldo Buskei. 

1: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 

Deputado João Clímaco, Relator da matéria, que emite parecer pela 
rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nq 45, de 1975 (CN). 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião c, para 
constar, eu, Juliano Lauro da Escossia Nogueira, Assistente de 
COmissão,. lavrei a presente Ata que, lida e aprovadU, será assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem o'~ 14, 
de 1976 (CN), que submete à deliberação do Congresso 
NaciooaJ texto do Decreto-lei 11'1 1.438, de 26 de dezembro de 
1975, que "altera o Decreto-lei n9 284, de 28 de fenreiro de 
1967, estende a incidência do imposto sobre os serviços de 
transporte rodoviário de passageiros ao transporte rodov"rio 
de cargas, e dá outras providências". 

I• REUNIÀO(INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 24 DE MARÇO DE 1976. 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e quatro de 
março do ano de mil novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton 
Campos, presentes os Senhores Senadores Altevir Leal, Mendes 
Canale, Accioly Filho, Otair Becker, Itamar Franco, Roberto 
Saturnino e Paulo B:ossard e os Senhores Deputados Henrique 
Pretti, Lomanto Júnior, Luiz Braz, Murilo Rezende, Cleverson 
Teixeira e Theodoro Mendes, reúne·se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem n'~ 11, de 1976 (CN), que "alte~ 
ra o Decreto-lei n'~ 284, de 28 de fevereiro de 1967, estende a 
incidência do imposto sobre os serviços de transporte rodoviário de 
passageiros ao tran~porte rodoviário de cargas, e dá outras 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Alexandre Costa, Virgílio Távora, Paulo Guerra, Luiz 
Cavalcante e os Senhores Deputados Homero Santos, Celso Barros, 
Nabor Júnior, Octacílio Queiroz e Oswaldo Lima. 

De acordo com o Regimento Comum, assume a Presidência o 
Senhor Senador Mendes Canale, que declara ínstalada a Comissão. 

A fim de dar cumprimento ao Regimento Comum, o Senhor 
Presidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do 
Vice·Presidente. As cédulas são distribuídas e o Senhor Presidente 
convida para funcicnar como esorutinador o Senhor Deputado 
Lomanto Júnior. 

Procedida a eleição, verifica·se o seguínte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Roberto Saturnino ll votos 
Embranco ....... , .. I voto 

Para Vice-Presideftte: 
Deputado Luiz Braz .................................. li votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice· 
Presidente, os Senhores Senador Roberto Saturnino e Deputado 
Luiz Braz. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Roberto Saturnino 
agradece a seus pares a honra com que foí distinguido e designa para 
relatar a matéria o Senhor Senador Alexandre Costa, marcando para 
o dia 8 de abril, a reunião para apreciaçiio do parecer do relator. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para 
constar, eu, Marília de Carvalho Bricio, Assistente de Comissão, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo Senhor 
Presidente, demais Membros da Comissão e vai à publicação. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
4• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 3I DE MARÇO DE I976 

Âs dez horas do dia trinta e um de março de mil novecentos e 
setenta e seis, na sala Epitâcio Pessoa, sob a presidência do Sr. Sena-­
dor Renato Franco, Vice-Presidente, no exercício da presidência, 
presentes os Srs. Senadores Ruy Santos, Vasconcelos Torres, Paulo 
Guerra, Orestes Quércia, Jarbas Passarinho, Franco Montoro, 
Arnon de Mello e Agenor Maria, reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Milton Cabral, Jessé Freire, Luiz Cavalcante e Roberto 
Saturnino. 

I! dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
é dada como aprovada. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara aberta a 
reunião e concedendo a palavra ao Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que emite parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado fi9 84, de 
1975, que "dá nova redação ao art. 79 da Lei n9 4.266, de 3 de outu­
bro de 1963". 

Em discussão o parecer, o Sr. Senador Ruy Santos esclarece que 
o objetivo perseguido pelo projeto já se acha regulamentado, mas 
para proceder a um melhor exame da matéria, solicita vista da 
proposição. A presidência, ouvido o plenário da Comissão, atende a 
solicitação do Sr. Senador Ruy Santos. 

Ainda com a palavra, o Sr. Senador Vasconcelos Torres requer 
a retirada da pauta dos trabalhos do Projeto de Lei do Senado n9 
124, de 1975, que ·~acrescenta parágrafo único ao artigo 60, do Decre­
to-lei n9167, de 14 de fevereiro de 1967, para retirar ao endosso dado 
à Nota Promissória Rural o caráter cambiário, reduzindo-o a 
simples cessão civil sem efeito regressivo contra o endossante"; e 
propõe que o referido projeto seja anexado, para tramitação conjun­
ta, ao Projeto de Lei do Senado n9 144, de 1975, de sua autoria, que 
"dispõe sobre privilégio de crédito do produtor rural na falência e 
concordata, e dá outras providências". A presidênd.a acolhe a 
sugestão do Sr. Senador Vasconcelos Torres e declara que serão 
tomadas as devidas providências. 

A seguir, o Sr. Presidente dá a palavra ao Sr. Senador Ruy San­
tos, que emite parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 174, de 
1975, "que dispõe sobre o aproveitamento de mão-de-obra de pes­
soas com idade superior a 35 anos, e dá outras providências", 
concluindo por diligência junto aos Ministérios da Previdência e 
A,ssistência Social e do Trabalho. 

Sem debates, a Comissão aprova o parecer do Relator. 
Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 

Orestes Quércia, para relatar o Projeto de Lei da Câmara fi9 111, de 
1975, que "normaliza o crescimento de cidades com população supe­
rior a 200 mil habitantes e determina outras providências". 

Com a palavra, o Sr. Senador Orestes Quércia' solicita ao Sr. 
Presidente o adiamento para a próxima semana, da discussão e vota­
ção do seu parecer, tendo em vista o recebimento de novos e valiosos 
subsídios sobre a matéria. A presidência, ouvido o plenârio da 
Comissão, acolhe o pedido do Sr. Senador Orestes Quêrcia, e deter­
mina a retirada do projeto da pauta dos trabalhos. 

Em seguida, o Sr. Presidente passa a palavra ao Sr. Senador 
Arnon de Mello que, também, solícita adiamento da discussão do 
Projeto de Lei da Câmara n9 8, de 1976, que "acrescenta parâgrafo 
único ao art. 60 da Lei n9 5 .172, de 2l de dezembro de \97\, que ins­
titui o Código de Propriedade Industrial, e determina outras provi­
dências", por ter recebido novos elementos sobre o referido projeto. 
A presidência, ouvida a Comissão, atende, da mesma forma, o pedi­
do do Sr. Senador Arnon de Mello, e retira a proposição da pauta da 
reunião. 

Finalmente, o Sr. Presidente submete à discussão e votação o 
parecer favorável emitido pelo Sr. Senador Orestes Quércia, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 72, de 1975-Complementar, que "dá 
nova redação ao artigo 49 do Ato Complementar n9 43, de 29 de 

janeiro de 1969, que dispõe sobre o Plano Nacional de Desenvolvi­
mento. Antes da vo';ação, o Sr. Presidente esclarece à Comissão que 
o projeto ora relatado foi devolvido ao órgão pelo Sr. Senador Paulo 
Guerra, com a sua concordância ao parecer do Relator, após vista 
requerida durante a reunião de 3 de dezembro último. 

Em discussão, é o mesmo aprovado, por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece a presen­

ça dos seus ilustres pares à reunião da Comissão, e a declara encerra­
da, lavrando eu, Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a 
presente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 l9, 
de 1976 (CN), que submete à deliberação do Congresso Na~ 
cional, texto do Decreto-lei n'~ 1.443, de 2 de de (eJereiro de 
1976, que "fixa alíquota para cálculo do imposto Incidente 
sobre o lucro tributável das sociedades civis que menciona e dá 
outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 30 DE MARÇO DE I976 

Ãs dez horas e trinta minutos do dia trinta de março de mil 
novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, 
presentes os Senhores Senadores Altevir Leal, Henrique de La 
Rocque, Helvídio Nunes, Heitor Dias, Ruy Santos, João Calmon, 
ltalívio Coe\ho, Leite Chaves e Evelásio Vieira, e os Senhores 
Deputados Adernar Pereira, Hélio de Almeida, Leônidas Sampaio e 
Airton Sandoval, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n9 19, de 1976 (CN), que "fixa alíquota 
para cálculo do imposto incidente sobre o lucro tributável das 
sociedades civis que menciona e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justifica<:fo, o Senhor Sena­
dor Arnon de Mello e os Senhores Deputados Inocêncio Oliveira, 
Fernando Magalhães, João Vargas, Anto11io Morimoto, Ribamar 
Machado, Carlos Cotta e Walber Guimarães. 

De acordo com o Regimento Comum, assume a Pre~idência o 
Senhor Senador Ruy Santos, que declara instalada a Comissão. 

A fim de dar cumprimento a·o Regimento Comum, ·O Senhor 
Presidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente. As cédulas são distribuídas e o Senhor Presidente 
convida para funcionar como escrutinador o Senhor Deputado 
Leônidas Sampaio. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Airton Sandoval ........ , .. , ..... , , ..... 12 votos 

Em branco .... , ...... , .. , , , .. , . , , .. , .... , , ...... 1 voto 

Para Vice--Presidente: 
Deputado João Vargas ......................... , .. 12 votos 

Embranco ... ,, .......•......................... lvoto 

São declarados eleitos, respectivamente Presidente e Vice­
Presidente, os Senhores Deputados Airton Sandoval e João Vargas. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Airton Sandoval 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa para 
relatar a matéria o Senhor Senador João Calmon, marcando para o 
dia 6 de abril a data para a reunião de apreciação do parecer do 
Relator. 

Nada mais. havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Marilia de Carvalho Bricio, Assistente de Comissão. 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo Senhor 
Presidente, demais Membros da Comissão e vai à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n<~ 9, de 
1976 (CN) do Senhor Presidente da República, que submete à 
aprovação do Congresso Nacional, o texto do Decret<rlei n~ 
1.433, de 11 de dezembro de 1975, q~e "prorroga o prazo 
fixado no artigo da lei n~' 5.655, de 20 de maio de 1971, que 
dispõe sobre a remuneração legal do investimento dos concessio­
nários de Serviço Püblico de Energia Elétrica... , 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 1976 

Ãs dezessete horas do dia trinta de março ·de mil novecentos e se­
tenta e seis, no Auditório do Senado Federal, presentes os Senhores 
Senadores Virgílio Tãvora, Heitor Dias, Ruy Santos, João Calmon, 
ltalívio Coelho, Itamar Franco e Mauro Benevides, e os Senhores 
Deputados Horácio Matos, Ferraz Egreja, Januârio Feitosa, Dib 
Cherem, Hélio de Almeida e Pedro Lauro, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 9. de 1976 
(CN) que "prorroga o prazo fixado no art. 3~" da Lei n"' 5.655, de 20 
de maio de 1971, que dispõe sobre a remuneração legai do investi~ 
mento dos concessionários de Serviço Público de Energia Elétrica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Arnon de Mello, Luiz Cavalcante, Otair Becker e Dirceu 
Cardoso, e os Senhores Deputados Hélio Levy, Temístocies Teixeira, 
Mário Frota, Marcos Tito e Otávio Ceccato. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 

Deputado' Dib Cherem, Relator da Matéria, que emite parecer favo~ 
rável à Mensagem n~'9, de 1976 (CN), nos termos do Decreto Legisla­
tivo que oferece como conclusão. 

Posto t::m <11scussào e votação, é o parecer aprovado por unani~ 
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e para 
consl.:u, eu, Juliano Lauro da Escossia Nogueira, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

C0\1ISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~' 20, 

de 1976 (C~J. do Senhor Presidente da Repliblica, submetendo 
â apro,açào do Congresso !'i acionai, o texto do Decreto-Jei n"' 
I.~.U. dt• 3 de re,·creiro de 1976, que "prorroga a vigência do 
Uecrcfo-fei n'! 1.12~. de 8 de setembro de 1970, aJtera Jimite 
para deducaçào do Imposto de Renda das pessoas jurídicas em 
(a\or do 1\JOBR,\J., e dá outras providências''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 30 DE MARÇO DE 1976 

As dezesseis horas e quarenta minutos do dia trinta de março 
do ano de mil novecentos e setenta e seis, no Auditório.do Senado F e· 
dera!, presentes os Srs. Senadores Henrique de La Rocque, Helvídio 
Nunes, Lourival Baptista, João Calmon, Gustavo Capanema, 
Mendes Canale, Mattos Leão, Otair Bccker, Jtamar Franco, Paulo 
Brossard e Dirceu Cardoso, e o Sr. Deputado Octacílio Almeida, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n9 20, de 1976 (CN), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Congresso Nacional, o iexto do De· 
ereto-lei n~" 1.444, de 3 de fevereiro de 1976, que "prorroga a vigência 
do Decreto-lei fl9 I.J24, de 8 de setembro de 1970, altera limite para 
dedução do Imposto de Renda das pessoas jurídicas em favor do 
MOBRAL, e dá outras providências". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Sr. Senador Gustavo Capanema que declara instalada 
a Comissão. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Depu~ 
tados Hélio Mauro, Magno Bacelar, Daso Coimbra, Antônio 
Gomes. Temístocles Teixeira, Melo Freire, Iturival Nascimento, 
Daniel Silva, Carlos Santos e Vinícius Cansanção. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-~resi~ 
dente. Distribuídas as cédulas o Senhor Presidente convida para 
funcionar como escrutinador o Sr. Senador Mendes Canale. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Paula Brossard 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Hélio Mauro .......................... 12 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vite-Presi­
dente, os Srs. Senador Paulo Brossard e Deputado Hélio Mauro. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Paulo Brossard agradece 
em nome do Deputado Hélio Mauro e no seu próprio a honra com 
que foram distinguidos e desjgna o Sr. Senador Henrique de la 
Rocque para relatar a matéria, marcando, em seguida, o dia 19 de 
abril para a apreciação do parecer. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para cons­
tar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de apreciar o Veto Total do Senhor Presklente 
da República ao Projeto de Lei da Câmara Jl9 73, de 1975, q_ue 
udíspõe sobre a proibição do abate de á"ores frutíferas, e dá 
outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 31 DE MARÇO DE 1976 

Ãs dezessete horas do dia trinta e um de março do ano de mil 
novecentos e setenta e seis, no Auditório do Senado Federal, 
presentes os Srs. Senadores Otair Becker, ltalfvio Coelho e Ruy 
Carneiro e o Sr. Deputado Homero Santos, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de apreciar o Veto Total do Senhor Presidente da 
República ao Projeto de Lei da Câmara n' 73, de 1975, que .. dispõe 
sobre a proibição do abate de árvores frutíferas, e dã outras 
providências". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Ruy Carneiro, qu-e declara instalada a 
c·cmissão. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Deputados Theobaldo ~arbosa e Antônio Bresolin. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presiden· 
te. Distribuídas as cédulas o Sr. Presidente convida para funcionar 
como escrutinador o Sr. SenadorOtair Becker. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador ltalívio Coelho .......................•....... J votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

Para Vi~e-Presidente: 
Senador Ruy Carneiro ......... ; ...................... ·3 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente. Presidente e Vice­
Presidente, os Srs. Senadores ltalívio Coelho e Ruy Carneiro. 

Assumindo a Presidência o Sr. Senador Italívio Coelho 
agradece em nome do Senador Ruy Carneiro e no seu próprio a 
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honra com que foram distinguidos e designa o Sr. Deputado 
Homero Santos para relatar a matéria, marcando, em seguida, o día 
6 de abril para a apreciação do Relatório. · 

Nada mais havendo a tra,tar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente ·de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assfaada pelo 
Sr. Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação.,.; 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'~ 20, 
de 1976 (CN), do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprofação do Congresso Nacional, o texto do Decreto-lei n9 
1.444, de 3 de fevereiro de 1976, que "prorroga a vigência do 
Decreto-lei n" 1.124, de 8 de setembro de 1970, altera limite 
para dedução do Imposto de Renda das pessoas jurídicas em 
fa\lor do MOBRAL, e dá outras providências''. 

2• RELINIÀO, REALIZADA EM l• DE ABRIL DE !976 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia primeiro de abril do 
ano de mil novecentos e setenta e seis, no Auditório do Senado 
Federal, presentes os Srs. Senadores Henrique de La Rocque, 
Helvídio Nunes, Louriva\ Baptista, Gustavo Capanema, Mendes 
Canale, Mattos Leão, Otair Becker, Itamar Franco e Dirceu Cardo­
so e os Srs. Deputados Daso Coimbra, Antônio Gomes, Me\o Frei-

re, Carlos Santos e Vinicius Cansanção, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~> 20, de 1976 
{CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Congresso Nacional; o texto do Decreto-lei n~> 1.444, de 3 de feve­
reiro de""l976, que "prorroga a vigência do Decreto-lei nl' l.\24, de 8 
de setembro de 1970, altera limite para dedução do Imposto de 
Renda das pessoas jurídicas em favor do MOBRAL, e dá outras 
providências''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res João Calmon e Paulo Brossard e os Srs. Deputados Hélio Mauro, 
Magno Bacelar, Temístocles Teixeira, Octacftio Almeida, Jturival 
Nascimento e Daniel Silva. 

Em virtude do não comparecimento do Sr. Presidente e Vice­
Presidente e de acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência o Senhor Senador Gustavo Capa.nema. 

Em seguida, é dispensada a leitura da Ata da reunião anterior 
que logo após é dada como aprovada. 

Dando continuidade, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Henr\que de La Rocque, Relator da matéria, que emite 
parecer favorável nos termos de Projeto de Decreto Legislativo. 

Posto em discussão e votação, o Parecer é aprovado, sem restri­
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para cons­
tar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo Sr. 
Presidente e vai à publicação. 
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MIU LIDERANÇA DA ARENA 
IDA MAIORIA 

Presidente: 

Magalhães Pinto IARENA-MGI 

J'i'.Secretório: 
(ourívof Baptista fA~fNA-Sfl 

líder 
Petrónio Portella 

Vice-lideres 
Eurico Rezende 

Jarbas Passarinho 
J'i'- Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves !ARt:NA-CEI 
4q-Secretário: 

José Undoso 
Mattos leao 

Osires Teixeira 

lenoir Vargas IARENA-~CI Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgllic Tó\1'010 29- Vice-Presidente: 

&!njomim Foro h IMDB-R.II 
LIDERANÇA DO MDI 

IDA MINORIA 

1"'-Sec:rAtÓrio: Suplentes de Secretános: tíder 
Franco Montoro 

Vice-líderes 
Mauro Bene'Vides 
Roberto Soturnino 

ltamor franco 
Evandro Carreira 

Oinorte Mariz IARfNA-RNI 

29-Secretário: 
Marcos Freire !MDB-Pfl 

Ruy Carneiro IMOB-P81 

Renato franco IARENA-P.AI 

Alexandre Costa !ARENA-Mil\• 
Mendes Canale IARENA-MTI 

COMJSIOIS 

Oi.,tor: J01é Soares de Oliveira filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-6244·e 2•·81Ô5- Romais 193 e 257 

AI SIRVIÇO Pl COMISSOIS PUMANINTIS 

Chefe: Claúdio ÜJrlos Rodr•gues Costa 

tOcai: Artexo 1J - Térreo 

hlefone: 24-8105- Ramais 301 e Jl3 

COMJIISAODIAGaiCULTURA-(CA) 
11 Membrcn) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quérclo 

• Vice-Presidente: Benedito f•rreiro 

lltulares 
AffNA 

1. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito ferreiro 

4, ltolivio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 
I. Agenor Maria 

2. Qresres Quércio 

Assistente, Mouro l.Qoes de Só- Rama1310, 

ReuníótJs, Quorras-fejras, às 10:30 horas. 

..... nt •• 

I, Altevir leal 

2. Otair 9ecker 

3. Renato Franco 

1. Ado1berto Seno 
2. Amoral Peixoto 

Local: Sala "Co.lho Rodrigues"- Anexo 11- Romol613. 

COMISSIO DI ASSUNTOS lfGIONAI5- (CAR) 
11 Membros! 

i. Cot!ete Pinheiro 
2: José Guiomard 
3. T eolófliO Vilela 
4. Renato Franco 
5. José fsteves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Catlete Pinheiro 
Vice-Presidente, Agenor Mario 

S. lentes 

I. Saldanha Derzi 
2. José S..1rney 
3. Benedito Ferreira 

MOB 
I. Aqenor Maria I helósio llieiro 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Auntente: lida ferreira da iocho- Romol312. 
Reuniões: Terços.feiros, c\s 10:00 horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Romal615. 

COMISSJI.O DI CONSTITUIÇJI.O I JUSTJC;A- (CCJ) 
CI'JMembros' 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly filho 
J9.Vice.-Prtsidente: Gustavo Copanemó 

29-Vice-Presidente: Paulo Brossord 

ntuleres 

I. Accioly filho 
2. José Sornêy 
3. José lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ffolívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gvsfovo Coponemo 
8. Heiior Dias 
9. Orlanclo Zoncaoer 

I. Dirceu Cardoso 
2. l!fite Choves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

ARfNA 

MOB 

,. ....... 
1, Maltas leão 
2: Henrique de la Rocque 
3. Petr4nio Porteiro 
4. Renato franco 
5. O. ires T eixeiro 

I. fronc:Q.Montoro 
2. MaiNo Benevide, 

Assistente: Mario Helena Bueno Brona4o- Romal305. 
rleuniôe/: Guartas-lelrD,, bs IO:OOht;'toJ 
local: Sala "Clóvis 8evilocqua"- Anexo 11-.Rortl01623. 
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COMJSSIO DO DISTIIIJO fiDIIAL- (CDf) 
111 Membros! 

Titulares 

·1. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires T eixeirr 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

hplenteo 
ARENA 

I. AuQullo franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. Jos' lindoso 

4. Virgílio T óvoro 

7. Henrique de lo Rocque 

8. Otair Becker 

I. Adalberto Seno 

2. lózoro Borboza 

3. Ruy Carneiro 

MOB 

I. fvondro Carrel~-& 

2. Nelson Carneiro 

Assistetl.le: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às9:00 horas. 

loto\: Solo "Rui 8orboso"- Anexo 11- Ramais 621 e716. 

COMISSIO.DIICONOMIA- (CI) 

1t' Membros) 

lltuhlret 

I. Milton Cabral 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Millon Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

hplent•• 
ARENA 

I. Benedito Ferreiro 

2. Vasconcelos T artes 2. AugUsto Franco 

3. Jess' Freird 

<I. luiz Covolcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Poulo Guerra 

8. Renato franco 

I. Franco Montoro 

'2. Orestes Qu,rclo 

3. Roberto Saturnino 

MOS 

3. Ruy Santos 

<1. Canete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Pei.~~:oto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Roma1675. 

ReuniOes: Quartas-feiras, ós 10:00 horas. 

local: Sola "fpitácio Pessoo"- Anexo 11- Rarraol615. 

COMISS_IO DI IDUCAÇIO I é:W.'futlA- (CIC) 

!7 MembrO$! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Outro 

Vice-Presidenttl: Henrique de lo Rocque 

L Tarso Outro 

2. Gustavo Capont~ma 

3. João Calmon 

"· Henrique de lo Rocque 

5. Mendes Canale 

1'. fvelósio Vieira 

2. Paulo Brossord 

ARENA 

MOS 

5uplenteo 

I. ~rnon dA Mello 

2. HeMdio Nunes 

3. Joi' Sarney 

I. Franco Montoro 

2. Itamar franco 

Assistente~ Cleide Mario 8. F. Cruz- Ramal 598. 

Reunióes: Quintos-feiras, ós 10:00 horas. 

local: Solo "Clovis Bevilacquo" - Anexo 11 - Ramal 623. 

COMISSIO DI fiNANÇAS- (Cf) 

117 Membros! 

':OMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Pei.~~:oto 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

titular•• 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

"· Fausto Castelo-Branco 

5. Jess' Fteire 

6. Virgílio T dVoro 

7. Mattos lec5o 

8. T arso Outra 

9, Henciql.le de. lo ll:ocque 

10. Helvídio Nunes 

11. leotbnioVilelo 

12. Ruy Santos 

I. Amoral Peixoto 

2. Leite Chaves 

3. Mauro Benevides 

... Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MOB 

.......... 
I. Daniel Kr~eger 

2. Jos' Guiomard 

'3. Jos' Sarney 

.4. Heitor Dias 

5, Cattete Pinheiro 

6. Osires Tei.~~:eira 

I. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. fveldsio Vieira 

Ass.istenle: Marcus Vinicius Goulcrt Gonzaga - Ramal 303. 

ReuniOes: Quintos-feiras. ós 10:30 horas. 

toca\: Sola "Rui 8orbosa"- An'exo 11 - Ramais 621 e 716. 
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COMISSlO DI LIGISlAÇAO SOCIAl- (Cl5) 
{7 Membratl 

COMPOSiçAO 

Presidente: Nelson Carneiro 
Vice-Presidente: Jessé Freire 

Titular•• Svp .. nte• 
ARENA 

I. Mendes Canale I. Virgílio fóvoro 
2, Oomício Gondim 2. Eurico Reunde 
3, Jarbas Passarinho 3. Accioly filho 

•- Henrique de lo Ra<:que 
5, Jessé Freire 

MDB 
Franco Montara I. Lãzaro Barboza 

2_ Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente, Cláudio Vital Rebouças Lacerda- R:omcil 307. 
~e uniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 

loct:JI: Solo "Ct6vis 8evilacquo"- Anexo 11- Romol623. 

COMISSAO DI MINASIINIIGIA- (CMI) 
17 Membros! 

TJtulc.ret 

I. Milton Cobro/ 
2, Arnon de Mello 

3, Luiz Cavalcante 

•- Comício Gondim 

5. Joõo Colmot~ 

I. Dirceu Cardoso 

2. lromar Franco 

COMPOSIÇÀO 

~resídente: João Calmon 
Vice-Presidente: Comício Gondim 

Svp .. nte• 
ARENA 

I. Paulo Guerm 
2, José Guiomord 
3, Virgílio T6vora 

MDB 
I. Gilvon Rocha 

2. leite Chaves 

Assistente: Mouro lopes de Só- ilomo1310. 

Reuniões: Quintos-feiras,~~ 10:30 horas. 

local: Solo "Epilócio Pessoa"- Anexo 11- Romol615. 

ntutor•• 

I. José lindoso 

2 Renato Franco 

COMISSAO DI IIDAçlO (CI) 
15Membrosl 

COMPOSIÇÀO 

Pre1idente: Donton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplente• 
ARENA 

I. Virgílio T áYoro 

2. Mendes Canale 

3. Orlando Zonconer 
MOB 

I. Donlon Jobim I. DitCeu Cardoso 

2. Ore~tes Quércia 

Assistente: Mario Carmen Castro Sou~o - Romol134. 
Reuniões: Quartas-feiras, <:.s I I :00 horas. 

local: Solo "Clóvis 8evilocqu0" - Anexo 11 - Romol623. 

COMISSAO DllllAÇOISIXHIIOIIS - (CII) 
05 Membros) 

1. Daniel Krieger 

2. luiz Viana 

3. Virgílio Tá..,ora 

4. Jessé Freir6 

5. Arnon de Mello 

6. Petrónio Portella 

7. Soldontm Derzi 

8. José Sarney 

9. Joõo Co/ITfOn 

lO. Augusto Franco 

I. OClnton Jo;.,im 

2. Gllvan Rocha 

3. Itamar franco 

•• leite O·oves 

5. Mouro Benevides 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 

J9.Vke-Presidente: luiz Viana 

2'LVice.Presidente: Virgílio Tóvora 

Suplente• 

ARENA 

I. Accioly Filho 

2. José Undoso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Fausto Castelo- Bronco 

5. Mendes Canale 

6. Helv:dio Nunes 

MDB 

r. Nelson Carneiro 

2. PClulo Brossord 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Cóndido· Hippertt- Ramal 676. 

Reuniões: Quortos-feiros, às 10:30 horos. 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Ane.11o ll- Ramais 621 e 716. 

ntulor•• 

COMISSAO DI SAÚDI- (CS) 
!7 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidente: Gilvon Racho 

ARENA 

I. fausto Costeio-Bronco I. Saldonha Derzi 

2. Mendes Canale 2. Cattete Pinheiro 

3. Ruy Santos 

4. Otoir 8eder 

5. Altevir leal 

I. Adalberto Seno 

2. Gilvan Rocha 

MDB 

1. Evandro Carreira 

2. Ruy Cameiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Ooinlos-leiros, Õ$ 11:00 horas. 

local: Solo "Epitócio Penao"- Anexo 11- Ramal 615. 
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COMISIAO DI SIGUIANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membros\ 

I. luiz Cavalcante 
2. Josi lindoso 
3. Virgílio T ávoro 
4. Jos~ Guiomord 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomord 

\J;ce-flresidente: Vosconcelos T erres 

Suplentes 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo Rocqve 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos T erres 
MDB 

1. A.motol PeiJt010 1. Agenor Mario 

2. Adolberto Seno 2. Orestes Quércio 

Assistente: "do Ferreiro do Rocha- Romo1312. 
lteuniOes: Quartos-feiras, c)s 11:30 horas. 
local: Sllla "Cióvio Bevilocqua"- Anexo 11- Romo1312 

COMISIAO DI SDVIÇO I'IIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membrosl 

-·· I. Augusto franco 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Lázaro Barbozo 

Vice-Ptesidente: Orlando Zonconer 

SUplente• 
ARENA 

I. Mattos teao 
2. Orlando Zonconer 2. Gustavo Copanema 
3. Heitor Oios 3. Alexandre Costa 
4. Accloly filho 
5. luiz Viana 

MDB 
I. Itamar franco I, Oanton Jobim 
'2. l6zoro 6orbo::o 2. Mouro Benevides 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças locerda - Ramal 307, 
leuniões: Quintos. feiras, às 10:00 horas. 
loto\: Solo "Coe\ho Rodrigues" - "-nexo 11 - Ramal 613. 

COMISSlO DI TRANSPORTES, COMUNICAÇOIS 
I OIIAS PUILICAS - (CT) 

17 Membros I 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Alexandre Costa 

Vice·Presidenle: Luiz Cavalcante 

~--"'Titv1aret 

ARENA 
1. Ale.xondre Costa 
'2. luiz Cavalcante 

3. Sonedito ferreiro 

4. José Esteves 

5. Paulo Guerfo 

MOB 
I. Evandro Carreira 

2. Evelósio Vieira 

Assistente: Cândido Hipperll- Ramal 676. 
Reuniões: Quintas. feiras, Os 11:00 horas. 

Suplente• 

I. OrlandO Zoru • .;.ne• 

2. Mendes Canale 

3. Teotónio Vilela 

I. ldzoro Borboza 

2. Roberlo Sol\lrnino 

Local: Solo "CÕelho R.odrig'Jes"- AneKO 11- R.oma\613. 

I) SERVIÇO DI COMI5501S MISTAS, ISPICIAIS 
I DIINQUIRITO 

Comlt~iet Temporária• 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 

loto!: Anexo 11- T éneo. 
Telefone: 24·8105- Romol303. 
11 Comissões Temporários poro Proietos do Congresso Nacional. 

21 Comissões Temporários poro Aprecioçõo de Vetos. 

31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Misto do Proieto de lei Orçamentário lort. 90 do Regimento 

Comum!. 

Assistentes de' Comiss6es: Hor.:.ldo ~ereira Fernandes - Ramal 67-4, 
Morilio de Carvcdho Brído- Roma! 31-í; Cleide Mario B. F. Cruz- Ramal 

598; Juliana Laura da Escouio Nogi.H!:ra - Ramal 314. 

SINADG RDIIAL 
SUISICRnARIA DI COMISIOIS 

SIRVIÇO DI COMISSOIS PIIIMANINTIS 
HOURIO DAIRIUNIOIS DAS COMISSOIS PUMANINTIS DO SENADO FIDERAL 

PARA O ANO DI197S 

...... TIRÇA • • L • ASSISTDt& HOW QUINTA S A L AS ASSISTSNTI 

' D'ITÂCIO P&SSOA .. ,~ RIIY IAJ!IJOSA 
10:00 c.a.i. .;.-a1 - 6l'i 

J.tDA c.D.r. 
Ra.ais • 621 e 716 ..... .., 

.,. .. OtfAJ!A • • L • • ASSIST!Ift'l C. I:. r:, CLÔVIS BEVILAcQliA 

lO: Ra.o11 • b23' -CLBIDC 

c.c.J. 
CibviS 8iVILAcQUA MUlA c.s.p;ç OOILKO ROORIGUE$ CLÀUOIO 
Raul - 623 HELENA Ra.al • 613 LACEJIOA 

10:00 

e.t. IPITÀCIO PESSOA 
C. F. 

RIIY BAIOOSA MAO<CUS 
R•al .. 61'5 DANIEL Ra.ais - 621 •716 VUICIUS 

10: 

e.t.& lU'l 1li.UC1Ut 
Cl!fDU:O c.M.s. EPITÀCIO PESSOA ..... 

•-~is .. 621 e 716 IIMal • 61'5 
10:)0 

c.a. 
COELHO RODRIGUES .... l!.L.s • 

CibVIS BEVIL~A CLÁUDIO 
IU1a1 - 613 lollllal - 623 LACERDA 

-
11:00 C. I. CLÓVIS 8EVIL*=QIJA AliA EPITÃCIO PESSOA 

a.al .. 623 ...... 11:00 . c.s,. IU.a1 - 61'5 IDIIA: I'D 

CLliVIS dVIUCQUA L ... c.T. COELHO IDORIGUES 
Cl.MDito 11:)0 c ••••• IU.al - 623 IMal • 613 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

DECRETO-LEI N9 200/67 -.redação atualizada 

- Legislação citada 

Legislação alteradora 

Legislação correlata 

Edição- setembro de 1974 

420 páginas 

Preco: Cr$ 25,00 • 
À VENDA NO SENADO FEDERAL. 11Q ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- Brasília- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado. pagâvel em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema-de Reembolso Postal. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Legislação Atualizada 

Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nQ 3.807/60) com redação atualizada. 

Comparação com os textos anteriores. Notas explicativas e remissivas. 

Jurisprudência administrativa. 

Criação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Regulamento da Previdência Social. 

Regimento do INPS. 

Edição: agosto de 1974-318 páginas. 

PREÇO: Cr$ 20,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 1 1• ANDAR. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11~ andar. Praça dos Três Poderes. 70000- Brasília-- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagâvel em ·Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 

Sábado) 
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TRÂNSITO 
Legislação atualizada 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata 
llfcitos penais do Trânsito 
Resoluções do CONTRAN 
Notas- Comparações- Remissões 
Furto de uso 

"Revista de Informação Legislativa" n9 38 

452 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos â 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes-70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSOLIDACÃO DAS 
• 

LEIS DO TRABALHO 
Texto atualizado da CLT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as 
alterações introduzidas durante mais de.30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

Legislação correlata. 

616 páginas. 
PREÇO: Cr$ 35,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAl11' ANDAR 
Edição: agosto de 1974 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado. papável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

Abril de 1!176 
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. 

LEGISLACÃO ELEITORAL . ' 

E PA~RTIDÁRIA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições T~cnicas) 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos (e suas alterações); 

- Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n~'s 5/70 e 18/74); 

-Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

- Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

- Resolução do Tribunal de Contas da União 
(prestação de contas dos Partidos Políticos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei n~' 6.091. de 15-8-1974); 

-As últimas instruções do TSE 
(voto no Distrito Federal; justificação dos eleitores que não votarem). 

Edição- Setembro de 1974 
340 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL,11• ANDAR. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. ~ 

Sábado3 
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